
            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Edição 104Porto Velho, 10 de junho de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.169, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

Prorroga disponibilização de Praça do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado de Rondônia para o Governo Federal, e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a disponibilização do Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico

***45-0, LEONARDO DA CRUZ, à disposição do Governo Federal, para exercer funções de interesse bombeiro-militar,

prestando apoio na Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência na Secretaria Nacional de Segurança Pública

do Ministério da Justiça, com ônus para o Órgão de origem, no período de 16 de julho de 2024 a 15 de julho de 2025,

conforme disposto no inciso IV do art. 6° do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia - R-1-PM, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997, combinado com o inciso III

do § 1° do art. 24 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares

da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o inciso III do art. 21 do Decreto

Federal n° 88.777, de 30 de setembro de 1983, que “Aprova o regulamento para as policias militares e corpos de

bombeiros militares (R-200).”, bem como, os termos do § 2° do art. 3° da Lei Federal n° 11.473, de 10 de maio de

2007, que “Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito da segurança pública e revoga a Lei n  10.277, de 10 de

setembro de 2001.” e do Convênio de Cooperação Federativa n° 33/2017, celebrado entre a União e o Estado de

Rondônia.

Art. 2°O Praça permanecerá Adido à Ajudância Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia -

CBMRO, durante o período que permanecer a disponibilização, conforme o previsto no inciso IV do art. 26 do

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo

Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997, para efeitos de alterações e remuneração.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a partir

de 16 de julho de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0048588168

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

o
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Exonerar, a contar de 3 de junho de 2024, VAGNER ESTEVAO NOBRE DE PAULA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049496070

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, HELIO TEIXEIRA LOPES FILHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Diretor de Divisão, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049495501

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 4 de junho de 2024, ANA PAULA STEIN REBOUÇAS, do Cargo de Direção Superior,

de Assessor de Procurador, símbolo CDS-05, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049496783

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, ROUBERVAL CASTELO OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Coordenador, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049497271

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, MARCOS HENRIQUES AMCHADO PIMENTA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assistente de Diretoria, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049497476

Decreto de 07 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 4 de junho de 2024, SUELEN MEZZOMO LEMGRUBER PORTO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor Especial I do Gabinete da Procuradoria Geral, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049499253

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, MARCOS HENRIQUES AMCHADO PIMENTA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Coordenador, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049499632

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 4 de junho de 2024, ANA PAULA STEIN REBOUÇAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor Especial I do Gabinete da Procuradoria Geral, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049500379

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de junho de 2024, LEILA MARIA OLIVEIRA PINHEIRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Convênios e Fomentos, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503964

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de maio de 2024, ISTELA LIMA DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0049510527

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 29 de maio de 2024, CRISTINA SUELY MARTINS BARROS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049506110

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 4 de junho de 2024, JOAO FELIPE CHAVES NOBRE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504405

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de junho de 2024, BETHANIA ANDRADE DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049508478

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de junho de 2024, VINICIUS OLIVEIRA DE LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049508813

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 10 de junho de 2024, FLAVIA CAZE DE SOUSA MEDEIROS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503586

Decreto de 7 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 3 de junho de 2024, FRANCIS JUNIOR RIBEIRO DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor Técnico de Gerência, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049495500

Decreto de 7 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 4 de junho de 2024, ANA KARINA LUCENA SANDERS DAMASCENO, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049497895

Decreto de 7 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de junho de 2024, ALICYA BEATRIZ SOBRAL LIMA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049500720

Decreto de 7 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, GUSTAVO SOARES E SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Gerente VIII, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505638

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, IDEBERT SANTOS CORREIA SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503335

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, ALBA SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS GUIMARÃES, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503405

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, JOELMA ALENCAR DINIZ, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

08, de Assessor de Governança, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503454

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, LUTHIENE SA AMORIM, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06,

de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503525

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, ANA CLAUDIA BARROSO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503637

Decreto de 07 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, JOAO REINALDO FARIAS DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503708

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, EDILENE ANDRADE DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Chefe de Equipe, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503776

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, MARIA NECILIA PESSOA FREITAS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503815

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, THAISSA EVELYN GONÇALVES DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504009

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, SAYONARA LOPES DE CARVALHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Chefe de Equipe, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504101
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Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, PETTERSON LANYNE COELHO ALEXANDRE VAZ, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504250

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, ROSINEIDE COLARES CARVALHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504333

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, JOSILENE RODRIGUES DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504414

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, TARYANE DA SILVA VILAS BOAS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504490

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, ANA CLAUDIA BARROSO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0049504570

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, LUTHIENE SA AMORIM, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504650

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, AMANDA PRISCILA ROMÃO DO AMARAL, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor de Governança, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505037

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, IDEBERT SANTOS CORREIA SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505110

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, PETTERSON LANYNE COELHO ALEXANDRE VAZ, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Chefe de Equipe, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado

de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505197

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, ITALO RENAN FERRAZ FREIRE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505290

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, FERNANDO LOPES STENHEUSEN, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505402

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, JIULIANO MENDES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505496

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, TARYANE DA SILVA VILAS BOAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505584

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, MIRIAM SANTOS DE SOUZA ALVES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505674

Decreto de 07 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, WENDER SATIRO MORAIS DE MENDONÇA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505747

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, THAIS DE OLIVEIRA MAIA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505813

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, THAISSA EVELYN GONÇALVES DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049505897

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 20 de maio de 2024 publicado no diário oficial nº.93 de 21 de maio de

2024 que nomeou, a partir de 22 de maio de 2024, MAURO ALBERTO PAVELEGINI, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049504396

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 25 de março de 2024 publicado no diário oficial nº.56 de 26 de março

de 2024 que nomeou, a contar de 25 de março de 2024, ELVIS FERREIRA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049503932

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de junho de 2024, ELTON SANTOS DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049499420

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de junho de 2024, ELTON SANTOS DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049501247

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, JAKELINE CAVICHIOLE, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049494530

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 5 de junho de 2024, CLAUDIOMIRO ALVES DOS SANTOS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-13, de Secretário Executivo Regional - Região III (JARU), do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049506350

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 5 de junho de 2024, IVANIRA FELBERG, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-13, de Secretário Executivo Regional - Região III (JARU), do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049506525

CASA MILITAR

Portaria de férias nº 7367 de 10 de junho de 2024.

O(A) chefe de seção, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) 965 de 20/12/2017,publicada no DOE

n.238, de 20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/05/2024 a 01/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SELMA NETTO BORGES LIMA, ASSESSOR ESPECIAL III, matrícula ******530, pertencente ao

quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (13/05/2024 a 01/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ERVERTON PAIXAO ALVES

chefe de seção

Protocolo DOC26269

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 164/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO(A): ASSOCIAÇÃO DOS

ESPORTES EQUINOS DE CACOAL, CNPJ/MF Nº 11.999.427/0001-61. 4-OBJETO: Realização do Circuito de Provas

Equestres - 2024.        5-REPASSE: R$ 307.900,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho:

2781220941149114902 - Fonte de Recursos: 1500007016 - Natureza de Despesa: 33504101. 7-

CONTRAPARTIDA(MENSURÁVEIS): R$ 15.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 31/12/2024, a contar da data de assinatura. 9-

PROCESSO: 0032.000519/2024-04        10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049520320

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 165/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO(A): ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DO DISTRITO DE RONDOMINAS, CNPJ/MF Nº 19.686.646/0001-00. 4-OBJETO: Realização da 12ª

Expominas Rodeio Show. 5-REPASSE: R$ 139.200,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho:

2781220941149114902 - Fonte de Recursos: 1500007011 - Natureza de Despesa: 335041-01. 7-

CONTRAPARTIDA(MENSURÁVEIS): R$ 1.302,00        8-VIGÊNCIA: Até 30/07/2024, a contar da data de assinatura. 9-

PROCESSO: 0032.001146/2024-81        10-DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024.

Protocolo 0049520943

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 166/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL        3-VINCULADO(A): ASSOCIAÇÃO

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO, CNPJ/MF Nº 04.238.972/0001-70. 4-OBJETO: Realização
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da programação cultural e esportiva da 10ª EXPOMIG RODEIO SHOW, que será realizado no período de 6 a 9 de junho

de 2024. 5-REPASSE: R$ 529.960,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho:

13.392.2093.1049.104902 - Fonte de Recursos: 1500007024, 1500007051, 1500007010 - Natureza de Despesa:

335041-01. 7-CONTRAPARTIDA(MENSURÁVEIS): R$ 8.000,00        8-VIGÊNCIA: Até 30/07/2024, a contar da data de

assinatura

Protocolo 0049521612

Portaria nº 242 de 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

legais, especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024 (0049159590);

R E S O L V E:

Art. 1º DETERMINAR que todos os processos relativos à Procuradoria junto à Secretaria de Estado de Educação

(PGE-SEDUC) serão de competência da Procuradoria Administrativa (PA), no período de 10 a 29.06.2024.

Art. 2º Durante o período mencionado no art. 1º, a PGE-PA ficará responsável por todas as medidas

administrativas necessárias ao regular andamento dos processos da PGE-SEDUC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0049490516

Portaria nº 244 de 07 de junho de 2024

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, descritas na Lei

Orgânica da Procuradoria Geral do Estado,

CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência, previsto no art. 37, caput, da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1998;

CONSIDERANDO a competência do Procurador Geral do Estado de Rondônia para baixar normas sobre matéria

jurídica de sua competência, coordenar todas as atividades da Procuradoria Geral do Estado, conforme dispõe o artigo

11, incisos I, XI e XVI, da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado (Lei Complementar Estadual n.º 620/2011);

CONSIDERANDO a necessidade de se compor equipe visando à edição de manifestações jurídicas referenciai;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir e nomear os membros para composição de grupo de trabalho para a confecção de

manifestações jurídicas referenciais tem como objeto as seguintes matérias:

I - prorrogação de prazo de vigência de contratos, convênios, termos de fomentos e demais instrumentos

jurídicos, desde que tal matéria seja a única objeto da consulta jurídica;

II - contratação direta por inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização para treinamento e

aperfeiçoamento de pessoa;

III - contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor previstas nos incisos I e I do artigo 75 da Lei n°

14.133/2021; e

IV - adesão a atas de registro de preços.

Art. 2º O grupo de trabalho será composto pelos seguintes Procuradores do Estado:

I - OLIVAL RODRIGUES GONÇALVES FILHO, o qual presidirá a comissão;

II - HORCADES HUGUES UCHÔA SENA JÚNIOR; e

III - LEANDRO CASTRO SOUZA.

Art. 3º O grupo de trabalho terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, ao gabinete da Procuradoria Geral,

as minutas de manifestações referenciais de que trata o artigo 1º desta portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0049515439
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Portaria nº 162 de 06 de maio de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Técnico da Procuradoria - Sem especialidade, feito pela

Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE (ID 0048427389),

resolvem:

Art. 1º CONCEDER a promoção ao servidor ELTON LIBANIO WREGE, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Técnico da Procuradoria - Sem especialidade, matrícula nº ******756, que foi

aprovado na avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão

no cargo, conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0048427389).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, ao referido servidor, da "Classe II" para "Classe III",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a partir de

01.05.2024, os termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014;.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0048428726

Portaria nº 241 de 06 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024, e considerando o que

consta no Processo 0020.010324/2024-01;

R E S O L V E:

CONVALIDAR O GOZO DA LICENÇA GALA, a que fez jus o servidor ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BRUM,

ocupante do cargo de Analista da PGE, lotado na Procuradoria do Contencioso desta PGE-RO, no período de 27/5/2024

a 4/6/2024.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049474159

ERRATA

O Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO torna público para

conhecimento dos interessados que retifica o Termo de Contrato nº 549/2024/PGE-DERADM (Id. 0048966508) e Extrato

1871 (Id. 0048966569), referente ao preço e dos créditos orçamentários que passa a constar:

Onde se lê:

CLÁUSULA QUINTA DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS -

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do presente Contrato é de R$ 481.678,33 (quatrocentos e oitenta e um

mil seiscentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos) de acordo com os valores especificados na

Proposta de preços e Planilhas de Preços;

Leia-se:

CLÁUSULA QUINTA DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS -

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do presente Contrato é de R$ 5.780.140,00 (cinco milhões setecentos e

oitenta mil cento e quarenta reais) de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de

Preços;

Porto Velho/RO data certificada.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO
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Protocolo 0049487712

Portaria nº 234 de 04 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Técnico da Procuradoria - Sem especialidade, feito pela

Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE (ID 0048981957),

resolvem:

Art. 1º CONCEDER a estabilidade à servidora ANA PAULA DE SOUSA, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Técnica da Procuradoria, matrícula nº ******154, que foi aprovada na avaliação de

desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão no cargo, conforme o

Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0048981957).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, à referida servidora, da "Classe I" para "Classe II",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a partir de

01.06.2024, os termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049365209

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO Nº 217/2024/PGE-DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, CNPJ/MF nº 84.744.994/0001-40. 4-OBJETO: aquisição de 276,00 metros de tubos de

concreto armado e instalação para drenagem de vias urbanas, conforme descrito no Plano de Trabalho (Id.

0048123288).5-REPASSE: R$ 96.866,31 (noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e um

centavos). 6-CONTRAPARTIDA: R$978,45 (novecentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 7-

VIGÊNCIA: 19/11/2025. 8-PROCESSO: 0009.015606/2023-64. 9-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049538168

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Doação nº 88/2024/PGE-DERADM; 2-DOADOR: DER/RO; 3-DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE

NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.884.109/0001-06. 4- OBJETO: Termo de Doação de

Bens Móveis ; 5- CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR – valor dos bens doados é da importância de R$2.011.707,69

(dois milhões, onze mil setecentos e sete reais e sessenta e nove centavos). 6-CLÁUSULA QUARTA DO

RECEBIMENTO – Pelo presente Termo de Doação de Bens Móveis, o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em caráter

definitivo e gratuito, os bens relacionados na Cláusula Primeira, que estarão à disposição do DONATÁRIO ; 7-

PROCESSO: 0009.002610/2024-43. 9-DATA DA ASSINATURA: 08/06/2024.

Protocolo 0049541967

Portaria nº 233 de 04 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Técnico da Procuradoria - Sem especialidade, feito pela

Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE (ID 0048051211),

resolvem:
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Art. 1º CONCEDER a estabilidade à servidora MARIA AUXILIADORA TELES DO NASCIMENTO, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Técnica da Procuradoria, matrícula nº ******153, que foi

aprovada na avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão

no cargo, conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0049277052).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, à referida servidora, da "Classe I" para "Classe II",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a partir de

01.06.2024, os termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049362441

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 237/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, apoiado pelo

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. 3-CONTRATADA: OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ/MF Nº:

10.973.764/0001-17 4-OBJETO: Fica prorrogado a vigência do contrato por 03 meses a contar do dia 03/06/2024. 5-

PROCESSO: 0036.455960/2018-33 6-DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024.

Protocolo 0049545977

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 237/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE VILHENA,

CNPJ/MF Nº 04.092.706/0001-81. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo de vigência do Convênio por mais

90 dias a contar de 08.06.2024. 5-PROCESSO: 0069.212377/2021-58 6-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049550673

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 220/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP        3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

D'OESTE, CNPJ/MF Nº 15.845.365/0001-94        4-OBJETO: Aquisição de material para Iluminação Publica de LED.        5-

REPASSE: R$ 500.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1545120572428242802 - Fonte de

Recursos: 1500000001 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 27.426,14        8-VIGÊNCIA: 180 dias,

a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0069.068752/2022-05 10-DATA DA ASSINATURA:

07/06/2024.

Protocolo 0049553489

EXTRATO

1- EXTRATO: 1º TACNT 024/17/DER-RO 2- CONTRANTE: DER/RO. 3- CONTRATADA: ÁGUIA ESCOLA DE AVIAÇÃO

CIVIL LTDA. 4- CLÁUSULA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO DO OBJETO: Parágrafo Primeiro: Fica autorizada a

instalação de Parque de Abastecimento de Aeronaves - PAA na área concedida para instalação de hangar situado no

aeroporto de Cacoal SSKW, constante na Cláusula primeira do Contrato nº 024/17/DER-RO. Parágrafo Segundo:

Apresente alteração vincula-se ao interesse público pela manutenção das atividades da escola de aviação acolhida nos

termos da Decisão 3 (0045606090) complementada por meio do Adendo (0048958394) e eventual supressão dessa

atividade importa na extinção do presente acordo. 5- CLÁUSULA QUINTA - DOS CONFLITOS DA NORMA:

Parágrafo Primeiro: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições anteriormente

pactuadas naquilo que não conflitarem com as disposições deste aditivo. 6-PROCESSO: 0009.011000/2023-50. 7-

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049553622

EXTRATO
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1-EXTRATO: FOM Nº 168/2024/PGE-SEJUCEL2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO(A): SOCIEDADE

RECREATIVA CULTURAL E FILANTRÓPICA NOVA JUNINA DO ORGULHO, CNPJ/MF Nº 30.613.725/0001-16. 4-OBJETO:

Realização do 15º Arraialeste 2024.       5-REPASSE: R$ 299.995,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de

Trabalho: 1339220931049104902 - Fonte de Recursos: 1500007022 - Natureza de Despesa: 335041-01. 7-

CONTRAPARTIDA(MENSURÁVEIS): R$ 6.100,00 8-VIGÊNCIA: Até 31/07/2024, a contar da data de assinatura. 9-

PROCESSO: 0032.001089/2024-30        10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049563837

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 169/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO(A): FEDERAÇÃO DE JIU-

JITSU DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº 24.285.262/0001-08. 4-OBJETO: Realização do Campeonato Estadual de

Jiu-Jitsu no GI 2024, a ser realizado no período de 8 a 9 de junho de 2024.        5-REPASSE: R$ 99.720,00        6-DESPESA:

Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902 - Fonte de Recursos: 1500007020 - Natureza de

Despesa: 335041-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 5.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 30/06/2024, a contar da data de assinatura.

9-PROCESSO: 0032.001151/2024-93        10-DATA DA ASSINATURA: 08/06/2024.

Protocolo 0049564735

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 258/2024/PGE-SEDUC2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADO: MUNICIPIO DE ROLIM DE

MOURA, CNPJ/MF Nº 04.394.805/0001-18. 4-OBJETO: Aquisição de Lousa Digital Interativa.        5-REPASSE: R$

244.237,44 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1236821252395239501 - Fonte de Recursos:

1500000001 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 35.579,47        8-VIGÊNCIA: 365 dias, a contar

da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0029.068969/2023-64        10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049564072

Portaria nº 230 de 04 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Técnico da Procuradoria - Sem especialidade, feito pela

Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE (ID 0048051211),

resolvem:

Art. 1º CONCEDER a estabilidade à servidora SIMONE ANDRÉIA GABLER, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Analista da Procuradoria - Processual, matrícula nº ******514, que foi aprovada

na avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão no cargo,

conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0048051211).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, à referida servidora, da "Classe I" para "Classe II",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a partir de

01.04.2024, os termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014;.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049361921

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 537/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF Nº: 07.766.048/0002-35 4-OBJETO:

Aquisição de solução para realização de videoconferência. 5-VALOR: R$ 70.537,50 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15011 -
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Programa de Trabalho: 618321101487 - Fonte de Recurso: 1759008002 - Natureza da Despesa: 449052. 7-

PROCESSO: 0019.005858/2024-47 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: ARP/35/2023/IFSRG do Pregão

Eletrônico/37/2023 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

05/06/2024.

Protocolo 0049563305

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 155/2024/PGE-EMATER 2-DOADOR(A): EMATER 3-DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO

MIGUEL DO GUAPORÉ, CNPJ nº 22.855.167/0001-77. 4-OBJETO: Doação com encargos de uma colhedora de milho de

uma linha. 5-PROCESSO: 0011.002799/2024-25        6-DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.

Protocolo 0049562977

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 153/2024/PGE-EMATER 2-DOADOR(A): EMATER 3-DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO

DO OESTE, CNPJ nº 04.695.284/0001-39. 4-OBJETO: Doação com encargos dos bens móveis, sendo: Grade aradora,

carreta/caçamba agrícola, trator agrícola.        5-PROCESSO: 0011.003595/2024-10        6-DATA DA ASSINATURA:

05/06/2024.

Protocolo 0049564432

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNV Nº 054/2021/PGE/DER-RO; 2-CONCEDENTE: DER; 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

JARU/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.279.238/0001-59, 4- OBJETO: Prorrogação de Prazo; 5-CLÁUSULA

PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº054/2021/PJ/DER-RO, por mais

60 (sessenta) dias, a contar de 12/07/2024; 6-CLÁUSULA SEGUNDA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de

execução do objeto conveniado, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 12/06/2024; 7-CLÁUSULA TERCEIRA -

Permanecem inalterados os demais itens e cláusulas conveniadas; 8-PROCESSO: 0009.064557/2021-21. 9-DATA DA

ASSINATURA: 09/06/2024.

Protocolo 0049566206

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 154/2024/PGE-EMATER2-DOADOR(A): EMATER 3-DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE ALTA

FLORESTA DO OESTE, CNPJ nº 15.834.732/0001-54. 4-OBJETO: Doação com encargos de 1 colhedora de forragem de

uma linha-custom 950 CIII 2F. 5-PROCESSO: 0011.004335/2024-53 6-DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.

Protocolo 0049565027

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 156/2024/PGE-EMATER2-DOADOR(A): EMATER 3-DONATÁRIO: MUNICIPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA, CNPJ nº 63.762.074/0001-85. 4-OBJETO: Doção com encargo de 1 Pulverizador canhão de 600 litros. 5-

PROCESSO: 0011.004958/2024-26        6-DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.

Protocolo 0049565228

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 137/PGE-2015-A 2-VINCULANTE: SEPOG. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE PIMENTA

BUENO, CNPJ/MF Nº 04.092.680/0001-71. 4-OBJETO: Transferência definitiva do objeto do Convênio. Com base no art.

33, caput, do Decreto 26.165/2021, todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos

provenientes do presente Termo de Convênio fará parte integrante do acervo patrimonial do CONVENENTE, devendo

ser tombado mediante aposição de plaquetas numéricas de identificação específica. 5-PROCESSO:

0035.202311/2020-66 6-DATA DA ASSINATURA: 20/05/2024.

Protocolo 0049563786

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 20/2023/PGE/DER-RO; 2-CONCEDENTE: DER; 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE NOVA

UNIÃO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.699.197/0001-07, 4- OBJETO: Prorrogação de Prazo; 5-CLÁUSULA
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PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 20/2023/PGE/DER-RO, por mais

280 (duzentos e oitenta) dias, a contar de 10/06/2024; 6-CLÁUSULA SEGUNDA – Fica autorizada a prorrogação

do prazo de execução do objeto conveniado, por mais 280 (duzentos e oitenta) dias, a contar de 07/03/2024;

7-CLÁUSULA TERCEIRA -Permanecem inalterados os demais itens e cláusulas conveniadas; 8-PROCESSO:

0009.076989/2022-66. 9-DATA DA ASSINATURA: 08/06/2024.

Protocolo 0049567285

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNT Nº 003/FHEMERON/2018. 2-CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E

HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA. 3-CONTRATADA: SAMUEL SILVA ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO

IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.443.171/0001-49 . 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12

meses, a contar do dia 11.06.2024. 5-PROCESSO: 0052.014835/2018-79. 6-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049564516

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 222/2024/PGE-SEPOG 2-VINCULANTE: SEPOG 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE PIMENTA

BUENO, CNPJ/MF Nº 04.092.680/0001-71       . 4-OBJETO: Aquisição de 01 veículo utilitário tipo pick up.        5-REPASSE: R$

140.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 13001 - Programa de Trabalho: 0412210152486248601 - Fonte de Recursos:

1500007011 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 22.800,00        8-VIGÊNCIA: 180 dias, a contar

da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0005.001137/2024-17        10-DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024.

Protocolo 0049564788

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 010/2023/PGE/DER-RO; 2-CONCEDENTE: DER; 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

URUPÁ/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.787.097/0001-44, 4- OBJETO: Prorrogação de Prazo; 5-CLÁUSULA

PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO nº 010/2023/PGE/DER-RO, por

mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 09/06/2024; 6-CLÁUSULA SEGUNDA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de execução do objeto conveniado, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de

18/02/2024; 7-CLÁUSULA TERCEIRA -Permanecem inalterados os demais itens e cláusulas conveniadas; 8-

PROCESSO: 0009.070694/2022-86. 9-DATA DA ASSINATURA: 08/06/2024.

Protocolo 0049568175

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 239/2024/PGE-DETRAN 2-CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 3-

CONTRATADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ/MF Nº: 90.400.888/0001-42. 4-OBJETO: Serviços de

Arrecadação de tributos e outras receitas do DETRAN/RO, por intermédio de documento de arrecadação de receitas

estaduais (DARE/REC). 5-VALOR: R$ 20.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15020 - Programa de Trabalho:

0612210152087208735 - Fonte de Recurso: 1753000001 - Natureza da Despesa: 33903981. 7-PROCESSO:

0010.054994/2023-60 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 60 meses, a contar

da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 23/05/2024.

Protocolo 0049567523

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 572/2024/PGE-PA 2-CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÃO 3-CONTRATADA: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF Nº: 01.590.728/0009-30 4-OBJETO:

Aquisição de Nobreaks. 5-VALOR: R$ 39.434,78 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11008 - Programa de Trabalho:

412210152087 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 409052. 7-PROCESSO: 0043.000446/2024-13

8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/193/2023/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar

da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049564098

EXTRATO
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1-EXTRATO: CONVÊNIO Nº 234/2024/PGE-DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

MONTE NEGRO/RO, CNPJ/MF nº 63.761.985/0001-98. 4-OBJETO: recuperação de estradas vicinais com extensão de

393,19 Km, contemplando os serviços de limpeza lateral e conformação da plataforma, conforme indicado no Plano de

Trabalho (Id. 0047419909).5-REPASSE: R$ 780.020,35 (setecentos e oitenta mil vinte reais e trinta e cinco centavos).

6-CONTRAPARTIDA: R$7.878,99 (sete mil oitocentos e setenta e oito reais e noventa e nove centavos). 7-

VIGÊNCIA: 14/11/2025. 8-PROCESSO: 0009.002674/2024-44. 9-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049076389

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 125/2024/PGE-DETRAN 2-DOADOR(A): DETRAN 3-DONATÁRIO(A): SECRETARIA DE

ESTADO DA SAUDE - SESAU, CNPJ nº 04.287.520/0001-88. 4-OBJETO: Doação de bens móveis, sendo: Monitores e

CPU's ITAUTEC. 5-PROCESSO: 0049.010476/2023-05        6-DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.

Protocolo 0049573688

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 255/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CNPJ/MF Nº 84.744.994/0001-40. 4-OBJETO: Reforma Elétrica da Escola Euzébio de Queiroz de Alto

Alegre dos Parecis/RO. 5-REPASSE: R$ 325.635,19 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:

1236821252395239501, 1236121564038403801 - Fonte de Recursos: 1500000001, 1500001001 - Natureza de

Despesa: 334041-02. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 17.138,69        8-VIGÊNCIA: 365 dias, a contar da data de liberação dos

recursos. 9-PROCESSO: 0029.073224/2023-17        10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049565395

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 06 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0035.001618/2024-75.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Procurador Geral THIAGO DENGER QUEIROZ, lotado na Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, à cidade de Aracaju/SE, no período de 12 a 15 de junho de 2024, com a

finalidade de participar do 129º Fórum Nacional de Secretários de estado de Administração CONSAD, com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049456509

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0016.001673/2024-93.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 05 de junho de 2024 publicado no diário oficial nº.101 de 05 de

junho de 2024, onde autorizou a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de Porto Alegre/RS, no período de 15 a 21 de junho de

2024, com a finalidade de participar do Curso de Gerenciamento do STRESS 2024, com ônus para a fonte

1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de administração.

- LUCIANA FELIZARDO FERREIRA - GERENTE - ANALISTA DE PREVIDÊNCIA ASSISTENTE SOCIAL

- MARIA DE NAZARE DE BRITO PAIVA - TÉCNICA EM PREVIDÊNCIA

- MARIA ENILSA JANUÁRIO FALCÃO - ANALISTA EM PREVIDÊNCIA - PSICOLOGA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de junho de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049510613

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0018.000425/2024-13.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia abaixo relacionados, à cidade de

Cuiabá/MT, no período de 27 de junho de 2024 a 11 de setembro de 2024, com a finalidade de frequentar o curso de

tripulante operacional multimissão - tomm do centro integrado de operações aéreas -CIOPAER do estado do Mato

Grosso, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- CB BM RE***379 - PAULO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR

- CB BM RE***264 - DIONE SILAS DA SILVA CABRAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049503967

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0036.023466/2024-51.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à

cidade de Rio Branco/AC, no período de 16 a 17 de maio de 2024, os quais realizaram a retirada de medicamentos

doados pela Secretaria Estadual da Saúde do Estado do Acre, com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não

vinculados de impostos da saúde

- TIAGO FERREIRA DA SILVA SARAIVA - CHEFE DE SETOR

- JOÃO PAULO FERRAZ DE LIMA - COORDENADOR ADJUNTO DE GESTÃO E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049503048

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0004.005836/2024-46.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 27 de maio de 2024 publicado no diário oficial nº.96 de 27 de

maio de 2024, onde autorizou a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia abaixo relacionados, à cidade

de Foz do Iguaçu/PR no período de 16 a 22 de junho de 2024, com a finalidade participar do 11° Contratos WEEK -

Semana Nacional de Estudos Avançados em Contratos Administrativos, com ônus para a fonte 1.759.0.08026 -

Recursos destinados ao Funesbom.

- CEL BM RE***581 - WÂNDRIO BANDEIRA DOS ANJOS

- 1º TEN BM RE***275 - FABIO DONISETE RODRIGUES DE OLIVEIRA

- 1º SGT BM RE***933 - NILMAR ANTUNES DE SOUZA

- 1º SGT BM RE***569 - TIJOIO PEDROSA DE SOUZA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049508784

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0018.000425/2024-13.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à

cidade de Foz do Iguaçu/PR, no período de 12 a 16 de agosto de 2024, com a finalidade de participar do 5° Congresso

brasileiro de compras públicas - Capacitação, com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de

impostos da saúde.

- ANA RAFAELA SOUSA DOS SANTOS - GERENTE DE COMPRAS

- JOELMA DA SILVA TELES - ASSESSORA

- RODRIGO SOUZA DAVID - GERENTE DE ANÁLISE PROCESSUAL

- ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA - SUBCOORDENADOR / GAD

- LUCAS MATHEUS TELES DA CONCEIÇÃO - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049505225

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0002.002083/2024-37.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora ALBANETE ARAÚJO DE ALMEIDA MENDONÇA, enfermeira, lotada na

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA, à cidade de Fortaleza/CE, no período de 16 a 20 de

junho de 2024, com a finalidade de participar da oficina para fortalecimento e implantação das atividades do zero

exclusão em grupos de pessoas afetadas pela hanseníase, com ônus para a fonte 1.600.0.00001 - Transferências de

recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049508250

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0018.000425/2024-13.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, à cidade de São Paulo/SP, no período de 12 a 14 de junho de 2024, com a finalidade de

participar da capacitação no Instituto Fazendo História, onde a qualificação dos técnicos é de suma importância para a

implementação e execução eficaz dos Serviços de Acolhimento no Estado, assegurando a qualidade do atendimento às

pessoas em situação de vulnerabilidade social, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- ALICY SAUCEDO LEITES DO NASCIMENTO -ASSESSORA

- RAILANE DE OLIVEIRA MARINHO - ASSESSORA TÉCNICA

- JULIANA BRILHANTE LIMA - GERENTE

- APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA - GERENTE DE CONTROLE E AVALIAÇÃO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049506071

Portaria nº 180 de 05 de junho de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:
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CONSIDERANDO que o Processo administrativo deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas

cláusulas e as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do Processo administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 e 73 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo n.º 0042.003097/2024-00, bem como as

solicitações contidas no Memorando n.º 128/2024/SUGESP-ADPRM(0049250328).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no Parágrafo Primeiro, para que, sem prejuízo de suas

atribuições, comporem a Comissão de Recebimento Provisório, conforme objeto especificado no Parágrafo

Segundo, no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Parágrafo Primeiro - Servidores designados:

*RICARDO DE SOUSA LIMA, cargo de Coordenador de Administração do Palácio Rio Madeira, matrícula n.º

xxx.xxx.107, sendo 1º membro;

*JONATAS AIRTON PAXURY SANTOS, cargo de Assessor IV, matrícula n.º xxx.xxx.926, sendo o 2º membro.

Parágrafo Segundo - Processo Administrativo(0042.003097/2024-00), Nota de

Empenho(0049039987/0049041000).

- Nota de Empenho(0049039987/0049041000), cujo objeto é aquisição de (água mineral sem gás, acondicionada

em garrafa de 500 ml), para atender a SUGESP/ADPRM.

Parágrafo Terceiro: A Comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art. § 2 º da Lei Federal

n.º 8.666/93, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 69 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 73, I,

"a", da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Processo Administrativo, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0049426613

Portaria nº 181 de 05 de junho de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que o Processo administrativo deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas

cláusulas e as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do Processo administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 e 73 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo n.º 0042.003097/2024-00, bem como as

solicitações contidas no Memorando n.º 95/2024/SUGESP-GAP(0049396589).

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no Parágrafo Primeiro, para que, sem prejuízo de suas

atribuições, comporem a Comissão de Recebimento Definitivo, conforme objeto especificado no Parágrafo

Segundo, no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Parágrafo Primeiro - Servidores designados:

*NEIDE SOUZA MELO, cargo de Gerente de Almoxarifado e Patrimônio, matrícula n.º xxx.xxx.844, sendo 1º

membro;

*MICHELE FERREIRA BARROS, cargo de Assessor III, matrícula n.º xxx.xxx.296, sendo o 2º membro;

*FABIANE DA SILVA ALENCAR, cargo de Assessor III, matrícula n.º xxx.xxx.984, sendo o membro substituto.

Parágrafo Segundo - Processo Administrativo(0042.003097/2024-00), Nota de

Empenho(0049039987/0049041000).

- Nota de Empenho(0049039987/0049041000), cujo objeto é aquisição de (água mineral sem gás, acondicionada

em garrafa de 500 ml), para atender a SUGESP/ADPRM.

Parágrafo Terceiro: A Comissão procederá com o recebimento definitivo de que trata o art. 73, I, "b" da Lei

Federal n.º 8.666/93, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 69 da Lei

Federal n.º 8.666/93. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 73, I,

"a", da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Processo Administrativo, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0049427310

Portaria nº 185 de 06 de junho de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo administrativo n.º 0042.003527/2024-85, bem como a

solicitação no Despacho SUGESP-GTI(0049328828), e Errata SUGESP-GTI(0049406415).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no Parágrafo Primeiro para, sem prejuízo de

suas atribuições, atuarem como FISCAIS DE CONTRATO do Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-

DGSL (0014676616), do processo referente ao objeto especificado no Parágrafo Segundo, no âmbito da

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Parágrafo Primeiro - Servidores designados:

*APARECIDO CESAR GRILLO, cargo de Assessor VIII, matrícula n.º xxx.xxx.970, sendo 1º membro;

*EDER FERNANDO CHIEA DE OLIVEIRA, cargo de Gerente VIII, matrícula n.º xxx.xxx.831 - Substituto do Fiscal.

Parágrafo Segundo - Contrato:

- Termo de Contrato n.º 435/2024/PGE-SUGESP(0048953460) - Processo Administrativo(0042.003527/2024-

85), cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e conservação dos relógios de
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ponto biométrico da SUGESP, Casa Militar, Vice-Governadoria, Governadoria, Ouvidoria Geral, SECOM, Frota Única,

TUDO AQUI, GTI.

Art. 2° - O fiscal do contrato deverá desempenhar um conjunto de atividades de fiscalização, acompanhamento,

controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas no Termo de Referência e/ou Edital

de Licitação e/ou Contrato.

Parágrafo Primeiro - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem

como solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências

que ultrapassarem a sua competência.

Parágrafo Segundo - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes

relacionados à execução contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas,

requisitos técnicos, entre outros.

Parágrafo Terceiro - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor

responsável pelo planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de

decisões e elaboração de futuras contratações.

Parágrafo Quarto - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética, bem como nas políticas de

segurança, confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e

proteção de dados pessoais estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Demais atribuições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-

DGSL (0014676616), publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0049452898

Portaria nº 186 de 06 de junho de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que os Contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas

e as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do Contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo administrativo n.º 0042.003527/2024-85, bem como a

solicitação no Despacho SUGESP-GTI(0049328828), e Errata SUGESP-GTI(0049406415).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no Parágrafo Primeiro, para que, sem prejuízo de suas

atribuições, comporem a Comissão de Recebimento Definitivo, conforme objeto especificado no Parágrafo

Segundo, no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Parágrafo Primeiro - Servidores designados:

*HUMBERTO VILAR AROUCA, cargo de Técnico de Informática, matrícula n.º xxx.xxx.180, sendo 1º membro;

*NILBER FELIPE MAURICIO DE CASTRO, cargo de Assessor V, matrícula n.º xxx.xxx.031, sendo o 2º membro;

*EDER FERNANDO CHIEA DE OLIVEIRA, cargo de Gerente VIII, matrícula n.º xxx.xxx.831, sendo o 3º membro;

*APARECIDO CESAR GRILLO, cargo de Assessor VIII, matrícula n.º xxx.xxx.970, sendo membro substituto.
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Parágrafo Segundo - Contrato:

- Termo de Contrato n.º 435/2024/PGE-SUGESP(0048953460) - Processo Administrativo(0042.003527/2024-

85), cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e conservação dos relógios de

ponto biométrico da SUGESP, Casa Militar, Vice-Governadoria, Governadoria, Ouvidoria Geral, SECOM, Frota Única,

TUDO AQUI, GTI.

Parágrafo Terceiro: A Comissão procederá com o recebimento definitivo de que trata o art. 140, "b" da Lei

Federal n.º 14.133/2021, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no

art. 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório de

que trata o art. 140, "a", da Lei Federal n.º n.º 14.133/2021.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0049452997

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0021.022246/2024-70.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do TEN PM RE***358 FELIPE SANTOS DAS CHAGAS, à cidade de Brasília/DF, no período

de 02 a 29 de junho de 2024, o qual participou do curso de Geointeligência para oficiais, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049537415

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0021.028799/2024-36.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do CB PM RE***436 PAULO RICARDO LIMA DOS SANTOS, à cidade de Cuiabá/MT, no

período de 09 de junho de 2024 a 21 de julho de 2024, o qual do participou do 26° Curso de Capacitação ROTAM

CCRT/2024 (Operador), com ônus de diárias para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049561126

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0009.005372/2024-28.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora JOSIANE ORMOND NOBRE, assessora, lotada na Departamento Estadual

de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, à cidade de Foz do Iguaçu/PR, no período de 16 a 22 de maio de 2024,

com a finalidade de participar da 11º Edição do Contratos WEEK (no formato presencial), com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049565753

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0016.002644/2024-49.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 30 de junho de 2024 a 03 de

julho de 2024, com a finalidade de curso Processo Administrativo Disciplinar (PAD) e Sindicância, com ônus para a

fonte 1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de administração.

- ISABELA MELO TOZZO - ASSESSORA

- MILENA SANTOS COELHO - ASSESSORA

- RENATA DA SILVA ALVES - ASSESSORA

- FRANK WILLIAM DOS ANJOS SILVA -ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049553690

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0002.002034/2024-02.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na agência estadual de vigilância em saúde

de Rondônia - AGEVISA, à cidade de Brasília/DF, no período de 16 a 18 de junho de 2024, com a finalidade de participar

da 1ª reunião presencial da câmara técnica de qualidade no cuidado e segurança do paciente, com ônus para a fonte

1.600.0.00001 - Transferências de recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Saúde.

- ROSA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA - ASSESSORA/COORDENADORA

- EVELYN DE SOUSA PINHEIRO - ENFERMEIRA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049566132

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0026.003526/2024-39.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da agente multiplicadora GISSELE CARRARO, palestrante, Brasília/DF à cidade de Porto

Velho/RO, no período de 18 a 21 de junho de 2024, com a finalidade de Ministrar no Encontro Estadual do Sistema

Único de Assistência Social SUAS, com ônus de passagens aéreas para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049565227

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC

Portaria nº 69 de 29 de maio de 2024
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O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

SETIC, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024, publicado no DOE 67

de 12/04/2024

CONSIDERANDO o Contrato nº 0248/SETIC/PGE/2022 (0028326629).

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, como estagiários desta Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação

- SETIC, os estudantes constante no ANEXO I.

Art. 2º - O provento de estágio, conforme referido no art. 12, da Lei Federal nº 11.788/2008, será no valor de R$

1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), conforme ANEXO ÚNICO do Decreto N. 27.159, de 12 de maio de 2022.

Art. 3º - Esta portaria terá efeitos a partir da data de publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

ANEXO I

ESTUDANTE CURSO Nº TCE PERÍODO

RODRIGO JÚLIO DOS SANTOS RODRIGUES ENGENHARIA DE SOFTWARE TCE No.: 9094602 07/06/2024 até 06/06/2025

Protocolo 0049227843

Portaria nº 71 de 05 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

SETIC, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024, publicado no DOE 67

de 12/04/2024,

CONSIDERANDO o Art. 98 da Lei N. 9.504, de 30 de setembro de 1997, c/c Art. 15 da Lei N. 8.868, de 14 de abril

de 1994, que concede direito à dispensa ao serviço pelo dobro de dias de convocação.

CONSIDERANDO que o servidor prestou serviço eleitoral nos dias 30/08/2022, 12/09/2022, 30/09/2022,

01/10/2022, 02/10/2022, 28/10/2022,29/10/2022, 30/10/2022 e Treinamento virtual totalizando 18 dias de folga,

conforme Certidão (0036984329);

CONSIDERANDO os Requerimentos 0036983407, 0038442499, 0039542241 e 0049257532, e o Despacho

0038575008, nos quais o servidor solicitou o total de 13 (treze) dias de folgas, restando 5 (cinco) dias.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 6 (seis) dias de folga compensatória, sem prejuízo da remuneração, nos dias 07, 10, 11, 12,

13 e 14 de junho de 2024, ao servidor RICARDO FERNANDES NETO DA SILVA - Técnico em Tecnologia da

Informação e Comunicação, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia, lotado nesta SETIC.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

Protocolo 0049399771

Portaria nº 72 de 06 de junho de 2024

Dispõe sobre substituição imediata e automática de servidor na atuação da Superintendência Estadual de Tecnologia

da Informação e Comunicação - SETIC junto a Procuradoria Geral do Estado - PGE.

CONSIDERANDO a Portaria nº 103 de 13 de julho de 2023 (0039960658), que designa a servidora CATRINE DE

BRITO FELIX para atuar junto à Procuradoria Geral do Estado - PGE, no âmbito da setorial PGE-SETIC.

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar N. 965, de Dezembro de 2017.
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RESOLVE:

Art. 2º - DESIGNAR o servidor JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, para exercer a substituição imediata e

automática da servidora CATRINE DE BRITO FELIX em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a contar de sua publicação, revogando o Art. 2 da Portaria nº 103 de 13 de

julho de 2023 (0039960658).

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

DELNER FREIRE - CEL PM RR

Superintendente Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 04 de abril de 2023 - Ed. 65 de 07/04/2023

Protocolo 0049447556

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 270 de 07 de junho de 2024

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER,

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania -

Sesdec, Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de

Saúde - Cetas, Fundo Especial de Proteção Ambiental - Fepram e

Secretaria de Estado da Justiça - Sejus.

A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 8º da Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de 2024.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de

2024, conforme abaixo:

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
5.515.754,00

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 449051 1.500.0 5.515.754,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC
17.000,00

15.001.06.181.2166.1276 MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA 449040 1.500.0 17.000,00

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA

ÁREA DE SAÚDE - CETAS
1.150,00

17.033.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.500.0 1.150,00

FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -

FEPRAM
62.000,00

18.011.18.541.2154.2602
PROMOVER A PESQUISA E GESTÃO DA BIODIVERSIDADE

DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
339030 1.759.0 12.000,00

339036 1.759.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 13.616,68

21.001.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO, DESENVOLVIMENTO E A

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL
339030 1.500.0 13.616,68
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TOTAL
R$

5.609.520,68

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
5.515.754,00

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 449030 1.500.0 5.515.754,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

R$

17.000,00

15.001.06.181.2166.1276 MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA 449052 1.500.0 10.000,00

449030 1.500.0 7.000,00

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA

ÁREA DE SAÚDE - CETAS
R$ 1.150,00

17.033.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339033 1.500.0 1.150,00

FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -

FEPRAM

R$

62.000,00

18.011.18.541.2154.2602
PROMOVER A PESQUISA E GESTÃO DA BIODIVERSIDADE

DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
339014 1.759.0 62.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS
R$

13.616,68

21.001.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO, DESENVOLVIMENTO E A

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL
339092 1.500.0 13.616,68

TOTAL
R$

5.609.520,68

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE 

Secretária Adjunto de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0049517702

Portaria nº 259 de 03 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso de suas

atribuições que lhe confere o art. 42 c/c Art. 117 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando o Requerimento SEPOG-CPG (ID: 0048665906), constante no Processo SEI (ID:0035.001844/2024-

56), com fundamento nos termos do art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97.

CONSIDERANDO o requerimento para laborar em regime Home Office, (0048961320);

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho (0049163113), devidamente anuído pela Chefia imediata da servidora;

CONSIDERANDO a autorização para laborar em Regime de Trabalho Home Office pela Titular da Pasta

(0049197746);

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o Trabalho

Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas

das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243);

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, pelo período de 01.06.2024 a 31.08.2024, ao servidor JOSÉ RIBAMAR COSTA FERREIRA,

ocupante do cargo de Agente Administrativo do Ex-Terriório Federal de Rondônia - a disposição da SEPOG/NCONV,
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matrícula nº ***332, o Regime de Trabalho em Home Office, destinado à relação de atividades e atribuições fora

das dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto

Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022.

Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência De Gestão de Pessoas - GGP/SEPOG, o relatório de

atividades laborais desenvolvidas durante o período de Home Office;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0049307782

Portaria nº 267 de 06 de junho de 2024

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Controladoria-Geral

do Estado - CGE, Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão - Sepog, Secretaria de Estado de

Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec e Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP

A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 8º da Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de 2024.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de

2024, conforme abaixo:

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 210.000,00

11.005.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 1.500.0 130.000,00

11.005.04.122.2190.2359 DESENVOLVER INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 339039 1.500.0 80.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
50.000,00

13.001.04.128.2178.4111
CAPACITAR E APERFEIÇOAR OS SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS
339039 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC
120.030,00

15.001.06.181.2166.1276 MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA 449040 1.500.0 120.030,00

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IDEP
8.293,60

16.020.12.363.2134.2460 MANTER AS UNIDADES EDUCACIONAIS 339039 1.500.0 8.293,60

TOTAL
R$

388.323,60

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 210.000,00

11.005.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339033 1.500.0 80.000,00

339030 1.500.0 50.000,00

11.005.04.122.2190.2359 DESENVOLVER INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 339040 1.500.0 80.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

R$

50.000,00

13.001.04.128.2178.4111
CAPACITAR E APERFEIÇOAR OS SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS
339014 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

R$

120.030,00

15.001.06.181.2166.1276 MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA 449052 1.500.0 120.030,00

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IDEP

R$

8.293,60

16.020.12.363.2134.2460 MANTER AS UNIDADES EDUCACIONAIS 339092 1.500.0 8.293,60

TOTAL
R$

388.323,60

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE 

Secretária Adjunto de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0049458872

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO SEPOG, no

uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos da Portaria nº 210, de 02 de 02 de maio de 2024, publicada no

DIOF n° 84, de 08/05/2024, torna público aos interessados, segundo os termos do Artigo 75, II, da Lei Federal nº

14.133/21, nos autos do processo nº 0035.000091/2024-61, que foi Dispensada a Licitação, objetivando a contratação

de prestação de seguro automotivo na modalidade total por valor referenciados 100% (cem por cento) da tabela

fipe pelo período de 12 meses, para atender às necessidades da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão - SEPOG, no valor de R$ 9.992,72 (nove mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos), em

favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ N°61.198.164/0001-60, com base

no Parecer nº 34/2024/PGE-SEPOG (0049301625).

Publique-se na Imprensa Oficial do Estado.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

ESTÉFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Protocolo 0049547307

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

AVISO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ nº 07.824.639/0001-

30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei nº 14.133/21, torna público,

a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção

Preventiva e Corretiva em Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de peças, acessórios,

componentes eletrônicos e elaboração de Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, em prol de atender as

necessidades das Unidades: NAO/SEGEP; ALMOXARIFADO/SEGEP; CPMED/SEGEP; NPMEDVHA/SEGEP;

NPMDJIP/SEGEP, pelo período de (um) 01 ano.

A contratação será do Tipo, Menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da

Proposta mais vantajosa, consignando o que segue:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0031.001160/2024-94.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE

DE

EQUIPAMENTOS

UND

QUANTIDADE

DA

CONTRATAÇÃO

VALOR

TOTAL

01

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Ji-Paraná-RO. (12.000 BTUS)

03 SERVIÇO 01

02

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Ji-Paraná-RO. (24.000 BTUS)

01 SERVIÇO 01

03

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Vilhena-RO. (12.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

04

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (12.000BTUS)

07 SERVIÇO 01

05

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (24.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

06

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (30.000)

05 SERVIÇO 01

07

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da Almoxarifado da SEGEP em

Porto Velho - RO. (24.000)

01 SERVIÇO 01

08

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da Almoxarifado da SEGEP em

Porto Velho - RO. (30.000)

01 SERVIÇO 01

09

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da CPMED da SEGEP em Porto

Velho - RO. (12.000BTUS)

06 SERVIÇO 01
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10

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da CPMED da SEGEP em Porto

Velho - RO. (9.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

11

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da CPMED da SEGEP

em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01

12

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Arquivo Oficial da SEGEP em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01

13

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Almoxarifado da

SEGEP em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01

14

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Perícias Médicas da SEGEP em Vilhena-RO

01 SERVIÇO 01

15

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Perícias Médicas da SEGEP em Ji-Paraná-RO.

01 SERVIÇO 01

16

Reposição de Peças, Materiais e Acessórios extras, de acordo

com a necessidade, perante cotação prévia e aprovação do

Fiscal do contrato e Gestor.

32 UND -

Local: Responsável pela Cotação: Carimbo do CNPJ/CPF-ME: Valor Total da Proposta:

Data: Fone: Validade Proposta:

Banco:

Agência:

C/C:

_____________________________

Assinatura:
Prazo de Entrega:

OBS: As empresas vencedoras deverão apresentar no ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,

os seguintes documentos: CERTIDÕES NEGATIVAS ou POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO junto ao INSS, FGTS, DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO, TRIBUTOS FEDERAIS, TRIBUTOS ESTADUAIS, TRIBUTOS MUNICIPAIS E TRABALHISTA.

 

O Termo de Referência juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail

caf@segep.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações : 12/06/2024

Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 14/06/2024

Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro

Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-

feira.

Para maiores Informações: tel. (69) 98454-9896, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Protocolo 0049510832

EDITAL Nº 157/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo Decreto de 29 de julho de 2019 e pela Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro

de 2017, em cumprimento ao disposto no Edital n. 108/2024/SEGEP-GCP - constante no Processo SEI n.

0031.000165/2024-08, Divulga o resultado Final da análise curricular, dos candidatos interessados em prestar
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serviço voluntário no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP, e em conformidade com a Lei

n. 1.390 de 15 de setembro de 2004, regulamentada pelo Decreto n. 22.045 de 20 de junho de 2017, publicada no

Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 113 de 20 de junho de 2017, bem como a Lei n. 4.077 de 05 de junho de 2017,

publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 103 de 05 de junho de 2017 que instituiu o Serviço Voluntário junto

ao serviço Público do Governo do Estado de Rondônia.

Relação dos candidatos

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - PORTO VELHO

Inscrição Nome Total de Pontos

74665 JOÃO RAGIS REGIS BARBOSA 55

74350 ALAN FREIRE SOUZA 55

73994 REJANE DE SOUSA RODRIGUES SILVA 50

74341 CARINA ALMEIDA DA SILVA 50

74581 PAULA TAIANE A VASCONCELOS 50

73978 REBECA ALINE ALMEIDA GOMES 50

74097 MARCIANA PEREIRA RAMOS DE MEDEIROS 50

74373 LILIAN BRUNET CAMPOS LUZ 50

74140 HOSANA DA SILVA LOPES 50

74109 JULIA DA COSTA REIS 50

73961 WILSON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 50

74238 LUCIANA SANTOS GORAYEB 50

00074172* DANIELA RIBEIRO SANTIAGO 50

74153 SINARA ANDREIA DE CARVALHO DA SILVA 50

73928
FRANCISCO RAIMISSON PEREIRA

SILVA DE OLIVEIRA
50

73908 JHONATA PEREIRA DA SILVA 50

74318 IVAN DE ASSIS RAPOZO 50

74957 VALÉRIA AFONSO RAUBE 50

74091 FABIOLA BARBOSA DA SILVA RAMALHO 50

74200 REJANE RODRIGUES MAIA DA SILVA 50

74521 MATHEUS SANTOS DA SILVA 50

74906 MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM DOS PASSOS 50

74163 VANESSA ALMEIDA PEREIRA COUTINHO 45

74248 ANNACELLY NÉRY SOARES 45

74577 RAISSA MAIARA DINIZ DA SILVA 45

74351 VIVIANE PAES DE CAMARGO 45

74852 ALEXANDRO DA SILVA NASCIMENTO 45

74322 ANA BEATRIZ COELHO ALVES BOTELHO 45

74018 GABRIEL DE SOUZA AFONSO CORTEZ LEITE 45

74078 ELISSANDRA DA SILVA LIMA LINHARES 45

74159 FIHAMA VERAS NASCIMENTO 45

74991 VICTOR WINICIUS DE ARAUJO RIBAS 45
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75002 MEIRILENE SANTOS DA SILVA 45

74077 MARCIA DAS NEVES RAMOS 45

74699 NULDINA DE OLIVEIRA LEITE 45

74772 MICHELLE PIRES DOURADO 45

74082 ANTONIA CORREA DE BRITO 45

74623 SIMONE PEREIRA DE QUEIROZ 45

74909 SUELLEN LIMA ESTÊVES QUIRINO 45

74558 ARIÁDNE SANTOS ARAGÃO 45

73986 CARLOS RODRIGO PEREIRA DA SILVA BRITTO 45

74895 INGRID MESSIAS DA SILVA 45

73898 RUTE IARA VIANA MARCIÃO 45

74525 LUIDY GABRIEL DOS SANTOS TEIXEIRA 45

74662 CASSIA SILVA 45

74533 LEILA PEREIRADOS SANTOS 45

74380 GRACIELE SABRINA DE ARAUJO MOURA 45

74758 EDIJANE CASTRO NOGUEIRA 45

73944 RAFAEL XAVIER DE ASSIS 45

74621 RAIANE ALVES VELASQUE HURTADO 45

74997 GISLANE FERREIRA GONÇALVES 45

74626 GABRIEL CAVALCANTE GOMES 42

74423 KELLY LEIGUE CABREIRA 41

74891 FLÁVIO LEÃO DE SOUZA FILHO 41

74310 DANIELA FREIRES SANTANA 40

74090 THELIO SOUZA NASCIMENTO 40

74720 FABIANA OLIVEIRA BORGES SALGADO 40

74907 JOCINELI LOPES FERREIRA 40

73924 LORENA DOS SANTOS VIEIRA 40

74117 ADRIELE NUNES RODRIGUES SILVA 40

74308 TAYNA MEDRADO SOARES 40

74922 OLINDA DA COSTA ALMEIDA 40

74835 UÁLLACE REICHEL LIMA VAZ 40

74430 NATALIA COSTA COELHO 40

74556 NASSARA CAVALCANTE DE CARVALHO 40

74572 GABRIELA INIAN FREITAS CELESTINO 40

74586 GABRIEL GOMES DOS SANTOS 40

74212 ANIE BARBARA GOMES CUELLAR 40

74042 ALINE DA SILVA 40

74171 JANAINA PANTOJA ALEIXO VIEIRA 40

00073982* MARDEN PHELIPE MELO TERÇO 40
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74317 PATRICIA FARIAS DE SOUZA 40

74734 SIMEÃO FRAZÃO TAVERNARD NETO 40

73940 AMANDA VITÓRIA DOS SANTOS DE ARAÚJO 40

74924 LILIANE FERREIRA GUSTAVO DA COSTA 40

74787 REJEANE SILVA DE SOUSA 40

74794 ANA BEATRIZ LÚCIO DE SOUZA 40

73952 CLEISON SOUZA MACIEL 40

74052 HIANCA GEANNE QUEIROS DOS SANTOS 40

74621 RAIANE ALVES VELASQUE HURTADO 40

74769 JEANE DA SILVA EDUARDO 40

74731 TERNILES SOUZA SILVA 40

74289 RAYANE DOS SANTOS NASCIMENTO 40

00074890*
JOYSI CATHARINA DE VASCONCELLOS

ROSALLES MARQUES
40

74252 MARCOS VINICIUS LIMA ARAUJO 40

74578 JULIA CORESMA PEREIRA 40

73959 PRISCILA BRAGA RODRIGUES 40

73947 RAIMUNDA COSTA MENDES 40

74316 LIDIANE LACERDA DA SILVA 40

74294 RICARDO SOBRINHO RAMALHO 40

74951 RENATA MUNIZ VASCONCELOS 40

73922 VANESSA DE SOUZA NERY 40

74486 RAIMUNDO LÁZARO DE LIMA GALVÃO 38

74288 REGIANE ANDRADE DE SOUZA 38

74800 JANETE PINHEIRO CAVALCANTE 38

74437 GILMARA PACHECO DE LIMA 38

74837 UILLIAN CLEBER RAMOS FERREIRA 38

74377 ELIANA PASTANA DE SOUSA 38

74328 ANA ALZIRA PEREIRA MELO DE OLIVEIRA 37

00074613* CLAUDIA DA SILVA MELO 37

74120 WILLIAN ROCHA DO NASCIMENTO 37

74690 ELVIS PEREIRA FAÇANHA 36

74465 DIDIANE AFONSO GOMES VALMORBIDA 36

73941 FÁBIA TEMES SILVA 36

74700 ADRIANA GOMES DE ARAUJO 36

73905 ANA PAULA FERREIRA MOTA 36

74048 EMILLY DE JESUS GONÇALVES 35

74397 VANESSA CETAURO DA SILVA 35

74378 DAIANE FISCHER DE MORAES 35
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74360 KEYLA REGINA DE VARGAS PINTO 35

73995 DARLENE NOBRE FLORESTA 35

74103 RAQUEL SANTOS DE SOUZA 35

74193 ANA BEATRIZ AGNES SIQUEIRA AMARAL 35

74553 JOSÉ DEUSDETE DIAS LOPES DE LIMA 35

74986 CRISIUANE CAVALCANTE XAVIER 35

74920 LEANDRO BRASILIANO DE SOUZA 35

74711 LÊIDE DAIANE PAULA DOS SANTOS 35

75015 MARIA ELZA ALVES DE CARVALHO 35

74802 TAMARA SOUZA SILVA 35

74565 WILISSON SILVA BELO 35

74205 TALITA VIEIRA DE VASCONCELOS 35

74105 LEONARDO BENTES CARDOSO DE AMORIM 35

75018 DAVI CONRRADO BITENCOURT MENEZES 35

74996 JOICE VITÓRIA GOMES DOS SANTOS 35

74420 MÁRCIA LUZIA SOUZA DE OLIVEIRA AMARAL 35

74312 ERICK ROBERTO CAMPOS 35

74962 HURIEL BRAZ GOMES 35

74498 JESINARA RIBEIRO DE CARVALHO 35

73877 QUELE DE JESUS FELIX 35

74681 ADRIANE PINTO DA SILVA 35

73974 FRANCILENE MELO DE SOUZA 35

74218 PATRÍCIA RODRIGUES BRASILEIRO MIRANDA 35

73889 INDHIRA ARAÚJO DEVENS 35

74385 SAMIA DE SOUZA SOARES 35

74039 FRANCINETE PAIVA LAURIDO 35

74648 EDUARDO DA SILVA AVELINO 35

74840 JÉSSICA MARIA FROCEL HOLANDA SALES 35

73980 EVILLY KALINE RODRIGUES COSTA DA SILVA 35

74544 MARINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 35

74181
MARCELO HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA

CASTRO
35

74831 CELTTON MACEDO DA SILVA 35

74269 CEDINEIA APARECIDA PEREIRA 35

74124 MICHELE ALMEIDA DE SOUZA 35

74930 GABRIELLE THAYSA PEREIRA QUEIROZ 35

74522 LUCINETE MAIO SILVA 35

74336 CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DE BRITO 35

73887 ANDRESSA FERREIRA MESQUITA DE PAULA 35
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74323 EURIS ALVES DE SOUZA 35

74640 HELEN DE MORAES PACIFICO 35

74820 ROSIANE SOARES DA SILVA BRAGA 35

74993 NAILDES MELO DE OLIVEIRA 35

00074211* PATRICIA RAQUEL LIRA VASCONCELOS 35

74320 RODRIGO MENDES BIZARI 35

74457 ESTER GAMA 35

74272 MARIA EDUARDA VANZINI NASCIMENTO 35

73983 GABRIELA OLIVEIRA MORAES 35

74225 ANA CAROLINA EMIDIO GOMES 35

73935 MARIANA CARDOSO PIRES 34

74827 ALZENIR CHAVIER DA PIEDADE BARBOSA 34

74206 ALESSANDRA COSTA CESAR 34

74436 ÉLIÇA MARQUES RODRIGUES SOUSA 34

74033 GABRIELY BRAZAO PINHEIRO 34

73932 JHEISSY ANDRYELLE BRENTANO DOS SANTOS 34

74845 LUCAS DAVID MELO DE OLIVEIRA 34

74781 ANA LUCIA MORAES PASSOS 33

74516 ENILDO RODRIGUES DA SILVA 33

00073925* MARIA CONCEIÇÃO SANTOS MARQUES 33

73868 PAULO ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS 33

74829 SELMA LABORDA DE ARAÚJO 33

74111 ANGELICA DE SOUZA ALVES CUNHA 33

74325 PAULA CAROLINA DO N MARTINES 33

74590 UELITON SOARES DA SILVA 33

74696 HELENE MENDONÇA 33

74046 MAGNO RODRIGUES DA SILVA 33

73964 VANESSA PEREIRA DE SOUZA DE VASCONCELOS 33

75014 ANA REGINA DA SILVA NOBRE SANTOS 33

00074650* KELVI ALVES SOUSA 33

74034 NAIANA VALÉRIA ALMEIDA E SILVA FERREIRA 33

74939 FABRICIO DA SILVA BARROS 33

74326 FLÁVIA CRISTINA MARTINS FERREIRA 33

74898 JOISY FRANCINARA PEREIRA PRATES 33

74368 THIAGO MORAIS RODRIGUES 30

74624 RICARDO ENZO FERREIRA GARCIA 30

74303 CELENE SOUZA ARAUJO 30

73949 REURIA DA SILVA MOREIRA 30

73892 ELTON LIMA DE CASTRO 30
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73896 EDEILANIA LISBOA DE OLIVEIRA 30

74166 JOSIELEM BARROS DA SILVA 30

74880 MARIA LUCIA SODRÉ MEIRELLES ALMEIDA 30

74104 BRUNO DOS SANTOS CUNHA 30

74113 VANESSA DA SILVA CASTRO 30

74883 RIDIVALDO AGUIAR DE OLIVEIRA 30

73897 LUCIANO CANTERLE LACERDA 30

74284 HELENA CARLA DA SILVA AMPUERO 30

74938 ÉRICA CRISTINA DUARTE DE OLIVEIRA 30

74075 KÉSIA ROCHA DE SOUZA 30

74390 GABRIELA FERNANDES DE OLIVEIRA 30

73973 LEANDRO NUNES DE OLIVEIRA 30

73971 VALDIRENE DUTRA COSTA 30

74372 ALAIDE DA SILVA OLIVEIRA 30

74044 ALZIRENE OLIVEIRA ARAGÃO 30

73929 SANDRA SILVA SOUZA DA NÓBREGA 30

74657 SECELANIA DE JESUS NEVES 30

74644 ANDREW RODRIGUES DOS SANTOS 30

74661 KARL MAX MAURÍCIO LIMA FIRMINO 30

74917 KAREN CAMILLY ALMEIDA DE MATOS 30

74702 RAILDA DOS SANTOS 30

74958 MAYRA CRISTINA SILVA DE AZEVEDO 30

74868 GREICILANE MARQUES DE SOUZA 30

74870 CAROLINE ALMEIDA SOUZA 30

74504 MARINA DA SILVA 30

74321 ARIANE PASSOS DO NASCIMENTO 30

73884 GABRIELA TAVARES AGUILERA 30

74682 GISELE VITORIA DA SILVA 30

74980 ALEXIA CORREIA DE OLIVEIRA 30

74280 LORENA VITÓRIA DA SILVA SEIXAS 30

74455 DANIEL FERREIRA DE ARAUJO 30

00074780* EDNA JACINTA DOS SANTOS 30

74634 ROSÁLIA RABELO DE OLIVEIRA 30

74989 FIAMA REGINA DE SOUZA CAVALCANTE 30

74115 LAIS CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA 30

74959 MESSIANE KAILANE 30

74911 TAMIRIS PAULA ANTUNES RAMOS 30

74801 LEONARDO DE FREITAS PEREIRA 30

73954 JOÃO KALEBE RIBAS DA SILVA 30
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74789 PAULA CRISTIANE CETAURO SANTANA 30

74931 DANIELE CARDOSO DOS SANTOS 30

74003 LARISSA DE SOUZA LEAL 30

74559 JOHN HERBERT ALVES DE SOUZA 30

00074779* WILMAYRA SOUSA DE AZEVEDO 30

74887
ALESSANDRA DANIELA MIWAKO NUNES

MATSUO
30

73960 ADRIANA ESMANDIR DE SOUZA 30

74963 NICOLAS WILLIAM SILVA GOMES 30

74305 CAMILA MOYE RIBERA 30

73912 LARYSSA MOREIRA MENDES 30

74292 AMANDA RIBEIRO DE ALVARENGA 30

74185 JOSIDENIA CAVALCANTI DE ANDRADE 30

74356 STÉFFANY PAULI ARAÚJO MENDONÇA 30

74912 DIANE FÉLIX BRAGA 30

74496 ERLAINE SANTANA GONÇALVES 30

74050 PEDRO PABLO DA SILVA NETO 30

74708 JÉSSICA LUCAS ALMEIDA 30

74221 DANIELA HILARY NUNES NASCIMENTO DE PAULA 30

74219 DAISA DE SOUZA CAVALCANTE 30

74180 ELIS REGINA LIRA QUEIROZ 30

73991 DEBORAH CRISTINA PINHEIRO FERREIRA 30

74921 ALESSANDRA SOBRINHO BUENO 30

74203 MICHELE FERREIRA FREITAS 30

75001 RUSSILELI LUANA DA SILVA CARDOSO 30

74799
SOLANGE CRISTINA METRAN DIAS DOS

SANTOS
30

74357 JEFFERSON JACKSON PEREIRA ASSAIAG 30

73939 CLEIDIANE DE OLIVEIRA QUEIROZ 30

74945 DIOGO TEIXEIRA DOS SANTOS 30

74512 OSANA TEIXEIRA DA SILVA 30

74783 FABIANA DUARTE MACIEL 30

74612 LARISSA MARTINS DE SOUSA 30

74593 BRUNA MEDEIROS MARINHO 30

74916 DANIELE NASCIMENTO DE MAGALHÃES 30

73876 ANA LUIZA LEITE VASCONCELOS 30

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - JI PARANÁ

Inscrição Nome Total de Pontos

74233 CORDEZITO PESSOA JUNIOR 45
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74971 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS 45

74526 JAYNE GONÇALVES DA SILVA ALMEIDA 30

74627 ANA PAULA LADISLAU DOS SANTOS 30

74424 INGRED CRYSNA DE OLIVEIRA PEREIRA 30

74169 MONICA FERREIRA AIRES 30

74964 ANGELA MARIAFELIX DE OLIVEIRA 25

73914 PRISCILA DE ALMEIDA MEDEIROS 25

75013 KELCIANNY RODRIGUES BEZERRA DE LIMA 25

74127 KEROLYNE SCHEFFER DOS SANTOS 25

73873 CLEIDIANE FERREIRA DA SILVA 25

74187 GISLAINE CRISTINA MOREIRA DE SOUZA 25

74815 ADRIANA MENDONÇA DE SOUZA 25

74507 MAYRA MÔNICA MESQUITA DE BARROS 20

74881 DANIELA CAMATA JANSEN 20

74717 TAYNARA COSTA FLAUZINA 20

00074676* FABIANA DA COSTA VALADARES 20

74651 SONIA COELHO MARTINS 15

74716 ANTONIA ALMEIDA FREITAS 15

74668 CAIO CÉSAR SOUZA DE OLIVEIRA 15

74472 BEATRIZ CARDOSO DO NASCIMENTO 15

74434 BRUNA FLORES GONÇALVES 15

00074287* LUCIANA TEIXEIRA CHAVES RODRIGUES 15

74404 GISLAINE AZEVEDO DA SILVA 15

74741 ELLEN BRUNA VIEIRA COSTA 15

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - VILHENA

Inscrição Nome Total de Pontos

74968 LUAN SAISSEM DE OLIVEIRA 40

74313
LUCLECIA DO SOCORRO OLIVEIRA CAJUEIRO

DORNELLES
30

74152 EDILEIDE LOBO DE MIRANDA 25

74641 DEIVISIMARA ARAÚJO PEDROSO CARDOSO 25

74515 MIKAELLE MORAIS GALDINO 25

74587 GISLANE ANDRADE RODRIGUES 25

74701 CAMILI ARRUDA NOMERG 25

74489 RUTE BARBOSA DA SILVA 20

74838 ANA CECÍLIA AGNES SIQUEIRA AMARAL 15

74314 FRANCIELE GONÇALVES RAMOS 15

74161 NICOLAU SIQUEIRA DE ARAUJO NETO 10

74432 MEL MISGREY PRESTES 10
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74399 TATIANE FERRO DA SILVA 10

74462 VANESSA ARAÚJO DOS SANTOS 10

74085 MARCOS VINICIOS NERIS DOS SANTOS 10

73918 MARIA EDUARDA VIEIRA GOMES 10

74970 MARIZA CARDOZO MEDEIROS SCHEER 10

73923 VITÓRIA CRISTINA SOUZA DA SILVA 10

74386 AMANDA RIBEIRO 10

74805 AILTON COELHO CANDIDO 10

74919 BRAYAN DOUGLAS ALMEIDA DOS SANTOS 10

74481 ANGELA KATIA MARTINS DE JESUS 10

74256 JOANA DARC OLINDA BRASIL 10

74402 KAROL OLIVEIRA LIMA NEVES 10

74513 ANA PAULA GONÇALVES DO CARMO 10

Porto Velho-RO, 5 dejunho de 2024

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente/SEGEP

Protocolo 0049429997

Portaria nº 2889 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017.

Considerando, o constante no Requerimento (0049344161), que consta no autos do processo n.

0031.003378/2024-83;

R E S O L V E:

CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do (a) servidor (a) CLÁUDIA ADRIANA DE ANGELO NARDO

SIMIOLI, Assessor Técnico de Corregedoria, matrícula ******025, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia, lotado (a) na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, do período de

5.11.2024 a 14.11.2024, referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no período de

05.08.2024 a 14.08.2024.

Porto Velho - RO, 07/06/2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente/SEGEP

Protocolo 0049525956

Portaria nº 2890 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017.

Considerando, o constante no Requerimento (0048736059), que consta no autos do processo n.

0031.002973/2024-00;

R E S O L V E:

CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do (a) servidor (a) AGUILAR DA MOTA COELHO, Agente em

Atividades Administrativas, matrícula ******749, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, lotado (a) na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, do período de 18.3.2024 a

27.3.2024, referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no período de 05.11.2024 a

14.11.2024.

Porto Velho - RO, 07/06/2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente/SEGEP
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Protocolo 0049526241

Portaria nº 2888 de 07 de junho de 2024

DESPACHO

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017.

Considerando, o constante no Requerimento (0048260742), que consta no autos do processo n.

0031.002591/2024-78;

R E S O L V E:

CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias do (a) servidor (a) GREICIANE SIMÕES CAVALCANTE, Assessor

III, matrícula ******222, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, do período de 2.9.2024 a 21.9.2024 com Abono

Pecuniário antes programado para 22.9.2024 a 1.10.2024, referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no período de 5.8.2024 a 24.8.2024, com 10 (dez) dias convertido em Abono Pecuniário para o

período de 26.8.2024 a 4.9.2024.

Porto Velho - RO, 07/06/2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente/SEGEP

Protocolo 0049525720

Portaria nº 2874 de 07 de junho de 2024

Dispõe sobre os procedimentos de gestão e fiscalização de

contratações continuadas dos serviços da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 71 da Constituição Estadual e, nos termos do Art. 43 e Art. 120 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro

de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 238, de 20/12/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras abaixo relacionadas, para atuarem como Gestoras de Contratos Administrativos

(contínuos) no âmbito desta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP:

GESTORES DE CONTRATO ADMINISTRATIVOS

Nome Matrícula/Siape Objeto do Contrato

JAQUELINE CETAURO FARIAS ******844

Serviço de Abastecimento de Veículos;

Serviço de Manutenção de Veículos;

Locação de Imóveis;

Serviço de Locação de Impressora/Copiadora;

Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial;

Aquisição de Computadores;

Contratação de Serviços tecnológicos, em Software;

Aquisição de Passagens Aéreas.

Aquisição de veículos

WALCIRENE MARTINS RIBEIRO LOPES ******777

Serviço de Fornecimento de Água e Esgoto;

Serviço de Correios e Telégrafos;

Serviço de Energia Elétrica;

Serviço de Telefonia Móvel;

Serviço de Internet;

Aquisição de Água Mineral;

Aquisição de Cursos.

Manutenção de Aparelhos de registro/relógio de ponto

Art. 2º. Designar os servidores a seguir relacionados, para atuarem como Fiscais de Contratos Administrativos

(contínuos) no âmbito desta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP:

FISCAIS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Nome Matrícula Objeto do Contrato
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NATALIA SUELEN BONJARDIM LIMA ******869
Locação de Imóvel em Porto Velho

Serviço de Internet

SELMO CASTRO ******052 Locação de imóvel em Ji Paraná

WANDERLENE PAULA DO NASCIMENTO

CAVALCANTE
******686

Serviço de Abastecimento

Serviço de Manutenção de Veículos

Aquisição de Passagens Aéreas.

ANA CLEIDE MOSINHO DE AMORIM ******276
Serviço de Locação de Impressora/Copiadora

Serviço de Correios e Telégrafos

DANIEL BERNARDO GUARNIERI ******974
Serviço de Fornecimento de Água e Esgoto

Serviço de Energia Elétrica

MATHEUS SOUSA COSTA ******584
Serviço de Telefonia Móvel

Aquisição de Água Mineral

SIRLEY PEREIRA DE VARGAS PINTO ******336 Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial

DENILSON CIDADE DE OLIVEIRA ******960 Aquisição de Computadores

SANDRO GONSALVES CARVALHO ******245
Contratação de Unidades de Serviços tecnológicos, em

Software.

JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO NETO ******961 Manutenção de Aparelhos de registro/relógio de ponto

DORACI DE LIMA NEPOMUCENO ******423 Aquisição de veículos

Art. 3º. O fiscal é o representante da administração para acompanhar a execução do contrato. Assim, deve agir

de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, das regras previstas no instrumento legal, buscar os

resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado:

I - Cabe ao fiscal ler minuciosamente o termo do contrato, acompanhar passo a passo a execução da empresa

contratada, se necessário, anotando no registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da

parceria.

II - É dever da fiscalização, realizar a medição dos serviços e/ou atestar a sua realização.

III - O fiscal está vinculado e deve se reportar sempre ao gestor, encaminhando-o sobre a necessidade de

providências que exorbitem a sua competência e comunicando-o todos os problemas que possam afetar a execução.

IV - É atribuição do fiscal solicitar a empresa que repare, corrija, ou substitua o objeto constate no termo de

referência/contrato/nota de empenho em que constate defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou do

material empregado, inclusive, com autonomia para rejeitar, no todo ou em parte, o serviço, ou fornecimento que

estiver em desacordo com o quanto previsto.

V - É de responsabilidade do fiscal a elaboração do Relatório de Fiscalização, informando sobre a execução do

serviço fornecido, eventual descumprimento dos compromissos pactuados e indicar as eventuais glosas na fatura/nota

fiscal.

VI - Do prazo de elaboração do Relatório de Fiscalização devem ser atestados em até 15 dias da comunicação

escrita do contratado, “prazo de observação” previsto para as verificações de conformidade do objeto contratual,

conforme no § 4º, do art. 73 da Lei 8.666/93, sob pena de responsabilização.

VII - Sob esse prisma, destacamos que a fiscalização eficiente antevê defeitos e, por consequência, eventuais

prejuízos, minorando transtornos e inconvenientes como rescisões, aplicação de penalidades mais severas, ações

judiciais, dentre outros. Trata-se de medida essencial para a consecução dos interesses públicos no que tange ao

gerenciamento de contratações.

Art. 4º. Os Fiscais deverão sempre que realizarem o acompanhamento e/ou a fiscalização da empresa

contratada, informar ao Setor de Gestão, a situação levantada para que, de forma conjunta, possam realizar o efetivo

controle e a fiscalização devida ao cumprimento do objeto.

Art. 5º. A fiscalização é o ato de controle que deve perseguir a eficiência, a probidade e a transparência de

prestar contas, dos recursos utilizados, na execução de serviços, portanto, todo fiscal designado deverá de posse ou de

conhecimento de quaisquer atos de irregularidades porventura ocorridos, imediatamente comunicar ao Setores de

Gestão de Contratos, para fins de adoção de providências.

Art. 6°. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

com o fim de acompanhar, receber e atestar a Locação de Imóvel para atender as necessidades do Núcleo de Perícias

médicas de Ji-Paraná, contendo: 1 (uma) recepção, 4 (quatro) salas, 1 (uma) copa, 1 (um) banheiro com acessibilidade

para Pessoas com Necessidades Especiais - PNE, portas de entrada com no mínimo 80 cm e estacionamento interno,
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de acordo com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência e CNT Nº 469/PGE-2020, no

âmbito da SEGEP/RO.

SELMO CASTRO - Matrícula nº ******052 - Presidente

RODRIGO NOGUEIRA MOREDA – Matrícula nº ******761 - Membro

JESUS ALMEIDA DA SILVA - Matrícula ******679 - Membro

Art. 7°. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeirocomporem a comissão

com o fim de acompanhar, receber e atestar a Locação de Imóvel que atenda as necessidades do Centro de Perícias

Médicas de Porto Velho, contendo: 3 (três) consultórios de atendimentos, 1 (uma) recepção ampla, 1 (uma) copa, 1

(um) escritório e 1 (um) banheiro social - PNE, de acordo com as condições e especificações estabelecidas no Termo

de Referência e CNT Nº 0763/PGE-2023, no âmbito da SEGEP/RO.

NATALIA SUELEN BONJARDIM LIMA - Matrícula nº ******869 - Presidente

PAULO ROBERTO ALBUQUERQUE VASCONCELOS - Matrícula nº ******430 -Membro

HELOISA BENTO DA SILVA - Matrícula nº ******414 - Membro

Art. 8º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

com o fim de acompanhar, receber e atestar as notas fiscais/faturas junto aos Processos de aquisição e/ou

contratação de material de consumo e serviços no exercício financeiro de 2024, no âmbito da SEGEP/RO, no âmbito da

SEGEP/RO.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES - Matrícula nº ******240 - Presidente

JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA DA COSTA - Matrícula nº ******968 - Membro

DORACI DE LIMA NEPOMUCENO – Matrícula nº ******423 - Membro

Art. 9º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

com o fim de acompanhar, receber e atestar as notas fiscais/faturas junto ao Processo deContratação de empresa

especializada em prestação de serviço continuado de vigilância e segurança patrimonial no exercício financeiro de

2024, ConformeCNT Nº 573/PGE-2022,no âmbito da SEGEP/RO.

SIRLEY PEREIRA DE VARGAS PINTO - Matrícula ******336 - Presidente

FIRMINO JORGE DE BRITO – Matrícula nº *****001 - Membro

DANIEL BERNARDO GUARNIERI - Matrícula nº ******974 - Membro

Art. 10º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

com o fim de acompanhar, receber e atestar as notas fiscais/faturas junto ao Processo de Contratação de empresa

especializada emserviços tecnológicos, em Software, Conforme CNT/1139/SEGEP/PGE/2023, no âmbito da SEGEP/RO.

CLENIO MARCELO MARQUES GUSMÃO - Matrícula ******426 - Presidente

WALTER FERRAZ DE CARVALHO NETO – Matrícula nº *****411 - Membro

FREDSON TRINDADE COSTA- Matrícula nº ******119 - Membro

Art. 11º - Designar a servidora REBECA CAROLINE NOGUEIRA DA SILVA – Matrícula nº ******744, para na

ausência e nos impedimentos legais dos Presidentes e/ou membros das comissões de recebimento supracitada acima,

responder como Substituto, praticando os atos pertinentes e necessários ao bom e fiel cumprimento dos contratos.

Art. 12º - Designar a servidora IVONE NASCIMENTO SOUZA– Matrícula nº ******409, para na ausência e nos

impedimentos legais dos Fiscais de Contratos Administrativos supramencionado no art. 2º desta Portaria, para

responder como Substituto, praticando os atos pertinentes e necessários ao bom e fiel cumprimento dos contratos.

Art. 13° - Os membros designados nesta portaria não terão adicional de remuneração pelas atividades inerentes

à função.

Art. 14º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1982 de 25 de abril

de 2024,publicada no DIOF de24/04/2024 e demais disposições em contrário.

.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP

Protocolo 0049511116

Portaria nº 2887 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 832 (0048971067) e, conforme constam no Processo n. 0049.004927/2024-48,
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RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOSE CARLOS MULASKI

Matricula: xxxxxx794 Data Admissão:25/02/2016

Cargo: MEDICO 40H

Lotação: HBAP/SESAU

Referência Atual: 204 Referencia Pretendida: 205

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

205 25/02/2022 a 24/02/2024 25/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049522876

Portaria nº 2883 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 865 (0049027771) e, conforme constam no Processo n. 0036.057664/2023-38,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CARLOS ALEXANDRE LIMA PESSOA CASTRO

Matricula: xxxxxx805 Data Admissão:21/09/2012

Cargo: TECNICO EM RADIOLOGIA

Lotação: HICD/SESAU

Referência Atual: 204 Referencia Pretendida: 206

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

205 21/09/2018 a 20/09/2020 21/09/2020

206 21/09/2020 a 20/09/2022 21/09/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049519634

Portaria nº 2886 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 853 (0049001005) e, conforme constam no Processo n. 0036.053702/2023-83,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FAUSANE ANDRADE MARTINS PEREIRA

Matricula: xxxxxx209 Data Admissão:16/11/2009

Cargo: MEDICO 40H

Lotação: 1ªGRS-JI-PARANA/SESAU

Referência Atual: 207 Referencia Pretendida: 208

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

208 16/11/2021 a 15/11/2023 16/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049522304

Portaria nº 2885 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 881 (0049077338) e, conforme constam no Processo n. 0049.013896/2023-35,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CRISTIANE FROES SIMOES

Matricula: xxxxxx618 Data Admissão:08/08/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU

Referência Atual: 203 Referencia Pretendida: 204

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

204 08/08/2021 a 07/08/2023 08/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049521284

Portaria nº 2884 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 810 (0048938145) e, conforme constam no Processo n. 0036.042728/2023-04,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de
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setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOSE BARBOSA DE SOUZA

Matricula: xxxxxx843 Data Admissão:05/06/1990

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: 2ªGRS-CACOAL/SESAU

Referência Atual: A16 Referencia Pretendida: A17

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

A17 05/06/2020 a 04/06/2022 05/06/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049520417

Portaria nº 2882 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0049159914 SEDUC-EEEFMCDAPVH, Despacho 0049434819 SEDUC-GLMS, que

consta no Processo n. 0029.024685/2024-47,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a contar de .., para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo de 3 (três)

anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar n. 221,

de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, à servidora

CRISTINA DAYSE ABEGG, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. ******571, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto

Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049517900

Portaria nº 2881 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0042792267 SEJUS-CDVHA, Autorização 0042855896 SEJUS-GGP, que consta no

Processo n. 0033.070807/2022-46,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor DIEGO CARLOS MOREIRA DA SILVA, Agente de Segurança Socioeducativo, Matrícula n.

******831, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado

da Justiça/SEJUS/Vilhena, no período de 1.7.2024 a 30.9.2024, referente ao 1º quinquênio de 22.9.2015 a 29.4.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049517388

Portaria nº 2879 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR
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A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0043027448 SESAU-NUAC, Despacho 0048189901 SESAU-NOP, que consta no

Processo n. 0036.050660/2023-29,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MICHELE NATALIA BARBOSA LIMA, Auxiliar de Servicos Gerais, Matrícula n. ******432,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da

Saúde/SESAU/Porto Velho, no período de 1.7.2024 a 30.9.2024, referente ao 1º quinquênio de 9.2.2018 a 8.2.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049516212

Portaria nº 2878 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0049105268) SEDUC-CREPIBSRH, Despacho 0049424317 SEDUC-GLMS, que consta

nos autos do Processo n. 0029.191756/2021-73,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a partir de 01.08.2024, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo de

3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n . 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e

parágrafos, ao servidor JEFFERSON LUIZ DIAS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40,

matricula n. ******607, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na

Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Rolim de Moura.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049515301

Portaria nº 2877 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0049318380) SEGEP-EEEMDOPCRB, Despacho 0049462988 SEDUC-GLMS, que

consta nos autos do Processo n. 0029.115550/2021-47,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a contar de 01.06.2021, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n . 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e

parágrafos, ao servidor MACSUEL JUNIOR DA SILVEIRA, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nivel 2,

matricula n. ******321, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na

Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Corumbiara.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049514510

Portaria nº 2876 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR
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A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0045512070) POC-GMED, Autorização 0048638531 SESAU-NOP, que consta no

Processo n. 0063.000156/2024-31,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora LUCIANA MARALDI FREIRE, Medico 40h, Matrícula n. ******695, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Policlínica Oswaldo Cruz/POC/Porto Velho, no período de

1.7.2024 a 31.7.2024, 1.2.2025 a 28.2.2025, 1.2.2026 a 28.2.2026, referente ao 1º quinquênio de 29.7.2010 a

28.7.2015.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049513869

Portaria nº 2862 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0047249161), a Certidão n. 1036/SEGEP-GBP (0049496777), conforme o processo

SEI n. 0029.018142/2024-91 e, processo do pedido de AposentadoriaSEI n. 0029.018140/2024-00;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, o servidor REGINA

MAXIMIANO BISPO DE CERQUEIRA, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nivel 1, matricula n. ******003

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-

SEDUC.

Neste ato certifica-se o servidor quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049496870

Portaria nº 2861 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento(0044742839), a Informação n. 13/2022/PGE-SEGEP (0029041426), o Despacho da

PGE-GABADJ (0029151721), bem como a autorização do GAB-SEGEP (0029335274), e a Certidão n. 992/SEGEP-GBP

(0049490680), conforme o processo SEI n. 0030.013741/2023-06, e o processo de Aposentadoria n.

0030.013715/2023-70;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no artigo 13, da

Lei n. 1068, de 19 de abril de 2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002, ao servidor ANTONIO ROSA DA

CRUZ, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, matrícula n. ******017, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado de Finanças-SEFIN.

Neste ato certifica-se o servidor quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.
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Porto Velho-RO, 07 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoa

Protocolo 0049491966

Portaria nº 2858 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0048015879, a Certidão n. 1030/SEGEP-GBP (0049446693), conforme o processo

SEI n. 0029.023662/2024-15 e, processo do pedido de AposentadoriaSEI n. 0029.023665/2024-59;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, ao (a) servidor(a)

OLENILCE ESTEVES REIS, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nivel 1, matricula n. ******907, pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049484975

Portaria nº 2892 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 254/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 7 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 036/PAD/SEDUC/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 7 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049535141

Portaria nº 2891 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 253/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 7 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 001/PAD/SEFIN/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 6 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049535028

Portaria nº 2901 de 10 de junho de 2024
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O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 192/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 045/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 1 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049547069

Portaria nº 2915 de 10 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 194/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 105/PAD/SEDUC/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 3 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049553817

Portaria nº 2900 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 191/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 039/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049546981

Portaria nº 2909 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 193/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 064/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049550065

Portaria nº 2921 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
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Memorando n. 195/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 113/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049555650

Portaria nº 2922 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 196/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 128/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 29 de maio

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049556232

Portaria nº 2923 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 197/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 013/PAD/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049556639

Portaria nº 2924 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 198/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 014/PAD/SEDUC/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049557076

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.019307/2024-41,

R E S O L V E :
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Retificar os termos do Decreto de 10.6.2011, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 1764 de

1.7.2011, que Exonerou por vacância, à servidora IZABEL CRISTINA GRISOSTE, do cargo de Técnico Administrativo-

Educacional N1, matrícula n. ******879, pertencenteao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotada na Secretaria de Estado da Educação/Santa Luzia-RO.

Onde se Lê: a contar de 22 de junho de 2010

Leia-se: a contar de 23 de junho de 2010

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049521067

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0031.002507/2024-16,

R E S O L V E :

Convalidar a Exoneração, a pedido, a contar de 21 de março de 2023 , do servidor JOÃO DE DEUS PINHEIRO

NETO, do cargo de Técnico em Radiologia, matrícula n. ******251, do Hospital de Pronto Socorro João Paulo II,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049520649

EDITAL Nº 169/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, juntamente com o

Secretário de Estado da Saúde, Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha e Secretário Adjunto da Saúde Élcio Barony de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Ofício nº 26271/2024/SESAU-NRS (0049553015

), constante do Processo SEI n. 0036.009844/2024-94, torna público a 6ª RETIFICAÇÃO do Edital

n.120/2024/SEGEP-GCP (0048798996), em referência Processo Seletivo Simplificado de avaliação de títulos para

contratação temporária de Médicos 20 e 40 horas semanais e Cirurgiões Bucomaxilofaciais com carga

horária de 40 horas semanais, para atender, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, as Unidades

de Saúde Pública Estadual dos municípios de Ariquemes, Buritis, Cacoal, Extrema, Porto Velho e São Francisco

do Guaporé, que altera o Anexo II - Cronograma Previsto, passando a vigorar conforme a seguir especificado,

permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

[...]

ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTO
DATA

PREVISTA

Publicação na internet do Edital de Abertura do Processo Seletivo 15/05/2024

Divulgação dos critérios de avaliações a serem adotados pela comissão de heteroidentificação, instituída

pela Portaria
15/05/2024

Inscrições via internet

22/05/2024

a

28/05/2024

Recebimento de documentação para análise de títulos e experiência profissional.

22/05/2024

a

28/05/2024
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Divulgação do resultado preliminar das inscrições 29/05/2024

Resultado Preliminar da verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos

candidatos negros.
03/06/2024

Divulgação dos candidatos que optaram por segunda localidade 03/06/2024

Prazo de recurso preliminar das inscrições 03/06/2024

Prazo de recurso da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros. 03/06/2024

Resposta aos recursos do resultado das inscrições e Homologação das inscrições 04/06/2024

Resposta aos recursos da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros. 04/06/2024

Convocação para o procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas

reservadas aos candidatos negros e Resultado da verificação da condição declarada para concorrer às

vagas reservadas aos candidatos negros

04/06/2024

Resultado da verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos

negros.
06/06/2024

Divulgação do resultado parcial da Avaliação dos Títulos 06/06/2024

Prazo para interposição de recursos contra a divulgação dos resultado parcial da Avaliação dos Títulos

06/06/2024

a

08/06/2024

Prazo para interposição de recurso contra o Resultado para verificação da condição declarada para

concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros

06/06/2024

a

08/06/2024

Resposta aos recursos contra a divulgação dos resultado parcial da Avaliação dos Títulos 11/06/2024

Resposta Recurso contra verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos

candidatos negros
11/06/2024

Homologação do Resultado Final 12/06/2024

[...]

SUBITEM
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL - MÉDICO (20 E 40 horas)

10.3.2.2 PONTUAÇÃO POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

10.3.2.2.1

Comprovação de exercício do cargo de Médico generalista em instituição

de saúde pública, comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de

posse e/ou decreto de nomeação e exoneração em cargo público com

último comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último

comprovante de rendimento. COM declarações . Limite de 24 (vinte

quatro) meses.

05 (cinco)

pontos para

cada 06 meses

ininterruptos,

comprovados.

20

10.3.2.2.2

Exercício do cargo de Médico na área de atuação/especialidade

em que se candidatou no presente certame, em instituição de

saúde pública ou privada, comprovada através de: Carteira de

Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições

de saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses.

10 (dez)

pontos para

cada 06

meses

ininterruptos,

comprovados.

40

PONTUAÇÃO MÁXIMA POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 60

PONTUAÇÃO MÁXIMA ALCANÇÁVEL 100
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  Porto Velho/RO, 10 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SIL

Superintendente SEGEP/RO

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Saúde

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0049566644

EDITAL Nº 165/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, considerando os termos do Ofício n. 5068/2024/SEDAM-CGRH (0049432208), constante do Processo

n. 0028.092146/2020-17, Convoca o candidato aprovado do Processo Seletivo Simplificado SEDAM/RO, regido pelo

Edital n. 204/2020/SEGEP-GCP, homologado através do Edital n. 238/2020/SEGEP-GCP, para o envio de documentação

objetivando assinatura de contrato temporário.

O candidato abaixo relacionado, deverá enviar os documentos (item 1) e formulário (item 2), de

forma remota, nos prazos conforme a seguir:

Candidato convocado

Emprego: Analista Ambiental:

Classificação Inscrição Nome do candidato Tipo de Vaga Nota Final

69º 2020010815 PAULO ANDRÉ DA SILVA MARTINS AC 15

O candidato deverá enviar os documentos em único arquivo em PDF para o e-mail

processoseletivo@sedam.ro.gov.br, período de 10.06.2024 a 12.06.2024.

O não envio da documentação no prazo estabelecido acarretará a eliminação do respectivo Processo

Seletivo, com a consequente convocação do próximo classificado, se houver.

O candidato deverá enviar os documentos na ordem do check List;

A subcomissão de Admissibilidade terá o dia 13.06.2024, para análise documental;

O candidato convocado, deverá apresentar os documentos originais de forma presencial, especificamente na

Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM,

Porto Velho/ RO, localizada na Av. Faquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, CEP: 76.801- 470 , Ed. Rio Cautário -2º andar

no Palácio Rio Madeira, no dia 14.06.2024, para assinatura do contrato e efetivo exercício,

O não comparecimento do candidato para assinatura do contrato no prazo estabelecido para apresentação

acarretará a sua eliminação do respectivo Processo Seletivo, com a consequente convocação do próximo

classificado, se houver.

1. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO:

ITEM DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO

1 Cédula de Identidade -

2
CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de

identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet.
www.receita.fazenda.gov.br

3

Comprovante de Escolaridade/Habilitação, de acordo com as exigências do Edital n.

204/2020/GCP/SEGEP. Não será aceito outro tipo de comprovação de

escolaridade/habilitação, que não concordem com o previsto.

-

4
Declaração de não existência de vínculo com a Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal.
-

5
Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa, ou a

bem do Serviço Público.
-

6 Certidão de Nascimento ou Casamento -

7 Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos

8 Cartão de Vacina dos Dependentes Menores de 5 (cinco)

9 Titulo de Eleitor -
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10

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao

Servidor Público – PASEP (se o candidato não for cadastrado deverá declarar não

ser cadastrado)

-

11
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada.
-

12 Certificado de Reservista -

13

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do

candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for

o caso cópia do contrato de locação).

-

14 Se possuir, comprovante de conta-corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). -

15 Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. www.tre.gov.br

16 Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia. www.sefin.ro.gov.br

17 Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. www.tce.ro.gov.br

19 Atestado de Sanidade Física e Mental -

20 Fotografia 3x4 -

21
Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5

(cinco) anos.
www.justicafederal.jus.br

22

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum

da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da

Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Site específico do órgão da

comarca onde residiu nos

últimos 5 (cinco) anos.

23
Caso o nome do candidato tenha sofrido alterações, o mesmo deverá declarar a

mudança ocorrida, devendo ser comprovada por documento oficial.
-

** O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, convocado para assinatura de contrato, deverá se

submeter à perícia médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que terá decisão terminativa

sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições

do emprego.

2. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada, converte-lo para o

formato PDF, e enviá-lo através do e-mail processoseletivo@sedam.ro.gov.br, período de 10.06.2024 a

12.06.2024., para fins de implantação no Sistema Governa.

1. Nome do Candidato: ___________________________________________________________

2. Mudança do Nome do Candidato: ____________________________________________________________

2. Número do RG:_____________________ Órgão Expedidor: ________________________, Data Expedição:

____________________________

3. Número do CPF: _____/_____/_____ - _____, Número do PASEP: _______________________________.

4. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona: _________, Seção: ________,

Local:_____________________/_______, Data da Expedição do Título: ______/_____/______.

5. Número da CTPS: _______________________, Série: ___________, Local: ________________________________/______,

Data da Expedição

da CTPS: ______/_____/_______.

6. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local:

________________________, Ano: ____________

7. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________, Sexo: ___________________,

Raça/Cor: ___________________

8. Nacionalidade: __________________________________, Naturalidade: _____________________________ Estado:

______________________

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Qual Curso: ______________________________________, Ano

Conclusão: ___________

10. Endereço Completo do Candidato: Rua: ____________________________________________________________,

Número: __________________, Bairro: ________________________________, município: _________________________,

Estado: ____________ - CEP: ______________.
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11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil:_________________________________ - Agência:

___________________________________

12. Lotação/Localidade: __________________________________________, Local de Trabalho:

________________________________________

13. Cargo: __________________________________________________________________, Carga Horária:

_______________________________

12. Telefone Fixo:__________________________ , Celular: _____________________________, E-mail:

__________________________________

DADOS COMPLEMENTARES

13. Nome da Mãe: ______________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe:

______/______/_______

14. Nome do Pai: ______________________________________________________________, Data Nascimento do Pai:

_______/______/_______

15. Nome do Cônjuge: _________________________________________________________, Número CPF Cônjuge:

_____/_____/_____ - ______

Número RG Cônjuge: ____________________________, Órgão Expedidor: ______________________ Data Expedição:

______/______/_______,

Data Nascimento: ______/______/_______.

___________________________,_____/______/______

Local data

Porto Velho – RO, 7 de junho de 2024

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente SEGEP/RO

Protocolo 0049530821

Portaria nº 2929 de 10 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0046889331), e a Certidão n. 967/SEGEP-GBP (0049563103), constantes nos autos

do Processo Administrativo SEI n. 0049.003422/2024-66;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n. 0049.003421/2024-11;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 29, da

Lei n. 1067, de 19 de abril de 2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002, a servidora EUGENIO LEMKE,

ocupante do cargo de Médico, matrícula n. ******987, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado

de Rondônia - Secretaria de Estado da Saúde-Hospital de Base.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 10 de junho de 2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049563667

Portaria nº 2925 de 10 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0033402538), e aCertidão n. 614/SEGEP-GBP (0049514770), constantes nos autos

do Processo Administrativo SEI n.        0029.123208/2022-00;

Considerando o Processo de AposentadoriaSEI n.                      0029.093769/2022-69.
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RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora NADIR

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1, matrícula n. ******927,pertencenteaoQuadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 10 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049559242

Portaria nº 2903 de 10 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0039186752), e a Certidão n. 1031/SEGEP-GBP (0049548095), constantes nos

autos do Processo Administrativo SEI n. 0029.036704/2023-05;

Considerando o Processo de AposentadoriaSEI n. 0029.035586/2023-18;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012,a servidora

GOLDAMEYR ZOLINGER, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******588,pertencenteaoQuadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 10 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049548157

Portaria nº 2932 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 199/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 039/PAD/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 12 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049570120

Portaria nº 2935 de 10 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 257/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 10 de junho de 2024,

RESOLVE:
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Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 059/PAD/SEDUC/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049571131

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024/LEI Nº 14.133/2021

Processo Administrativo: 0035.002766/2023-26

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço

de subscrição (assinaturas) de licenças comerciais do software Adobe Creative Suite, do fabricante Adobe Systems. As

soluções propostas deverão compreender o fornecimento das assinaturas, suporte técnico e garantia do software. Os

softwares deverão possuir garantia de atualização das versões e suporte técnico pelo prazo contratado de 12 (doze)

meses, na modalidade de assinatura.

Tipo: Menor Preço por Item Único

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 35.061,25 (trinta e cinco mil, sessenta e um reais e vinte e cinco centavos)

Data de Abertura: 24 de junho de 2024 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 06 de junho de 2024.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0048317105

ERRATA

ERRATA DO AVISO DE ADENDO MODIFICADOR Nº 01

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0036.044291/2023-35

OBJETO: Registro de Preço (SRP) do tipo menor preço por item/menor preço por Lote, visando a futura,

eventual e parcelada aquisição de Água Mineral em garrafão de 20 litros, Água Mineral em copos com tampa

de 200 ml e Água Mineral em garrafas PET de 500 ml e Copos Plásticos Descartáveis nos tamanhos de

180 ml e 50 ml, visando atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Estaduais (Hospitalares,

Ambulatoriais e Administrativas), unidades gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, por um

período de 12 meses.

ONDE SE LÊ:

Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo, em atendimento ao disposto no § 1º, do Art. 55, da

Lei 14.133/2021:

DATA: 20/06/2024

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília – DF).

LEIA-SE:

Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo, em atendimento ao disposto no § 1º, do Art. 55, da

Lei 14.133/2021:

DATA: 24/06/2024

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília – DF).
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Porto Velho, 10 de junho de 2024.

Marina Dias de Moraes Taufmann

Pregoeira

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0049558562

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 486 de 05 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Decreto de 01/01/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO - Edição nº 001 de 03/01/2019,

página nº 09. Considerando o teor do Requerimento (0042413415) e Justificativa (0042500594), datado em 09 de

outubro de 2023, que consta nos autos do Processo nº0030.010998/2023-06.

RESOLVE:

I – CONCEDER a conversão de férias em pecúnia ao servidor EVERALDO DE SOUZA ORTEGA, matrícula nº

******346, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, lotado no Posto Fiscal Wilson Souto - PFWS/3DRVHA/CRE, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, relativa aos 20 (vinte) dias de férias do período

de 21/12/2023 a 30/12/2023 e 31/12/2023 a 09/01/2024, referente ao exercício de 2023.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21/12/2023.

Porto Velho - RO, 05/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0049427229

Portaria nº 487 de 06 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0049341437), constante no Processo SEI nº 0030.001928/2024-30.

RESOLVE:

I - RETIFICAR: os termos da Portaria nº 374 de 08 de maio de 2024 (0048512950), publicada no DOE/RO nº 84 de

08/05/2024, em que concedeu ao servidor EDMILSON ANTÔNIO CURSINO, matrícula ******340, ocupante do cargo de

Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de folgas compensatórias,

sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de 1º Secretário,

referente às Eleições Gerais de 2022 em Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº.

22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

Onde se lê: ...nos períodos de 27, 28, 29 e 31/05/2024.

Leia-se: ...no período de 27 a 29/05/2024.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27/05/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0049437349

Portaria nº 488 de 06 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do Memorando

nº 66/2024/SEFIN-APC (0049250089), constante no processo SEI nº 0030.000132/2024-60.

RESOLVE:

I – RELOTAR ex-officio, a contar de 01 de junho de 2024, o servidor BRAZ PEZZIN, matrícula ******044,

ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita Estadual, da 5ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Rolim de

Moura - 5ªDRRE/CRE para a Agência de Rendas de Rolim de Moura - AGRDM/5ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/06/2024.
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FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0049440753

Portaria nº 492 de 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, considerando o Memorando nº

267/2024/SEFIN-CRE (0049359904), constante no Processo Sei n° 0030.005902/2024-61.

RESOLVE:

I – CONCEDER 01 (um) dia de folga compensatória aos servidores relacionados abaixo, sem prejuízo da sua

remuneração, por terem realizado trabalho extraordinário ao ficarem de plantão nas agências de rendas, no dia

31/05/2024.

MATRÍCULA SERVIDOR

******109 ABEL DE SOUZA VIDAL

******891 ADEMIR BARBOSA

******124 ANDRÉ LUIS FRANÇA FONTOURA

******865 ANDRÉ RODRIGO KOVALHUK

******582 BRUNA AMORA DIAS SILVESTRE

******882 CLEVERSON DAVI SCHIO

******430 EDSON LUIS NEVES DE OLIVEIRA

******062 ELISETE DO CARMO SALES

******687 ELTON LUIS PIAIA

******306 ENILSON FARIAS DE MATOS

******100 FÁBIO DOURADO DA SILVA

******873 FAUSTO EMANUEL DE OLIVEIRA AZONI

******673 FRANCISCO LOPES DA SILVA

******758 GILSANDRO PEREIRA CAMPOS

****708 IONI CARMEM PURPER

******550 JOSÉ CARLOS DE SOUZA CÂNDIDO

******914 JÚLIO CÉSAR RIBEIRO DA SILVA

******615 MARCELO FERREIRA COELHO

******532 MÁRCIO GARCIA DE SOUZA

******297 MURILLO TOMACHESKI

******315 PEDRO GONZAGA DE OLIVEIRA FILHO

******977 REINALDO OKADA ARAÚJO

******353 RÔMULO MARQUES DE CARVALHO

******823 RONALDO RODRIGUES FERREIRA
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******302 SÉRGIO LUÍS SANTOS

******667 WARLEY MORBECK DA SILVA

***781 ZENI SAVEGNAGO SIQUEIRA

II – O usufruto da folga deve ocorrer no mês subsequente, seguindo as regras do Decreto nº 21.971, de 22 de

maio de 2017, devendo ser solicitada por meio de requerimento, para elaboração de portaria de fruição.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0049481569

Portaria nº 494 de 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0049380876), constante no Processo SEI nº 0030.006048/2024-50.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor GUSTAVO CUTRIM MOREIRA DE CASTRO  , matrícula ******957, ocupante do cargo

de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga

compensatória, em 28/06/2024. Nos termos da Portaria nº 278 de 16 de abril de 2024 (0049480283), publicada no

DOE/RO n° 88 de 14/05/2024, sem prejuízo da sua remuneração, por ter realizado trabalho extraordinário.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0049501962

Portaria nº 495 de 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0049461721), constante no Processo Sei n° 0030.010060/2023-88.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora PATRÍCIA TAVARES FAÇANHA, matrícula ******467, ocupante do cargo de Direção

Superior de Assessora V, lotada na Gerência de Incentivos Tributários e Estudos Econômicos - GITEC/CRE, o gozo de 01

(um) dia de folga compensatória, em 03/06/2024, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços

à Justiça Eleitoral na função de Monitora, referente às Eleições Gerais de 2022 em Candeias do Jamari/RO, nos termos

do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0049507792

Portaria nº 493 de 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 c/c art.

41 da Lei Complementar n. 965 de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para as funções de Gestor, Fiscal Administrativo e Fiscal

Técnico, conforme estabelecido no item 11 do Termo de Contrato 573 (0049135129) c/c item 20 do Termo de

Referência (0047190432), que tem como objeto a "Contratação de empresa especializada nos serviços de restauração

de muro da Agência de Rendas do município de Jaru, com o fornecimento de materiais, visando atender as

necessidades desta Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN/RO":
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I - Gestor de Contrato:

a) Pietro Maria Silva Rossi – Matrícula: ******050;

II - Fiscais Administrativos:

a) Leonam Vinhote Francisco– Matrícula: ******953;

b) Daniele Lazzari Becker – Matrícula: ******326.

III - Fiscais Técnicos:

a) Fábio Rocha de Carvalho– Matrícula: ******176;

b) Mattheus Fontinele Vidigal– Matrícula: ******099;

c) Marcos Antônio Gomes da Silva– Matrícula: ******620.

Art. 2º São atribuições da equipe nomeada aquelas estabelecidas no Decreto n° 28.874, de 25 de janeiro de 2024

(0044076551), na Instrução Normativa n. 01/2020/CGE-GAP (9906827), na Lei nº 8.666/93, bem como Lei nº

14.133/2021.

Art. 3º Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados no Art. 1º, incisos I ao III, ficarão responsáveis os

seus substitutos legais, nomeados por Portaria ou Decreto.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05.06.2024.

Porto Velho, data certificada.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário de Estado de Finanças Adjunto

Protocolo 0049501022

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35/2024/SEFIN-COTES

Regulamenta a retenção de Imposto de Renda para pagamentos realizados pelo estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO que pertence ao estado de Rondônia o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda

e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem, nos termos do inciso I do art. 157 da Constituição Federal,

REGULAMENTA:

Art. 1° Ficam estabelecidos os procedimentos a serem adotados por parte de gestores e ordenadores de despesas

dos órgãos da administração pública do estado de Rondônia quanto à retenção na fonte do Imposto de Renda no

pagamento de rendimentos do trabalho assalariado e não assalariado, prestação de serviços e fornecimento de bens,

por meio do Manual de Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF sobre pagamentos realizados pelo Estado de

Rondônia.

Art. 2º Fica revogada integralmente a Instrução Normativa nº 25 de junho de 2024.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Estado de Finanças

MANUAL DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF SOBRE PAGAMENTOS REALIZADOS PELO

ESTADO DE RONDÔNIA

Versão 5

06/2024
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LEGISLAÇÃO RELACIONADA

LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PELO ESTADO DE RONDÔNIA

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na

fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e

mantiverem;

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a interpretação dada pelo STF de que também se estende a

Estados, Municípios e ao Distrito Federal:

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas

jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a

renda (...)

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pela

contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, com a interpretação dada pelo STF de que também

se estende a Estados, Municípios e ao Distrito Federal:

"Art. 2º-A. Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas

autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os

pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral,

inclusive obras de construção civil.
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[...]

Art. 7º-A. O imposto sobre a renda retido na forma estabelecida pelo art. 2º-A deverá ser recolhido, pelo órgão ou

entidade que efetuar a retenção, à conta do respectivo ente federativo, observado o disposto no art. 7º, quando

cabível, e a legislação própria. "

Decreto n° 27.546, de 20 de outubro de 2022:

Art. 1° O estado de Rondônia é titular do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte sobre

todos os pagamentos feitos pelos órgãos de sua Administração Pública, direta e indireta, a pessoas físicas ou jurídicas

contratadas para a prestação de serviços ou fornecimento de bens.

§ 1° A retenção do Imposto sobre a Renda referido no caput, bem como o recolhimento dos valores ao Tesouro

Estadual, aplica-se a todos os órgãos da Administração Pública Direta do estado de Rondônia, às autarquias e

fundações públicas e, ainda, às empresas estatais que se enquadrem na hipótese do inciso III do art. 2° da Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Solução de Consulta Cosit nº 57 de 25 de Março de 2024 da Receita Federal do Brasil:

Assunto : Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF PAGAMENTOS EFETUADOS POR ESTADOS E MUNICÍPIOS.

INCIDÊNCIA NA FONTE. ART. 64 DA LEI Nº 9.430, DE 1996. Os pagamentos pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços efetuados a pessoas jurídicas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e suas autarquias e fundações estão

sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, aplicando -se, no que couber, a Instrução Normativa RFB nº

1.234, de 11 de janeiro de 2012.

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. Compete aos Estados, Distrito Federal e Municípios disciplinar a forma de recolhimento

do imposto retido na fonte aos seus cofres.

ASPECTOS GERAIS DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NO ESTADO DE RONDÔNIA

A obrigação de retenção do Imposto de Renda alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e

pagamentos efetuados por órgãos da Administração Pública Direta do estado de Rondônia, autarquias e fundações

públicas e, ainda, por empresas estatais dependentes.

Este Manual tem o objetivo de facilitar o entendimento do IRRF realizado pelo estado de Rondônia, ao simplificar o

que consta na IN RFB 1.234/2012. No entanto, essas orientações não excluem as informações previstas na legislação

federal sobre Imposto de Renda, considerando que a União é o ente que detém a competência de legislar sobre

tributos federais.

Nesse sentido, o Imposto de Renda não deixará de ser um tributo federal, mas o estado deverá arrecadar e

fiscalizar a receita que lhe compete.

Para melhor exemplificação do tema e esclarecimento acerca das regras contidas na IN RFB 1.234/2012, bem

como a aplicabilidade do art. 64 da Lei nº 9.430/1996, tem - se o seguinte fluxograma:
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*deve ser observada as exceções estabelecidas na legislação.

ANTECIPAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Antecipação de Imposto de Renda

A retenção na fonte do Imposto de Renda trata-se de adiantamento ao tributo devido à União. Dessa forma, esse

adiantamento poderá ser deduzido para efeito de determinação do saldo de imposto devido, como observado na Lei

nº 9.430/1996:

Art. 64.

[...]

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pela

contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.

Complementarmente, a Instrução Normativa RFB nº 1700/2017, destaca a possibilidade de dedução do Imposto

de Renda a pagar em cada um dos regimes de tributação do imposto de renda.

IN RFB nº 1700/2017 – Pagamento por estimativa:

Art. 44. Para determinação do valor do IRPJ a pagar a pessoa jurídica poderá ainda deduzir do imposto devido, apurado

conforme os arts. 42 e 43, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a respectiva base de

cálculo.

IN RFB nº 1700/2017 – Tributação com base no lucro real e no resultado ajustado:

Art. 66. O IRPJ devido sobre o lucro real de que trata o § 4º do art. 31 será calculado mediante aplicação das alíquotas

previstas no art. 29 sobre o lucro real.

§ 1º Observado o disposto no § 2º do art. 29, para efeitos de determinação do saldo do imposto a pagar ou a ser

restituído ou compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do IRPJ devido os valores referentes:

[...]
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III - ao imposto sobre a renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro

real; e

IN RFB nº 1700/2017 – Tributação com base no lucro e no resultado presumido:

Art. 221. O IRPJ devido em cada trimestre será calculado mediante aplicação da alíquota de que trata o caput do art.

29 sobre a base de cálculo, sem prejuízo da incidência do adicional de que trata o § 1º do mesmo artigo.

§ 1º Para efeitos de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do IRPJ apurado em cada trimestre o imposto sobre a

renda pago ou retido na fonte sobre receitas que integraram a base de cálculo do imposto devido.

Essas informações deverão ser fornecidas pelo contribuinte do Imposto de Renda no Sistema Público de

Escrituração Digital – SPED, módulo de Escrituração Contábil Fiscal, Bloco Y - Informações Gerais, Registro Y570 -

Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte.

Base de cálculo da Retenção de Imposto de Renda

A base de cálculo é o valor total da nota fiscal ou fatura emitida pelo fornecedor de bens ou prestador de

serviços, que é o mesmo valor a ser pago pela prestação de serviços ou fornecimento de bens. Conforme Art. 3º-A

da Instrução Normativa nº 1.234/2012:

Art. 3º-A. A retenção a que se refere o art. 2º-A será efetuada mediante aplicação, sobre o valor a ser pago pelo

fornecimento do bem ou prestação do serviço, da alíquota informada na coluna 02-IR do Anexo I, determinada

mediante a aplicação do percentual de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo determinada na forma

estabelecida pelo art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado.

Porém, existem exceções a essa regra geral, como no caso da fatura de energia elétrica, onde o valor

cobrado a título de Contribuição de Iluminação Pública deverá ser deduzido da base de cálculo do IRRF, nos termos do

inciso XXII do art. 4º da IN RFB 1.234/2012.

As situações particulares previstas pela IN RFB nº 1.234/2012 sobre a definição da base de cálculo devem ser

observadas:

I – Em caso de pagamento com glosa de valores constantes da nota fiscal, sem emissão de nova nota fiscal, a

retenção deverá incidir sobre o valor original da nota fiscal, nos termos do art. 2º, §10 da IN RFB n.º 1.234/2012;

II – Em caso de pagamentos com acréscimos de juros e multas por atraso no pagamento, a retenção

deverá incidir sobre o valor total da nota fiscal incluídos os acréscimos, conforme IN RFB nº 1234/2012, art. 2º, §11.

Caso o pagamento contenha itens com alíquotas distintas, deve-se aplicar o percentual correspondente a cada

item específico.

As alíquotas de Imposto de Renda devidas podem ser consultadas no ANEXO I - Tabela de Retenção - IN RFB N°

1.234/2012 - Adaptado para o estado de Rondônia.

As retenções devem ser efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por

conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

Ademais, o IRRF incide sobre o valor total da prestação, sendo vedada a dedução da parcela eventualmente

devida relativa ao ISS, ainda que o valor desse imposto seja destacado no documento fiscal.

Responsabilidades

Responsabilidades

Contratado
-Emitir Nota Fiscal com Imposto de Renda destacado, se possível, ou com

observação, quando a transação ocorrer com o estado de Rondônia

Agente público estadual
-Realizar o pagamento com desconto do valor retido de Imposto de Renda

-Anualmente, emitir demonstrativo de retenção do imposto de renda por CNPJ ou CPF

Secretaria de Estado de

Finanças de Rondônia – SEFIN

-Disciplinar e orientar a arrecadação do Imposto de Renda de titularidade do estado

de Rondônia

-Fiscalizar a arrecadação do Imposto de Renda de titularidade do estado de Rondônia

Contabilidade Geral do Estado

de Rondônia - COGES
-Orientar sobre evidenciação, registro contábil e impactos em relatórios fiscais

Fonte Pagadora

Para fins deste Manual, o Estado de Rondônia será considerado a fonte pagadora da contraprestação, sendo, por

consequência, responsável pelo recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte, que é de sua titularidade.

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda
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Por meio do art. 3º, §6º, da Instrução Normativa nº 1.234/2012, a Receita Federal estabeleceuque os valores

abaixo de R$ 10,00 (dez reais) tem a sua retenção dispensada:

Art. 3º A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago, o percentual constante da coluna 06 do Anexo

I a esta Instrução Normativa, que corresponde à soma das alíquotas das contribuições devidas e da alíquota do IR,

determinada mediante a aplicação de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei nº

9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado.

§ 6º Fica dispensada a retenção de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais), exceto na hipótese de Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (Darf) eletrônico efetuado por meio do Siafi.

Todavia, considerando o Estado de Rondônia é o titular dos valores retidos nos pagamentos efetuados por seus

órgãos da administração direta, autarquias e fundações, tal dispositivo não se aplica às retenções realizadas pelos

órgãos e entidades estaduais em referência, uma vez que a arrecadação do imposto de renda retido na fonte não é

apurada por meio de DARF.

Sendo assim, conforme o art. 176-A da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, não se deve realizar emissão de

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE para valores inferiores a R$ 3,00. No entanto, no caso de

retenções realizadas no sistema SIGEF por meio da conta única, não haverá este limitador.

Art. 176-A. É vedada a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE para pagamento de

débitos fiscais de valor inferior a R$ 3,00 (três reais), conforme disciplinado em decreto do Poder Executivo.

A dispensa da retenção é aplicada a cada pagamento ou crédito realizado, levando em consideração o total

pago ou creditado nessa ocasião, conforme Solução de Consulta Cosit nº 161, de 24 de junho de 2014.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF EMENTA: IMPORTÂNCIAS PAGAS OU CREDITADAS POR

PESSOA JURÍDICA A OUTRA PESSOA JURÍDICA. DISPENSA DE RETENÇÃO.

A dispensa de retenção de imposto de renda na fonte, prevista no art. 67 da Lei nº 9.430, de 1996, aplica-se a cada

pagamento ou crédito realizado pela pessoa jurídica a outra pessoa jurídica, levando-se em consideração o total pago

ou creditado nessa ocasião, ainda que se refira a mais de um documento fiscal.

Destaque da Retenção na Nota Fiscal

Conforme o art. 2º da IN RFB 1.234/2012, a pessoa jurídica deverá realizar o destaque do Imposto de Renda no

documento fiscal.

§ 6º Para fins desta Instrução Normativa, a pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá

informar no documento fiscal o valor do IR [...]

Caso não seja tecnicamente possível realizar o destaque nem qualquer observação no documento fiscal, isso não

impedirá o órgão público de descontar o valor devido de Imposto de Renda ao proceder com o pagamento da

obrigação.

Dessa forma, é recomendável que o valor seja destacado no documento fiscal, a fim de confirmar os valores

pagos de Imposto de Renda, que deverão constar no DIRF – Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte, de

periodicidade anual.

Recolhimento

Os valores retidos na forma estabelecida por esta Instrução Normativa deverão ser recolhidos ao Tesouro

Estadual, mediante DARE, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente àquele em que tiver sido efetuado o pagamento à

pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço, ou até o dia útil imediatamente anterior ao dia 20

(vinte).

O recolhimento deve ser feito pelo órgão da administração pública estadual direta, autarquia ou fundação federal

que efetuar a retenção ou pelo estabelecimento matriz da entidade pública descentralizada

O montante a ser recolhido deverá ser apurado até o último dia do mês anterior.

IMUNIDADE, ISENÇÃO TRIBUTÁRIA e NÃO INCIDÊNCIA

Imunidade e isenção

Fica dispensada a retenção do Imposto de Renda na fonte sobre os valores pagos ou creditados às seguintes

Pessoas Jurídicas:

I – templos de qualquer culto;

II – partidos políticos;

III – entidades sindicais de trabalhadores;

IV – pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais e revistas;

V - órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Governo Federal, Estadual ou Municipal, observado,

no que se refere a autarquias e fundações, os §§ 2º e 3º do art. 150 da Constituição Federal;
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VI - instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, conforme art. 12 da Lei Federal nº 9.532,

de 10 de dezembro de 1997;

VII - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, conforme art. 15 da

Lei Federal nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;

VIII – fundações e condomínios edilícios;

IX – conselhos de profissões regulamentadas;

X – organizações federais e estaduais de cooperativas;

XI - inscritas no Simples Nacional - Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme Instrução Normativa RFB n° 765, de 02 de agosto de

2007.

A imunidade ou a isenção das entidades listadas nos itens VI e VII é restrita aos serviços para os quais tenham

sido instituídas.

Demais casos estão previstos na Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil.

Declaração de Isenção e Imunidade Tributária

Para que se formalize as hipóteses de isenção e imunidade tributária, o representante legal da Pessoa Jurídica

contratada deverá apresentar, no momento da celebração do ajuste contratual ou instrumento congênere, bem como

no momento de eventuais prorrogações, Declaração ao estado de Rondônia, conforme os seguintes modelos:

ANEXO II - Declaração de Instituições Inscritas no Simples Nacional

ANEXO III - Declaração de Instituições de Educação e Assistência Social

ANEXO IV - Declaração de Instituições de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico e Associações Civis

Para validar a condição de enquadramento no Simples Nacional, que pode ser revisto, de acordo com a receita

bruta da entidade, é possível consultar o seguinte link:

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=10

A consulta para verificação do enquadramento no Simples Nacional, em regra, deverá ser realizada no momento

da emissão da nota fiscal do serviço prestado ou bem adquirido, nos termos do Artº 6, §4º da Instrução Normativa nº

1.234/2012. Caso o órgão/unidade se depare com alguma peculiaridade da empresa/fornecedor, deverá encaminhar o

questionamento para SEFIN/COTES, para elucidação.

A Pessoa Jurídica é responsável por informar, imediatamente, ao estado de Rondônia qualquer alteração na

situação que tenha sido declarada em conformidade com os Anexos II e III.

Destaca-se que é dever do contratado amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero informar

essa condição no documento fiscal, inclusive seu enquadramento legal, sob pena de, se não fizer,

sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à

natureza do bem ou serviço.

Quando se tratar de associação sem fins lucrativos, é necessário fornecer, além de declaração prevista no anexo

III, cópia do estatuto social prevendo a condição de não finalidade lucrativa.

As entidades beneficentes de assistência social, prevista nos itens VI e VII, que atuam nas áreas da saúde, da

educação e da assistência social deverão apresentar, juntamente com a declaração, o Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social (CEBAS), expedido pelos Ministérios das Respectivas áreas de atuação da entidade,

não sendo aceitos comprovantes de requerimento da concessão da certificação ou de renovação da certificação

protocolados fora do prazo legal ou com a certificação anterior tornada sem efeito por qualquer motivo, nos termos do

art. 4º, §6º e §7º da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal.

No caso de não apresentação do CEBAS, o órgão ou a entidade pagadora é obrigada a efetuar a retenção do IR

sobre o valor total do documento fiscal ou fatura apresentada pela entidade.

Exemplos de entidades com isenção ou imunidade tributária

Por meio de decisões judiciais, o Supremo Tribunal Federal garantiu imunidade tributária recíproca às seguintes

entidades:

I - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – Correios: Recurso Extraordinário nº 407.099-5/RS

II - Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia – CAERD: Recurso Extraordinário nº 583.345/RO, Ação Cautelar nº

1.550-2/RO, ARE nº 674123/RO.

Além disso, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alvorada do Oeste – SAAE enquadra-se como entidade

autárquica, conforme a Lei municipal nº 082, de 27 de julho de 1990, sendo também imune de impostos.

Outros exemplos podem surgir em contratações com o estado de Rondônia. Caso haja dúvidas, os casos

concretos podem ser consultados com a equipe da SEFIN.
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Empresas Públicas - Imunidade Recíproca

A imunidade de recíproca tratada no art. 150, VI, "a", da Constituição Federal, não se aplica ao patrimônio,

rendaou serviços de empresa pública que preste serviço com a exigência de contraprestação ou pagamento de preços

ou tarifas pelo usuário ou cujos serviços estejam relacionados com exploração de atividades econômicas

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, conforme Solução de Consulta Cosit n. 604 da Receita

Federal:

IMUNIDADE RECÍPROCA. EMPRESA PÚBLICA. PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. PATRIMÔNIO, RENDA OU SERVIÇO

RELACIONADO.

A imunidade de impostos de que trata o art. 150, VI, “a”, da Constituição (imunidade recíproca) não se aplica ao

patrimônio, renda ou serviços de empresa pública que preste serviço com a exigência de contraprestação ou

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário ou cujos serviços estejam relacionados com exploração de atividades

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados.

A imunidade recíproca subtrai do ente público o poder de impor a outro ente público o ônus de pagar tributo sobre o

próprio bem, a própria renda ou sobre o serviço que cabe a ele prestar com exclusividade à população, por dever

constitucional. A indicar que o fundamento da imunidade recíproca é o fato de se tratar de serviço cuja prestação é

exclusiva do Estado, o § 2º do art. 150 diz que ela é “extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às

delas decorrentes”. As autarquias e fundações são, como os entes federativos, pessoas jurídicas de direito público

interno.

Logo, percebe-se que a imunidade fiscal é aplicada a empresa pública apenas para os serviços cuja prestação é

de exclusividade do ente público.

Não incidência

Não serão retidos os valores correspondentes ao IR e às contribuições de que trata esta Instrução Normativa, nos

pagamentos efetuados a suprimento de fundos previstos no decreto estadual nº 10.851/03.

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE)

O Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos foi instituído pela Lei nº 14.148 de 3 de maio de 2021,

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à pandemia da Covid - 19.

Consideram-se pertencentes ao setor de eventos as pessoas jurídicas, inclusive entidades sem fins lucrativos, que

exercem as seguintes atividades econômicas, direta ou indiretamente:

I - Realização ou comercialização de congressos, feiras, eventosesportivos sociais, promocionais ou culturais, feiras de

negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou espetáculos em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas

noturnas e casas de espetáculos;

II - Hotelaria em geral;

III - Administração de salas de exibição cinematográfica; e

IV - Prestação de serviços turísticos

O Ministério da Economia, por meio da Portaria ME nº 11.266/2022, definiu os códigos da Classificação Nacional de

Atividades Econômicas (CNAE) que se enquadram na definição de setor de eventos.

O art. 4º da Lei nº 14.148/2021, estabeleceu a redução da alíquota a 0% (zero por cento) do Imposto sobre a

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor

de eventos abrangendo as atividades econômicas, com os respectivos códigos CNAE, pelo prazo de 60 (sessenta)

meses.

Art. 4º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do início da produção de

efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas

pertencentes ao setor de eventos abrangendo as seguintes atividades econômicas, com os respectivos códigos da

CNAE: hotéis (5510-8/01); apart-hotéis (5510-8/02); serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê (5620-

1/02); atividades de exibição cinematográfica (5914-6/00); criação de estandes para feiras e exposições (7319-0/01);

atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (7420-0/01); filmagem de festas e eventos (7420-

0/04); agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (7490-1/05); aluguel de

equipamentos recreativos e esportivos (7721-7/00); aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário, exceto andaimes (7739-0/03); serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados

anteriormente (7990-2/00); serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (8230-0/01); casas de

festas e eventos (8230-0/02); produção teatral (9001-9/01); produção musical (9001-9/02); produção de espetáculos de

dança (9001-9/03); produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares (9001-9/04); atividades de
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sonorização e de iluminação (9001-9/06); artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas

anteriormente (9001-9/99); gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas (9003-

5/00); produção e promoção de eventos esportivos (9319-1/01); discotecas, danceterias, salões de dança e similares

(9329-8/01); restaurantes e similares (5611-2/01); bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas,

sem entretenimento (5611-2/04); bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com

entretenimento (5611-2/05); agências de viagem (7911-2/00); operadores turísticos (7912-1/00); atividades de jardins

botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental (9103-1/00); parques de

diversão e parques temáticos (9321-2/00); atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (9493-

6/00) (Redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024)

[...]

IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ).

Portando, fica dispensada a retenção do IRPJ nos pagamentos ou créditos decorrentes da aquisição de

serviços ou bens relacionados ao exercício da atividade econômica demonstradas no art. 4º da Lei nº 14.148/2021.

Para fins de fruição do benefício fiscal previsto, a alíquota de 0% (zero por cento) será aplicada sobre os

resultados e as receitas obtidos diretamente das atividades do setor de eventos. O beneficiário da desoneração fiscal

do Perse, deve segregar em duas categorias distintas as receitas e os resultados por ele auferidos,

conforme tais valores sejam abrangidos ou não pelo benefício, conforme Solução de Consulta COSIT nº

226/2023, publicada pela Receita Federal:

BENEFÍCIO FISCAL. PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ABRANGÊNCIA. RECEITAS E RESULTADOS SUJEITOS AO

BENEFÍCIO FISCAL. CNAE PRINCIPAL E SECUNDÁRIO. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. SPED.

Na apuração, cumulativa ou não cumulativa, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, o beneficiário da

desoneração fiscal do Perse, prevista no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, deve segregar em duas categorias distintas

as receitas e os resultados por ele auferidos, conforme tais valores sejam abrangidos ou não pelo referido benefício.

Somente sobre as receitas e resultados vinculados ao setor de eventos é aplicado o benefício fiscal, nos termos da

legislação de regência.

A fruição do benefício fiscal previsto no art. 4º desta Lei é condicionada à habilitação prévia, no prazo de 60

(sessenta) dias a contar da regulamentação deste artigo, restrita exclusivamente à apresentação, por

plataforma eletrônica automatizada da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, dos atos constitutivos e

respectivas alterações. A Instrução Normativa nº 2195 de 23 de Maio de 2024 da Receita Federal, disciplina a

habilitação e a fruição do benefício fiscal concedido no âmbito do Programa Emergencial de Retomada do Setor de

Eventos - Perse.

Art. 4º A habilitação para fruição do benefício fiscal deverá ser requerida no prazo de 60 (sessenta) dias, contado de 3

de junho de 2024.

§ 1º O requerimento para a habilitação deverá ser protocolizado no período de 3 de junho a 2 de agosto de 2024, após

o qual será considerado sem efeito.

§ 2º O pedido de habilitação protocolizado no prazo previsto no § 1º é condição necessária para a fruição do benefício

de que trata esta Instrução Normativa, inclusive em relação ao período compreendido entre a data de publicação da

Lei nº 14.859, de 22 de maio de 2024, e a data da habilitação.

Art. 5º O requerimento de que trata o art. 4º será efetuado:

I - exclusivamente por meio do Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte - e-CAC, disponível no site da Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil - RFB na Internet, no endereço eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal/>,

mediante a apresentação:

a) dos atos constitutivos da pessoa jurídica, e respectivas alterações; e

b) de outros documentos e informações exigidos no formulário eletrônico de habilitação; e

II - mediante utilização do número de inscrição do estabelecimento matriz no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ, aplicando-se a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica.

Em caso de indeferimento ou de cancelamento de habilitação, é facultado ao sujeito passivo apresentar recurso

administrativo junto a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência

do indeferimento ou cancelamento da habilitação, conforme Art. 10 da Instrução Normativa nº 2195/2024 da Receita

Federal.

Autenticidade das declarações apresentadas

Caso seja constatado que a declaração apresentada pelo contribuinte, nos casos de isenção, imunidade ou não

incidência, é inverídica, o órgão ou entidade deverá efetuar a cobrança do imposto de renda que deveria ter sido



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 75

retido outrora, nos próximos pagamentos, em se tratando de contrato com pagamentos recorrentes, uma vez que é

dever do contratado informar ao órgão ou a à entidade contratante, qualquer alteração no seu regime

tributário, conforme estabelecido no Art. 6º, §2º da Instrução Normativa nº. 1.234/2012 da Receita Federal:

Art. 6º Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º, a pessoa jurídica deverá, no ato da assinatura

do contrato, apresentar ao órgão ou à entidade declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou

IV desta Instrução Normativa, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal.

[...]

§ 2º No caso de pagamento decorrente de contratos de prestação de serviços continuados, a declaração a que se

refere o caput deverá ser anexada ao processo ou à documentação que deu origem ao 1º (primeiro) pagamento do

contrato, sem prejuízo de o declarante informar, imediatamente, ao órgão ou à entidade contratante, qualquer

alteração na situação declarada nos Anexos de que trata o caput.

A retenção do imposto de renda na fonte deverá ser realizada, tendo por objetivo não só a cobrança do valor

devido naquele pagamento, mas com a finalidade de restituir os valores que não foram retidos anteriormente.

Na hipótese de não existir pagamentos futuros à empresa prestadora ou fornecedora de serviços, a unidade

poderá efetuar a cobrança do valor devido, que não foi retido, em razão falsa declaração apresentada pelo

contribuinte.

O contribuinte que deliberadamente apresentar declaração adulterada, com o objetivo de burlar o recolhimento

do imposto devido, além das demais penalidades estabelecidas na legislação, poderá incorrer nas condutas de

sonegação e fraude fiscal, conforme exposto na Lei n. 4.502/64:

Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o

conhecimento por parte da autoridade fazendária:

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;

II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário

correspondente.

Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do

fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a

reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

RESPONSABILIDADE EM CASO DE NÃO RETENÇÃO

É responsabilidade de todo agente público que se encontre na função de promover pagamentos garantir a

retenção do Imposto de Renda de titularidade do estado de Rondônia.

Tendo em vista que o Imposto de Renda Retido na Fonte de servidores públicos é receita de competência do

Estado de Rondônia, a Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, impõe ao ente sua efetiva

arrecadação, cuja a inobservância da obrigaçãopode ser caracterizada como renúncia de receita, podendo ainda o

ente estadual sofrer vedação a realização das transferências voluntárias:

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva

arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput,

no que se refere aos impostos.

O descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pode vir a ser considerado como crime de responsabilidade,

bem como incorrer na Lei de Improbidade Administrativa, em consonância com a LC nº 68/1992, os servidores

públicos podem ser responsabilizados pelo exercício irregular de suas atribuições:

CAPÍTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 160. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 161. A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou culposo que importe em prejuízo do patrimônio

do Estado ou terceiros.

§ 1º A indenização pelos prejuízos causados à Fazenda Pública pode ser liquidada através de desconto em folha, em

parcelas mensais inferiores à décima parte da remuneração ou provento.

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, o servidor responde perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

[...]

Art. 163. A responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho de cargo ou

função.
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Art. 164. A responsabilidade administrativa não exime a responsabilidade civil ou criminal, nem o pagamento da

indenização elide a pena disciplinar.

Recusa de destaque do imposto pelo fornecedor

A retenção do imposto de renda na fonte é uma atividade plenamente vinculada, ou seja, independe de qualquer

discricionariedade quanto ao ato de retenção do IR, conforme disposto no Art. 3º da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1996 - Código Tributário Nacional (CTN), que define tributo como:

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

É responsabilidade de todo agente público que se encontre na função de promover pagamentos garantir a

retenção do Imposto de Renda de titularidade do estado de Rondônia.

Dessa forma, a recusa do fornecedor/contratado em realizar o devido destaque na nota fiscal, não exime o

contratante de efetuar a retenção. Nesses casos, podem ser tomadas as seguintes medidas:

I - Incluir no contrato um cláusula informando o dever da contratada de efetuar a retenção do imposto incidente,

com o estabelecimento de sanções em caso de descumprimento da obrigação tributária;

II - Em último caso, que seja acionada a Procuradoria Geral do Estado - PGE, para que o pagamento seja realizado

em juízo, por meio de ação de consignação em pagamento.

CASOS ESPECÍFICOS

Intermediação de negócios

Nos pagamentos realizados por serviços que envolva intermediação de negócios, como os a seguir, deverá ser

retido o imposto pela renda de cada prestação de serviço separadamente, isto é, uma retenção pelo pagamento do

serviço propriamente dito e outra pelo serviço de intermediação do negócio.

Quanto aos procedimentos a serem realizados no SIGEF para pagamento de serviços de intermediação de

negócios, a Contabilidade geral do Estado (COGES) publicou manual a respeito, disponível no site

https://contabilidade.ro.gov.br/manuais/.

Agências de Viagens e Turismo

Nos pagamentos de aquisições de passagens aéreas e rodoviárias, despesas de hospedagem, aluguel de veículos

e prestação de serviços afins, efetuados por intermédio de agências de viagens, a retenção será feita sobre o

total a pagar a cada empresa prestadora do serviço e, quando for o caso, do operador aeroportuário,

sobre o valor referente à tarifa de embarque, e da agência de viagem, sobre os valores cobrados a título de comissão

pela intermediação da comercialização do bilhete de passagem ou pela prestação do serviço de agenciamento de

viagens na venda de passagens aos órgãos e entidades públicas.

A agência de viagem apresentará documento de cobrança ao órgão ou à entidade observando-se o seguinte:

I – apresentará fatura e nota fiscal em seu nome somente em relação ao valor cobrado pela intermediação da

comercialização do bilhete de passagem ou pela prestação do serviço de agenciamento de viagens na venda de

passagens aos órgãos e entidades públicas, os quais se sujeitam à retenção de IR;

II – apresentará à contratante faturas de sua emissão, separadas por prestador do serviço, das quais deverão

constar:

a) o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa prestadora do

serviço e o número e valor da nota fiscal, no caso de despesas de hospedagem, aluguel de veículos e prestação de

serviços afins;

b) o nome e o número de inscrição no CNPJ da empresa prestadora do serviço e o número e valor do bilhete de

passagem aérea ou rodoviária emitido pela empresa transportadora, excluídos a tarifa de embarque, o pedágio e o

seguro, no caso de venda de passagens;

c) o número de inscrição no CNPJ do operador aeroportuário e, em destaque, o valor da tarifa de embarque; e

d) o nome do usuário do serviço, que deverá ser identificado nas situações previstas nas alíneas “a” e “b”.

A indicação do número de inscrição no CNPJ da empresa prestadora do serviço e, quando for o caso, do operador

aeroportuário, poderá ser efetuada em documento distinto do documento de cobrança.

No caso de diversos bilhetes de uma mesma empresa de transporte, o número de inscrição no CNPJ poderá ser

indicado apenas na linha correspondente ao 1º (primeiro) bilhete listado.

O valor do imposto e das contribuições retido poderá ser deduzido pelas empresas prestadoras dos serviços e,

quando for o caso, pelo operador aeroportuário, devendo o comprovante anual de retenção ser fornecido em nome de

cada um desses beneficiários.
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Como forma de comprovação da retenção de que trata este tópico, o órgão ou a entidade que efetuar o

pagamento deverá fornecer, por ocasião do pagamento, à agência de viagem, cópia do DARE ou de qualquer outro

documento que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das empresas prestadoras do serviço.

Para fins de prestação de contas, as agências de viagem repassarão às empresas prestadoras dos serviços o valor

líquido recebido, já deduzido das retenções efetuadas em nome destas e do operador aeroportuário, acompanhado do

comprovante.

As empresas de transporte aéreo repassarão ao operador aeroportuário o valor referente à tarifa de embarque

recebido das empresas de turismo, já deduzido das retenções efetuadas em nome deste, acompanhado do

comprovante de retenção.

Item Natureza
Alíquota

IRRF

Código da

Receita

Estadual

20
Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros,

inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no item 21 desta Tabela
2,40% 8051

21 Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 2,40% 8052

30 Intermediação de negócios

4,80% 8050

34 Demais serviços

Propaganda e Publicidade

Nos pagamentos de serviços de propaganda e publicidade, a retenção será efetuada em relação à agência de

propaganda e publicidade e a cada uma das demais pessoas jurídicas prestadoras do serviço, sobre o valor das

respectivas notas fiscais.

A agência de propaganda e publicidade deverá apresentar todos os documentos fiscais dos prestadores de

serviço, contendo: razão social, CNPJ, número da nota fiscal e valor de cada documento.

Neste caso, a agência de propaganda e publicidade poderá emitir seu documento fiscal com a dedução total do

Imposto de Renda. Entretanto, o comprovante anual de retenção deverá ser fornecido em nome de cada prestador de

serviço.

Item Natureza Alíquota IRRF
Código da Receita

Estadual

30 Intermediação de negócios

4,80% 8050

34 Demais serviços

36
Rendimentos do trabalho não assalariado (sem vínculo

empregatício) pagos à Pessoa Física

PF - Tabela

Progressiva do IR
8011

Seguros

Em caso de pagamento de seguros, mesmo com intermédio de corretora, a retenção deve ser feita sobre o valor

do prêmio, sem deduzir a corretagem.

Item Natureza
Alíquota

IRRF

Código

da

Receita

Estadual

22

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento,

sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,

empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros

privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar

2,40% 8053

23 Seguro saúde 2,40% 8054

34 Demais serviços 4,80% 8050

Convênios
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Nos pagamentos de despesas decorrentes de contratos de convênios com outros órgãos da federação, a

retenção deve ser realizada via pagamento de DARE, conforme procedimentos discriminados no item 8.2 e 8.3, e no

casos de convênios federais, para efeito de prestação de contas, o DARE pago deve ser anexado no campo abaixo na

plataforma Transfere gov:

Telefonia, Internet, Luz, Água e Esgoto

Nos pagamentos de telefonia, Internet, luz, água e esgoto, a retenção deve ser efetuada sobre o valor total a ser

pago.

É recomendável que os prestadores de serviço procedam com o destaque no documento fiscal, a fim de evitar

que o estado de Rondônia fique com pendências quando realizar o pagamento em valor menor que o total da fatura.

No entanto, mesmo que não haja destaque do valor devido a título de Imposto de Renda, é direito do estado de

Rondônia realizar a retenção do tributo quando proceder com o pagamento.

Do ponto de vista orçamentário e financeiro, é importante ressaltar que a despesa deve ser realizada pelo

valor total da fatura, incluindo o IRRF, e apenas no momento do pagamento retém o imposto para o

estado. Esse procedimento deve-se ao fato de que o IRRF é considerado receita para o estado, não uma dedução

da despesa, e um adiantamento de IR pelo contratado.

Item Natureza Alíquota IRRF Código da Receita Estadual

2 Energia elétrica 1,20% 8021

24 Serviços de abastecimento de água

4,80% 4,80%25 Telefone

34 Demais serviços

Refeição-Convênio, Vale-Transporte e Vale-Combustível

Conforme disposto no artigo 18º da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal, na aquisição de Vale-

Alimentação, Vale-refeição, Vale-Transporte e Vale-Combustível, inclusive mediante créditos ou cartões eletrônicos,

caso os pagamentos sejam efetuados a intermediárias, vinculadas ou não à prestadora do serviço ou à fornecedora de

combustível, a base de cálculo corresponderá ao valor da corretagem ou da comissão cobrada pela pessoa jurídica

intermediária.

Art. 18. Na aquisição de Refeição-Convênio (tíquete-alimentação e tíquete-refeição), Vale-Transporte e Vale-

Combustível, inclusive mediante créditos ou cartões eletrônicos, caso os pagamentos sejam efetuados a

intermediárias, vinculadas ou não à prestadora do serviço ou à fornecedora de combustível, a base de cálculo

corresponderá ao valor da corretagem ou da comissão cobrada pela pessoa jurídica intermediária.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor da corretagem ou comissão deverá ser destacado na nota fiscal de

serviços.

§ 2º Não havendo cobrança dos encargos mencionados no § 1º, a empresa intermediária deverá fazer constar da nota

fiscal a expressão “valor da corretagem ou comissão: zero”.

§ 3º Na inobservância do disposto nos §§ 1º e 2º, a retenção será efetuada sobre o total a pagar.
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O valor da comissão ou da corretagem deve ser destacado no documento fiscal, mesmo que seja zero. Se não

houver o destaque, a retenção deverá ser feita sobre o valor total.

Se for possível identificar o prestador de serviço ou fornecedor de combustível, deve ser feita retenção sobre

cada uma delas.

Se as vendas de Refeição-Convênio, Vale-Transporte, Vale-Combustível ou créditos eletrônicos forem efetuadas

diretamente pela prestadora do serviço ou pela fornecedora de combustível, a retenção será efetuada pelo valor total

da compra de tíquetes ou vales, no momento do pagamento.

Esta lógica deve ser aplicada para quaisquer serviços ou bens adquiridos sob o sistema de tíquetes, vales ou

créditos eletrônicos.

Item Natureza
Alíquota

IRRF

Código

da

Receita

Estadual

1 Alimentação 1,20% 8021

10

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis

derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos

derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de

importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública
0,24% 8022

11
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor,

importador ou distribuidor

12 Biodiesel adquirido de produtor ou importador

13

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),

derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de

distribuidores e comerciantes varejistas

0,24% 8023

14
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante

varejista

15 Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas

16

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a

partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e

nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

20
Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive,

tarifa de embarque, exceto as relacionadas no item 21 desta Tabela
2,40% 8051

30 Intermediação de negócios

4,80% 8050

34 Demais serviços

Fornecimento de combustíveis

No caso de combustíveis, a alíquota de Imposto de Renda será sempre 0,24%. A diferença ocorre no código em

que a receita deverá ser apropriada:

- Código 8022: quando adquirido do produtor ou importador;

- Código 8023: quando adquirido de comerciantes ou no caso de “Combustível Social”.

No estado de Rondônia, a maior parte das aquisições de combustível ocorre por meio de créditos ou cartões

eletrônicos, caso em que se aplicam as regras expostas no Item 6.1.6.

Dessa forma, caso os pagamentos sejam efetuados a intermediárias, vinculadas ou não à fornecedora de

combustível, deverá ser retido o IRRF da comissão cobrada pela pessoa jurídica intermediária.

O valor da corretagem ou comissão deverá ser destacado na nota fiscal de serviços ou, não havendo cobrança, a

e

Havendo subcontratação, além da fatura, serão aceitos relatórios ou recibo de prestação de serviços, como

documentos legítimos para comprovação/retenção das empresas subcontratadas.
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No momento do pagamento, realizado por intermediária, se possível a identificação, a retenção será feita em

nome da fornecedora do combustível. Isso ocorrerá sobre o valor correspondente ao fornecimento do combustível,

sem prejuízo da retenção sobre o valor de corretagem ou comissão, se devido. 

Item Natureza
Alíquota

IRRF

Código

da

Receita

Estadual

10

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis

derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos

derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de

importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública
0,24% 8022

11
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor,

importador ou distribuidor

12 Biodiesel adquirido de produtor ou importador

13

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),

derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de

distribuidores e comerciantes varejistas

0,24% 8023

14
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante

varejista

15 Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas

16

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a

partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e

nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

30 Intermediação de negócios 4,80% 8050

Produtos Farmacêuticos e de Higiene Pessoal

No caso de produtos farmacêuticos e de higiene pessoal, a alíquota de Imposto de Renda será sempre 1,2%. A

diferença ocorre no código em que a receita deverá ser apropriada:

- Código 8021: quando adquirido do produtor ou importador;

- Código 8024: quando adquirido de comerciantes.

Item Natureza
Alíquota

IRRF

Código da

Receita

Estadual

8

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de

produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no item 19 desta

Tabela

1,20% 8021

19
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal adquiridos de

distribuidores e de comerciantes varejistas
1,20% 8024

Aquisição de Imóveis

No pagamento pela aquisição de bens imóveis de pessoa jurídica ou pessoa física, o Imposto de Renda

deverá ser retido sobre o valor total da compra.

Não haverá retenção de Imposto de Renda somente se o imóvel pertencer a entidade aberta de previdência

complementar sem fins lucrativos.

Aluguel de Imóveis

No caso de pagamento de aluguel de imóveis, deve-se proceder da seguinte forma:

I – pessoa jurídica ou física: retenção de Imposto de Renda sobre o valor total da fatura; com a ressalva de que

para pessoa física, deve-se aplicar a tabela progressiva do IR;
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II – intermédio de administradora de imóveis: deve ser fornecido a razão social ou o nome e o CNPJ ou o CPF do

proprietário do imóvel.

Item Natureza Alíquota IRRF
Código da Receita

Estadual

31
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e

direitos de qualquer natureza
4,80% 8050

37 Aluguéis, royalties e juros pagos à Pessoa Física
PF - Tabela

Progressiva do IR
8012

Cooperativas e Associações de Profissionais

No caso de cooperativas e de associações de profissionais ou assemelhadas, não haverá retenção de Imposto de

Renda, quando do fornecimento de bens.

As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e fornecimento de bens aos

consumidores, sujeitam-se às mesmas normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

A isenção também não alcança as operações de comercialização ou industrialização, por cooperativas

agropecuárias e de pesca, de produtos adquiridos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para

completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir capacidade ociosa de suas instalações

industriais, sendo sujeitas à retenção de Imposto de Renda.

Nos pagamentos efetuados às cooperativas de trabalho e às associações de profissionais ou assemelhadas, pela

prestação de serviços, deverá ser retido Imposto de Renda na fonte à alíquota de 1,5% sobre as importâncias relativas

aos serviços pessoais prestados por seus cooperados ou associados.

Na hipótese de o faturamento das cooperativas de trabalho e associações de profissionais ou assemelhadas

envolver parcela de serviços fornecidos por terceiros não cooperados ou não associados, contratados ou conveniados,

para cumprimento de contratos com o órgão público, aplicar-se-á alíquota de 1,2% de Imposto de Renda retido na

fonte, se for serviço prestado com emprego de materiais, e 4,8%, para demais serviços.

A cooperativa deverá apresentar documento de cobrança com valores segregados, entregando documento fiscal

específico da taxa de administração e demais referentes a cada pessoa jurídica ou física prestadora de serviço,

contendo nome ou razão social, CPF ou CNPJ, valor devido e número dos documentos fiscais, procedendo da seguinte

forma:

Serviço Alíquota IRRF
Código da Receita

Estadual

Serviços prestados por cooperados ou associados 1,50% 8036

Serviços prestados por não associados ou não cooperados – Pessoa Física
Tabela

Progressiva do IR
8011

Serviços prestados por não associados ou não cooperados – Pessoa Jurídica –

com emprego de materiais
1,20% 8021

Serviços prestados por não associados ou não cooperados – Pessoa Jurídica 4,80% 8050

Comissão ou taxa de administração do contrato 4,80% 8050

Serviços de Saúde e Planos de Saúde e Odontológico

Em pagamentos realizados para intermediadora pessoa jurídica, que não seja cooperativa, operadora de plano de

assistência à saúde humana e veterinária ou assistência odontológica, contratada na modalidade de credenciamento,

a retenção será efetuada em relação à taxa de administração cobrada pela pessoa jurídica operadora do plano, e a

cada uma das demais pessoas jurídicas ou físicas prestadoras dos serviços, sobre o valor das respectivas notas fiscais

ou recibos.

A operadora deverá apresentar documento de cobrança com valores segregados, entregando documento fiscal

específico da taxa de administração e demais referentes a cada pessoa jurídica ou física prestadora de serviço,

contendo nome ou razão social, CPF ou CNPJ, valor devido e número dos documentos fiscais.

Para pessoa jurídica, tanto serviços médicos quanto hospitalares, a retenção ocorrerá sobre o total pago, sendo o

documento fiscal emitido em nome do órgão público. Já, em caso de pessoa física, caberá a retenção do Imposto de

Renda na fonte calculado com base na tabela progressiva mensal, sobre o total pago.
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Se não houver segregação dos serviços, o Imposto de Renda será retido sobre o valor total apresentado pela

contratada, na alíquota de 4,8%.

Item Natureza
Alíquota

IRRF

Código da

Receita

Estadual

5
Serviços hospitalares, incluindo Unidade de Terapia Intensiva (UTI) móvel dos

tipos "A", "B", "C", "D", "E" e "F"

1,20% 8021

6

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia,

anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias

clínicas

23 Seguro saúde 2,40% 8054

30 Intermediação de negócios

4,80% 8050

33
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por

servidor, por empregado ou por animal

34 Demais serviços 4,80% 8050

36
Rendimentos do trabalho não assalariado (sem vínculo empregatício) pagos à

Pessoa Física

PF - Tabela

Progressiva

do IR

8011

Nos pagamentos efetuados a associações e cooperativas de médicos e de odontólogos, para atender a

beneficiários de contratos de plano privado de assistência à saúde ou odontológica, em que subcontratam ou mantêm

convênios para a prestação de serviços de terceiros não associados e não cooperados, serão apresentadas faturas

segregadas da seguinte forma:

I - serviço de pessoa física associada ou cooperada: 1,5% de IR retido da associação ou da cooperativa;

II - serviço de pessoa física não associada ou não cooperada: caberá a retenção do IR na fonte calculado com

base na tabela progressiva mensal, sobre o total pago a cada pessoa física;

III - serviços médicos em geral, exceto os itens 5 e 6 do ANEXO I, prestados por pessoas jurídicas cooperadas ou

não, deverá ser feita a retenção de 4,8% de IR, enquadrado em demais serviços;

IV - serviços hospitalares e médicos previstos nos itens 5 e 6 do ANEXO I, prestados por pessoas jurídicas

cooperadas ou não, deverá ser feita a retenção de 1,2% de IR;

V - comissão, taxa de administração ou de adesão ao plano: retenção de IR de 4,8%.

Esta orientação também é aplicável a cooperativas de médicos veterinários que comercializem planos de saúde

para animais e cooperativas de anestesiologistas e de enfermagem, incluindo fornecimento de mão de obra nas

dependências do tomador dos serviços.

Se não houver segregação dos serviços, o Imposto de Renda será retido sobre o valor total apresentado pela

contratada, na alíquota de 4,8%.

Serviços com empregos de materiais

Considera-se para fins desta Instrução Normativa:

I - serviços prestados com emprego de materiais, os serviços cuja prestação envolva o fornecimento pelo

contratado de materiais, desde que tais materiais estejam discriminados no contrato ou em planilhas à parte

integrante do contrato, e na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços;

II - construção por empreitada com emprego de materiais, a contratação por empreitada de construção civil, na

modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais

incorporados à obra.

Excetua-se os serviços hospitalares e os serviços médicos;

Não serão considerados como materiais incorporados à obra os instrumentos de trabalho utilizados e os materiais

consumidos na execução da obra;

Em caso de pagamentos com glosa de valores constantes da nota fiscal, sem emissão de nova nota fiscal, a

retenção deverá incidir sobre o valor original da nota;

Em caso de pagamentos com acréscimos de juros e multas por atraso no pagamento, a retenção deverá incidir

sobre o valor da nota fiscal incluídos os acréscimos.
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Serviços adquiridos do exterior

No caso de pagamento a pessoa jurídica ou domiciliada no exterior, considera-se ocorrido o fato gerador na data

em que os rendimentos forem pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior. A retenção do

imposto de renda deve ocorrer pela alíquota de 15% (quinze por cento), ressalvados os casos de tributação

específica, conforme Art. 744 do Decreto nº 9.580/2018:

Art. 744. Os rendimentos, os ganhos de capital e os demais proventos pagos, creditados, entregues, empregados ou

remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica residente no exterior, ficam sujeitos à incidência na

fonte, à alíquota de quinze por cento, quando não tiverem tributação específica prevista neste Capítulo, inclusive nas

seguintes hipóteses:

I - as pensões alimentícias e os pecúlios;

II - os prêmios conquistados em concursos ou competições;

III - os valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento mercantil de bens de capital,

celebrados com entidade mercantil de bens de capital domiciliadas no exterior, observado o disposto no inciso X do

caput do art. 755 , e, quanto ao arrendamento mercantil do tipo financeiro, o disposto no art. 718 (Lei nº 9.481, de

1997, art. 1º, caput, inciso V ; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput ) ;

IV - as comissões e as despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de ações de companhias abertas,

domiciliadas no País (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso VI ; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput) ;

V - a solicitação, a obtenção e a manutenção de direitos de propriedades industriais no exterior (Lei nº 9.481, de 1997,

art. 1º, caput, inciso VII ; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput) ;

VI - os juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que mantenham acordos tributários com o

País, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do

mercado credor, com instituições financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos acordos

tributários, ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 755 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso VIII ; e

Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput) ; e

VII - os juros, as comissões, as despesas e os descontos decorrentes de colocações no exterior, previamente

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, inclusive commercial papers , desde

que o prazo médio de amortização corresponda, no mínimo, a noventa e seis meses, ressalvado o disposto no inciso VI

do caput do art. 755 (Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, caput, inciso IX ; e Lei nº 9.959, de 2000, art. 1º, caput) .

E IN n º 1.455/14 da Receita federal do Brasil:

Art. 17. As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a pessoa jurídica domiciliada no

exterior a título de royalties de qualquer natureza e de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica,

administrativa e semelhantes sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze

por cento).

Entretanto, os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da prestação de serviços, pagos,

creditados, entregues, empregados ou remetidos a residente ou domiciliado no exterior, sujeitam-se à incidência do

imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), conforme art. 746 do decreto nº

9.580/2018:

Art. 746. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, de aposentadoria, de pensão e os

rendimentos da prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou

domiciliados no exterior, ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por

cento, excepcionado, no que se refere a serviços, o disposto no art. 765 (Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º ).

Além destas hipóteses, os rendimentos decorrentes de qualquer operação em que o beneficiário seja domiciliado

em país ou dependência com tributação favorecida, disposto no Art. 24 da Lei nº 9.430/96, sujeitam-se ao imposto de

renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento):

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às

operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou

jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota

máxima inferior a vinte por cento.

A IN nº 1.455/14 detalha as definições previstas no art. 746 decreto nº 9.430/96:

Art. 17. As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a pessoa jurídica domiciliada no

exterior a título de royalties de qualquer natureza e de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica,

administrativa e semelhantes sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze

por cento).
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§ 1º Para fins do disposto no caput:

(...)

II - considera-se:

a) serviço técnico a execução de serviço que dependa de conhecimentos técnicos especializados ou que envolva

assistência administrativa ou prestação de consultoria, realizado por profissionais independentes ou com vínculo

empregatício ou, ainda, decorrente de estruturas automatizadas com claro conteúdo tecnológico; e

(...)

Em relação à alíquota do IRRF, em resumo, aplica-se: a) 10% (dez por cento), na hipótese de as importâncias serem

pagas a título de royalties, serviço técnico ou assistência técnica (ADI SRF nº 4/2006); b) 15% (quinze por cento) na

hipótese de as importâncias serem pagas a título de royalties, no caso de uso ou da concessão de uso de marcas de

indústria ou comércio (ADI SRF nº 4/2006); e c) 25% (vinte e cinco por cento), na hipótese de as importâncias serem

pagas em razão da prestação de outros serviços (art. 7º da Lei nº 9.779/1999 e item IV da Portaria MF nº 45/1976).

A solução COSIT nº 97 de 2021 conclui:

ASSUNTO: ACORDO PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO BRASIL-REINO DOS PAÍSES BAIXOS (HOLANDA). REMUNERAÇÃO.

SERVIÇOS TÉCNICOS E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA. INCIDÊNCIA.

[...]

21.Portanto, observa-se que a regra estabelecida no ordenamento jurídico nacional é de incidência de Imposto de

Renda Retido na Fonte à alíquota de 15% sobre os valores pagos ou creditados a título de remuneração por serviços

técnicos e de assistência técnica a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, salvo disposição

diversa em tratado ou convenção celebrado entre o Brasil e o país de origem do prestador de serviço, no qual haja

cláusula específica.

Honorários contratuais, periciais e sucumbenciais em pagamento de decisões judiciais.

Nos pagamentos de honorários contratuais, realizados no âmbito de decisões judiciais em precatórios e RPV's,

tendo como parte pagadora o Estado de Rondônia, deve ser retido o Imposto sobre a renda incidente sobre o valor

pago ou creditado, aplicando a tabela progressiva vigente no mês do pagamento ou crédito, no caso de Pessoa física,

e, no caso de Pessoa jurídica a alíquota prevista no ANEXO I.

Conforme SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2007, DE 04 DE MAIO DE 2023, da RFB, o órgão responsável pelo

pagamento do precatório referente aos honorários contratuais devidos a advogado (pessoa física) deve reter o

imposto sobre a renda incidente sobre o valor pago ou creditado, aplicando a tabela progressiva vigente no mês do

pagamento ou crédito.

ITEM NATUREZA DO BEM OU DO SERVIÇO PRESTADO ALÍQUOTA IRRF CÓDIGO DA RECEITA ESTADUAL

34 Demais serviços 4,8% 8050

oBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Obrigatoriedade de apresentação da DIRF

Os órgãos públicos que efetuarem pagamento a pessoas físicas e jurídicas com retenção de Imposto de Renda

deverão apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF até o último dia útil de

fevereiro do ano subsequente. Esse procedimento é obrigatório ainda que o pagamento tenha ocorrido em um

único mês do ano-calendário.

No preenchimento da DIRF, deverão ser observados os procedimentos elencados na Instrução Normativa RFB nº

1990/2022 ou outra que a venha substituir.

O não envio da DIRF, ou o seu envio fora do prazo ou com incorreções e/ou com omissões ensejará aplicação de

multa entre R$ 200,00 e R$ 500,00, nos termos da Instrução Normativa SRF nº 197/2002.

Comprovante de retenção

Complementarmente à obrigação prevista no Item 7.1 deste Manual, os órgãos públicos que efetuarem

pagamento com retenção de Imposto de Renda deverão fornecer às pessoas físicas e jurídicas beneficiárias do

pagamento Comprovante Anual de Retenção. Esta obrigação deverá ocorrer até o último dia útil de fevereiro ou

quando solicitado pelo interessado.

O Comprovante Anual de Retenção deve ser disponibilizado, preferencialmente, em meio eletrônico. No ANEXO V,

é disponibilizado modelo de comprovante, em que deve constar informações relativas a cada mês em que houver sido

efetuado o pagamento, códigos de retenção, valores pagos e valores retidos.

Se o Comprovante Anual de Retenção não for fornecido dentro do prazo ou for fornecido com inexatidão, o

agente público ficará sujeito ao pagamento de multa de R$ 41,43 por documento não entregue ou entregue em
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desacordo com a legislação, conforme exposto no artigo nº 1.011 do Decreto nº 9.580/11, da seguinte forma:

Art. 1.011. As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer aos beneficiários, dentro do prazo, ou fornecerem,

com inexatidão, o documento a que se refere o art. 987, ficarão sujeitas ao pagamento de multa de R$ 41,43

(quarenta e um reais e quarenta e três centavos), por documento.

É possível, se necessário, confirmar a retenção realizada pelo estado de Rondônia em cada pagamento mediante

comprovante de pagamento emitido por meio do SIGEF ou com cópia do DARE, se aplicável.

No SIGEF, é possível emitir comprovante de pagamento, como, por exemplo, a “Retenção Realizada – RR”, desde

que este contenha a base de cálculo correspondente ao pagamento realizado. É necessário observar os dispositivos da

Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), caso aplicável.

Conversão dos códigos da Receita Estadual para os códigos da Receita Federal para preenchimento da

DIRF

Para fins de preenchimento da DIRF e do comprovante a ser fornecido aos beneficiários de retenção, deve ser

utilizado o formulário disponível no ANEXO VI.

Previsão contratual de destaque e retenção de IR

A fim de adequar os procedimentos de retenção do IR nos pagamentos de serviços e bens adquiridos pelas

unidades e entidades públicas estaduais, sugere-se que sejam previstos nos contratos com fornecedores cláusula

prevendo a incidência do IR, bem como a obrigatoriedade de destaque do IR na nota fiscal.

RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO

Todos os pagamentos com caráter remuneratório realizados a pessoas físicas pelo estado de Rondônia são base

de cálculo para retenção de Imposto de Renda.

O Imposto de Renda retido de rendimentos do trabalho assalariado deve ser realizado da seguinte forma:

I – o imposto deve ser calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em cada mês;

II – se o mesmo CPF receber mais de um rendimento da mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota de

Imposto de Renda correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a qualquer

título;

III – em relação a pensões pagas para mais de um beneficiário, o Imposto de Renda deve ser calculado

considerando o valor total do instituidor da pensão;

IV – valores pagos referentes a fato gerador de exercícios anteriores devem ser calculados como Rendimentos

Recebidos Acumuladamente – RRA.

Para efeito de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto na fonte, poderão ser deduzidas

do rendimento bruto:

I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,

quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais ou acordo homologado

judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A, da Lei 5.869/1973 – Código de Processo Civil;

II - quantia de R$ 189,59 por dependente, mediante comprovação de que apenas um dos responsáveis tenha o

benefício;

III - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV – contribuições para a previdência complementar oferecida pelo estado de Rondônia;

V – verbas legalmente previstas como indenizatórias.

Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA

Os valores pagos acumuladamente de exercícios anteriores estão sujeitos a tributação exclusiva. Dessa forma, os

Rendimentos Recebidos Acumuladamente – RRA devem ser calculados de forma segregada dos demais rendimentos.

No Anexo IV da IN RFB nº 1.500/2014, consta a Tabela abaixo, que deverá ser utilizada para realizar o cálculo de

RRA de exercícios anteriores. Ressalta-se que se acrescenta o 13º salário e se exclui o valor correspondente a

contribuição previdenciária.

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto (R$)

Até (2.112,00 x NM*) - -

Acima de (2.112,01 x NM*) até (2.826,65 x NM*) 7,5 158,40 x NM

Acima de (2.826,66 x NM*) até (3.751,05 x NM*) 15 370,40 x NM

Acima de 3.751,06 x NM*) até (4.664,68 x NM*) 22,5 651,73 x NM

Acima de (4.664,68 x NM*) 27,5 884,96 x NM
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* NM corresponde ao número de meses.

Na página oficial da Receita Federal do Brasil, em

http://www26.receita.fazenda.gov.br/irpfrracalculo/private/pages/rracalculo.jsf, está disponível simulador do imposto de

renda devido a pessoa física decorrente de RRA.

De acordo com o § 5º do art. 12-A da Lei nº 7.713/1998, o total dos rendimentos “poderá integrar a base de

cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, à opção

irretratável do contribuinte”.

É necessário esclarecer que todos os valores com caráter remuneratório devem ser efetivamente pagos no ano

em que surgir o fato gerador. Caso se refiram a fatos geradores de exercícios anteriores, será necessário utilizar o

método de cálculo de RRA.

Com o RRA, o Imposto de Renda retido será muito inferior ao que é de fato devido dentro do exercício. Dessa

forma, deve-se apurar a responsabilidade dos agentes públicos que contribuírem para o descumprimento das

obrigações no prazo devido e que causem eventuais prejuízos ao estado de Rondônia.

Doença Grave

São isentos os seguintes rendimentos pagos por previdência:

I - proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos por pessoas físicas

com moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante),

contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida (Aids), e fibrose cística (mucoviscidose),

comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial do estado de Rondônia, a ser indicado pelo

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, devendo ser fixado o prazo de

validade do laudo pericial no caso de moléstias passíveis de controle, mesmo que a doença tenha sido contraída depois

da aposentadoria ou da reforma;

II - valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento estiver acometido de doença

relacionada no Item I, exceto a decorrente de moléstia profissional, comprovada mediante laudo pericial, seguindo os

mesmos procedimentos de servidores aposentados.

A isenção aplica-se aos rendimentos recebidos da seguinte forma:

Tipo Momento da isenção

Moléstia preexistente Mês da concessão de aposentadoria, reforma ou pensão

Moléstia contraída após a concessão de

aposentadoria, reforma ou pensão

Mês da emissão do laudo pericial ou mês identificado no laudo

pericial como de início da moléstia

Se o beneficiário da isenção obtiver rendimentos recebidos acumuladamente, desde que correspondam a

proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, ainda que de períodos anteriores à data em que foi contraída a

moléstia grave, o montante estará sujeito a isenção.

É recomendável que a isenção decorrente de doença grave seja implementada em folha no mês em que se

comprovarem os requisitos por junta médica especializada, pois trata-se de caso prioritário. Não sendo possível, deve

ocorrer dentro do mesmo exercício em que tenha ocorrido o fato gerador, observando o procedimento estabelecido

no item 12.

Em caso de retenção de Imposto de Renda indevidamente para aqueles que detenham o direito de isenção por

doença grave, ocorrido em anos-calendários anteriores ao deferimento da solicitação, pela Coordenadoria do Tesouro

(COTES), o beneficiário deve proceder com a retificação da declaração de ajuste anual da Receita Federal do Brasil.
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A Receita Federal, por meio do seu endereço eletrônico (www.gov.br/receitafederal), disponibiliza orientações para

o procedimento de solicitação de Isenção para portadores de moléstia grave.

Tabela Progressiva

Tanto os rendimentos do trabalho assalariados quanto os não assalariados e os aluguéis pagos a pessoa física

estão sujeitos às deduções da Tabela Progressiva.

O Imposto de Renda a ser descontado na fonte sobre os rendimentos recebidos por pessoas físicas, que não

estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte ou definitiva, pagos por pessoas jurídicas, será calculado de acordo

com a seguinte tabela progressiva mensal:

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto (R$)

Até 2.259,20 - -

De 2.259,21 até 2.826,65 7,5 169,44

De 2.826,66 até 3.751,05 15 381,44

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 662,77

Acima de 4.664,68 27,5 896,00

O valor do imposto retido na fonte durante o ano-calendário será considerado redução do apurado na declaração

de rendimentos.

RENDIMENTOS DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO

Os rendimentos de trabalho não assalariado, pagos a pessoas físicas sem vínculo empregatício com o estado de

Rondônia sujeitam-se ao Imposto de Renda. A retenção de Imposto de Renda deve ocorrer nos seguintes casos, além

de outros similares:

I – comissões e corretagens;

II - gratificações;

III - honorários;

IV - direitos autorais;

V - remunerações por quaisquer outros serviços prestados, sem vínculo empregatício, inclusive relativas a

empreitadas de obras exclusivamente de trabalho, decorrentes de fretes e carretos em geral e pagas a trabalhadores

portuários.

Aluguéis, Royalties e Juros Pagos a Pessoa Física

Os rendimentos decorrentes de aluguéis ou royalties pagos a pessoas físicas, calculado de acordo com a tabela

progressiva, estão sujeitos à incidência de Imposto de Renda na fonte. Abaixo são exemplos desses rendimentos:

I - aforamento;

II - locação ou sublocação;

III - arrendamento ou subarrendamento;

IV - direito de uso ou passagem de terrenos, de aproveitamento de águas, de exploração de películas

cinematográficas, de outros bens móveis, de conjuntos industriais, invenções;

V - direitos autorais, quando não percebidos pelo autor ou criador da obra;
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VI - direitos de colher ou extrair recursos vegetais, pesquisar e extrair recursos minerais;

VII - juros de mora e quaisquer outras compensações pelo atraso no pagamento de royalties;

VIII - produto da alienação de marcas de indústria e comércio;

IX - patentes de invenção e processo ou fórmulas de fabricação;

X - importâncias pagas por terceiros por conta de locador do bem ou cedente dos direitos, em caso de juros,

comissões, entre outros;

XI - importâncias pagas ao locador ou cedente do direito, pelo contrato celebrado;

XII - despesas para conservação dos direitos cedidos, quando compensadas pelo uso do bem ou direito;

XIII - benfeitorias e quaisquer melhoramentos realizados em bem locado.

Também estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte quaisquer outros rendimentos pagos a pessoa

física, para os quais não haja incidência específica e não estejam incluídos entre aqueles tributados exclusivamente na

fonte. Insere-se, nesta hipótese de incidência, os juros pagos a pessoas físicas decorrentes de alienação a prazo de

bens ou direitos.

BOLSA DE ESTUDOS

O Decreto nº 9.850 de 22 de Novembro de 2018, que regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a

administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, em seu Artigo 35, estabelece como

rendimentos isentos ou não tributáveis:

VII - os seguintes rendimentos diversos:

a) as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para

proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem

vantagem para o doador nem importem contraprestação de serviços (grifo nosso).

Neste diapasão, o Artigo 36 do mesmo dispositivo dispõe:

Art. 36. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado

no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como:

I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento,

bolsas de estudo e de pesquisa e remuneração de estagiários; (grifo nosso)

A bolsa de estudo ou de pesquisa, será doação civil, negócio de liberalidade, desde que o pagamento feito pelo

doador atribuindo o encargo da realização de estudo ou de pesquisa não reverta esse resultado economicamente para

ele doador ou para pessoa interposta.

Portanto, nem todas as bolsas de estudo e pesquisa podem ser consideradas isentas ou não tributáveis, somente

aquelas que efetivamente sejam doação civil, desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem

para o doador e nem importem em contraprestação de serviços, conforme Solução de Consulta Cosit nº 140 de de 21

de Setembro de 2021, item 14, da Receita Federal:

[...]Como se verifica, nem todas as bolsas de estudo e pesquisa são isentas ou não tributáveis: somente o são aquelas

que efetivamente sejam doação civil, desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o

doador e nem importem contraprestação de serviços.

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Casos de restituição

O contribuinte tem direito à restituição, total ou parcial do imposto, da quantia indevidamente paga a título de

imposto, nos seguintes casos:

I - retenção indevida ou maior do que o devido a título de imposto, em face da legislação tributária aplicável ou da

natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento efetuado;

III - em qualquer caso em que ocorrer duplicidade de pagamento.

A restituição somente será realizada a quem suportou o encargo financeiro, ou no caso de tê-lo transferido a

terceiro, estar expressamente autorizado a recebê-la, conforme Art. 166 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996,

do Código Tributário Nacional:

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro

somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar

por este expressamente autorizado a recebê-la.

 

Procedimento de restituição
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Exercício de competência diferente

No caso de alguma das ocorrências previstas no item 12.1, o contribuinte tem direito a restituição do IR pago

equivocadamente. Para isso, deverá ser observado o ano do deferimento da solicitação de restituição pela

Coordenadoria do Tesouro Estadual - Cotes e a sua compatibilidade com o exercício financeiro corrente.

Na hipótese em que o ano do deferimento, pela Coordenadoria do Tesouro (COTES/SEFIN), do pedido de

restituição do valor retido indevidamente, não seja compatível com o ano em que a retenção foi realizada, a requisição

deverá ser direcionada à Receita Federal, pelo contribuinte por meio de sua declaração de ajuste anual, para pessoa

física, e a declaração cabível, a depender do regime de tributação, para pessoa jurídica.

Mesmo exercício de competência

Nos casos em que o ano do deferimento, pela Coordenadoria do Tesouro (COTES/SEFIN), da solicitação de

restituição do valor retido indevidamente, corresponda ao mesmo exercício da retenção realizada, a restituição dar-se-

á através de devolução financeira pela conta única de competência da COTES/SEFIN, através de solicitação da unidade

pagadora, via processo sei com destino à unidade COTES/SEFIN contendo:

I – Autorização do gestor (ordenador de despesa) da unidade;

II – Dados bancários do contribuinte; e

III – DARE pago ou Ordem de Pagamento caso o pagamento do imposto tenha sido realizado pelo SIGEF;

O prazo de análise da restituição será de 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento do pedido pela unidade

COTES/SEFIN.

Correção da DIRF

Compete a unidade gestora (órgão ou entidade que solicitou o pagamento e a retenção do IR) realizar o

preenchimento correto da declaração de imposto de renda retido na fonte - DIRF, fazendo constar na declaração a ser

enviada à receita federal a alteração nos casos em que o ano do deferimento da solicitação de restituição, pela

Coordenadoria do Tesouro, seja correspondente ao mesmo exercício da retenção.

demais assuntos

No caso de pessoa jurídica amparada pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses a que se

referem os incisos II, IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN),

ou por sentença judicial transitada em julgado, determinando a suspensão do pagamento do IR, o beneficiário do

rendimento deverá apresentar à fonte pagadora, a cada pagamento, a comprovação de que continua amparado por

medida judicial que acoberta a não retenção.

GLOSSÁRIO

COTES: Coordenadoria do Tesouro Estadual

COGES: Contabilidade Geral do Estado de Rondônia

CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CPF: Cadastro de Pessoa Física

DARE: Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

DIRF: Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte

IRRF: Imposto de Renda Retido na Fonte

PJ: Pessoa Jurídica

RFB: Receita Federal do Brasil

RRA: Rendimentos Recebidos Acumuladamente

SEFIN: Secretaria de Estado de Finanças do Estado de Rondônia

SIGEF: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de Rondônia

Simples Nacional: Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

LEGISLAÇÃO RELACIONADA

Ato Declaratório Executivo COFIS nº 001/2022 - Manual de Orientação do Leiaute 8 da Escrituração Contábil Fiscal

(ECF).

Decreto n° 27.546, de 20 de outubro de 2022 - Dispõe sobre a titularidade do Imposto sobre a Renda Retido na

Fonte pelo estado de Rondônia.

Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a

administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 - Dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos

efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas,
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sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento

de bens e serviços.

Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29 de outubro de 2014 - Dispõe sobre normas gerais de tributação relativas

ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.

Instrução normativa RFB nº 1700, de 14 de março de 2017 - Dispõe sobre a determinação e o pagamento do

imposto sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas e disciplina o tratamento

tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no que se refere às alterações introduzidas pela Lei nº 12.973,

de 13 de maio de 2014.

Instrução Normativa RFB nº 1990, de 18 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a

Renda Retido na Fonte (DIRF).

Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a apresentação da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb).

Instrução Normativa RFB nº 2060, de 13 de dezembro de 2021 - Dispõe sobre o Comprovante de Rendimentos

Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte.

Instrução Normativa SRF nº 197, de 10 de setembro de 2002 - Dispõe sobre as multas aplicáveis aos casos de

atraso, falta de apresentação e irregularidades no preenchimento da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte

(DIRF).

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 – Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 - Altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem

como da contribuição social sobre o lucro líquido, e dá outras providências.

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 - Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a

seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências.

Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 - Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1.992 - Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências.

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

ANEXO I - TABELA DE RETENÇÃO - PESSOA JURÍDICA

ITEM NATUREZA DO BEM OU DO SERVIÇO PRESTADO
ALÍQUOTA

IRRF

CÓDIGO

DA

RECEITA

ESTADUAL

1 Alimentação

1,20% 8021

2 Energia elétrica

3 Serviços prestados com emprego de materiais

4 Construção Civil por empreitada com emprego de materiais

5
Serviços hospitalares, incluindo Unidade de Terapia Intensiva (UTI) móvel dos tipos "A",

"B", "C", "D", "E" e "F"

6
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia

patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas

7 Transporte de cargas, exceto os relacionados no item 17 desta Tabela

8

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos

de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no item 19

desta Tabela

9 Mercadorias e bens em geral
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10

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),

combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e

demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais

produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da

administração pública 0,24% 8022

11
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de

produtor, importador ou distribuidor

12 Biodiesel adquirido de produtor ou importador

13

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),

derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de

distribuidores e comerciantes varejistas

0,24% 8023

14
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de

comerciante varejista

15 Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas

16

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social",

fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas

regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

17 Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais

1,20% 8024
18

Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização,

conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro

Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997

19
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal adquiridos de

distribuidores e de comerciantes varejistas

20
Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros,

inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no item 21 desta Tabela
2,40% 8051

21 Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 2,40% 8052

22

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e

investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito,

empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência

complementar

2,40% 8053

23 Seguro saúde 2,40% 8054

24 Serviços de abastecimento de água 4,80% 8050

25 Telefone

26 Correio e telégrafos

27 Vigilância

28 Limpeza

29 Locação de mão de obra

30 Intermediação de negócios

31
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer

natureza

32 Factoring
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33
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor,

por empregado ou por animal

34 Demais serviços

ANEXO I.A - TABELA DE RETENÇÃO PESSOA FÍSICA

Item Natureza do bem ou serviço Alíquota
Código da Receita

Estadual

1 Rendimentos do trabalho assalariado Tabela Progressiva 8010

2
Rendimentos do trabalho não assalariado (sem vínculo

empregatício) pagos à Pessoa Física
Tabela Progressiva 8011

3 Aluguéis, royalties e juros pagos à Pessoa Física Tabela Progressiva 8012

4 Rendimentos pagos por decisão da Justiça Federal 3% 8071

5 Rendimentos decorrentes de decisão da Justiça do Trabalho Tabela Progressiva 8072

6 Rendimentos pagos por decisão da Justiça Estadual Tabela Progressiva 8070

7 Rendimentos Recebidos Acumuladamente – RRA
Lei nº 7.713, de 22 de

dezembro de 1988
8015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÕES INSCRITAS NO SIMPLES NACIONAL

Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA ao Estado de

Rondônia, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples

Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros

atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da

Receita Federal do Brasil e ao Estado de Rondônia, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação

e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430,

de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal)

e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data

...............................................................

Assinatura do Responsável 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA ao Estado de

Rondônia que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, por se enquadrar em uma das situações abaixo:

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, por

cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, conforme Termo de

Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
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1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por

ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos

previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido

certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos

previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996,

que:

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da

Receita Federal do Brasil e ao Estado de Rondônia, qualquer alteração na situação acima declarada;

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.

Local e data

...............................................................

Assinatura do Responsável

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL,

CIENTÍFICO E ASSOCIAÇÕES CIVIS

Ilmo. Sr.

(autoridade a quem se dirige)

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da entidade

pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se

refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter

................................................., a que se refere o art 15 da Lei nº9.532, de 10 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) é entidade sem fins lucrativos;

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam;

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que

assegurem a respectiva exatidão;

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros

atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade

pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na

prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as

demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à

falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a

ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data.....................................................

Assinatura do Responsável

ANEXO V – MODELO DE COMPROVANTE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

COMPROVANTE ANUAL DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

1. FONTE PAGADORA

NOME CNPJ

2. PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA DO PAGAMENTO

CNPJ NOME COMPLETO
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3. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS E RETENÇÕES

MÊS DO PAGAMENTO CÓDIGO DA RETENÇÃO VALOR PAGO VALOR RETIDO

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

5. RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES

NOME DATA ASSINATURA

ANEXO VI - CONVERSÃO DOS CÓDIGOS DA RECEITA ESTADUAL PARA OS CÓDIGOS DA RECEITA FEDERAL -

PREENCHIMENTO DA DIRF - PJ

ITEM NATUREZA DO BEM OU DO SERVIÇO PRESTADO

CÓDIGO

DA

RECEITA

ESTADUAL

CÓDIGO

DIRF

PJ

1 Alimentação 8021 PJ - 6256

2 Energia elétrica 8021 PJ - 6256

3 Serviços prestados com emprego de materiais 8021 PJ - 6256

4 Construção Civil por empreitada com emprego de materiais 8021 PJ - 6256

5
Serviços hospitalares, incluindo Unidade de Terapia Intensiva (UTI) móvel dos tipos "A",

"B", "C", "D", "E" e "F"
8021 PJ - 6256

6
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia

patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas
8021 PJ - 6256

7 Transporte de cargas, exceto os relacionados no item 17 desta Tabela 8021 PJ - 6256

8

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de

produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no item 19 desta

Tabela

8021 PJ - 6256

9 Mercadorias e bens em geral 8021 PJ - 6256

10

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis

derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos

derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de

importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública

8022 PJ - 6256

11
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de

produtor, importador ou distribuidor
8022 PJ - 6256

12 Biodiesel adquirido de produtor ou importador 8022 PJ - 6256

13

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),

derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de

distribuidores e comerciantes varejistas

8023 PJ - 6256

14
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante

varejista
8023 PJ - 6256

15 Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas 8023 PJ - 6256

16

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a

partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e

nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

8023 PJ - 6256
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17 Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais 8024 PJ - 6256

18

Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização,

conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial

Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997

8024 PJ - 6256

19
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal adquiridos de

distribuidores e de comerciantes varejistas
8024 PJ - 6256

20
Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive,

tarifa de embarque, exceto as relacionadas no item 21 desta Tabela
8051 PJ - 6256

21 Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 8052 PJ - 6256

22

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e

investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito,

empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência

complementar

8053 PJ - 6256

23 Seguro saúde 8054 PJ - 6256

24 Serviços de abastecimento de água 8050 PJ - 6256

25 Telefone 8050 PJ - 6256

26 Correio e telégrafos 8050 PJ - 6256

27 Vigilância 8050 PJ - 6256

28 Limpeza 8050 PJ - 6256

29 Locação de mão de obra 8050 PJ - 6256

30 Intermediação de negócios 8050 PJ - 6256

31
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer

natureza
8050 PJ - 6256

32 Factoring 8050 PJ - 6256

33
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por

empregado ou por animal
8050 PJ - 6256

34 Demais serviços 8050 PJ - 6256

ANEXO VI.A -CONVERSÃO DOS CÓDIGOS DA RECEITA ESTADUAL PARA OS CÓDIGOS DA RECEITA FEDERAL -

PREENCHIMENTO DA DIRF - PF

Item Natureza do bem ou serviço
Código da Receita

Estadual

Código DIRF

PF

1 Rendimentos do trabalho assalariado 8010 0561

2
Rendimentos do trabalho não assalariado (sem vínculo empregatício)

pagos à Pessoa Física
8011 0588

3 Aluguéis, royalties e juros pagos à Pessoa Física 8012 3208

4 Rendimentos pagos por decisão da Justiça Federal 8071 5928

5 Rendimentos decorrentes de decisão da Justiça do Trabalho 8072 5936

6 Rendimentos pagos por decisão da Justiça Estadual 8070 1895

7 Rendimentos Recebidos Acumuladamente – RRA 8015 1889

ANEXO VII - ORIENTAÇÕES PARA RETENÇÃO POR MEIO DO SIGEF

Retenções por meio do SIGEF – Conta Única
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Ao se realizar a preparação do pagamento por meio do SIGEF – PP Despesa Empenhada, é analisada a

necessidade ou não do recolhimento do Imposto de Renda.

No campo “Retenções”, devem ser lançadas as informações sobre o recolhimento do IRRF.

 

As alíquotas variam de acordo com o tipo de serviço ou compra, sendo verificados no ANEXO I.

O valor retido é calculado diretamente pelo sistema.

Em caso de despesa paga por meio da Conta Única do estado, o recolhimento é feito de forma automática pelo

SIGEF. Nesse caso, a retenção já foi feita, conforme figuras acima.

Retenções por meio do SIGEF – Demais contas

Se a despesa for paga por outra conta, que não a Conta Única do estado, o recolhimento é feito por meio de

DARE.

Nesse caso, o recolhimento é feito por meio do SIGEF – PP IRRF, conforme tela abaixo.
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No campo de código de barras, deve-se informar os dados do código de barras do DARE emitido.

Emissão de DARE

O DARE é emitido por meio do site da SEFIN (https://dare.sefin.ro.gov.br/avulso).

Preencha com as informações do órgão e do documento fiscal de serviço e/ou compra.
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Página seguinte:

Procedimento para pagamento do DARE no SIGEF

1º Emitir Preparação de Pagamento

· Emitir uma PP IRRF no valor da retenção e informar o código de barras do DARE
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2º ORDEM BANCÁRIA DE PAGAMENTO

· Manter ordem bancária executando o pagamento do DARE.

* O cadastro do contribuinte no site da Sefin para emissão de DARE pode ser realizado pelo envio de solicitação

para o e-mail controlegear@sefin.ro.gov.br, contendo o cartão CNPJ da empresa a ser consultado no site da Receita

Federal (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp)

Retenções sem utilizar o SIGEF

Para os casos em que seja necessário realizar retenção de Imposto de Renda, mas o órgão não utiliza o sistema

SIGEF, o pagamento do tributo deverá ocorrer por meio de DARE.

O órgão público deverá entrar em contato com a SEFIN para alinhar os procedimentos de controle dessa

retenção.

Faturas da Energisa – Poder Executivo

No caso da Energisa, o estado de Rondônia realiza pagamento judicial das contas de energia. Dessa forma, será

demonstrado como deve ser realizado o pagamento por meio do SIGEF. O caso demonstrado refere-se ao pagamento

efetuado pela SEFIN.

Na figura abaixo, verifica-se que a entidade já efetuou o destaque do Imposto de Renda devido ao estado de

Rondônia.
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Passo 1

O processo de pagamento inicia-se na liquidação da despesa, considerando a soma dos valores de Consumo em

kWh e Contribuição de Iluminação Pública destacados na Fatura. Com isso, efetua-se a Certificação (CE) e a Liquidação

(NL).

Passo 2

Na emissão da Preparação de Pagamento – PP Despesa Empenhada, que é feita de fato a Retenção do IRRF, para

os casos em que não é necessária a emissão de DARE.

É importante que seja informado, no campo Procurador Cessionário, o CNPJ da unidade pagadora e seu

correspondente domicílio bancário destino. No exemplo, os dados que constam são da SEFIN.

Enquanto houver pagamento judicial do Poder Executivo com as contas da Energisa, o domicílio bancário destino

será 001 02757-X 10660-7.
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Passo 3

Devem ser informados os valores de base cálculo, alíquota e código de receita.
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Passo 4

Manter a Ordem Bancária.

Pagamento com código de barras

No caso de pagamentos realizados por meio de débito automático em contas bancárias, em razão de documentos

de cobrança que contenham código de barras, sugerimos a exclusão de tais faturas/cobranças em débito automático,

considerando a impossibilidade de realizar a alteração e destaque do valor a ser retido.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo 0049506084

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 523 de 05 de junho de 2024

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;
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Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria 7280 (0042362868) do Processo Sei nº 0021.066352/2023-84;

Considerando o Memorando 33 (0049324841) do Processo Sei nº        0037.003846/2024-60.

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar, por necessidade de serviço, o gozo das férias regulamentares do (a) servidor (a) TC QOPM

******651 ALEX CARVALHO DE MIRANDA, lotado (a) no (a) Centro Integrado de Operações - SESDEC-CIOP,

anteriormente marcadas no período de 01 a 30.06.2024 (30 dias), referente ao exercício de 2023, para os períodos de:

- 1º período marcado de 10 a 19.06.2024 (10 dias);

- 2º        período marcado de 01 a 20.11.2024 (20 dias).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049417065

POLÍCIA MILITAR - PM

Portaria nº 4688 de 07 de junho de 2024

Dispõe sobre a transferência de Praça PM para o Quadro

Especial no âmbito da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais,

consoante o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-

12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir a 1º SGT QPPM RE *****159 MARCELA LÚCIA SILVA DOS SANTOS JASWAL para o Quadro

Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM por ser deferido o seu pedido de Reserva Remunerada,

consubstanciado no processo SEI n.º 0021.042495/2024-81, em conformidade com o artigo 10 da Lei n.º 3.514, de 05

de fevereiro de 2015, combinado com o inciso I do artigo 5º da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 1º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao imediato

afastamento das funções da Policial Militar, a contar da data da publicação desta Portaria até a publicação da Portaria

de exclusão do serviço ativo.

Art. 3º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote as medidas necessárias ao controle e

escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do presente Processo de Reserva Remunerada, em

conformidade com o artigo 12 da Lei n.º 3.514, de 2015.

Art. 4º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0049496873

Portaria nº 4697 de 07 de junho de 2024

Dispõe sobre a Designação do Subcomandante-Geral da Polícia

Militar para exercer a interinamente a função de Comandante-

Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº

8.134, de 18 de dezembro de 1997; e

CONSIDERANDO a Portaria 4701, de 07 de junho de 2024 (0049518562), inserta no Processo nº

0021.010975/2024-83, que concedeu ao CEL QOPM RE ******984 REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO,

Comandante-Geral da PMRO, 07 (sete) dias de férias regulamentares, no período de 11 a 17 de junho de 2024,
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R E S O L V E:

Art. 1º Designar o CEL QOPM RE ******097 GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO, para exercer, interinamente,

a função de Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, no período de 11 a 17 de junho de 2024,

"cumulativamente" com a função que já exerce de Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, em

conformidade com o Parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com a

alínea "b" do inciso IV do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da

Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997 e o inciso I do art. 7º do

Decreto nº 26.648, de 2021, que aprova o Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM).

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de junho de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0049516420

Portaria nº 2123 de 08 de março de 2024

Dispõe sobre dispensa e designação do fiscal e fiscal substituto do contrato 005/DDC-DOF/PMRO/2020, que versa

sobre a contratação da empresa SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cacoal, cujo objeto é o pagamento de

fatura de despesa com fornecimento de água tratada e coleta de esgoto aos quartéis da Polícia Militar de Rondônia

localizados no Município de Cacoal e, ainda, a respeito de composição de Comissão de Recebimento.

O COORDENADOR DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, no uso das atribuições que lhes são

conferidas por meio da Portaria nº 5425, de 1º de agosto de 2023 (0041030714), que trata sobre expressa delegação

de atribuições do Comandante-Geral da Polícia Militar, relacionadas a atos de gestão da Unidade Gestora (UG) 150005;

Considerando o estabelecido nos artigos 10 e 49 da Lei Estadual nº 4.302, de 25 de junho de 2018 e, igualmente,

no inciso X do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de

dezembro de 2021;

Considerando a imperativa necessidade de gestão e fiscalização de contratos celebrados entre a Polícia Militar de

Rondônia e terceiros contratados, para o atendimento das necessidades institucionais;

Considerando que o exercício do controle interno deve ser desconcentrado e extensivo a todos que atuam no

processo de geração de despesa pública;

Considerando, ainda, que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da

Administração, que anotará as ocorrências relacionadas com a execução dos contratos em registro próprio, nos autos

do processo SEI, determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas ou defeitos observados em sua

esfera de competência, conforme disposto no inciso III do artigo 58 c/c artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Incumbir a Divisão de Gestão de Processos da Diretoria de Orçamento e Finanças para realizar a gestão do

processo, cujo objeto é o Pagamento de fatura de despesa com fornecimento de água tratada e coleta de esgoto aos

quartéis da Polícia Militar de Rondônia localizados no Município de Cacoal.

Art. 2º Dispensar das funções especificadas o militar abaixo nominado, anteriormente designado por meio da

Portaria nº 924, de 1º de fevereiro de 2023 (0045280789):

Posto/RE/Nome Completo Função

Major QOPM RE ******665 HUGO RODRIGO TEIXEIRA DE HOLANDA Fiscal do Contrato

2º Sargento QPPM RE ******063 MAURÍCIO GOMES DE SOUZA Fiscal Substituto

Art. 3º Designar em substituição os policiais militares abaixo nominados para atuarem como Fiscal do Contrato,

Titular e Substituto, em obediência ao Art. 67 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/1993, cumulativamente com

as atribuições que lhe são afetas, com vistas ao acompanhamento e à execução do objeto contratado.

Posto/RE/Nome Completo Função

2º Sargento QPPM RE ******641 ZILANDIA FERREIRA GONÇALVES Fiscal do Contrato

3º Sargento QPPM RE ******759 JANDREI MAURI ALVES Fiscal Substituto

Art. 4º Compete ao Fiscal do Contrato zelar pela correta execução contratual, exercendo as atividades de

orientação, fiscalização, recebimento e controle das obrigações pactuadas nos instrumentos nos termos da legislação
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vigente.

Parágrafo único. No impedimento ou diante da impossibilidade do Fiscal do Contrato atuar, o Fiscal Substituto

assumirá as atribuições.

Art. 5º As atividades de fiscalização do contrato serão documentadas em autos próprios, por meio de processo de

acompanhamento contratual, o qual será encaminhado aos fiscais nomeados com toda a documentação necessária

para o início do acompanhamento.

Art. 6º O prazo de duração da designação será pelo tempo que perdurar a vigência do(s) respectivo(s) contrato(s),

podendo ser alterado motivadamente a qualquer tempo.

Art. 7º Designar os policiais militares abaixo nominados para comporem Comissão com objetivo de proceder ao

RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto de que trata o presente processo, em obediência art. 73, II, "b", da Lei Federal nº

8.666/ 93, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após decorrido do prazo de observação, ou a

vistoria comprovando que o objeto está adequado ao contrato, cumulativamente com as atribuições que lhe são

afetas, com vistas ao acompanhamento e a execução do objeto contratado.

Graduação/RE/Nome Completo Função

2º Tenente QOPM RE ******422 OZIEL PEREIRA BORGES Presidente

1º Sargento QPPM RE ******567 VALCEIR PRATTI Membro

3º Sargento QPPM RE ******335 ELIAS GENUINO DA SILVA Membro

Cabo QPPM RE ******160 GEOVANE LIMA BECALLI Membro

Parágrafo único. A Comissão de Recebimento Definitivo trabalhará com a totalidade de seus integrantes e caso

não seja possível, apresentará justificativa nos próprios autos.

Art. 8º O prazo de duração das designações ora efetivadas será pelo tempo que perdurar a vigência do(s)

respectivo(s) contrato(s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da autoridade competente.

Art. 9º Os casos omissos e bem assim os esclarecimentos e/ou informações que exigirem legitimidade jurídica

para representação, assessoramento e outros atos correlatos, deverão ser objeto de consulta à Procuradoria-Geral do

Estado, no que couber.

Art. 10 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

THIAGO RAPHAEL CAMPOS DA SILVA - Coronel QOPM

Coordenador de Planejamento, Orçamento e Finanças

Protocolo 0046637230

EDITAL Nº 3/2024/PM-BPAP4OF

A Comissão designada pela Portaria nº 1101 de 01 de fevereiro de 2024 (Id. nº 0049532956), tendo em sua

composição o MAJ QOPM RE ******653 FRANCISCO WESLEY SANTOS DE OLIVEIRA - Leiloeiro, o 2º TEN QOAPM RE

******037 JONATAS GALIOTTO DOS SANTOS - 1ª Secretário e a CB QPPM RE ******971 CLÉIA DA SILVA SANTOS - 2º

Secretária, sendo responsável pela Destinação de Bens Apreendidos e Doados ao Batalhão de Polícia Ambiental - BPA,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, e interessar possa, que por este

processam-se os autos abaixo relacionados, e que foram designados.

1. DO LEILOEIRO

Leilão este a cargo do Leiloeiro designado: MAJ QOPM RE ******653 FRANCISCO WESLEY SANTOS DE OLIVEIRA

(Id. nº 0049532956).

2. DO LEILÃO

2.1. O presente Certame obedecerá os trâmites descritos na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Provisória Policial

Militar nº 001/CPE/PMRO/2023 (Id. nº 0036852683).

2.2. Os bens/lotes serão vendidos, pelo maior lance, sendo considerando como lance mínimo o valor de Avaliação

Econômica de cada lote, conforme item 12.8.

2.3. A Sessão Pública será realizada, na modalidade presencial, no dia 01/07/2024, no período das

09h00min às 12h00min (horário local), nas dependências/instalações da Sede do Quartel do Batalhão de

Polícia Ambiental - BPA, sito na BR 364, Km 22,5, Bairro Santa Izabel, CEP 76860-000, no município de

Candeias do Jamari/RO.

2.4. Visando conferir lisura e transparência, todos os atos da Sessão Pública, bem como os anteriores e

subsequentes, serão registrados em Ata. Além disso, todos os documentos pertinentes ao Certame serão inclusos no

Processo Administrativo/SEI nº 0021.043224/2024-43.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO
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3.1. Poderão participar do Certame:

3.1.1. Pessoa física inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, maiores de 18 anos;

3.1.2. Na ocasião da Sessão Pública, a pessoa física deverá estar munido, sob pena de desclassificação, dos

seguintes documentos:

- Carteira de identidade;

- CPF (cadastro de pessoa física);

- Certificado de Regularidade - CR de Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente poluidoras e/ou

utilizadoras de Recursos Naturais - CTF/APP;

- No caso de necessidade de representação, o procurador deverá encaminhar a Procuração Pública com poderes

específicos para participação no Certame, bem como para os atos subsequentes, quando couber, com firma

devidamente reconhecida.

3.2. Pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

3.2.1. O interessado inscrito no CNPJ, se fará representar por sócio ou administrador, constante no Quadro de

Sócios e Administradores (QSA), desde que apresente cópia autenticada do contrato social e que satisfaçam as demais

condições deste Edital.

3.2.2. No caso de pessoa jurídica que tem cadastro junto ao Sistema SISDOF, é imprescindível que essa encontre-

se em situação regular junto ao referido Sistema;

3.2.3. Na ocasião da Sessão Pública, os participantes deverão estar munidos, sob pena de desclassificação, dos

seguintes documentos:

- Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, cópia do respectivo Registro

Comercial, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; no caso de sociedade civil, inscrição do ato

constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;

- Certificado de Regularidade - CR de Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente poluidoras e/ou

utilizadoras de Recursos Naturais - CTF/APP;

- No caso de necessidade de representação, o procurador deverá estar portando a Procuração Pública com

poderes específicos para participação no Certame, bem como para os atos subsequentes, quando couber, com firma

devidamente reconhecida.

- Cartão do CNJP (cadastro nacional de pessoa jurídica);

- Carteira de identidade do sócio com poderes de gerência na empresa;

- Carteira de identidade do procurador representante, quando couber;

- Quando couber, Licença Ambiental, em vigor, emitida pelos órgãos competentes;

- Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser entregues, sob pena de

desclassificação do Certame, na Sessão Pública, para fins de inclusão no Processo Administrativo/SEI nº

0021.043224/2024-43, quando couber somente cópia, a qual será conferida com o documento original. Os

documentos que exigem assinatura deverão ser firmados pelo Representante Legal da empresa.

Em caso de dúvidas, quanto a apresentação da documentação, os interessados poderão contatar

membro da Comissão para saná-las, através do contato telefônico (69) 99228-2601 (WhatsAp).

4. DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO

4.1. Pessoa Física/Jurídica que teve o lote de madeira, para o qual ocorreu o perdimento, apreendido em

decorrência de crime e infração ambiental.

4.2. O leiloeiro e demais membros da Comissão designada pela Portaria nº 1101 de 01 de fevereiro de 2024 (Id.

nº 0049532956).

5. VISTORIA/VISITAÇÃO FACULTATIVA

5.1 A vistoria/visitação poderá ser programada através dos contatos telefônicos (69) 99269-1887 (WhatsApp) ou

(69) 99228-2601 (WhatsApp), e poderá ocorrer até o dia 28/06/2024.

5.2. A Sessão Pública será realizada, na data prevista no item 2.3, independentemente da ocorrência ou não da

vistoria/visitação dos interessados.

5.3. Os bens estarão disponíveis para vistoria/visitação na Sede do Batalhão de Polícia Ambiental - BPA, sito na BR

364, Km 22,5, Bairro Santa Izabel, CEP 76.860-000, no município de Candeias do Jamari/RO.

5.4. No ato da visitação, o participante e/ou representante deverá apresentar-se munido de documento pessoal

original com foto, quando lhe será possibilitado o acesso aos lotes.

5.5. A vistoria poderá ser realizada por qualquer interessado, não sendo obrigatória para fins de participação no

certame, sendo que o ARREMATANTE não poderá desistir da compra em virtude de alegações quanto ao estado do
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bem, cabendo, portanto, a verificação, pelo interessado, no ato da vistoria.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O leilão será julgado pelo critério de maior lance, desde que seu valor seja superior ao da avaliação estabelecida

por Lote. Desta feita, será considerado vencedor o arrematante do objeto licitado que oferecer o maior lance.

7. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. Encerrado o Certame será lavrada ata circunstanciada, pelo leiloeiro, na qual serão descritos os trabalhos

desenvolvidos na fase externa do Certame, intercorrências e fatos relevantes;

7.2. A ata será assinada por por todos os membros da Comissão Id. nº 0049532956.

8. CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO E PRAZO PARA QUITAÇÃO

8.1. O arrematante assumirá o compromisso, após a Sessão Pública, mediante a assinatura do respectivo Termo

de Compromisso, de efetuar o pagamento integral e em espécie pelos lotes arrematados;

8.2. O prazo para quitação será de até 07 (sete) dias úteis, a contar da realização da Sessão Pública, sob pena

de aplicação da penalidade prevista no item 10.4;

8.3 Após quitação, será emitido o respectivo Termo de Arrematação, que será assinado pelo Leiloeiro e o

arrematante, bem como por duas testemunhas.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE

9.1. Assumir os encargos, bem como quaisquer despesas pertinentes ao manejo,

carregamento/descarregamento e transporte dos lotes;

9.2. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram durante a retirada, bem como o

transporte dos lotes arrematados, ficando o Batalhão de Polícia Ambiental - BPA isento de quaisquer responsabilidade

civil e/ou criminal, bem como de outros ônus decorrentes;

9.3. É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou de alguma forma negociar o lote de madeira

arrematado antes do pagamento e da retirada do pátio;

9.4. Responsabilizar-se e responder civil e criminalmente pelo uso ou destinação final dos lotes de madeiras em

desacordo com a legislação vigente e o previsto neste Edital;

9.5. Proceder, impreterivelmente, a retirada dos lotes arrematados do pátio do BPA, no prazo de 07 dias, após

a emissão de documentação pertinente, pela autoridade competente.

10. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES

10.1. Será desclassificado ou considerado desistente o arrematante que não atender as condições estabelecidas

no presente Edital, aplicando-se, no que couber, as penalidades nele previstas;

10.2. As vendas realizadas serão irrevogáveis e irretratáveis, não sendo permitido, aos arrematantes, recusarem

os lotes adquiridos, ou pleitearem a redução do valor de arrematação ou desistirem da compra;

10.3. Estarão sujeitas às sanções e às penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas

alterações, todas as pessoas físicas e jurídicas que participarem do Certame;

10.4. O não pagamento do valores ofertados, no prazo previsto no item 8.2, implicará na renúncia e sujeitará o

arrematante ao pagamento de 15% do lance ofertado, no caso de lance único, e de 20% no caso de disputa (dois ou

mais lances) sobre o valor da arrematação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei nº

14.133/2021, no que couber.

11. DA LIBERAÇÃO E ENTREGA DOS BENS

11.1. Da Liberação

11.1.1. A liberação dos lotes arrematados só ocorrerá após pagamento integral, que deverá ocorrer, no máximo,

até 07 dias úteis, a contar de 01/07/2024.

11.1.2. Competirá a Comissão (Id. nº 0049532956) a solicitação, junto ao órgão ambiental competente, da

Autorização Especial - AUTESP, em favor do arrematante. Após a emissão da AUTESP o vencedor providenciará o

respectivo Documento de Origem Florestal - DOF junto ao SISDOF, quando couber, caso contrário, a Comissão também

solicitará a emissão do DOF Especial, o qual acobertará o transporte da carga até o local de destino.

11.2. Da Entrega e da Obrigatoriedade da Retirada da Carga de Material (Madeiras)

11.2.1. Após cumpridas as exigências legais quanto a liberação e transporte, mediante a apresentação/inclusão no

Processo Administrativo/SEI nº 0021.043224/2024-43, das Autorizações Especiais - AUTESP e dos respectivos

Documentos de Origem Florestal - DOF, quando couber, será procedida a entrega dos bens, ocasião na qual será

lavrado o respectivo Termo de Entrega.

Os lotes devem ser retirados do pátio no qual estão acondicionados, impreterivelmente no prazo de 07 dias,

após a emissão do Documento de Origem Florestal - DOF, pela autoridade competente.
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12. DADOS DOS PROCESSOS, DOS BENS E AVALIAÇÃO:

12.1. Decisão Judicial Id. nº 0049532957:

Processo Judicial: 7037353-60.2023.8.22.0001/ Termo de Constatação Id. nº 0043333694

ESSÊNCIA NOME POPULAR TIPO VOLUMETRIA (m³) PREÇO m³ (R$) AVALIAÇÃO FINAL (R$)

DINÍZIA EXCELSA FAVEIRA FERRO SARRAFO 0,627 R$ 754,60 R$ 473,13

DINÍZIA EXCELSA FAVEIRA FERRO CAIBRO 21,68 R$ 862,89 R$ 18.707,40

DINÍZIA EXCELSA FAVEIRA FERRO VIGA 5,431 R$ 1.098,22 R$ 5.964,43

DINÍZIA EXCELSA FAVEIRA FERRO PRANCHA 13,256 R$ 1.553,50 R$ 20.593,23

TOTAL VOLUMETRIA (m³) 40,994 TOTAL AVALIAÇÃO (R$) R$ 45.738,19

12.2. Decisão Judicial e Administrativa Id. nº 0049532959:

Processo Judicial: 7067092-78.2023.8.22.0001 / Processo Administrativo: 0028.023044/2023-02

ESSÊNCIA
NOME

POPULAR
TIPO

VOLUMETRIA

(m³)
PREÇO m³ (R$)

AVALIAÇÃO FINAL

(R$)

HYMENOLOBIUM SP
ANGELIM

PEDRA
PRANCHA 3,75 R$ 1.553,50 R$ 5.825,63

HYMENOLOBIUM SP
ANGELIM

PEDRA
TÁBUA 2,2285 R$ 1.333,55 R$ 2.971,82

HYMENOLOBIUM SP
ANGELIM

PEDRA
VIGA 1,1891 R$ 1.333,55 R$ 1.585,73

PARKIA PENDULA ANGELIM SAIA TÁBUA 2,2 R$ 457,98 R$ 1.007,56

QUALEA PARAENSIS CAMBARÁ CAIBRO 3,1155 R$ 1.537,14 R$ 4.788,96

QUALEA PARAENSIS CAMBARÁ PRANCHA 3,70875 R$ 1.556,01 R$ 5.770,85

QUALEA PARAENSIS CAMBARÁ TÁBUA 3,9195 R$ 1.537,14 R$ 6.024,82

QUALEA PARAENSIS CAMBARÁ VIGA 3,141 R$ 1.537,14 R$ 4.828,16

COPAIFERA SP COPAÍBA TÁBUA 2,28 R$ 845,08 R$ 1.926,78

DIPTERYX SP CUMARU RÉGUA 7,1928 R$ 1.776,18 R$ 12.775,69

COURATARI SP EMBIRA PRANCHA 1,61 R$ 927,40 R$ 1.493,12

DINIZIA EXCELSA FAVEIRA RETÂNGULO 1,0584 R$ 1.558,96 R$ 1.650,01

DINIZIA EXCELSA FAVEIRA TÁBUA 1,125 R$ 1.333,55 R$ 1.500,25

DINIZIA EXCELSA FAVEIRA VIGA 1,89 R$ 1.333,55 R$ 2.520,42

APULEIA LEIOCARPA GARAPEIRA CAIBRO 0,1512 R$ 1.333,55 R$ 201,63

APULEIA LEIOCARPA GARAPEIRA RÉGUA 3,633 R$ 1.333,55 R$ 4.844,80

APULEIA LEIOCARPA GARAPEIRA TÁBUA 13,27873 R$ 1.333,55 R$ 17.707,88

APULEIA LEIOCARPA GARAPEIRA VIGA 5,58084 R$ 1.333,55 R$ 7.442,35

HANDROANTHUS SP IPÊ
QUADRADO/

RETÂNGULO
3,0675 R$ 3.645,00 R$ 11.181,04

HANDROANTHUS SP IPÊ RÉGUA 2,592 R$ 4.992,00 R$ 12.939,26

HANDROANTHUS SP IPÊ RIPA 3,042 R$ 2.780,70 R$ 8.458,89

HANDROANTHUS SP IPÊ SARRAFO 14,5116 R$ 2.780,70 R$ 40.352,41

HANDROANTHUS SP IPÊ TÁBUA 18,1348 R$ 4.992,00 R$ 90.528,92

HANDROANTHUS SP IPÊ VIGA 4,035 R$ 4.992,00 R$ 20.142,72

ASTRONIUM SP MARACATIARA SARRAFO 8,123 R$ 916,30 R$ 7.443,10

ASTRONIUM SP MARACATIARA TÁBUA 15,129 R$ 1.333,55 R$ 20.175,32

HYMENEA SP JATOBÁ TÁBUA 1,08 R$ 1.776,18 R$ 1.918,27

CARYOCAR SP PEQUI TÁBUA 1 R$ 1.537,14 R$ 1.537,14

VOCHYSIA QUARUBA TÁBUA 2,04 R$ 1.537,14 R$ 3.135,77

PELTOGYNE SP ROXINHO TÁBUA 0,648 R$ 845,08 R$ 547,61

PELTOGYNE SP ROXINHO VIGA 2,38455 R$ 845,08 R$ 2.015,13

TACHIGALI SP TACHI TÁBUA 3 R$ 1.537,14 R$ 4.611,42
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CARINIANA

MICRANTHA
TAUARI CAIBRO 2,16 R$ 1.537,14 R$ 3.320,22

CARINIANA

MICRANTHA
TAUARI TÁBUA 10,818 R$ 1.537,14 R$ 16.628,78

CARINIANA

MICRANTHA
TAUARI VIGA 0,8775 R$ 1.537,14 R$ 1.348,84

TOTAL (m³) 153,6953
TOTAL AVALIAÇÃO

(R$)
R$ 331.151,30

12.3. Decisão Judicial Id. nº 0049532958:

Processo Judicial: 7060822-38.2023.8.22.0001/ Termo de Constatação Id. nº 0045874284

ESSÊNCIA NOME POPULAR TIPO VOLUMETRIA (m³) VALOR m³ (R$) AVALIAÇÃO FINAL (R$)

DINÍZIA EXCELSA FAVEIRA FERRO VIGA 8,2931 R$ 1.333,55 R$ 11.059,29

DINÍZIA EXCELSA FAVEIRA FERRO QUADRADO 2,79 R$ 1.558,98 R$ 4.349,56

TOTAL VOLUMETRIA (m³) 11,0831 TOTAL AVALIAÇÃO (R$) R$ 15.408,85

12.4. Decisão Judicial Id. nº 0049532961:

Processo Judicial: 7075429-56.2023.8.22.0001

ESSÊNCIA
NOME

POPULAR
TIPO

VOLUMETRIA

(m³)

QUANTIDADE

(UNIDADE)

PREÇO POR

UNIDADE (R$)

AVALIAÇÃO FINAL

(R$)

MEZILAURUS

ITAUBA
ITAÚBA LASCA 4,769 96 R$ 30,00 R$ 2.880,00

TOTAL VOLUMETRIA(m³) 4,769 m³ TOTAL AVALIAÇÃO (R$) R$ 2.880,00

12.5. Decisão Judicial Id. nº 0049532962:

Processo Judicial:7006297-72.2024.8.22.0001/ Termo de Constatação Id. nº xxxxxxx

ESSÊNCIA
NOME

POPULAR
TIPO

VOLUMETRIA

(m³)

QUANTIDADE

(UNIDADE)

PREÇO POR

UNIDADE (R$)

AVALIAÇÃO FINAL

(R$)

MEZILAURUS

ITAUBA
ITAÚBA ESTACA 22,05 380 R$ 30,00 R$ 11.400,00

TOTAL VOLUMETRIA (m³) 22,05 m³ TOTAL AVALIAÇÃO (R$) R$ 11.400,00

12.6. Decisão Judicial Id. nº 0049532963:

Processo Judicial: 7056303-20.2023.8.22.0001

ESSÊNCIA
NOME

POPULAR
TIPO

VOLUMETRIA

(m³)

QUANTIDADE

(UNIDADE)

PREÇO POR

UNIDADE (R$)

AVALIAÇÃO

FINAL (R$)

BROSIMUM

RUBESCENS
MUIRAPIRANGAESTACA 0,8586 20 R$ 26,25 R$ 525,00

BUCHENAVIA

GRANDIS
MIRINDIBA ESTACA 3,6493 85 R$ 26,25 R$ 2.231,25

TOTAL VOLUMETRIA (m³) 4,508 m³ TOTAL AVALIAÇÃO (R$) R$ 2.756,25

12.7. Decisão Judicial Id. nº 0049532964:

Processo Judicial: 7014445-72.2024.8.22.0001

ESSÊNCIA
NOME

POPULAR
TIPO

VOLUMETRIA

(m³)

QUANTIDADE

(UNIDADE)

PREÇO POR

UNIDADE (R$)

AVALIAÇÃO FINAL

(R$)

MEZILAURUS

ITAUBA
ITAÚBA ESTACA 18 498 R$ 30,00 R$ 14.940,00

TOTAL VOLUMETRIA (m³) 18 m³ TOTAL AVALIAÇÃO (R$) R$ 14.940,00

12.8. DA AVALIAÇÃO

Foram consideradas para fins de avaliação as seguintes variantes: essência florestal (espécie); tipo; volumetria

(m³); e, quantidade de peças por lote (unidade), no caso dos lotes compostos por estacas. De modo que, como

referência mínima de preço, fora considerada a Instrução Normativa nº 31/2024/GAB/CRE , a qual institui a Pauta Fiscal

de mercadorias e produtos e dá outras providências, no âmbito do Estado de Rondônia, e como parâmetro de teto fora
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considerado o valor de mercado local, sobre esse último fora aplicado uma porcentagem de depreciação que variou

entre 15% e 50%, conforme Termo de Avaliação (Id. nº 0049531889), culminando com os valores de avaliação

constantes nos quadros acima.

13. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS

13.1. As impugnações referentes ao presente Edital poderão ser realizadas por qualquer pessoa, no prazo de até

05 (cinco) dias úteis, antes da data designada para abertura da Sessão Pública;

13.2. As impugnações ao leilão deverão ser apresentadas por escrito, protocoladas no original, mediante

recebimento na 2ª (segunda) via diretamente a membro da Comissão de leilão, no horário de expediente (07h30min

às 13h30min), com identificação documental do impugnante, na Sede do Batalhão de Polícia Ambiental (idem item

2.3);

13.3. Caberá à Comissão de leilão encaminhar a impugnação ao juízo competente para adoção das medidas

pertinentes, caso a demanda não possa ser atendida pela própria Comissão sem prejuízo do Certame, bem como sem

contrariar os dispostos na Lei nº 14.133/2021;

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do Certame.

13.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão inclusas no

Processo Administrativo/SEI nº        0021.043224/2024-43;

13.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, exceto, no

caso descrito no item 13.4.

14. DO FORO

Fica eleita a Comarca Judiciária de Porto Velho como foro competente para dirimir questões relativas ao

presente Edital.

Em virtude do que se destina, é expedido o presente Edital, o qual será publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia, bem como divulgado na Imprensa Oficial, e fixado em celotex (mural) desta Unidade Especializada, visando

a ampla divulgação.

Candeias do Jamari - RO, datado e assinado conforme Sistema.

FRANCISCO WESLEY SANTOS DE OLIVEIRA - MAJ QOPM

Leiloeiro

JONATAS GALIOTTO DOS SANTOS - 2º TEN QOAPM

1ª Secretário

CLÉIA DA SILVA SANTOS - CB QPPM

2º Secretária

Protocolo 0049532960

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 511 de 05 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 54, § 2º da Lei Complementar nº 68 de 09.12.1992, alterada pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, no período de 27.05.2024 a 09.06.2024 o servidor MILTON SANTANA DA SILVA, ocupante

do cargo Delegado de Polícia, matrícula nº ******215, pertencente ao Quadro Permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia para responder pelas funções inerentes ao cargo de Delegado titular na 1ª Delegacia de Polícia Civil de

Guajará-Mirim, de forma cumulativa a titularidade da Delegacia Especializada em Atendimento à Mulher de

Guajará Mirim.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES 

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049406177

Portaria nº 519 de 07 de junho de 2024
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PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc.III alínea “b” da Lei Complementar nº 68/1992;

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito de nº 095703 01 55 2024 4 00074 291 0022152 06 (0048975303) do

Processo nº 0019.016963/2024-10;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR A CONCESSÃO de 08 (oito) dias de Folga, no período de 08.04.2024 a 15.04.2024,à

servidora MARILU CASTILHO CRUZ DO CARMO, ocupante do cargo de Escrivã de Polícia, matrícula nº ******822,

pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotada na 5ª Delegacia de Polícia Civil

de Porto Velho, em razão do falecimento de sua genitora.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049483486

Portaria nº 520 de 07 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc. III alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº 68/92;

CONSIDERANDO a Certidão de Casamento de nº 095794 01 55 2024 2 00024 098 0006198 15 (0048975303) do

Processo nº 0019.016963/2024-10.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Folga, no período de 05.04.2024 a 12.04.2024, ao servidor RENIVALDO

PEREIRA GOMES, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******685, pertencente ao quadro

permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na Delegacia Especializada na Repressão de Crimes

contra a Vida de Cacoal, em razão de casamento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049483625

Portaria nº 521 de 07 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc. III alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº 68/92;

CONSIDERANDO a Certidão de Casamento de nº 157586 01 55 2024 2 00012 230 0003530 12 (0048975303       ) do

Processo nº 0019.016963/2024-10.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Folga, no período de 19.04.2024 a 26.04.2024, à servidora ROSELEI

VIRGINIA FERREIRA, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******273, pertencente ao quadro

permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na Gerência de Administração e Finanças, em razão de

casamento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049483651

Portaria nº 513 de 06 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas previstas em Lei;

CONSIDERANDO o artigo 2º, caput, da Lei Estadual nº 3803, de 12.05.2016, que concede 15 (quinze) dias, além

dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º, do artigo 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da
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Constituição Federal, pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do

termo judicial de guarda ou adoção;

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento de nº 096503 01 55 2024 1 00162 056 0057356 46 (0047816163) do

Processo nº 0019.012559/2024-69;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR A CONCESSÃO de 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 02.03.2024 a

21.03.2024, ao servidor LUSMAR FARIAS DE CASTRO, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº

******555, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de

Polícia Civil de Vilhena, em razão do nascimento de sua filha.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049439825

Portaria nº 514 de 06 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas previstas em Lei;

CONSIDERANDO o artigo 2º, caput, da Lei Estadual nº 3803, de 12.05.2016, que concede 15 (quinze) dias, além

dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º, do artigo 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da

Constituição Federal, pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do

termo judicial de guarda ou adoção;

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento de nº 095703 01 55 2024 1 00115 114 0034406 30 (0047816163) do

Processo nº 0019.012559/2024-69;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR A CONCESSÃO de 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 27.03.2024 a

15.04.2024, ao servidor ANDRÉ RICARDO NEVES NASCIMENTO, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula

nº ******428, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de

Polícia Civil de Cujubim, em razão do nascimento de sua filha.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049439858

Portaria nº 515 de 06 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc.III alínea “b” da Lei Complementar nº 68/1992;

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito de nº 122804 01 55 2024 4 00524 288 0262000 72 (0047816163) do

Processo nº 0019.012559/2024-69;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR A CONCESSÃO de 08 (oito) dias de Folga, no período de 03.03.2024 a 10.03.2024,à

servidora FABRIZIA ELIAS SOARES ALVES, ocupante do cargo de Delegada de Polícia, matrícula nº ******039,

pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotada na 1ª Delegacia Especializada na

Repressão de Crimes Contra a Vida de Porto Velho, em razão do falecimento de sua genitora.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049439972

Portaria nº 516 de 06 de junho de 2024
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PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc.III alínea “b” da Lei Complementar nº 68/1992;

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito de nº 095687 01 55 2024 4 00127 193 0063384 79 (0047816163) do

Processo nº 0019.012559/2024-69;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR A CONCESSÃO de 08 (oito) dias de Folga, no período de 26.03.2024 a 02.04.2024,ao

servidor RODRIGO DOS REIS OLIVEIRA, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, matrícula nº ******391,

pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado no Departamento de Narcóticos,

em razão do falecimento de seu genitor.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049440025

ATO Nº 210/2024/PC-NCP

PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2024 da POLÍCIA CIVIL/RO

APRESENTAÇÃO

O Plano de Contratação Anual - PCA - é documento que visa atender norma da nova lei de licitações e contratos nº

14.133/2021, art. 12, inc. VII, §§ 1º e 2º, bem como no art. 18 caput e § 1º, inc. II.

Definição para o PCA citamos a do Decreto Federal nº 10.947/2022, que regulamenta o plano de contratações anual no

âmbito da administração pública federal, como sendo "...documento que consolida as demandas que o órgão ou a

entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;".

Consoante art. 5º, do De planejamento o PCA tem como objetivos :

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de

contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços

e redução de custos processuais;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística sustentável e outros

instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - evitar o fracionamento de despesas; e

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e

incrementar a competitividade.

Esse documento, agora em lei erigido pela Lei Federal nº 14.133/2021, que já fazia parte do cenário nacional das

contratações, a exemplo da IN 01/2019/SEGES/ME, como seu nome indica faz parte das atividades de planejamento na

gestão pública e, como tal, atende ao princípio do planejamento previsto no art. 5º da Lei 14.133/2021.

Nesse sentido do planejamento, o PCA/2024/PC/RO visa a racionalização das sua contratações, a compatibilização com

o seu planejamento estratégico, com a lei orçamentária anual, o fracionamento de despesas, e demais objetivos

indicados no art. 5º da Lei Federal nº 10.947/2022, também está incluído o princípio da transparência, bem como a

melhor gestão dos recursos públicos (estimação da despesa e previsão da sua aplicação) e das suas contratações.

DA METODOLOGIA

Na elaboração do PCA-2024/PC/RO foram levantadas as contratações vigentes, as contratações em andamento e

novas contratações.

Este Plano é retificação e atualização do Plano de ID 0044844204, de 08/01/2024.

DOS RECURSOS

Os recursos para cobrir as despesas das contratações indicadas neste PCA-2024 estão previstos na Lei do Orçamento

Anual 2024, onde constam:

Unidade Orçamentária 15.003 - Polícia Civil
Unidade Orçamentária 15.011 - Fundo Especial de

Reequipamento Policial

1



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 115

Programa Atividade: 15.003.04.122.1015.2087 -

Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade.

- Prover os Meios Administrativos para a Gestão dos

Programas e Ações da Instituição e para o funcionamento

da unidade

Natureza: 3.3.90.30; 3.3.90.14; 3.3.90.36; 3.3.90.37;

3.3.90.39; 3.3.90.40; 3.3.90.47; 3.3.90.49; 3.3.90.93;

3.3.90.91; 3.3.90.92; 3.3.91.47.

Fontes: 15000 e 15010

Programa Atividade: 15.011.06.122.2075.2087 -

Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade.

- Prover os Meios Administrativos para a Gestão dos

Programas e Ações da Instituição e para o funcionamento

da unidade

Natureza: 3.3.90.30; 3.3.90.14; 3.3.90.39; 3.3.90.93

Fonte: 17590

Programa Atividade: 15.003.06.128.1015.2096 -

Formar, Qualificar, Treinar e Capacitar Recursos

Humanos.

- Melhorar a qualidade dos serviços prestados pela

instituição por meio da formação e melhoria contínua de

seus servidores.

Natureza da Despesa: 3.3.90.14; 3.3.90.33; 3.3.90.39.

Fontes: 15000

Programa Atividade: 15.011.06.183.2110.1487 -

Adquirir Bens Móveis.

- Adquirir bens permanentes para suporte das atividades

administrativas e operacionais da Polícia Civil

Natureza: 4.4.90.52

Fonte: 17590

Programa Atividade: 15.003.06.126.2110.2387 -

Modernizar a Infraestrutura Tecnológica de TI.

- Alocar Recursos Destinados a modernização de tecnologia

da informação no âmbito da Polícia Civil, buscando a

modernização dos processos para melhoramento de

desempenho.

Natureza: 4.4.90.52

Fontes: 15000

Programa Atividade: 15.011.06.126.2110.2387 -

Modernizar a Infraestrutura Tecnológica de TI.

- Alocar Recursos Destinados a modernização de tecnologia

da informação no âmbito da Polícia Civil, buscando a

modernização dos processos para melhoramento de

desempenho.

Natureza: 3.3.90.39 e 4.4.90.52

Fonte: 17590

Programa Atividade: 15.003.06.451.2166.1527 -

Realizar Obras e Melhoria de Infraestrutura.

- Construir, Ampliar e Reformar Unidades da Polícia Civil.

Natureza da Despesa: 44.90.51

Fontes: 15000

Programa Atividade: 15.011.06.451.2166.1527 -

Realizar Obras e Melhorias de Infraestrutura.

- Construir, Reformar e Ampliar Unidades Policiais e

Administrativas no Âmbito da Polícia Civil

Natureza: 4.4.90.51

Fonte: 17590

Programa Atividade: 15.003.04.122.1015.2087 -

Assegurar a Manutenção Operacional da Unidade.

- Assegurar o funcionamento das Unidades Operacionais da

Polícia Civil e a atuação dos servidores.

Natureza da Despesa: 3.3.90.14; 3.3.90.15

Fontes: 15000

DAS CONTRATAÇÕES

PCA 2024 - POLÍCIA CIVIL/RO

ITEM

DO

PCA

Elemento

de

Despesa

OBJETO

Grau de

prioridade

da

contratação

ou

aquisição

Data

desejada p/

contratação

ou

aquisição

Renovação

de contrato

(sim ou não)

e data da

sua vigência

Processo

CONTRATOS VIGENTES

01 3.3.90.39 Serviço dos Correios alta não se aplica
Sim

22/02/2025

0019.019878/2021-

52
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02 3.3.90.39

Contratação de prestação de serviços

de apoio administrativo com

emprego de mão-de-obra qualificada

e habilitada, bem como fornecimento dos

materiais necessários à execução do

serviço, para atender as necessidades da

Polícia Civil do Estado de Rondônia -

PC/RO. (Almoxarifado e Auxiliar

Administrativo)

média não se aplica
Não

04/05/2024

0019.011293/2023-

56

03 3.3.90.39

Contratação de empresa especializada

na prestação de serviço de

agenciamento de viagens,

compreendendo os serviços de pesquisa,

reserva, emissão, marcação, remarcação

e cancelamento de passagem aérea

nacional e internacional, de acordo com

as normas da Agência Nacional de

Aviação Civil - ANAC,

média não se aplica
Não

08/05/2024

0019.076059/2022-

93

04 3.3.90.39

Contratação de entidade sem fins

lucrativos, especializada e com

experiência comprovada em prestação

de serviços de recrutamento,

seleção, disponibilização,

assessoramento, gerenciamento,

pagamento de bolsas-auxílios, de auxílio

transporte e seguro contra acidentes

pessoais de estagiários de nível

médio, tecnólogo, superior e pós-

graduação, para suprir as necessidades

do órgão,

média não se aplica
Não

29/05/2025

0019.109976/2022-

61

05 3.3.90.39

Serviço de Vigilância armada, diurna e

noturna para 02 postos (posto 01: Divisão

de Almoxarifado e Patrimônio do GAF/PC

e o Depósito de Bens Apreendidos pela

Polícia Civil - posto 02: Depósito de Bens

apreendidos pela Polícia Civil, localizado

no Município de Ji-Parana - RO)

alta não se aplica
Sim

31/05/2024

0019.498662/2019-

27

06 3.3.90.39 Contratação Banco de Preços média não se aplica
Sim

31/05/2024

0019.549043/2021-

22

07 3.3.90.39 Manutenção de Aeronave alta não se aplica
Sim

16/06/2024

0019.293009/2021-

98

08 3.3.90.39 Combustível de Aeronave alta não se aplica
Sim

19/06/2024

0019.293100/2021-

11

09 3.3.90.39

Serviço de limpeza com esem

insalubridade para o prédio do

COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL/RO

alta não se aplica
Não

11/07/2024

0019.095597/2021-

04
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10 3.3.90.39

COLETA DE LIXO do IML - Contratação

de Empresa Especializada em Destinação

Final de Resíduos de Serviços de Saúde –

RSSA, conforme ainda classificado nos

grupos da Resolução nº

222/ANVISA/2018, abaixo especificados e

conforme Plano de Gerenciamento de

Resíduos - IML

alta não se aplica
Sim

11/08/2024

0019.098304/2021-

32

11 3.3.90.39 Manutenção Predial alta não se aplica
Não

05/09/2024

0019.022340/2023-

97

12 3.3.90.39 Serviço de telefonia móvel alta 06/10/2024
sim

05/10/2024

0042.288956/2018-

74

13 3.3.90.39 Seguro Aeronave alta não se aplica
Sim

19/10/2024

0019.087771/2022-

18

14 3.3.90.39 Outsourcing de Impressão alta não se aplica
Sim

26/10/2024

0019.432127/2019-

11

15 3.3.90.39

Contratação de serviço de natureza

contínua de suporte, manutenção,

sustentação e atualização de versões dos

softwares do Sistema Guardião/IDSeg,

fabricada e desenvolvida pela Dígitro

Tecnologia S.A

alta não se aplica
Sim

18/12/2024

0019.091323/2022-

19

16 3.3.90.39

Telefonia fixa - Contratação de

empresa para prestação do serviço de

telecomunicações e meios de forma

contínua de TELEFONIA FIXA

comutada (STFC) com o serviço

denominado PABX VIRTUAL, nas

faixas FIXO/FIXO, FIXO/MÓVEL (VC1),

originadas a partir das Unidades da

Polícia Civil do Estado de Rondônia.

alta não se aplica
sim

09/07/2025

0019.032167/2019-

59

17 3.3.90.39
Contratação de fornecimento de energia

elétrica para atender a PC/RO
alta não se aplica indeterminado

0019.014928/2023-

77

18 3.3.90.39
Serviço de água tratada e esgoto para a

PC em Alta Floresta
alta 02/03/24 01/03/2024

0019.009450/2019-

87

19 3.3.90.39
Serviço de água tratada e esgoto para a

PC em Cacoal
alta 02/03/24 01/03/2024

0019.014098/2019-

00

20 3.3.90.39
Fornecimento de água tratada para

atender a PC em Porto Velho
alta não se aplica 01/11/2026

0019.484327/2021-

66

21 3.3.90.39
Serviço de água tratada para a PC em

Ariquemes
alta não se aplica 04/03/2027

0019.068548/2022-

71

22 3.3.90.39
Serviço de água tratada para a PC em

Pimenta Bueno
alta não se aplica 11/03/2027

0019.070431/2022-

58

23 3.3.90.39
Fornecimento de água tratada para

atender a PC em Rolim de Moura
alta não se aplica 11/12/2028

0019.040694/2023-

13

24 3.3.90.39
Serviço de água tratada para a PC em

Vilhena
alta 02/03/2024 01/03/2024

0019.024146/2019-

60

25 3.3.90.39
Fornecimento de água tratada para

atender a PC em Buritis
alta não se aplica 02/01/2029

0019.043489/2023-

18

26 3.3.90.39 Locação de Imóvel – DP Médici alta 09/04/2025
Sim

08/04/2025

0019.012110/2021-

58

27 3.3.90.39 Locação de imóvel - Pátio II PVH alta 10/09/2024
Sim

09/09/2024

0019.010601/2021-

64
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28 3.3.90.36
Locação de Imóvel – DEAM/DRACO -

Cacoal
alta 31/07/2024

Sim

31/07/2024

0019.117779/2019-

11

29 3.3.90.36 Locação de Imóvel – DEI DRACO alta 03/08/2024
Sim

02/08/2024

0019.043827/2019-

27

30 3.3.90.36 Locação de Imóvel – DP Extrema alta 05/08/2024
Sim

04/08/2024

0019.395726/2018-

58

31 3.3.90.39
Locação de Imóvel - Central de Registro

de Ocorrências
alta 10/09/2024

Não

09/09/2024

0019.010469/2023-

52

32 3.3.90.36
Locação de Imóvel - CENTRO DE

LOGISTICA - ALMOX I
alta 21/09/2024

Sim

20/09/2024

0019.178885/2018-

90

33 3.3.90.36 Locação de Imóvel – Galpão de Jí-Paraná alta 09/11/2024
Sim

08/11/2024

0019.052895/2018-

04

34 3.3.90.39 Locação de Imóvel – DETEINF alta 06/12/2024
Não

05/12/2024

0019.006091/2023-

92

35 3.3.90.39
Contrato de Cessão de Uso do Aeroporto

para atender ao SAER
média não se aplica 30 anos

0019.079604/2022-

01

36 3.3.90.30
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR –

Automóveis e Motos
média não se aplica 03/03/2025

0019.001034/2023-

17

37

3.3.90.36

e

3.3.90.39

TCO 018/PGE-2023 - FUPEN - TERMO DE

COOPERAÇÃO tem por objeto a

utilização de mão-de-obra de

reeducandos em regimes fechado,

semiaberto e/ou aberto em atividades

desenvolvidas pela convenente, e por

meta a ressocialização e a reintegração

ao convívio social desses reeducandos do

sistema prisional, que receberão auxílio

financeiro pela execução de serviços

gerais e afins nas dependências e

unidades da convenente

baixa não se aplica 27/03/2025
0019.008202/2023-

03

38

3.3.90.30

e

3.3.90.39

Contrato 581/PGE-2018 - Manutenção de

Veículos
alta 29/01/2025 28/01/2025

0037.033230/2021-

71

0042.300724/2019-

82

39

33.90.30

e

3.3.90.39

Termo de Cooperação 023/2023 (PC -

SESDEC) - Colaboração e cooperação

entre a Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania–

SESDEC/RO e a PCRO, para a realização

de transporte aéreo, com vistas a

operações aéreas para transporte de

dignitários: destinada à execução do

transporte aéreo de autoridades e seus

acompanhantes, servidores públicos ou

representantes oficiais.

baixa -- 10/07/2024
0019.102945/2022-

80
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40

3.3.90.30

e

3.3.90.39

Contratação de empresa especializada

em serviços de gerenciamento de

abastecimento de combustível em rede

de postos credenciados, através de

sistema informatizado, utilizando cartão

magnético ou cartão eletrônico, tipo

smart com chip, com vistas ao

atendimento...à frota oficial do Governo

do Estado de Rondônia,...

média --
sim

16/06/2024

0042.054911/2018-

06

DEMANADAS A CONTRATAR

Materiais de Consumo

ITEM

DO

PCA

Elemento

de

Despesa

OBJETO

Grau de

prioridade

da

contratação

ou

aquisição

Data

desejada p/

contratação

ou

aquisição

Renovação

de contrato

(sim ou não)

Processo

41 33.90.30
Aquisição de TONNER/TINTA e KIT

FOTOCONDUTOR
alta maio não a iniciar

42 33.90.30

Registro de Preços para eventual e futura

Aquisição de material de consumo do

tipo: Materiais de Limpeza, Higiene, Copa

e Cozinha e Gêneros Alimentícios (café,

açúcar, papel higiênico, sabão em pó

etc), de forma parcelada, com vistas a

atender as necessidades da Polícia

Civil/RO

alta fevereiro não
0019.026296/2023-

94

43 33.90.30

Registro de Preços para futura e eventual

de Materiais de Expediente (Papel Sulfite,

Estilete, Pasta Plástica, HD EXTERNO e

outros), mediante Sistema de Registro de

Preços (SRP), por um período de 12

(doze) meses.

médio fevereiro não
0019.011155/2023-

77

44 33.90.30

Aquisição de material de consumo (KIT

DE MEDALHAS, BANDEIRA DA PC, ROSETA

E TALABARTE), para condecorações e

para compor o patrimônio da POLÍCIA

CIVIL/RO

baixa fevereiro não
0019.025117/2023-

00

45 33.90.30

Aquisição de MATERIAIS PARA ANIMAIS E

SERVIÇOS VETERINÁRIOS (materiais:

RAÇÃO ANIMAL PARA CÃES e GATOS,

VERMÍFUGOS, CARRAPATICIDA, VACINAS,

CAMBÃO, FOCINHEIRA, TAPETE

HIGIÊNICO, ETC., e serviços: EXAMES)

média maio não
0019.098999/2022-

33

46 33.90.30

aquisição de materiais de consumo de

uso médico-hospitalar para atender ao

IML

média janeiro não

0019.062618/2019-

82 (proc. tem

consumo e

permanente)
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47 33.90.30

RP Aquis. mat. de consumo IML, PIDEN e

IICC (para exames de alcoolemia, EPI,

limpeza etc - envelopes, agulhas,

coletores, clorexidina, seringas, botas de

segurança, filtros para máscara

respiratória antiputrefação, luvas,

detergentes, desinfetantes, etc.)

alta junho não
0019.017440/2023-

00

48 33.90.30

Aquisição de ÁGUA MINERAL - em

garrafão de 20L e pet de 500ml sem gás

- para atender a PC/RO na Capital do

Estado.

alta janeiro não

0043.000700/2023-

01 - RP da SUPEL

PC participante -

fase final

49 33.90.30 Aquisição de GÁS para a Capital média abril não

em planejamento

em proc. da SUPEL

ou da PC

50 33.90.30
Aquisição de ÁGUA MINERAL e GÁS PC

Interior/RO
alta maio não

fase de

planejamento

51 33.90.30

Aquisição e Materiais de Manutenção

Predial com todos os insumos da TABELA

SINAPI que congregam as áreas de

MATERIAL BÁSICO, MATERIAL DE

ACABAMENTO/PINTURA, MATERIAL

FERRAMENTA, MATERIAL ELÉTRICO,

MATERIAL HIDROSSANITÁRIO,

ACABAMENTO/REVESTIMENTOS EM

GERAL e MATERIAL DE REDE LÓGICA

média ´junho não
0019.026418/2023-

42

52 33.90.30

Aquisição de GLIFOSATO, galões de 20L,

para uso no pátio externo da Unidades da

PC

baixa junho não a iniciar

53 33.90.30
Aquisição de COFFEE BREAK para

atender a PC em Porto Velho
baixa janeiro não

0043.001156/2023-

14 - em fase final

da licitação

54 33.90.30
Aquisição de COFFEE BREAK para

atender as Regionais do Interior
baixa julho não a iniciar

55 33.90.30
Aquisição de materiais para atender a

cadeia de custódia
média julho não a iniciar

56 33.90.30 Aquisição de materiais de APH tático baixa julho não
fase de

planejamento

57 33.90.30
Aquisição de materiais/insumos para o

Setor de Perícia Papiloscópica
média agosto não a iniciar

58 33.90.30 Aquisição de vasilhame de água mineral baixa maio não
0019.010933/2024-

91

Materiais Permanentes

ITEM

DO

PCA

Elemento

de

Despesa

OBJETO

Grau de

prioridade

da

contratação

Data

desejada p/

contratação

ou

aquisição

Renovação

de contrato

(sim ou não)

e data da

sua vigência

Processo

59 44.90.52 Aquisição de centrais de ar média agosto não
0019.012330/2023-

43

60 44.90.52

Aquisição de rastreador veicular portátil

para Polícia Civil do Estado de Rondônia

PC/RO.

alta agosto não
0019.032502/2023-

03
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61 44.90.52
Outros equipamentos de rastreio e

localizador
média --- não

a

iniciar/planejamento

62 44.90.52
aquisição de equipamentosde uso

médico-hospitalar para o IML
média janeiro não

0019.062618/2019-

82 (proc. tem

consumo e

permanente)

63 44.90.52
Aquisição de mobília para reequipar o

IML
média julho não

0019.019628/2023-

84

64 44.90.52

Aquisição de produtos, com instalação e

treinamento, para compor SISTEMA

INTEGRADO DE CONTROLE DE ACESSO

DE PESSOAS

baixa setembro não
fase se

planejamento

65 44.90.52
Aquisição de câmaras frigoríficas

(mortuária) para o IML
alta junho não

0019.035760/2023-

33

66 44.90.52
Aquisição de equipamento especial de

investigação
média julho não

0019.090859/2022-

17

67 44.90.52 Aquisição de materiais de APH tático média agosto não
fase de

planejamento

68 44.90.52

Aquisição de equipamentos e serviços de

instalação de sistema de

videomonitoramento

alta maio não
0019.034508/2023-

15

69 44.90.52 Aquisição de painel eletrônico - TOTEM baixa maio não
0019.006938/2024-

10

70 44.90.52 Aquisição de veículos média
julho à

dezembro
não

fase de

planejamento

71 44.90.52 Balança digital e impressora portátil média junho não fase externa

72 44.90.52 Aquisição de armamento média
maio à

dezembro
não planejamento

Serviços

ITEM

DO

PCA

Elemento

de

Despesa

OBJETO

Grau de

prioridade

da

contratação

Data

desejada p/

contratação

ou

aquisição

Renovação

de contrato

(sim ou não)

Processo

73 33.90.39

Contratação de empresa especializada

em prestação de SERVIÇO de VIGILÂNCIA

e SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA

PREVENTIVA E OSTENSIVA, DIURNA E

NOTURNA, em Porto Velho/RO... de forma

contínua, em turnos de 12 (doze) x 36

(trinta e seis) horas, de segunda à

domingo, inclusive nos feriados,...)

alta janeiro não
0019.001373/2023-

01

74 33.90.39

Manutenção preventiva e corretiva de

centrais de ar para Porto Velho,

Candeias, Nova Mutum, Calama, São

Carlos

alta julho não
0019.012164/2023-

85

75 33.90.39

Manutenção preventiva e corretiva de

centrais de ar em Unidades da PC no

Interior

alta novembro não a iniciar

76 33.90.39 Limpeza do IML média junho não
fase de

planejamento

77 33.90.39
Coleta externa transporte e destinação

final de resíduos sólidos
alta março não

0019.037434/2023-

61
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78 33.90.39

Manutenção Preventiva e Corretiva em

Aparelho para diagnóstico por imagens

em cadáveres humanos (SCANER

CORPORAL), através de inspeção por

raio-x, com fornecimento de peças

alta maio não
0019.005643/2023-

45

79 33.90.39

Locação Temporária de Imóvel Urbano

Estruturado para atender a demanda da

Academia de Polícia Civil

alta janeiro não
0019.029834/2023-

01

80 33.90.39
Contratação de serviços de banco de

dados
média -- não ---

81 33.90.39 Serviços de dedetização e desratização média novembro não em planejamento

Capacitações

82 33.90.39 Cursos de Capacitação média julho não a iniciar

83 33.90.39

Contratação de Escola de Formação

Aeronáutica, Empresa ou Aeroclube,

devidamente homologado junto à

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC)

para ministrar Curso e programa de

habilitação IFR Prático

média março não
0019.019264/2023-

32

BENS E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Bens de Consumo de TI

ITEM

DO

PCA

Elemento

de

Despesa

OBJETO

Grau de

prioridade

da

contratação

Data

desejada p/

contratação

ou

aquisição

Renovação

de contrato

(sim ou não)

e data da

sua vigência

Processo

84 33.90.30

Aquisição de licença de uso dos software

Eberick e QiBuilder, Orçafascio e

programas Autodesk com suporte técnico

e treinamento

média julho não
fase de

planejamento

85 33.90.30 Aquisição de Certificados Digitais alta maio não

0019.044046/2023-

36 - fase de

planejamento

86 33.90.30
Aquisição de licenças windows server

para DETEINF
média maio não

0019.097099/2022-

79

87 33.90.30

Renovação de solução, por três (03)

anos, da Licença de software para

investigação

média maio
0019.071856/2022-

84

88 33.90.30

Materiais de informática - Registro de

preços para futura e eventual aquisição

de materiais de informática (teclado,

mouse, pasta térmica, conectores,

abraçadeiras, filtro de linha, etc.)

baixa agosto não iniciar autos

Bens Permanentes de TI

ITEM

DO

PCA

Elemento

de

Despesa

OBJETO

Grau de

prioridade

da

contratação

ou

aquisição

Data

desejada p/

contratação

ou

aquisição

Renovação

de contrato

(sim ou não)

e data da

sua vigência

Processo

89 44.90.52
Registro de Preços para aquisição de

COMPUTADORES DESKTOP e MONITORES
média fevereiro não

0019.099398/2022-

48
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90 44.90.52
Aquisição de Equipamentos para

Videoconferência
baixa setembro não

0019.010416/2023-

31

91 44.90.52

Aquisição de equipamentos operacionais

e informática para uso no serviço de

inteligência

média setembro não
0019.031413/2023-

31

92 44.90.52

Aquisição de bens para o projeto Mulher

Inteligente (aparelho telefônico móvel,

notebook, câmera de videoconferência,

filmadora portátil, roteador, e outros)

baixa agosto não
0019.068461/2022-

02

93

44.90.52

e

33.90.39

Aquisição de Atualização do Ambiente de

Hiperconvergência (NUTANIX)
alta outubro não

0019.013568/2024-

77

Serviços de TI

ITEM

DO

PCA

Elemento

de

Despesa

OBJETO

Grau de

prioridade

da

contratação

ou

aquisição

Data

desejada p/

contratação

ou

aquisição

Renovação

de contrato

(sim ou não)

e data da

sua vigência

Processo

94 33.90.40 Contratação de Serviços de TIC média -- -- a iniciar

95 33.90.40
Contratação de Serviço/licença de banco

de dados
média -- -- iniciar/planejamento

SALDO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DE 2023 COM VIGÊNCIA ATÉ 2024

ITEM

DO

PCA

Nº DA

ATA -

elemento

de

despesa

OBJETO

Grau de

prioridade

da

contratação

ou

aquisição

Data de

vencimento

da ata

Renovação

de contrato

(sim ou não)

e data da

sua vigência

Processo

96

Ata 171 -

elemento

44.90.52

Aquisição de materiais permanente

(Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos) -

refrigerador, bebedouro e cafeteiras

baixa 06/07/2024 não
0019.096187/2022-

53

97

Ata 49 -

elemento

33.90.30

Aquisição de materiais de limpeza,

higiene e material de copa e cozinha,
média 24/02/2024 não

0019.095823/2022-

20

98

Ata 232 -

elemento

33.90.30

Aquisição de materiais de consumo de

PAPELARIA E ESCRITÓRIO (etiquetas para

rotulagem de amostras, lacres, entre

outros) e de ARMARINHO E CUIDADOS

PESSOAIS (linha, escova dental, pente,

entre outros), para atender ... perícias

médico-legais realizadas pelo IML Capital

e postos no interior.

baixa 08/09/2024 não
0019.085471/2022-

02

99

Ata 170 -

elemento

33.90.30 e

44.90.52

Aquisição de materiais de CONSUMO E

PERMANENTE - dos segmentos

MATERIAIS DE COZINHA E AÇOUGUE

(faca, chaira, caçarola, caixa térmica,

concha, escumadeira, arco de serra

açougueiro etc.), para atender a

necessidade de perícias médico-legais

realizadas pelo IML

baixa 20/07/2024 não
0019.085470/2022-

50
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100

Ata 239 -

elemento

33.90.30

Aquisição de UNIFORMES

PERSONALIZADOS (VESTUÁRIO

PROFISSIONAL), para atender ao IML

baixa 13/09/2024 não
0019.163188/2019-

15

101

Ata 300 -

elemento

33.90.30

Aquisição de material gráfico, Squeeze e

caneta
baixa 21/11/2024 não

0043.068403/2022-

73

Porto Velho - RO, data da assinatura eletrônica.

Elaboração:

Roselei Virginia Ferreira - Agente de Polícia - Chefe do Núcleo de Compras da PC/RO (PC-NCP)

Ari Muller Moreira Chacon - Núcleo de Compras da PC/RO (PC-NCP)

Maria Eloiza Ferreira Teles - Núcleo de Compras da PC/RO (PC-NCP)

Alisson Xavier da Silva - Divisão de Orçamento e Finanças da PC/RO (PC-DOF)

Bárbara Reis - Diretoria de Administração e Finanças da PC/RO (PC-GAF)

Revisão: ANDERSON FERNANDES MELO - Diretor de Administração e Fianças da POLÍCIA CIVIL/RO

Aprovação: SAMIR FOUAD ABBOUD - Delegado-Geral da POLÍCIA CIVIL/RO

____________________________________________________________

1. art. 5º, Decreto Federal nº 10.947/2022.

Protocolo 0048294494

Portaria nº 524 de 10 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando nº 97 (0049422654) do Processo nº 0019.018234/2024-90;

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 10.06.2024, o servidor WESLEY CAYRES RIBEIRO       , ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******990, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia,

do município de Colorado D'Oeste para o município de CEREJEIRAS.

Art. 2º - RELOTAR o referido servidor, na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Cerejeiras, anteriormente lotado na

1ª Delegacia de Polícia Civil de Colorado D'Oeste.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049568367

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 2759 de 07 de junho de 2024

OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da

Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir comissão de recebimento e fiscal para realizar o recebimento dos serviços de fornecimento de

ENERGIA ELÉTRICA na CADEIA PÚBLICA DE ALTA FLORESTA - CPAFO, conforme Resposta (0038873892),

Memorando nº 88/2024/SEJUS-CPAFO (0048846895) e Memorando nº 155/2024/SEJUS-COINF (0048770622),

executados pela empresa ENERGISA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A -CNPJ: 05.914.650/0001-66,

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - SILOÉ SARACINI
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Matrícula: ******596

II - ROBERTO LIMA ALVES

Matrícula: ******339

III - VALDRIANI MURBACK

Matrícula: ******993

IV - MARCELO BATISTA VIEIRA

Matrícula: ******733

V - LEANDRO MURBACK

Matrícula: ******257

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - RUBENS RODRIGUES DA SILVA

(Fiscal) Matrícula: ******754

II - CLAUDINEI MARQUES DA SILVA

(Suplente) Matrícula: ******823

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal Técnico do Contrato e Suplente do Fiscal Técnico

supramencionado:

I - JOSIAS MOREIRA DOMINGUES JUNIOR

(Fiscal Técnico) Matrícula: ******177

II - RICARDO DA SILVA PIMENTEL

(Suplente Fiscal Técnico) Matrícula: ******884

Art. 5º - Nomear os servidores abaixo como Gestora de Contrato e Suplente do Contrato

supramencionado:

I - LARISSA SAMPAIO NÉRY

(Gestora de Contrato) Matrícula ******986

II - JOISIE QUEREN DE OLIVEIRA MUNOZ

(Suplente do Contrato) Matrícula ******723

Art. 6º - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 2639 de 03 de junho de 2024.

Art. 7º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a contar de 01 de maio de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0049483458

Portaria nº 2760 de 07 de junho de 2024

OSECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da

Lei Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir comissão de recebimento e fiscal para realizar o recebimento dos serviços de fornecimento de

ENERGIA ELÉTRICA na CASA DE DETENÇÃO FEMININA DE GUAJARÁ-MIRIM - CDFGUM, conforme Memorando

nº 117/2024/SEJUS-CDFGUM (0049019440       ) e Memorando nº 155/2024/SEJUS-COINF (0048770622), executados pela

empresa ENERGISA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - CNPJ: 05.914.650/0001-66,

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - ARACI FERREIRA DE SOUZA

Matrícula: ******135

II - MARIA REGINA DA SILVA GOMES DIAS

Matrícula: ******873

III - ANA CLÁUDIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA SOUZA

Matrícula: ******457

IV - GLENDA PEREIRA GUEDES

Matrícula: ******508
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V - ALZILENE BORGES LIRA

Matrícula: ******445

VI - LENICE DE QUEIROZ LOBATO

Matrícula: ******542

VII - MARIA ROSILENE SOBRAL DA COSTA RIBEIRO

Matrícula: ******512

VIII - ROSINETE PEREIRA XAVIER RIBEIRO

Matrícula: ******524

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - GENIVALDO SANTOS SILVA

(Fiscal) Matrícula: ******366

II - FRANCISCO DA SILVA TOME

(Suplente) Matrícula: ******883

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal Técnico do Contrato e Suplente do Fiscal Técnico

supramencionado:

I - JOSIAS MOREIRA DOMINGUES JUNIOR

(Fiscal Técnico) Matrícula: ******177

II - RICARDO DA SILVA PIMENTEL

(Suplente Fiscal Técnico) Matrícula: ******884

Art. 5º - Nomear os servidores abaixo como Gestora de Contrato e Suplente do Contrato

supramencionado:

I - LARISSA SAMPAIO NÉRY

(Gestora de Contrato) Matrícula: ******986

II - JOISIE QUEREN DE OLIVEIRA MUNOZ

(Suplente do Contrato) Matrícula: ******723

Art. 6º - Esta Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 2521 de 28 de maio de 2024.

Art. 7º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a contar de 01 de maio de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0049483621

Portaria nº 2591 de 29 de maio de 2024

A Secretária de Estado de Justiça, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDOque encontra-se em trâmite o Processo Administrativo Disciplinar sob nº 0033.007471/2023-66,

instaurado através da Portaria nº 945 de 10 de março de 2023 (0036468427), publicada no DOE nº 87, em 13/05/2024;

CONSIDERANDO o despacho de solicitação de aditamento de portaria, expedido pela 1ª CPPAD-SEJUS

(0049236230), a fim de incluir a servidora C. S. M., matrícula nº ******.669 no rol dos acusados, por terem

identificado durante a instrução processual que, segundo documentos acostados aos autos e declarações de outros

investigados, também teria participado do curso operacional, ocorrido no período de 19 a 24 de agosto de 2019, em

Rio Branco/AC, sem autorização do superior hierárquico e ainda realizado registros de serviço ordinário, que

supostamente não cumpriu.

RESOLVE:

Art. 1º ADITAR a Portaria nº 945 de 10 de março de 2023;

Art. 2º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora C. S. M., matrícula

nº ******.669.

Art. 3º A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções, bem como, os fatos conexos que surgirem.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0049250948

Portaria nº 2380 de 17 de maio de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e Art. 52 da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos

do Estado de Rondônia, conforme processo Sei 0033.015735/2024-36.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença pelo período de 08 (oito) dias corridos, a contar de 16.05.2024, com base na LEI

COMPLEMENTAR Nº 68, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1.992, ao servidor GUILHERMO DELEON PARADA TENÓRIO,

matricula xxxxxx660, Policial Penal, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na

Penitenciária Estadual Milton Soares de Carvalho, desta Secretaria do Estado da Justiça – SEJUS, em razão de

casamento, conforme certidão expedida através da matrícula 095687 01 55 2024 2 00171 147 0039881 31.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0048885025

Portaria nº 1433 de 15 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR DESIGNAÇÃO, do servidor JOSE MAICON GOMES DA SILVA, Policial Penal do Sistema

Penal, matrícula n°******698, para atuar, excepcionalmente, na ausência da OUVIDORA GERAL, servidora RENATA

FERREIRA CAMPOS, matrícula n°******865, nos períodos abaixo relacionados, respeitando os termos da Portaria nº

1571 de 03 de maio de 2023

MOTIVO PERÍODO TOTAL DE DIAS

VIAGEM 22/05/2023 À 24/05/2023 03

FÉRIAS 24/07/2023 À 02/08/2023 10

VIAGEM 22/07/2023 À 27/08/2023 06

VIAGEM 24/09/2023 À 26/09/2023 03

FÉRIAS 03/10/2023 À 12/10/2023 10

VIAGEM 15/10/2023 À 16/10/2023 02

VIAGEM 20/11/2023 À 21/11/2023 02

RECESSO NATALINO 18/12/2023 À 22/12/2023 05

FÉRIAS 09/012024 À 18/01/2024 10

LICENÇA NOJO 15/03/2024 À 22/03/2024 08

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0047755982

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 151 de 07 de junho de 2024
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A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

Considerando que a Chefe do Núcleo de Recursos Humanos Anna Emília Noronha Peloi, encontrar-se-á de viagem

às Coordenadorias Regionais de Criminalística para padronização de procedimentos do Núcleo de Recursos Humanos

da POLITEC, realizando capacitação com os servidores para o uso do Sistema Eletrônico de Informações e sistemas de

RH (SIF, SID, SIEP, e-Estado), promover orientações sobre a Comissão de Planejamento de Compras conforme

processos de 0022.001320/2024-12 e 0022.001364/2024-34.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Servidor Público Jorismar Soares Montenegro,Assessor III, matrícula nº ******046 , para

responder interinamente pela Titularidade do Núcleo de Recursos Humanos-NRH/POLITEC, nos períodos de 11.06.2024

a 14.06.2024e17.06.2024 a 18.06.2024, em virtude da titular da pasta está na referida viagem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico Científica

Protocolo 0049523189

Portaria nº 150 de 07 de junho de 2024

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

Considerando que a Coordenadora de Administração e Finanças Joselita Coelho de Melo Araújo, encontrar-

se-á de de viagem às Coordenadorias Regionais de Criminalística para padronização de procedimentos do Núcleo de

Recursos Humanos da POLITEC, realizando capacitação com os servidores para o uso do Sistema Eletrônico de

Informações e sistemas de RH (SIF, SID, SIEP, e-Estado), bem como orientações sobre a Comissão de Planejamento de

Compras conforme processos de Diárias 0022.001320/2024-12 e 0022.001364/2024-34.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Servidor Público David Emanoel Gomes Bremide, Assessor de Tecnologia da Informação e

Comunicação, matrícula nº ******181, para responder interinamente pela Titularidade da Coordenadoria de

Administração e Finanças-CAF/POLITEC, nos períodos de 11.06.2024 a 14.06.2024e17.06.2024 a 18.06.2024, em

virtude da titular da pasta está na referida viagem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico Científica

Protocolo 0049505887

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 2789 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.007485/2024-31, Abertura de Processo em 19 de Fevereiro de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 06 de Março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 19 de Fevereiro de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de

outubro de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

ANGELÚCIA LIMA TOMÉ, ocupante do cargo de Enfermeira, matricula nº ******995, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Clínica de Internação/Gerência de Enfermagem no

Hospital de Retaguarda de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048175287
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 476/2023

PROCESSO N º 0036.013597/2023-40

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual n° 26.182, de 24 de Junho DE 2021 e Lei

Federal nº 8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o Pregão Eletrônico nº

476/2023, que visa o Registro de preço, do tipo MENOR PREÇO por item, para aquisição de bens e serviços comuns,

visando à futura, eventual e parcelada AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO "QUÍMICOS E SANEANTES" -

"ÁCIDO PERACÉTICO, ÁLCOOL 70, CAL SODADA E OUTROS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES E

DEMANDAS DE TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE ESTADUAL QUE FAZEM USO DOS INSUMOS.

Em favor das empresas:

EMPRESAS CNPJ ITENS VALORES

ECOLIM LTDA
17.221.558/0001-

08
42 e 47. R$ 55.344,00

ALPHAMEDI COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA

05.028.965/0001-

06
01. R$ 21.651,20

G. M. VALENCIA - PRODUTOS

HOSPITALARES
23.420.875.0001/48 08. R$16.331,50

VIVA CARE MATERIAL MEDICO

HOSPITALAR LTDA

24.562.614/0001-

25
09 e 62.

R$

109.148,30

STAR COMERCIO LTDA
05.252.941.0001-

36
33 e 37 R$648.296,59

J & A COMERCIO E REPRESENTACOES

DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES

LTDA

49.059.257/0001-

08.
16,21,29,58,68 e 81

R$

147.464,80

ESSENCIAL COSMETICOS INDUSTRIA

LTDA

01.592.547/0001-

96
59 e 60 R$ 80.076,00

IMPOL COMERCIO SERVICOS E

REPRESENTACOES LTDA

15.335.703/0001-

48
71 e 80 R$ 43.012,85

P H COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS HOSPITALARES LTDA;

44.779.242/0001-

09

02,20,26,48,50,51,52,63,64,66,73

e 75

R$

628.437,08

CLEDIANE DA SILVA DESMOREST
49.806.158/0001-

42
03, 04, 06, 07, e 40

R$

137.900,30

RIOQUIMICA S.A
55.643.555/0001-

43
10,13,14,15,38 e 49 R$763.433,65

MEDBRANDS COMERCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA

27.256.185/0001-

56
11,12, 30, 32,46,55 e 56

R$

227.037,60

ICARAÍ DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA

LTDA

17.545.961/0001-

84
19 e 69 R$98.875,00

KELLDRIN INDUSTRIAL LTDA
03.237.990/0001-

74
18 R$104.115,20

CENTRALMIX COMERCIAL LTDA
09.222.411/0001-

04
05, 57, 70 e 72. R$108.909,71

TAUROVITA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

EIRELI – EPP

10.661.826/0002-

36
44,45,54,76,77 e 78 R$432.176,10

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 07.847.8370001-10 25 e 39 R$88.745,00

VALOR TOTAL
R$

3.728.154,88

No valor total de R$ 3.728.154,88 (três milhões, setecentos e vinte e oito mil cento e cinquenta e

quatro reais e oitenta e oito centavos). Conforme a Autorização SESAU-CGPMNPL(0037489292), Termo de

Referência SESAU-CGPMNPL (0037487294), SAMS SESAU-CGPMNPL (0038394166), Parecer nº 834 PGE-SESAU

(0041622738), Instrumento Convocatório PE 476/2023 SUPEL-NP (0040901185), Relatório Final PE 476/2023 SUPEL-NP
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(0047481670), (0048323178), Certidão n°747 SUPEL-NP(0047481736), Certidão nº 972 SUPEL-NP (0048323611),

Despacho SUPEL-CAP (0049062426), Relatório RESULTADO POR FORNECEDOR PE 476/2023 (0049424985) e Análise

n°177 SESAU-NAP (0049222653).

Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049222592

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90258/2024/CGPM/SESAU/RO

(DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR - ARTIGO 75, VIII, DA LEI N°14.133/21)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI): 0036.022568/2024-50 (COMPRAS: DISPENSA).

Objeto: Aquisição de Cateteres com Bolsa Integrada, que tem como finalidade atender as determinações

judiciais contra a SESAU, mas também busca mitigar os impactos ocasionados por sequestros nos cofres

públicos, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021 (NLLC 14.133).

O prazo para Manifestação de Interesse no Sistema PNCP/SIASG.NET será do dia 06/06/2024 14:10 (horário de

Brasília) até o dia 12/06/2024 07:59 (horário de Brasília), SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO. As Propostas serão

solicitadas ao fechamento da Disputa/Sessão Pública. Assim sendo, caso a manifestação no portal não seja

apresentada até o prazo estipulado (via sistema), NÃO caberá outro meio para fazê-lo (e-mail ou contato

direto). O Licitante deverá formalizar a sua Proposta para os itens 1 e 2 em conformidade com a SAMS

0048916969, com todos os documentos necessários as análises técnicas

(prospecto/folders/catálogo/registros), e anexar ao sistema no prazo de até 24 horas após a solicitação

via Portal de Compras do Governo Federal: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp. O Aviso

de Contratação Direta nº 90258/2024, SAMS        0048916969 e o Termo de Referência               0048915961 foram

publicados na íntegra e podem ser consultados no Portal Nacional de Contratações Públicas, site:

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. O critério de Julgamento das Propostas

se dará por itens, onde os documentos relacionados à Habilitação deverão ser enviados pelo mesmo sistema,

solicitados posteriormente.

Maiores informações e esclarecimentos sobre a referida CONTRATAÇÃO (DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR)

serão prestados pela Coordenadoria de Gestão de Produtos Médicos - CGPM/SESAU-RO, até então CAFII/SESAU-RO,

vinculada a Secretaria de Estado da Saúde através dos e-mails cgpmlicitacoesdeespecialidades@gmail.com e

cafii.logistica@gmail.com ou pelos Telefones: (0XX69) 98482-0982 - Coordenação e (0XX69) 98473-4401 - Setor de

Licitações de Especialidades.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

JEFERSON FREITAS LOPES

Coordenador

SESAU-CGPM

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo em Substituição 

Portaria nº 457 0045312079

Protocolo 0049470256

Portaria nº 3584 de 27 de maio de 2024

O Secretário Adjunto de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.025671/2024-51, Memorando 253 (0049141555) de 27 de maio de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 03 de junho de 2024, na POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC, o (a)

servidor (a) PAULO DE MOURA GOMES BARBOSA, matrícula nº:******819, ocupante do cargo de MÉDICO,

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no HOSPITAL

DE BASE DR ARY PINHEIRO - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde | SESAU-SADJ

Protocolo 0049142116

Portaria nº 2788 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.007591/2024-14, Abertura de Processo em 20 de Fevereiro de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 06 de Março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 20 de Fevereiro de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de

outubro de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

LUIS FERNANDO SOUSA CANTANHEDE, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ******562,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Clínica de

Internação/Gerência de Enfermagem no Hospital de Retaguarda de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048174238

Portaria nº 2782 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.007683/2024-02, Abertura de Processo em 20 de Fevereiro de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 06 de Março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 20 de Fevereiro de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de

outubro de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

SOLANGE PINHEIRO ALVES, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, matricula nº ******906, pertencente ao

Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Clínica de Internação/Gerência de

Enfermagem no Hospital de Retaguarda de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048165316

Portaria nº 2779 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº0036.006682/2024-32, Abertura de Processo em 14 de Fevereiro de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 07 de Março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 14 de Fevereiro de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de

outubro de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

HELENA SANTOS NOGUEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ******581, pertencente
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ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Clínica de Internação/Gerência de

Enfermagem do Hospital de Retaguarda de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048159415

Portaria nº 2776 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.056579/2023-52, Abertura de Processo em 02 de Dezembro de 2023, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 25 de Abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 02 de Dezembro de 2023, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de

outubro de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

SAMUEL ABRAHAO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ******267,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Clínica Médica do

Hospital Regional de Cacoal.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048159393

Portaria nº 2774 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº0036.008034/2024-11, Abertura de Processo em 21 de Fevereiro de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 25 de Abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 21 de Fevereiro de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de

outubro de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

HENRIQUE GALVÃO RAPCHAN VATELAVIC, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ******035, pertencente

ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Clínica de Internação/Gerência de

Enfermagem no Hospital de Retaguarda de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048159381

Portaria nº 2773 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº0036.004180/2024-77, Abertura de Processo em 29 de Janeiro de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 25 de Abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 29 de Janeiro de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro

de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) JEOVÁ
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SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo de Médico Clinico Geral, matricula nº ******141, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Gerência Médica do Hospital Infantil Cosme e

Damião.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048159375

Portaria nº 2772 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº0036.004588/2024-49, Abertura de Processo em 31 de Janeiro de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 25 de Abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 31 de Janeiro de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro

de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

NAYARA DA SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo de Médica Pediatra, matricula nº ******533, pertencente ao

Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Gerência Médica do Hospital Infantil

Cosme e Damião.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048159368

Portaria nº 2771 de 26 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.005300/2023-23, Abertura de Processo em 11 de Maio de 2023, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 25 de Abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de Maio de 2023, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de

2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a)

MIRINALVA SILVA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ******673,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro Cirúrgico do

Hospital de Base DR. Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048159365

Portaria nº 2769 de 25 de abril de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº0036.003443/2023-40, Abertura de Processo em 25 de Janeiro de 2023, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 25 de Abril de 2024.

RESOLVE:
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Art. 1º. - CONCEDER a contar de 25 de Janeiro de 2023, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro

de 2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) PAULO

LEVI ANDRADE WAN BURK, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ******394, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Infantil Cosme e Damião.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048156992

Portaria nº 3085 de 08 de maio de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0002.001769/2024-19, Ofício 20590 (0048537726) de 08 de maio de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 09 de maio de 2024, na AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE -

AGEVISA, o (a) servidor (a) MÁGLICE VELOSO DA SILVA, matrícula nº:******404, ocupante do cargo de AUXILIAR

DE SAÚDE, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na

GERÊNCIA DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - SESAU/GCEREST

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048539497

Portaria nº 3716 de 03 de junho de 2024

Prorrogação de prazo para conclusão na fase interna, das tomadas de contas especiais instauradas por meio da

Portaria nº 2700 de 02 de agosto de 2021.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Inciso I do artigo 41 da Lei

Complementar nº. 965 de 20/12/2017, publicada no DOE nº. 238 de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO dar continuidade dos trabalhos pertinentes ao processamento da tomadas de contas especial

na fase interna, uma vez que essa foi instaurada em razão de determinação pela Corte de Conta, conforme

Memorando de Instauração de TCE (0039711051).

CONSIDERANDO o Memorando nº 29/2024/SESAU-CPTCE (0047977260) em que a Comissão de Tomadas de

Contas Especial solicitou a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO o que preceitua a Instrução Normativa n°. 68/2019/TCE-RO, sobretudo o art. 32, § 1° que dispõe

que o prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado uma única vez por igual período pelo órgão de

controle interno, mediante justificativa fundamentada da comissão tomadora das contas.

CONSIDERANDO o deferimento da unidade setorial de controle interno do pedido de dilação de prazo solicitado

pela Comissão de Tomadas de Contas Especial, conformeInformação nº 674/2024/SESAU-CCI (0048596712).

RESOLVE:

Art. 1.º Prorrogar o prazo das tomadas de contas especiais por mais 120 (cento e vinte) dias, para conclusão na

fase interna, a contar do término da vigência do prazo anteriormente estabelecido na Portaria nº 5360 de 04 de

janeiro de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0049280604

Decisão nº 159/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE REFORMA DE PENALIDADE
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Decisão nº 183/2022/SESAU-NAPCP Id. (0032214140)

Processo Punitivo SEI nº. 0050.069967/2022-34

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e art. 18,

inciso II, alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE:

REFORMAR a penalidade de MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato à empresa L C SERVIÇOS

DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI - CNPJ de nº 21.371.478/0001-06, para a penalidade de

MULTA de 5% sobre o valor da prestação mensal da contratação, resultando, portanto, no valor de R$

33.783,74 (trinta e três mil setecentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos), em observância ao Parecer

nº 30/2023/PGE-SESAU id. (0034934963) e Despacho PGE (0036585609).

CONTRATO Nº 950/PGE-2021 (180 dias)

Valor do Contrato (R$) Valor Mensal (R$) Penalidade (%)

R$ 4.054.048,92 R$ 675.674,82 5% sobre o valor mensal

Valor Total da Multa: R$ 33.783,74

Dê-se ciência à empresa multada.

Publique-se.

Porto Velho, 09 de maio de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0048579733

Decisão nº 166/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE MANUTENÇÃO DE PENALIDADE

Decisão nº 75/2024/SESAU-NAPCP Id.(0046340496)

Processo Punitivo SEI nº.0036.047476/2023-00

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento na lei 8.666/93 art. 87 inciso II e III e art. 18, inciso

II, alínea "c" e inciso III do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011,

RESOLVE MANTER:

A fundamentação sugerida, mediante a Análise nº 103/2024/SESAU-NAPCP id.(0046242922) e Aplicar a

penalidade de MULTA moratória de R$ 17.271,39 (dezessete mil duzentos e setenta e um reais e trinta e

nove centavos), conforme item de n.º "8. SANÇÕES", bem como o IMPEDIMENTO de contratar com a

Administração pelo prazo de 1 (um) ano, neste Processo de Apuração de Responsabilidade SEI 0036.047476/2023-

00 à empresa SIMSAUDE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.667.864/0001-03.

Considerando que o Recurso administrativo apresentado pela empresa id.(0047564357), o qual tais argumentos

trazidos pela empresa não são suficientes para a conversão da multa para advertência. Conforme Parecer nº

261/2024/PGE-SESAU Id.(0047975752), que opinou "pelo recebimento enão provimento do recurso".

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 16 de maio de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0048735340

Decisão nº 164/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE MANUTENÇÃO DE PENALIDADE

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE (0036906605)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.004491/2023-55

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e art. 18,
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inciso II, alíneas "a" e "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE MANTER:

A sanção aplicada por meio do Termo de Aplicação de Penalidade id.(0036906605), proferido à empresa

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME - CNPJ: 14.905.502/0001-76, de MULTA moratória

de 10% (dez por cento), sobre o valor da Nota Fiscal n° 15768 Id.(0035157677).

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 13 de maio de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0048663586

ERRATA

DECISÃO DE ANULAÇÃO DA

Decisão nº 156/2024/SESAU-NAPCP

Id.(0048239343)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.004491/2023-55

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 14 da Lei nº 3.830/2016, verbis:

art. 14. A Administração Pública Estadual deve invalidar seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade e

pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade respeitados os direitos adquiridos, sempre assegurando

a ampla defesa e o contraditório.

RESOLVE:

ANULAR Decisão nº 156/2024/SESAU-NAPCP Id. (0048239343), aplicado em desfavor da empresa

CENTERMEDI-COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-CNPJ: 03.652.030/0001-70, tornando sem efeito,

tendo em a existência de vício material, pois o presente processo punitivo se refere à empresa EXCLUSIVA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 14.905.502-0001/76.

Contudo, o Processo Punitivo Sei nº.0036.004491/2023-55 prosseguirá, conforme fundamentos contidos na

Análise 143 (0048232228), que fundamentou Termo de Aplicação de Penalidade Id.(0036906605), devidamente

publicano no DIOF em, 27/04/2023.

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 13 de maio de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0048661714

Decisão nº 180/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE REFORMA DE PENALIDADE

Análise nº 161/2024/SESAU-NAPCP id. (0049168715)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.005382/2023-55

Considerando os fatos e provas trazidas por meio do recurso apresentado, o seu recebimento e provimento

parcial opinado pela Análise nº 161/2024/SESAU-NAPCP id. (0049168715),

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso I da Lei Federal 8.666/93 e art. 18,

inciso I, do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, entende como razoável e proporcional a conclusão

constante na Análise nº 161/2024/SESAU-NAPCP id. (0049168715), desse modo:

RESOLVE REFORMAR:

A sanção aplicada por meio do Termo de Aplicação de Penalidade id. (0042674478), e aplicar a penalidade de

ADVERTÊNCIA à empresa INOVAMED COM.DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/MF: 12.889.035/0001-02.

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 03 de junho de 2024.
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JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0049295902

Decisão nº 181/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE ANULAÇÃO DE PENALIDADE

Termo de Aplicação de Penalidade id. (0013570660)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.252056/2020-92

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 14 da Lei nº 3.830/2016, verbis:

art. 14. A Administração Pública Estadual deve invalidar seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade e

pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade respeitados os direitos adquiridos, sempre assegurando

a ampla defesa e o contraditório.

RESOLVE:

ANULAR o Termo de Aplicação de Penalidade id. (       0013570660), aplicado em desfavor da Empresa MBR

FERNANDES - CNPJ: 16.845.253-0001/04, tornando sem efeito, em razão da existência de vício processual, tendo

em vista ausência de Defesa Prévia e de oportunidade de manifestação por meio de Recurso administrativo em face

da Decisão proferida, prejudicando o princípio do contraditório e ampla defesa.

Contudo, o Processo punitivo SEI nº.        0036.252056/2020-92 prosseguirá, sendo novamente oportunizado à

contratada para que apresente nova Defesa prévia fundamentada tendo em vista os fatos elencados no Memorando

nº 169/2020/SESAU-CAFIINP (0012218337).

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0049345749

Decisão nº 183/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE REFORMA DE PENALIDADE

Análise nº 163/2024/SESAU-NAPCP ID (0049192155)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.030857/2023-41

Considerando os fatos e provas trazidas por meio do recurso apresentado, o seu recebimento e provimento

opinado pela Análise nº 163/2024/SESAU-NAPCP id. (0049192155),

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso I da Lei Federal 8.666/93 e art. 18,

inciso I, do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, entende como razoável e proporcional a conclusão

constante na Análise nº 163/2024/SESAU-NAPCP (0049192155), desse modo:

RESOLVE REFORMAR:

A sanção aplicada por meio do Termo de Aplicação de Penalidade id. (0044272513), e aplicar a penalidade de

ADVERTÊNCIA à empresa UNI HOSPITALAR LTDA - CNPJ/MF 07.484.373/0001-24.

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 06 de junho de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0049445956

Decisão nº 184/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE MANUTENÇÃO DE PENALIDADE

Análise nº 55/2023/SESAU-NAPCP (0044313565)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.012597/2023-22
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, incisos I e II da Lei Federal 8.666/93 e art.

18, incisos I e II, alínea "c", do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVER MANTER:

A penalidade de ADVERTÊNCIA, cumulada com a penalidade de MULTA no valor de R$ R$ 3.303,25 (três

mil trezentos e três reais e vinte e cinco centavos)     , diante os dias de atrasos nos pagamentos dos

salários, conforme o disposto na cláusula 8 - SANÇÕES, do Termo de Referência id.(0028366847) à empresa

PROVISA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº. 26.156.245/0001-04, em observância ao Parecer nº

274/2024/PGE-SESAU id. (0048138073).

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho-RO, 06 de junho de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0049464436

Decisão nº 185/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE MANUTENÇÃO DE PENALIDADE

Análise nº 1/2024/SESAU-NAPCP ID. (0044889597)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.050600/2023-14

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e art. 18,

inciso II, alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVER MANTER:

A penalidade de multa moratória de 10% (dez por cento) aplicada à empresa ÁGIL MEDICAMENTOS LTDA,

CNPJ Nº 20.590.555/0001-48, em observância ao Parecer nº 164/2024/PGE-SESAU id. (0046678134), sobre o valor

somatório das seguintes notas fiscais:

Nota Fiscal nº 66297 id. (0040983801);

Nota Fiscal nº 66520 id. (0040988812);

Nota Fiscal nº 67321 id. (0041583417);

Nota Fiscal nº 67649 id. (0042424394).

Dê-se ciência à empresa multada.

Publique-se.

Porto Velho-RO, 06 de junho de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0049468056

Decisão nº 179/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE MANUTENÇÃO DE PENALIDADE

Decisão nº 82/2023/SESAU-NAPCP Id.(0036827388)

Processo Punitivo SEI nº.0036.110018/2022-25

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, incisos II da Lei Federal 8.666/93 e art.

18, inciso II, alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011,

RESOLVE MANTER:

A sanção de MULTA MORATÓRIA de 20% (seis por cento) à empresa M C INDUSTRIA E COMERCIO DE

PAPEIS LTDA- EPP sobre o valor dos itens não entregues, aplicada por meio do Termo de Aplicação de Penalidade id

(0036958544), em observância ao Parecer nº 281/2024/PGE-SESAU id. (0048334816), que opinou "pelo

recebimento enão provimento do recurso".

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 03 de junho de 2024.
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JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0049252915

Portaria nº 3328 de 16 de maio de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.017478/2024-47, Abertura de Processo em 11 de Abril de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 15 de Maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de Abril de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de

2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) ANA

PAULA NUNES VARGAS, ocupante do cargo de Médica , matricula nº ******232, pertencente ao Quadro de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no setor Gerência Médica, Policlínica Oswaldo Cruz.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048809435

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0049.004055/2024-18

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº 14.133/21, a Secretaria

de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA,

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO

OFTALMOLÓGICO PARA ATENDER A PACIENTE ESPECIFICA INTERNADA NO HOSPITAL DE BASE- HBAP, EM

CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

NEGREIROS & VENTORIN SERVICOS MEDICOS LTDA 40.796.959/0001-08 01 R$ 20.000,00

VALOR TOTAL R$ 20.000,00

Conforme a Autorização SESAU-GECOMP (0047949593), Termo de ReferênciaSESAU-GECOMP (0048701078),

Relatório de Pesquisa de Preços SESAU-GECOMP (0048318921), Justificativa SESAU-GECOMP (       0049341582), ParecerNº

353/2024/PGE-SESAU (       0049434719), Despacho SESAU-GECOMP (           0049484765) e Análise n°194 SESAU-NAP (       

0049493921). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049493701

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.018982/2024-64

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº 14.133/21, a Secretaria

de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, visando

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO NINTEDANIBE 100 MG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

COORDENADORIA DE CONCILIAÇÃO E MANDADOS JUDICIAIS - CCMJ.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

ONCOPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E

ONCOLÓGICOS

04.307.650/0012-

98
01

R$

84.391,20

Conforme a Autorização SESAU-GECOMP (0047987817), Termo de ReferênciaSESAU-GECOMP (0048319422),

Justificativa SESAU-GECOMP (             0049421102), Comprovante de Homologação da Dispensa 90161/2024 SESAU-NAP (              

0049372301), Parecer Nº 123/2023/PGE-SESAU (       0048859300), Despacho SESAU-GECOMP (       0049421116    ) e Análise n°

192/2024/SESAU-NAP (       0049481313). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 84.391,20 (OITENTA E QUATRO MIL,

TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS).

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049481295

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Gestão e Assistência Farmacêutica - CGAF/SESAU-RO.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de medicamentos: DONEZEPILA 10 MG + MEMANTINA 20 MG, MESILATO DE DI-HIDROERGOCRISTINA 3

MG + DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA 11,8 MG e ESOMEPRAZOL 40 MG para cumprimento de Determinação Judicial.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 7 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 141

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.
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5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma

da seção seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES
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6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com

indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.
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7.6.4. que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e
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estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

8.3. Conforme item 10 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 8 do termo de referência.

Informações

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através

do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico - GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0048826002

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  0036.018988/2024-31

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 74 inciso III, alínea f, da Lei

Federal Nº 14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da INEXIGIBILIDADE, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, OBJETIVANDO A PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES DA COORDENADORIA DE

CONTROLE INTERNO NO 4º SEMINÁRIO NACIONAL DE CONTROLE INTERNO NAS CONTRATAÇÕES

PÚBLICAS, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 23 A 25 DE SETEMBRO DE 2024.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ
VALOR

TOTAL

INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INP - LTDA

10.498.974/0002-

81

R$

9.980,00

VALOR TOTAL
R$

9.980,00

Conforme o Termo de Referência SESAU-GECOMP (0049007366), Justificativa SESAU-GECOMP (0049212660),

Parecer nº 344/2024/PGE-SESAU (0049330326), Despacho SESAU/GECOMP (0049406817) e Análise nº

195/2024/SESAU-NAP (0049508890). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. 72, paragrafo únicoda Lei Federal Nº 14.133/21e suas alterações,

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE no valor total de R$ 9.980,00 (nove mil novecentos e oitenta reais).

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049508953

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº  0036.011706/2024-75

Em Conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 18.340/2013, a Secretaria de Estado da

Saúde do Estado de Rondônia torna público a ADESÃO NA CONDIÇÃO "CARONA" à ata de registro de preços Nº

117/2024/SUPEL-RO (0048749634), que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 146

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO E SALAS DE REUNIÕES, COM OBJETIVO DE ATENDER OS PARTICIPANTES DA 2ª

CONFERÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE DE RONDÔNIA.

Em favor da empresa:

EMPRESA ITENS VALOR TOTAL

PEROLA HOTEIS E RESTAURANTES LTDA

CNPJ: 42.683.238/0001-09

046 R$ 12.892,77

050 R$ 18.496,62

VALOR TOTAL R$ 31.389,39

No valor total de R$ 31.389,39 (trinta e um mil trezentos e oitenta e nove reais e trinta e nove

centavos). Conforme o Termo de Referência SESAU-GECOMP (0049173776), Justificativa SESAU-

GECOMP(0049280170), Ata de registro de preço Nº 117/2024-SUPEL-RO (              0048749634), Parecer Referencial

nº300/2024/PGE-SESAU (       0049311603), Relatório de Pesquisa de Preços SESAU-GECOMP        (              0049299196), Despacho

SESAU-GECOMP (       0049446528       ) e Análise nº 193/2024/SESAU-NAP        (0049486913              ). Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0049486953

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº  0036.011757/2024-05

Em Conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 18.340/2013, a Secretaria de Estado da

Saúde do Estado de Rondônia torna público a ADESÃO NA CONDIÇÃO "CARONA" à ata de registro de preços Nº

117/2024/SUPEL-RO (0048564433), que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE

REFEIÇÃO, COFFEE BREAK E FORNECIMENTO DE ÁGUA E CAFÉ, COM OBJETIVO DE ATENDER OS

PARTICIPANTES DA 2ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE DE

RONDÔNIA.

Em favor da empresa:

EMPRESA ITENS VALORES

PEROLA HOTEIS E RESTAURANTES LTDA

CNPJ: 42.683.238/0001-09

054 R$ 152.651,52

055 R$ 37.032,00

056 R$ 11.100,00

VALOR TOTAL R$ 200.783,52

No valor total de R$ 200.783,52 (duzentos mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois

centavos). Conforme o Termo de referência SESAU-GECOMP(0049322814), Justificativa SESAU-GECOMP(       

0049321412), Ata de registro de preço Nº 117/2024-SUPEL-RO (       0048564433), Parecer Referencial nº 300/2024/PGE-

SESAU (       0049322737), Relatório de Pesquisa de Preços SESAU-GECOMP (              0049351604), Despacho SESAU-GECOMP (       

0049445981       ) e Análise nº 191/2024/SESAU-NAP (              0049458013              ). Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0049458052

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°433/2023

PROCESSO N º 0036.491064/2020-52

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual nº 26.182, de 24 de Junho DE 2021 e Lei

Federal nº 8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o Pregão Eletrônico nº

433/2023, que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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EQUIPAMENTOS NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA A IV GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE -

ARIQUEMES (GRS4), VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, DE

FORMA CONTÍNUA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

RENOVA SERVICOS ADMINISTRATIVOS E CONSTRUTORA LTDA 17.218.134/0001-86 01 R$ 86.226,24

VALOR TOTAL R$ 86.226,24

No valor total de R$ 86.226,24 (oitenta e seis mil duzentos e vinte e seis reais e vinte e quatro

centavos). ConformeAutorização SESAU-GAB (0018406020), Termo de Referência SESAU-GECOMP (0042500825),

SAMS SESAU-GECOMP (0035096708), Parecer nº 864/2023/PGE-SESAU (0041806946), Instrumento Convocatório

(0040418400), Relatório Final PE 433/2023 SUPEL-NP (0049090438), DespachoSUPEL-CAP (0049176121) e Análise

190/2024/SESAU-NAP (0049457676). Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049457761

Portaria nº 3800 de 05 de junho de 2024

O Secretário Adjunto de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.026176/2024-60, Ofício 24497 (0049251817) de 29 de maio de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – CESSAR OS EFEITOS dos termos da Portaria nº 5697 de 27 de dezembro de 2023, publicada no DOE

nº 4, de 8 de janeiro de 2024, a qual designou o servidor MARCELO CHRISTIAN BARRETO ocupante do cargo de

Médico, matricula n° ******282 pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para

responder como Coordenador Núcleo de Oftalmologia da Policlínica Oswaldo Cruz a contar de 29 de maio de

2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde | SESAU-SADJ

Protocolo 0049389764

Portaria nº 3556 de 23 de maio de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.019144/2024-16, Memorando 195 (0047977346) de 22 de abril de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de maio de 2024, no BARCO - UNIDADE DE SAÚDE SOCIAL FLUVIAL

WALTER BARTOLO, os (as) servidores (as) pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia.

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO ANTERIOR

KLEBER DOS REIS CHAGAS ******859 Operador de Serviços Portuários e Fluviais Policlínica Oswaldo Cruz

IURY MARTINS MOREIRA ******267 Operador de Serviços Portuários e Fluviais Policlínica Oswaldo Cruz

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049084393

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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Portaria nº 3870 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º. - DESIGNAR a servidora LETICIA AUXILIADORA TORGESKI DOS SANTOS, ocupante do Cargo de

Chefe de Núcleo de Recrutamento e Seleção, Matrícula nº ******140, para exercer todas as competências e

atribuições administrativas na ausência e impedimentos ocasionais, do servidor THIAGO DE CASTRO PEREIRA,

Matrícula nº ******236, cargo de Gerente de Seleção, Provimento e Desenvolvimento de Carreira, no âmbito da

Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia/SESAU, a contar de 20 de maio de 2024, sem ônus e prejuízo de suas

atividades.

Art. 2º - Está Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA 

Secretário de Estado da Saúde-SESAU

Protocolo 0049536396

Portaria nº 3873 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Técnica, que realizará a

análise da documentação de Qualificação Técnica exigida no Termo de Referência que visa a Contratação de

Credenciamento de empresa especializada na realização complementar de exames de determinação de receptores

tumorais hormonais; exame anatomopatológico do colo uterino - peça cirúrgica; exame anatomopatologia p/

congelamento/parina (exceto colo uterino) – peça cirúrgica; imunohistoquímica de neoplasias malignas (por marcador);

exame anatomopatológico de mama – biópsia; exame anatomopatológico de mama - peça cirúrgica; exame

anatomopatológico do colo uterino – biopsia, com Finalidade Diagnóstica em Anatomia Patológica, conforme descrição

na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de

Saúde - SUS” e regulamentado pela Resolução nº 207/CIB/RO de 29 de setembro de 2017., Processo SEI Nº

0036.016247/2017-97, sem ônus e prejuízo de suas atividades:

COMISSÃO TÉCNICA

LARISSA LEITE PEREIRA DA CRUZ Biomédica Presidente da Comissão *******147 SESAU-CRECSS

SIMONE LORENA DA SILVA BESSA Assessora Membro da Comissão ******447 CAIS-GPES

JOHANNA GLEYCE CARVALHO MIRANDA Chefe de Seção III Membro da Comissão ******564 CRECSS-NUA

Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1684 de 26 de abril de 2024 e qualquer disposição em contrario, devido

a adição de novo membro para compor a Comissão Técnica.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0049541483

Portaria nº 3881 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

CONSIDERANDO o teor do Processo nº 0036.111015/2022-17.

R E S O L V E:
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Art. 1º. - ALTERAR a Portaria nº 785 de 07 de março de 2023, que trata da composição de Comissão de

Acompanhamento e Certificação de Materiais e Serviços, no âmbito da II Gerência regional de Saúde (II GRS-CacoaI),

subordinada à Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (SESAU/RO), sem ônus ou prejuízos às suas atividades,

conforme abaixo especificado.

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS, MATERIAIS E SERVIÇOS - II

GRS/CACOAL-RO.

COMISSÂO

FISCAL E SUPLENTE DE CONTRATO

NOME CARGO MATRÍCULA

Fiscal de Contrato : Estela Maris Rosa Diaz Chefe de Setor CDS-V ******816

Suplente:Eliane Teixeira de Souza Santos Tec. de Enf. - Chefe de Setor TFD ******344

MEMBROS

NOME CARGO MATRICULA

Iolanda Ribeiro Lara Membro Agente Administrativo ******074

Inácia Maria Moreno Enfermeiro ******842

Evelene Pereira de Lima Enfermeiro ******579

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0049561150

Portaria nº 3883 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Técnica, que realizará a

análise da documentação de Qualificação Técnica exigida no Termo de Referência que visa a Contratação de

Credenciados que atuem na Prestação de Serviços de Exames e Procedimentos na área de diagnose por imagem

radiodiagnóstico, inseridas nos subgrupos de diagnósticos de Tomografia Computadorizada e Ressonância

Magnética, constantes na Tabela SIA/SUS, com seus respectivos laudos, de forma contínua, para atender as

necessidades da Macrorregião de Saúde II. Processo SEI Nº 0036.254572/2021-32, sem ônus e prejuízo de suas

atividades:

COMISSÃO TÉCNICA

MARIA JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA Assessora Técnica Presidente da Comissão ******955 SESAU-NUAC

GILMAR MAIA FEITOSA JUNIOR Assessor VIII Membro da Comissão ******616 GPES-CDCC

MARIA DIENE AGUIAR DE SOUZA Téc. Enfermagem Membro da Comissão ******460 GPES-CUE

THELMA CARVALHO Ag. Ativ. ADM Membro da Comissão ******929 GPES-CREG

JAMILES DE MELO OLIVEIRA Gerente de Núcleo Membro da Comissão ******976 HB-DIRTEC

CLENILDA APARECIDA DOS SANTOS Enfermeira Membro da Comissão ******544 GRS3-VILHENA

SOLANGE PEREIRA VIEIRA TAVARES Enfermeira Membro da Comissão ******067 GRS2-CACOAL

Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 2328 de 09 de abril de 2024, devido a adição de novo membro para

compor a Comissão Técnica.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0049568689

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria nº 156 de 05 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE“Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes,

CONSIDERANDO o teor dos processos nº 0049.007060/2024-82 e nº 0049.007411/2024-55;

RESOLVE:

1º - Suspender a contar de 01.06.2024, por motivo de licença médica, o gozo de férias da servidora Patrícia

Paula Lopes Salkys, Técnica em Enfermagem, matrícula nº ******651, pertencente ao quadro de servidores do

Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício 2021, agendado anteriormente para o período de

01.06.2024 a 30.06.2024, o qual fica transferido para usufruto no período de 15.06.2024 a 14.07.2024.

2º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0049402611

Portaria de férias nº 7364 de 10 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MEQUELES CASTRO DE MELO , TÉCNICO EM LABORATÓRIO,

matrícula ******663, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(14/08/2024 a 23/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(17/08/2024 a 26/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26266

Portaria de férias nº 7371 de 10 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDA CRISTINA CARDOSO ARGENTO , TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******893, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

do(s) período(s) de(12/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(26/08/2024 a 14/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26270

Portaria de férias nº 7373 de 10 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Hospital de Base Doutor

Ary Pinheiro, referente ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

ANEXO I

Protocolo DOC26271

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria de férias nº 7362 de 07 de junho de 2024.

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******107

Nome

MARIA LUCIA BELEM DOS

SANTOS SILVA

Cargo

FARMACÊUTICO

Inicio

(01-09-2024) 

Fim

(30-09-2024)
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O(A) DIRETOR GERAL/HEPSJPII, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 14 de novembro

de 2023 de 16/11/2023,publicada no DOE n.215, de 16/11/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/04/2024 a 18/05/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor ALINE REZIO DE MATOS, NUTRICIONISTA, matrícula ******017, pertencente ao quadro de servidores de

Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(19/04/2024 a 18/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

CELMA CALIXTO DA SILVA

DIRETOR GERAL/HEPSJPII

Protocolo DOC26264

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA -

CEMETRON

Portaria nº 155 de 25 de maio de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro

de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o processo nº 0245-16.2003.5.14.0001, da Primeira Vara do Trabalho de Porto Velho, que determina

o cumprimento da implementação dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e do Programa de

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), em conformidade as NR-4, NR-7 e NR32 do Ministério do Trabalho e

Emprego.

Considerando a Portaria nº 1968/2018/SESAU-CRH (3519093) que estabelece os critérios de organização e

funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, nos termos da norma regulamentadora N.º 05,

da Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978.

Considerando a Portaria nº 140 de 12 de junho de 2023(0038967004); 

Considerando o teor do processo nº 0053.001223/2024-54

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER compensação de Folgas de 15 (quinze) dias, em conformidade com a Portaria nº

1968/2018/SESAU-CRH (3519093), ao Servidor (a) ELIANA MARQUES SILVA, ocupante do cargo de

FONOAUDIÓLOGA/CEMETRON, Matrícula ******063, lotado (a) no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia

- CEMETRON/SESAU, para os dias 03/06/2024 à 17/06/2024, relativas as reunião da Comissão Interna de Prevenção

de Acidentes - CIPA (2023-2024) registrado através do processo nº (0053.001411/2023-00).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, Rondônia, 25 de Maio de 2024.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral/CEMETRON-DG

Protocolo 0049108754
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FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

ERRATA

Considerando o teor do Termo Aditivo 1º TA (0047865964), celebrado entre as partes CONTRATANTE: FUNDAÇÃO

DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA, faz-se as seguintes alterações.

Onde se lê: Cláusula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato pactuado entre as partes por mais 12

(doze) meses, a contar do dia 18.05.2024, mantendo-se em pleno vigor as cláusulas e condições do pacto naquilo que

não colidir com as disposições deste termo aditivo.

Leia-se: Cláusula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato pactuado entre as partes por mais 12 (doze)

meses, a contar do dia 02.05.2024, mantendo-se em pleno vigor as cláusulas e condições do pacto naquilo que não

colidir com as disposições deste termo aditivo.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente - FHEMERON

Protocolo 0049508910

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO A ATA

PROCESSO Nº  0052.003783/2023-72

Em Conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia -

FHEMERON, torna público a Homologação da Adesão a Ata referente a Contratação de Empresa Especializada

na Aquisição de Ultra Freezer e Freezer.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

DATAMED LTDA 38.658.399/0001-75 1.558.272,67

Conforme a solicitação do Memorando 45 (0043220558), Informação 111 CPO (0043278162), Autorização

(0043255801), Justificativa 0044008870).

Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO a contratação no valor total

de R$ 1.558.272,67 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil duzentos e setenta e dois reais e

sessenta e sete centavos).

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente da Fundação FHEMERON

Protocolo 0049506341

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE - CETAS

EDITAL Nº 2/2024/CETAS-CGP

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Direção-Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Lei nº 1.339, de 20 de maio de 2004, considerando a necessidade de interesse público, resolve

estabelecer e divulgar as normas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, com o objetivo de contratação

de Serviço para Atividade de Instrutoria e Tutoria para execução do Curso de Formação Inicial e Continuada: Saúde da

Mulher, para o município de Buritis - RO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, baseado nos

preceitos da Lei Estadual nº 4.619, de 22 de outubro de 2019, alterada pela Lei nº 4.928, de 17 de dezembro de 2020,

bem como nos preceitos da Lei Estadual nº 2.912, de 03 de dezembro de 2012. Os selecionados deste PSS deverão ser

convocados para assinatura de Contrato Administrativo Temporário, a fim de atender a Lei Estadual nº 4.619, de 22 de
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outubro de 2019, alterada pela Lei nº 4.928, de 17 de dezembro de 2020, Lei Estadual nº 2.912, de 03 de dezembro de

2012, e Parecer nº 1223/PGE/SEGEP, de 31/08/2015 (Processo Administrativo nº 01-2201.03911-0000/2015).

Das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Processo Seletivo Simplificado consiste em Análise de Títulos e de experiência profissional para a seleção e

contratação de Instrutores e Tutor para atuarem na execução do Curso Saúde da Mulher, para o município de Buritis -

RO.

da INSCRIÇÃO

A inscrição é gratuita e pode ser realizada de forma online, no período de 10 a 21 de junho de 2024, através do link:

https://forms.gle/NT3JTbHRydZWsGwLA.

Em caso de mais de uma inscrição, será considerada apenas a última.

Dos Requisitos para Inscrição

A inscrição será online e o candidato deverá digitalizar todos os documentos em formato PDF e enviá-los seguindo a

lista abaixo:

RG, CPF ou CNH (todos os documentos, frente e verso);

Comprovante de residência atualizado (no máximo de três meses);

Comprovantes de titularidade, experiência e cursos de qualificação e aperfeiçoamento (no mínimo de 40

horas) informados de acordo com o quadro de análise de títulos estabelecidos nos Anexos VII e VIII, que deverão

ser comprovados por meio da apresentação de diploma, certificados ou quaisquer outros documentos oficiais

(frente e verso);

Em caso de o candidato ser pessoa com deficiência, deve apresentar laudo médico da deficiência.

Os documentos apresentados são de inteira responsabilidade do candidato e deverão permitir a identificação de todas

as informações constantes. Não serão aceitas documentações que não apresentem comprovação de veracidade das

informações.

Não será admitida a inscrição de candidatos com a documentação incompleta.

A cópia da documentação dos candidatos não aprovados no certame poderá ser retirada em até 60 dias após a

finalização do processo seletivo simplificado.

Da Homologação da Inscrição

A homologação da inscrição e a classificação serão realizadas pela Comissão de Análise e Homologação, por meio da

verificação dos documentos anexados e dos dados constantes nos Anexos VII e VIII deste Edital.

A lista com as inscrições homologadas será divulgada em 24/06/2024, conforme cronograma de atividade presente no

Anexo I deste Edital, no site <https://rondonia.ro.gov.br/cetas/publicacoes/> e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Da Interposição de Recurso da Inscrição

Para interposição de recurso da inscrição, o candidato tem o prazo de 01 (um) dia útil, 25/06/2024, após a divulgação

do Resultado Preliminar da homologação da inscrição, devendo preencher e assinar o formulário do Anexo V,

descrevendo as razões do recurso e protocolar via e-mail: inscricaocetas@gmail.com (especificar assunto: Recurso da

Inscrição).

Decorrido o prazo para interposição de Recurso, a Direção-Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área

da Saúde – CETAS homologará o Resultado das Inscrições definitivas do Processo Seletivo Simplificado, por meio de

Edital, no dia 27/06/2024, publicando-o no site: <https://rondonia.ro.gov.br/cetas/publicacoes/> e no Diário Oficial do

Estado de Rondônia.

das VAGAS E ATRIBUIÇÕES

Das Vagas para Instrutor

Área Profissional Nº vagas imediatas Nº vagas reserva técnica

Enfermagem 02 04

Das Vagas para Tutor

Área Profissional Nº vagas imediatas Nº vagas reserva técnica

Pedagogia 01 02

Das vagas reservadas a pessoa com deficiência - PcD

Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas existentes às pessoas com deficiência inscritas, a ser comprovada no

ato de assinatura do Contrato Administrativo Temporário, mediante a apresentação de laudo médico. As vagas
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definidas para PcD que não forem preenchidas serão automaticamente ocupadas pelos candidatos aprovados em

ampla concorrência, observando a ordem rigorosa de classificação.

Das Atribuições dos Instrutores

Os instrutores deverão atuar na execução do curso, cumprindo a carga horária constante no Anexo VI - Quadro de

Horas-Aulas por Componente Curricular, deste Edital. Deverão planejar e executar de forma didática os conteúdos

teórico-pedagógicos, bem como a dispersão/estágio, para desenvolver a formação crítica e reflexiva dos discentes,

reforçando suas aptidões e motivando-os para uma boa atuação no Sistema Público de Saúde. Também será de sua

responsabilidade o preenchimento do diário de classe digital e a frequência dos discentes. Todos os instrumentos

mencionados serão utilizados para comprovação das aulas, observando o prazo estipulado. Caso tais atribuições não

sejam cumpridas, será suspenso o trâmite do processo administrativo referente ao pagamento.

Das Atribuições do Tutor

O tutor atuará na execução do Curso de acordo com sua atribuição, cumprindo a carga horária pré-estabelecida para

cada curso. Deverá se responsabilizar pelo cumprimento da carga horária estipulada, acompanhar as atividades dos

Instrutores e discentes, verificando se os conteúdos programáticos estão sendo ministrados adequadamente, dar

suporte aos instrutores no preenchimento dos diários de classe e frequência dos discentes, elaborar e enviar

mensalmente o relatório de suas atividades e operacionalizar junto à secretaria municipal de saúde, educação e

outras, as ações que serão desenvolvidas no decorrer do curso. Caso tais atribuições não sejam cumpridas, será

suspenso o trâmite do processo administrativo referente ao pagamento.

Os candidatos selecionados para instrutores e tutor devem possuir conhecimentos básicos de informática.

do REGIME DE TRABALHO

O regime de trabalho é temporário e a carga horária será de acordo com as horas/aulas dos componentes curriculares

de cada curso.

O contrato administrativo terá a duração máxima de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, conforme a

necessidade da Administração Pública.

A rescisão do contrato poderá ocorrer por interesse da Administração, conveniência e oportunidade, ou ainda, por

infração disciplinar do contratado.

da REMUNERAÇÃO

A remuneração dos profissionais será realizada por meio do pagamento de hora/aula, conforme valores definidos no

Anexo VI deste Edital.

dos CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

A análise de títulos e de experiência profissional consistirá na verificação das titulações e experiências informadas no

ato da inscrição e deverá ser comprovada por meio da apresentação de diploma, certificados ou quaisquer outros

documentos oficiais, de acordo com o quadro de análise de títulos estabelecido nos Anexos VII e VIII deste Edital.

Para fins de pontuação da análise de títulos e de experiência profissional, os candidatos deverão seguir o quadro de

análise de títulos e experiências constantes nos Anexos VII e VIII deste Edital.

Será atribuída pontuação máxima de 100 (cem) pontos conforme o quadro de análise de títulos e experiências

constantes nos Anexos VII e VIII.

Dos Critérios de Desempate

Em caso de empate na pontuação final dos candidatos, serão adotados os seguintes critérios de desempate, na

seguinte ordem de prioridade:

1º Maior idade;

2º Maior pontuação na experiência profissional.

do RESULTADO FINAL E RECURSOS

A publicação do Resultado Final será realizada conforme cronograma de atividades (Anexo I) no site

<https://rondonia.ro.gov.br/cetas/publicacoes/> e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado final deverá preencher e assinar o formulário de recurso,

Anexo V, descrevendo as razões do recurso e encaminhar o documento digitalizado via e-mail:

inscricaocetas@gmail.com (especificar assunto: Recurso do Resultado Final). O prazo para interposição de recurso será

de 01 (um) dia útil após a publicação do resultado final.

O recurso será analisado pela Comissão de Análise e Homologação do Processo Seletivo Simplificado. A decisão sobre

o recurso será divulgada no site <https://rondonia.ro.gov.br/cetas/publicacoes/> .

das DISPOSIÇÕES FINAIS

A inscrição do candidato implica na aceitação das normas contidas neste Edital.
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Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde –

CETAS.

O CETAS se reserva o direito de proceder às alterações necessárias no Edital, as quais serão publicadas nos mesmos

meios de divulgação do presente Edital.

O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do

Resultado Final.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

Direção-Geral do CETAS

Anexos

Anexo I: Cronograma de Atividades

Anexo II: Formulário de Inscrição

Anexo III: Formulário de Recursos

Anexo IV: Quadro de Pontuação de Títulos e Experiência

Anexo V: Termo de Aceite

Anexo VI: Quadro de Horas-Aulas por Componente Curricular

Anexo VII: Pontuação da Análise de Títulos e Experiências

Anexo VIII: Declaração de Inexistência de Nepotismo

ANEXO I

EDITAL Nº.01 2024/CETAS-CGP, 07 de junho de 2024.

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTAS E LOCAIS DE INSCRIÇÕES

ATIVIDADES

DATAS E

HORÁRIOS

PREVISTOS

Divulgação do Edital: <https://rondonia.ro.gov.br/cetas/publicacoes/> 07/06/24

Inscrições Horário: De 00:00h de 10/06/2024 às 23:59h de 21/06/2024.

Inscrição pelo link: <https://forms.gle/NT3JTbHRydZWsGwLA>

10/06/24 a

21/06/24

Homologação da Inscrição e divulgação da listagem de candidatos inscritos – lista preliminar.

Divulgação no site: <https://rondonia.ro.gov.br/cetas/publicacoes/>
24/06/2024

Período de Recurso para a Lista Preliminar de Inscritos. 25/06/2024

Divulgação da listagem de inscritos definitiva e resposta do recurso. Divulgação nos sites:

<https://rondonia.ro.gov.br/cetas/publicacoes/>
27/06/2024

Análise de Documentos e Títulos 01 e 02/07/2024

Divulgação do Resultado Preliminar 05/07/2024

Prazo para entrega de Recursos 08/07/2024

Divulgação e Homologação do Resultado Final 11/07/2024

*Este cronograma está sujeito a alterações, caso sejam necessárias.
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ANEXO II

EDITAL Nº.01 2024/CETAS-CGP, 07 de junho de 2024.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORAS

E TERMO DE COMPROMISSO DOS CANDIDATOS PARA ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICA

Eu, __________________________________________________________, portador (a) do RG nº. ______________ SSP/_______ e CPF

nº. _____________________________, declaro para fins de comprovação junto ao Centro de Educação Técnico-Profissional

na Área da Saúde – CETAS, possuir disponibilidade de __________________ horas para atuar como Instrutor (a) ou tutor

(a) no Curso de Formação Inicial e Continuada: Saúde da Mulher, e me comprometo a participar das orientações

pedagógicas oferecidas pelo CETAS.

_____________________________________, _________/__________/2024.

Local /Data

______________________________________________

Assinatura do candidato

ANEXO III

EDITAL Nº.01 2024/CETAS-CGP, 07 de junho de 2024.

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS PARA SERVIDORES PÚBLICOS

NOME DO CANDIDATO_______________________________________

MATRÍCULA_________________________________________________

RG Nº.: ______________________________________________________

MUNICÍPIO: _________________________________________________

CURSO (que atuará no CETAS): ___________________________________

CARGO (que atua): ______________________________________________

ÓRGÃO/SECRETARIA (que atua): __________________________________

HORÁRIO DE EXPEDIENTE (no Órgão/Secretaria que atua): __________________

Por esta Declaração, venho afirmar que tenho disponibilidade para exercer atividade de Instrutoria (docência) no

âmbito do CETAS, sem prejuízo das atribuições do meu cargo ACIMA DESCRITO, inclusive com compatibilidade de

horários.

Local e data ____________________, ________de ___________________ de 2024.

___________________________________________________

Assinatura

ANEXO IV

EDITAL Nº.01 2024/CETAS-CGP, 07 de junho de 2024.

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR CARGO COMISSIONADO

Eu, _______________________________________________portador (a) do RG nº. ___________________ SSP/_______ e CPF nº.

_____________________________,

Declaro para fins de comprovação junto ao Centro de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde – CETAS, de não

possuir cargo comissionado no serviço público (esferas municipal, estadual e federal).

___________________, ________de _____________________ de 2024.

Local e data

______________________________________________

Assinatura do candidato
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ANEXO V

EDITAL Nº.01 2024/CETAS-CGP, 28 de maio de 2024.

FORMULÁRIO DE RECURSO

À Comissão do Processo Seletivo

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________

RG: ________________

CURSO: ____________________________________

MUNICÍPIO: ________________________________

TIPO DE RECURSO:

( ) CONTRA RESULTADO DA INSCRIÇÃO

( ) CONTRA RESULTADO PRELIMINAR DE ANÁLISE DE TÍTULO

Justificativa do Candidato:

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

Obs. Caso o espaço acima seja insuficiente, elaborar justificativa e anexar a este.

____________________, ________de _______de 2024.

Local e data

__________________________________________________

Assinatura

ANEXO VI

Edital nº 14/2022/CETAS-NSE, 28 de maio de 2024.

QUADRO DE HORAS/AULAS POR COMPONENTE CURRICULAR

Curso de Formação Inicial e Continuada em Saúde da Mulher

1ª ETAPA - TEÓRICO 140h/a

I MÓDULO CARGA HORÁRIA

Políticas Públicas de Atenção à Saúde da Mulher

Anatomia e Fisiologia do Sistema Reprodutor

Feminino

Hormônios Sexuais Femininos

Atenção aos Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos TOTAL 40h/a

II MÓDULO CARGA HORÁRIA

Atenção ao Pré Natal de Risco Habitual

Assistência de Enfermagem na Identificação do Trabalho de Parto e Parto

Assistência de Enfermagem Durante o Puerpério TOTAL 40 h/a

III MÓDULO

Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST)

Detecção Precoce de Câncer de Mama

Detecção Precoce de Câncer de Colo de Útero

Assistência de Enfermagem à Mulher no Climatério TOTAL 40 h/a
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IV MÓDULO

Práticas Integrativas e Complementares à Mulher

Violência Perpretada Contra as Mulheres TOTAL 40 h/a

2º ETAPA – DISPERSÃO SUPERVISIONADA 20 h/a

DISPERSÂO SUPERVISIONADA 20 h/a

Total Geral 180 h/a

ANEXO VII

Edital nº 01 2024/CETAS-CGP, 07 de junho de 2024

Tabelas de Titulação Acadêmica, Cursos Extra Curriculares e Experiência Profissional para Avaliação de INSTRUTORIA

EM ENFERMAGEM

1. TITULAÇÃO ACADÊMICA

TITULARIDADE
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Pós-Graduação stricto sensu (doutorado) Saúde Pública ou

áreas afins

Certificado ou

diploma de conclusão

de curso.

12 pontos

(máximo 1 título)
12 pontos

Pós-Graduação stricto sensu (mestrado) na área de Saúde

Pública ou áreas afins.

Certificado ou

diploma de conclusão

de curso

10 pontos

(máximo 1 título)
10 pontos

Pós-Graduação lato sensu (na modalidade Residência) na

área de Obstetrícia, Saúde da Família ou áreas afins.

Certificado ou

diploma de conclusão

de curso

5

pontos(máximo 1

título)

5 pontos

Pós-Graduação lato sensu em Obstetrícia ou Saúde da

Mulher (especialização com carga horária mínima de 360

horas)

Certificado ou

diploma de conclusão

de curso

3 pontos 3 pontos

Pós-Graduação lato sensu Saúde da Família, Saúde Pública,

Saúde Coletiva (especialização com carga horária mínima

de 360 horas)

Certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

2 pontos para cada

título (máximo 2

títulos)

4 pontos

Graduação em Enfermagem

Certificado ou

diploma de conclusão

de curso

1 ponto 1 ponto

2. CURSOS EXTRACURRICULARES

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Curso na área de práticas pedagógicas na saúde, metodologias

ativas de ensino-aprendizagem, processos educacionais na

saúde e afins

(carga horária mínima de 40 horas).

Certificado ou

Comprovante de

conclusão de curso.

1 ponto

Máximo 3

cursos

3 pontos

Curso de Aperfeiçoamento na área de saúde da mulher, áreas

afins com

(carga horária mínima de 40 horas).

Certificado ou

comprovante de

conclusão de curso.

1 ponto

Máximo 3

cursos

3 pontos

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA COMPROVADA
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIM A
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Experiência como docente nível superior
Conforme item

6.2 deste Edital

Até 3 anos: 1 ponto

De 3 a 5 anos: 3

pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência como docente no curso Técnico na área da saúde
Conforme item

6.2 deste Edital

De 50 a 100 horas: 1

ponto

De 100 horas a 200

horas: 2 pontos

Acima de 200 horas:

3 pontos

3 pontos

Experiência na

preceptoria em educação profissional ou graduação ou

pós-graduação na área de saúde.

Conforme item

6.2 deste Edital

Até 3 anos: 1 ponto

De 3 a 5 anos: 3

pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como Servidor Público no

SUS na atenção básica.

Conforme item

6.2 deste Edital

Até 3 anos: 2 pontos

4 a 6 anos: 3 pontos

> de 6 anos: 4

pontos

4 pontos

Experiência profissional comprovada como servidor público

(estadual, municipal ou federal).

Conforme item

6.2 deste Edital

1 ponto

(No mínimo 3 anos)
1 ponto

ANEXO VIII

Edital nº14/2022/CETAS-NSE, 03 de junho de 2022.

Tabelas de Títulos para Avaliação de graduados em PEDAGOGIA (Tutor) para atender ao Curso FIC em SAÚDE DA

MULHER:

1. TITULAÇÃO ACADÊMICA

TITULARIDADE
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA
PONTUAÇÃO UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Pós-

Graduação stricto sensu (doutorado) em Educação

ou áreas afins

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

12 pontos (máximo um

título)
12 pontos

Pós-

Graduação stricto sensu (mestrado) em Educação

ou

áreas afins

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

10 pontos (máximo um

título)
10 pontos

Pós- Graduação lato sensu

na área da Supervisão Escolar e

Didática do Ensino (especialização com carga

horária mínima de 360 horas)

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

5 pontos

(máximo dois títulos)
10 pontos

Graduação em Pedagogia ou Pedagogia com

Habilitação

em Supervisão

Escolar.

Os certificados ou

diplomas de

conclusão de curso

1 ponto 1 ponto

2. CURSOS EXTRACURRICULARES

CURSOS
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA
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Curso na área de práticas pedagógicas, também voltados para saúde,

metodologias ativas de ensino- aprendizagem, processos educacionais

na saúde (carga horária

mínima de 40 horas).

Certificado

ou comprovante

de conclusão de

curso

2 pontos

Máximo 2

cursos

4 pontos

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA COMPROVADA
DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA

PONTUAÇÃO

UNITÁRIA

PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Experiência em supervisão escolar ou coordenação pedagógica

em nível superior

Conforme item 6.2

deste Edital

Até 3 anos: 1

ponto

De 3 a 5 anos:

3 pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência na supervisão escolar ou coordenação pedagógica

no curso técnico na área da saúde

Conforme item 6.2

deste Edital

Até 3 anos: 1

ponto

De 3 a 5 anos:

3 pontos

> de 5 anos: 5

pontos

5 pontos

Experiência profissional comprovada como pedagogo
Conforme item 6.2

deste Edital

Até 3 anos: 1

ponto

De 3 a 5 anos:

3 pontos

> de 5 anos: 5

pontos

8 pontos

Experiência profissional comprovada como servidor

público (estadual, municipal ou federal)

Conforme item 6.2

deste Edital
1 ponto 1 ponto

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral/CETAS-RO

Protocolo 0049544285

Portaria nº 41 de 10 de junho de 2024

A DIRETORA-GERAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA ÁREA DE SAÚDE – CETAS,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 1.339, de 20 de maio de 2004, pelo Decreto de 12 de abril de

2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia, Edição 69, de 12 de abril de 2023 e Considerando a CERTIDÃO

Nº 789/2022 - CRE/GAB06ª ZE/6ª ZE, emitida pelo TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 0038058415,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder oito (09) dias de folga, no período de 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 12 e 15 de julho de

2024, ao servidor Raimundo Nonato Alves, matrícula nº. ******068, lotado neste CETAS, em virtude de ter

trabalhado nas eleições 2022 conforme CERTIDÃO Nº 789/2022 - CRE/GAB06ª ZE/6ª ZE, emitida pelo TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral/CETAS-RO

Protocolo 0049555639

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

AVISO
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COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ROLIM DE MOURA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034064/2024-71

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07 a 15/06/2024

O CONSELHO DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ROLIM DE MOURA, C.N.P.J nº 26.310.954/0001-94

localizado na Rua CORUMBIARANº 5323, Bairro CENTRO - ROLIM DE MOURA/RO - CEP 76940-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 A 15/06/2024 pelo

endereço eletrônico gerenciaadmfinrdm@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua CORUMBIARA Nº 5323, Bairro CENTRO - ROLIM DE MOURA/RO - CEP 76940-000 as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação deAQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS,considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail gerenciaadmfinrdm@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail gerenciaadmfinrdm@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 07/06/2024 A 15/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO DA COORDENADORIA REGIONAL DE

EDUCAÇÃO DE ROLIM DE MOURA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

PESQUISA DE PREÇO/ PROPOSTA

PROPONENTE:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Telefone E-mail:

ORDEM DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE

ESTIMADA

VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

01

AGUA MINERALNATURAL -deverá possuir característicaspróprias de

sua matéria prima de origem. Embalada / acondicionada emgalão

de 20 LT

UNID 400

02

AGUA MINERAL NATURAL - Deverá possuir características próprias

de sua matéria prima de origem.Embalada / acondicionada garrafa

pet 500 ML 1X12

FARDO 40

03

CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade, tamanho de médio

a grande, polpa firme, apresentar cor e odor característicos, sem

ferimentos ou defeitos, não devem apresentar brotos.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 30

04

PIMENTÃO VERDE – De 1ª qualidade, tamanho e coloração

uniforme, sem lesões, perfurações e cortes, livre de manchas,

bolores e sujidades. Acondicionadas em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 10

05

TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e com brilho,

apresentar cor e odor característicos, inteiros, apresentando bom

estado de maturação, com ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 40

06

AMIDO DE MILHO - Apresentando sob a forma de pó fino, cor,

sabor e o dor característicos. Produto amiláceo extraído do milho,

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado

em embalagem resistente de polietileno atóxico ou caixa de

papelão de material próprio para conter alimentos, que garanta a

integridade do produto durante todo o seu período de validade. O

produto deverá ser rotulado de acordo com as legislações

vigentes, contendo identificação do produto, inclusive a marca,

lista dos ingredientes, informação nutricional, dados do

fornecedor, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega. Embalagem com peso líquido

de 500g.

KG 15
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07

CANJICA DE MILHO BRANCA (MILHO PARA MUNGUNZÁ) –

Despeliculado, de matéria prima sã e limpa, isenta de matéria

terrosa, parasitos e larvas. O produto não pode estar ardido,

mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionado em

embalagem plástica resistente, lacrada e identificada com o nome

do produto (inclusive marca), dados da empresa, data de

fabricação e demais informações referentes a rotulagem

nutricional obrigatória. Validade mínima de 05 meses, a partir da

data da entrega. Peso liquído de 500g.

KG 20

08

FARINHA DE MILHO AMARELA (FLOCADA) –Flocos de milho tipo

flocão, sem sal, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Ausência

de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e

larvas. Embalagem em pacotes plásticos transparentes, limpos,

não violados, contendo rotulagem nutricional obrigatória e os

dados de identificação do produto e do fabricante, data de

fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data

de entrega. Embalagem de 500g.

KG 20

09

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO - Doméstico, tipo 1, fortificada

com ferro e ácido fólico. Deverá se apresentar limpa, seca e isenta

de odores ou sabores estranhos ou impróprios ao produto, com

aspecto, cor, odor e sabor próprio, isenta de sujidades, parasitos e

larvas, bem como de umidades. Embalada em saco plástico

transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garanta a

integridade do produto até o momento do consumo. Rotulagem

nutricional de acordo com legislação vigente, deverá conter

externamente os dados de identificação e procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

Embalagem de 1kg.

KG 30

10

MILHO VERDE EM CONSERVA - Composto por milho, água, e sal,

sem conservantes, em grãos. Deverá se apresentar

fisiologicamente desenvolvido, são, limpo acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente,

não amassado, não estufado. A embalagem deverá conter a

rotulagem nutricional obrigatória e apresentar externamente os

dados de identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação. Validade mínima de 04

(quatro) meses a contar da data de entrega do produto.

Embalagem contendo 200g.

KG 20

11

TRIGO PARA QUIBE - Obtido do grão de trigo integral, pré-cozido,

seco e triturado. Não deverá conter outros ingredientes. Não

deverá apresentar sujidades, materiais terrosos, parasitos, larvas e

matérias estranhas. Livre de mofo e fungos. Apresentar aspecto,

cor, odor e sabor próprios. Embalado em saco plástico, atóxico,

resistente, hermeticamente fechado, lacrado, com rotulagem

nutricional obrigatória e dados de identificação, que apresente

informações nutricionais, quantidade do produto, data de

fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

entrega. Pacote de 500g.

KG 30
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12

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - Classe I, branco, sem umidade ou sujidade

ou outro mau estado de conservação. Acondicionada em pacote

plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente.

Deverá apresentar rotulagem nutricional obrigatória, contendo

marca, informações nutricionais, lote, ingredientes, data de

fabricação e dados do responsável pelo produto, conforme

legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar

da data de entregado produto. Pacote de até 2kg

KG 300

13

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, com aspecto homogêneop, cor,

sabor e cheiro próprio do produto. Isento de parasitos, larvas e

substâncias estranhas. Acondicionado em embalagem

aluminizada, íntegra, resistente, vedada hermeticamente e

identificada com o nome da empresa, resistente a danos durante o

transporte e armazenamento, garantindo a integridade do produto

durante todo o seu período de validade. Deverá apresentar

embalagem com rotulagem nutricional, de acordo com a

legislação vigente, apresentando data de fabricação. Validade

mínima de 04 (quatro) meses, a contar da data de entrega do

produto).

KG 150

14

CHÁ MATE - Torrado e moído, com aspecto homogêneop, cor,

sabor e cheiro próprio do produto. Isento de parasitos, larvas e

substâncias estranhas. Acondicionado em embalagem

aluminizada, íntegra, resistente, vedada hermeticamente e

identificada com o nome da empresa, resistente a danos durante o

transporte e armazenamento, garantindo a integridade do produto

durante todo o seu período de validade. Deverá apresentar

embalagem com rotulagem nutricional, de acordo com a

legislação vigente, apresentando data de fabricação. Validade

mínima de 04 (quatro) meses, a contar da data de entrega do

produto). Embalagem contendo até 1000 gramas.

KG 60

15

COCO RALADO - Acondicionado em embalagens adequadas às

condições previstas de transporte e armazenamento e que

confiram ao produto a proteção necessária. Higiene: Condições

gerais: o produto deve ser processado, acondicionado,

armazenado, conservado e transportado conforme as Boas

Práticas de Fabricação, atendendo à legislação específica.

Características macroscópicas: devem obedecer à legislação

específica. Características microscópicas: devem obedecer à

legislação específica. Características microbiológicas: devem

obedecer à legislação específica. Rotulagem: Devem atender ao

Regulamento Técnico específico de Rotulagem de Alimentos

Embalados. Devem apresentar, obrigatoriamente, a declaração de

nutrientes de acordo com Regulamento Técnico específico sobre

Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados, com exceção do

produto Coco Ralado Integral. Quando qualquer Informação

Nutricional Complementar for utilizada, atender ao Regulamento

Técnico específico. Embalagem de até 1kg

KG 10
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16

EXTRATO DE TOMATE - Produto resultante da concentração da

polpa de frutos maduros e sãos do tomateiro por processo

tecnológico adequado, composto de tomate, sal, açúcar. Sem pele,

sem sementes e corantes artificiais. Apresentando aspecto de

massa homogênea, cor vermelha, cheiro e sabor próprios. Isento

de indicadores de processamento defeituoso, sujidades e

fermentação. Embalagem deverá ser do tipo plástica

hermeticamente fechada e resistente ou tetra pack e deve estar

íntegra, resistente, vedado e conter rotulagem nutricional

obrigatória, dados de identificação, data de fabricação. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega. Embalagem de

340g,

KG 100

17

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - Instantâneo, mistura em pó para

preparo de bolos, biscoitos e receitas em geral, apresentando cor

branca, odor e aroma caracteristicos, sem glúten. Fabricado a

partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matéria terrosa e

parasitas. Não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos.

Ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato

monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio.

Acondicionado em embalagem inviolável, perfeitamente lacrada,

não apresentado estufamento, vazamento, corrosão interna,

amassamento ou outros indícios de alteração do produto.

Rotulagem nutricional de acordo com legislação vigente, deverá

conter externamente os dados de identificação e procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação

Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega .

Embalagem de 100g

UNID 10

18

LEITE DE COCO INDUSTRIALIZADO – Produto obtido de leite de

coco e água, pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor

característicos, não rançoso. Isento de lactose, açúcar,

edulcorantes, colesterol e gordura trans. Produto para uso

culinário. Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, não

estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Rotulagem nutricional de acordo com legislação vigente, deverá

conter externamente os dados de identificação e procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da entrega.

Embalagem contendo até 1L.

L 20

19

ÓLEO VEGETAL DE SOJA – Comestível, refinado, obtido de matéria

prima vegetal (soja), sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto

límpido e isento de oxidação impurezas, cor e odor característicos,

isento de ranço e substancias estranhas. Embalagem plástica

resistente, íntegra, isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a rotulagem

nutricional obrigatória, apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a

contar da data de entrega do produto. Embalagem de 900ml,

UNID 90
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20

SAL MARINHO IODADO REFINADO - Cloreto de sódio cristalizado

extraído de fontes naturais, adicionado obrigatoriamente de iodo

para aplicação alimentícia. Devem ser apresentar com aspecto de

cristais brancos, com granulação uniforme, devendo ser inodoro e

ter sabor salino salgado próprio. Ausência de sujidades ou

impurezas, não pegajoso ou empedrado. Acondicionado em

embalagem plástico atóxica, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Apresentando rotulagem nutricional

obrigatória e dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade/peso do produto, data de

fabricação. Validade mínima de 12 (dose) meses a partir da

entrega do produto. Embalagem apresentando 1kg.

KG 25

21

CARNE BOVINA DE 2ª, CONGELADA, MOÍDA (PALETA /MÚSCULO

E/OU LOMBO) - Carne de 2º corte, proveniente de machos da

espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária e

manipulada em condições higiênicas satisfatórias, livre de

parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-

la ou encobrir alguma alteração. Durante o processamento, deve

ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos de gordura,

ossos, cartilagem e aponevroses) e, conter no máximo, 10 % de

gordura, devem estar livres de aponeuroses, linfonodos, glândulas,

grandes vasos, coágulos, tendões, peles e demais tecidos não

considerados aptos ao consumo humano. Deve ser congelada e

transportada à temperatura de – 12° a - 18° C. Características

organolépticas: Aspecto próprio de cada espécie, não amolecido e

nem pegajoso; . Prazo de validade e prazo máximo para consumo

(mínima de 90 dias, a contar da data de entrega). Pacotes com

peso até 2kg.

KG 100

22

FRANGO CONGELADO, PEITO –. In natura, com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade, proveniente de aves sadias, abatidas

sob inspeção veterinária, com aspecto, cor, cheiro e sabor

próprios, sendo tolerada a variação de até 8% no peso líquido do

produto descongelado em relação ao peso congelado, sem

manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico transparente

atóxico, transparente, à vácuo ou bem lacradas, com rotulagem

nutricional obrigatória, identificação do produto e fabricante,

carimbo e selo de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente, data de fabricação. Embalagem mantida sob

congelamento a 18°. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir

da entrega. Embalagem de 1kg

KG 80

23

OVOS AMARELOS DE GALINHA – Limpos, casca lisa, íntegra, sem

deformação ou rachaduras, pouco porosa, com calcificação

uniforme e formato característico. Tamanho médio, peso entre 50

a 55g por unidade, Possuir certificação e informações sobre

registros sanitários (SIM/SIE/SIF/SISBI-POA) e do fornecedor. O

transporte deverá ser realizado em veículo fechado e refrigerado,

de acordo com a legislação vigente. Acondicionados em

embalagem apropriada de polietileno ou papelão com 12 a 30

unidades. Deve conter rotulagem, data de fabricação. Validade

mínimo de 15 (quinze) dias na data da entrega.

DZ 80
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24

CREME DE LEITE - UHT homogeneizado, baixo teor de gordura ou

leve, sem necessidade de refrigeração. Creme obtido a partir do

leite de vaca, cor branca ou levemente amarelado, sabor e cor

caracteristicos, suave, não rançosos, nem ácidos, sem sabores ou

odores estranhos. Deve apresentar rotulagem nutricional

obrigatória conforme a legislação vigente. Na embalagem deve

constar o nome e endereço do fabricante, lista de ingredientes,

peso, data de fabricação. Validade mínimo 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega do produto. Embalagem tetrapak de

200g.

UNID 60

25

LEITE CONDENSADOUHT homogeneizado, baixo teor de gordura

ou leve, sem necessidade de refrigeração. Creme obtido a partir

do leite de vaca, cor branca ou levemente amarelado, sabor e cor

caracteristicos, suave, não rançosos, nem ácidos, sem sabores ou

odores estranhos. Deve apresentar rotulagem nutricional

obrigatória conforme a legislação vigente. Na embalagem deve

constar o nome e endereço do fabricante, lista de ingredientes,

peso, data de fabricação. Validade mínimo 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega do produto. Embalagem tetrapak de

200g.embalagem de 395 gramas

UNID 40

26

IOGURTE DE FRUTAS - EMBALAGEM COM 1LITRO. produzido

exclusivamente com ingredientes lácteos (leite e fermento lácteo),

açúcar e preparado de polpa de fruta, sabores de morango, coco,

pêssego e ameixa. Não conter glúten. Produto integral, pronto

para beber, gelados. Não poderá conter soro de leite na produção

do mesmo, assim como corantes ou conservantes. Embalagem

plástica, atóxica, selada, não violada, conter rotulagem nutricional

obrigatória e dados do produto: identificação, procedência,

ingredientes, informações nutricionais, lote, datas de fabricação e

validade (mínima de 30 dias a contar da data de entrega do

produto) e registro do órgão de inspeção sanitária. Conservado e

transportado a uma temperatura entre 1 e 10 graus centigrados.

Para alimentos oriundos da agricultura familiar, necessário

apresentação ainda de Prova de atendimento aos requisitos

higiênicos-sanitários - Certificação do SIM (Serviço de Inspeção

Municipal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIF ( Serviço de

Inspeção Federal) e/ou SISBI (Sistema Brasileiro de Inspeção de

Produtos de Origem Animal) e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo beneficiamento na

rotulagem nutricional obrigatória. Devem ser transportados em

veículos fechados com sistema de refrigeração.

L 50
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27

LEITE EM PÓ INTEGRAL (LATA OU PACOTE) - Obtido por

desidratação do leite de vaca integral mediante processos

tecnológicos adequados. Deve ter boa solubilidade, cor branco

amarelado, sabor e odor agradável, não rançoso, semelhante ao

leite fluido, sem grumos. O produto deve ser acondicionado em

embalagens de um único uso, adequadas às condições previstas

de transporte e armazenamento e que confiram ao produto a

proteção necessária. A embalagem deverá conter a rotulagem

nutricional obrigatória e apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses a

contar da data de entrega do produto). O produto deverá ter

registro no Serviço de inspeção sanitária competente. Embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade

do produto. Embalagem metálica ou de polietileno a partir de

400g.

UNID 60

28

LEITE UHT INTEGRAL – leite de vaca integral homogeneizado,

submetido ao processamento UHT (Ultra high temperatura),

líquido, cor branca, sabor e odor caracteristicos, sem sabores nem

odores estranhos. Ausência de qualquer tipo de impurezas ou

elementos estranhos. Envasado sob condições assépticas em

embalagens esterilizadas e hermeticamente fechada, embalagem

Cartonada Longa Vida, não amassada, não estufada, resistente

que garanta a integridade do produto. Com registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem com rotulagem nutricional

obrigatória e apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data

de entrega do produto). Embalagem de 1L.

L 250

29

MARGARINA VEGETAL COM SAL- EMBALAGEM DE 500G,1ª

qualidade. sem odor e sabor estranho. Isenta de ranço e mofos. O

produto deve ser acondicionado em embalagens adequadas às

condições previstas de transporte e armazenamento e que

confiram ao produto a proteção necessária. A embalagem deverá

conter a rotulagem nutricional obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade mínima

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. O

produto deverá ter Serviço de inspeção do órgão de inspeção

sanitária competente.

KG 30

30

MAIONESE - EMBALAGEM DE 250G,de 1ª qualidade. Sabor suave,

característico, aroma delicado, sem odor e sabor estranho. Isenta

de ranço e mofos. A embalagem deverá conter a rotulagem

nutricional obrigatória e apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses a

contar da data de entrega do produto. O produto deverá ter

Serviço de inspeção do órgão de inspeção sanitária competente.

UNID 30
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31

REQUEIJÃO CREMOSO- EMBALAGEM DE 500G, com sal de 1ª

qualidade. Produto gorduroso obtido exclusivamente a partir do

creme pasteurizado derivado do leite de vaca, por processos

tecnologicamente adequados. Consistência sólida, pastosa à

temperatura de 20° C, de textura lisa e uniforme, untosa, com

distribuição uniforme de água (umidade). Cor branco amarelada,

sem manchas ou pontos de outra coloração. Sabor suave,

característico, aroma delicado, sem odor e sabor estranho. Isenta

de ranço e mofos. O produto deve ser acondicionado em

embalagens adequadas às condições previstas de transporte e

armazenamento e que confiram ao produto a proteção necessária.

A embalagem deverá conter a rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação e

validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega

do produto. O produto deverá ter Serviço de inspeção do órgão de

inspeção sanitária competente.

UNID 20

32

QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG. Consistências

semidura e semi suave, textura fibrosa e elástica, cor branco a

amarelado, sabor láctico, pouco desenvolvido a ligeiramente

picante, odor láctico, pouco perceptível. O produto não deverá

conter impurezas ou substâncias estranhas, de qualquer natureza.

O produto deve ser entregue resfriado e dividido em saco plástico,

vedado, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e

armazenamento, sem sinais de rachaduras na superfície, sem

furos. Apresentando rotulagem nutricional obrigatória, com dados

de identificação, procedência, informações nutricionais, número de

lote, quantidade/peso do produto, data de fabricação e validade

mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante e registro sanitário (SIM/SIE/SIF/ SISBI-POA).Devem ser

transportados em veículos fechados, com sistema de refrigeração

operante.

KG 15

33

PÃO MASSA FINA (DE HOT DOG) 50G – inteiro de 1ª qualidade, tipo

hot dog, apresentando miolo macio, com casca fina e macia. Em

condições técnicas e higiênico sanitárias adequadas e preparado

em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e

resistente, apresentando identificação da quantidade em kg.

Conter a rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade.

Certificado, Laudo ou Alvará de funcionamento do local onde é

realizado o beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária.

KG 30
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35

POLPA DE FRUTA, ACEROLA (CONGELADA) -EMBALAGEM DE 500G

OU 1KG. polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não

fermentado e não alcoólico, não deverá conter aromatizante(s),

corante(s) e conservante(s), com caracteristicas organolepticas

própris de sua matéria-prima. Acondicionadas em saco plástico

atóxico, inviolável e resistente, apresentando rotulagem nutricional

obrigatória, os dados de identificação do produto e do fabricante,

data de fabricação prazo de validade devidamente preenchida

(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de entrega do

produtos) e registro do MAPA. Para os produtos adquiridos da

agricultura familiar, é necessário ainda, prova de atendimento aos

requisitos higiênicos sanitários: Registro de Estabelecimento,

emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de

Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/

MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas (por sabor ofertado).

KG 30

36

POLPA DE FRUTA, MARACUJÁ (CONGELADA) – EMBALAGEM DE

500G OU 1KG. polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não

fermentado e não alcoólico, não deverá conter aromatizante(s),

corante(s) e conservante(s), com caracteristicas organolepticas

própris de sua matéria-prima. Acondicionadas em saco plástico

atóxico, inviolável e resistente, apresentando rotulagem nutricional

obrigatória, os dados de identificação do produto e do fabricante,

data de fabricação prazo de validade devidamente preenchida

(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de entrega do

produtos) e registro do MAPA. Para os produtos adquiridos da

agricultura familiar, é necessário ainda, prova de atendimento aos

requisitos higiênicos sanitários: Registro de Estabelecimento,

emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de

Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/

MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas (por sabor ofertado).

KG 30

37

POLPA DE FRUTA, GOIABA (CONGELADA) – EMBALAGEM DE 500G

OU 1KG. polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não

fermentado e não alcoólico, não deverá conter aromatizante(s),

corante(s) e conservante(s), com caracteristicas organolepticas

própris de sua matéria-prima. Acondicionadas em saco plástico

atóxico, inviolável e resistente, apresentando rotulagem nutricional

obrigatória, os dados de identificação do produto e do fabricante,

data de fabricação prazo de validade devidamente preenchida

(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de entrega do

produtos) e registro do MAPA. Para os produtos adquiridos da

agricultura familiar, é necessário ainda, prova de atendimento aos

requisitos higiênicos sanitários: Registro de Estabelecimento,

emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de

Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/

MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas (por sabor ofertado).

KG 30

38

BISCOITO CRACKER - EM PACOTE DE 400G,Com aspecto crocante

e macio. Cor e odor próprio de biscoito. Isenta de parasitos e

larvas . Acondicionada em embalagem transparente, com

rotulagem nutricional de acordo com a legislação vigente,

apresentando data de fabricação e validade (mínima de 04

(quatro) meses, a contar da data de entrega do produto).

UNID 60
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39

CHOCOLATE EM PÓ50% CACAU- EMBALAGEM DE ATÉ 1KG, moído

fino, composto de puro pó de amendoas de cacau moído, sem

adoçantes e substancias artificiais,Pronto para consumo dissolvido

em bebidas e preparações. Isento de sujidades, parasitas e larvas.

acondicionado em embalagem de polietileno atóxico ou

embalagem aluminizada, com identificação na embalagem (rótulo)

do fabricante e ingredientes, lote, valor nutricional, data de

fabricação e validade (mínimo de 06 (seis) meses a partir da data

de entrega do produtos).

KG 20

40

SARDINHA CONSERVADA EM ÓLEO COMESTÍVEL, EM LATA -

EMBALAGEM CONTENDO 250 G, elaborados a partir de sardinhas

fresca ou congelada, descabeçada, eviscerada, imersa em óleo

comestível e que tenham sido submetidos a um tratamento

térmico que garanta sua esterilidade comercial. Apresentando

aparência, cor, odor, sabor e textura com características próprias

do produto. Embalagem deve está íntegra, livre de estofamento,

ferrugens, amassados ou violação de lacre. Apresentando

rotulagem nutricional obrigatória e dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade/peso do produto, data de fabricação e validade

(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de entrega do

produtos) e carimbo e selo de inspeção do órgão de inspeção

sanitária competente.

UNID 50

41

REFRIGERANTE - bebida não alcoólica, não fermentada, e

gaseificada, composto por água mineral gaseificada, açúcar, suco

natural concentradoacondicionado em embalagens de dois litros.

UNID 80

42

SUCO CONCENTRADO DE FRUTA SABOR UVA (GARRAFA) -

EMBALAGEM DE 500ML. suco de fruta natural concentrado sabor

de uva, deverá possuir características organolépticas próprias de

sua matéria prima de origem. Embalado em garrafas pet ou vidro.

A embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade (mínimo de 06 (seis) meses a

partir da data de entrega do produtos) e registro no órgão de

inspeção sanitária.

UNID 60

43
SALGADOS DIVERSOS, tipo coxinha, risoles, bolinha de queijo,

enroladinho e quibe.
CENTO 120

44

PÃO QUEIJO -Em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. apresentação congelado, tamanho médio,

sabor queijo, prazo validade 180 dias.

KG 80

VALIDADE DA PROPOSTA: DE 120 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X) Crédito

PRAZO DE ENTREGA:CONFORME ORDEM DE FORNECIMENTO

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Rolim de Moura/ RO, 06 deJunho de 2024

RAQUEL DOS SANTOS BARBOSA BARROS

Presidente da Comissão de Contratação
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RITA DE CASSIA SOUZA CABRAL DEGAM

Presidente do Conselho

Protocolo 0049425689

AVISO

UNIDADE EXECUTORA UEx. COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 008/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022935/2024-12

Objeto: Material para Manutenção de Bens Imóveis e Material Elétrico e Eletrônico.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Imediato

A UNIDADE EXECUTORA UEx. COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA], C.N.P.J nº 26.615.363/0001-

25 localizado na Rua Marques Henrique, Nº: 354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material para Manutenção de Bens

Imóveis e Material Elétrico e Eletrônico, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo Imediato, pelo endereço eletrônico

crevilhena@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Marques Henrique, Nº:

354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para Manutenção de Bens Imóveis e

Material Elétrico e Eletrônico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta(0049339121) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br, dentro do prazo Imediato - (A unidade executora deverá

observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da UNIDADE EXECUTORA UEx. COORDENADORIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049339121)

Vilhena/RO, 07 de junho de 2024.

Cathiusse Daiane da Luz Barreto

Presidente da Comissão de Contratação

Anandréia Trovó

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049338789

AVISO

UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 011/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022935/2024-12

Objeto: Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Serviço de Manutenção dos equipamentos de

combate à incêndio.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Imediato

A UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA], C.N.P.J nº 26.615.363/0001-

25 localizado na Rua Marques Henrique, Nº: 354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis - Serviço de Manutenção dos equipamentos de combate à incêndio, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo Imediato, pelo endereço eletrônico

crevilhena@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Marques Henrique, Nº:

354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

- Serviço de Manutenção dos equipamentos de combate à incêndio, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta (0049359052) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br, dentro do prazo Imediato - (A unidade executora deverá

observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da UNIDADE EXECUTORA - COORDENADORIA REGIONAL DE

EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0049359052)

Vilhena/RO, 07 de junho de 2024.

Cathiusse Daiane da Luz Barreto

Presidente da Comissão de Contratação

Anandréia Trovó

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049358852

AVISO

UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 012/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022935/2024-12

Objeto: Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Serviço de Limpeza de Caixa d'Água.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Imediato

A UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA], C.N.P.J nº 26.615.363/0001-

25 localizado na Rua Marques Henrique, Nº: 354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis - Serviço de Limpeza de Caixa d'Água, referente aos recursos repassados no programa supracitado,
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sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo Imediato, pelo endereço eletrônico

crevilhena@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Marques Henrique, Nº:

354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

- Serviço de Limpeza de Caixa d'Água, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta (0049393361) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br, dentro do prazo Imediato - (A unidade executora deverá

observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da UNIDADE EXECUTORA - COORDENADORIA REGIONAL DE

EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0049393361)

Vilhena/RO, 07 de junho de 2024.

Cathiusse Daiane da Luz Barreto

Presidente da Comissão de Contratação

Anandréia Trovó

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049393185

AVISO

UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 013/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022935/2024-12

Objeto: Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Imediato

A UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA], C.N.P.J nº 26.615.363/0001-

25 localizado na Rua Marques Henrique, Nº: 354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis - Serviço de limpeza de fossa, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo Imediato, pelo endereço eletrônico

crevilhena@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Marques Henrique, Nº:

354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

- Serviço de limpeza de fossa, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de
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Preços/Proposta (0049395552) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br, dentro do prazo Imediato - (A unidade executora deverá

observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da UNIDADE EXECUTORA - COORDENADORIA REGIONAL DE

EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0049395552)

Vilhena/RO, 07 de junho de 2024.

Cathiusse Daiane da Luz Barreto

Presidente da Comissão de Contratação

Anandréia Trovó

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049395426

Portaria nº 7206 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.072526/2023-78;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0048566165 , bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0048566242 .

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos Termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012,a servidora: MARIA

NEUZA GOMES, pertencente a Secretaria de Estado da Educação, lotada no município de Alto Alegre dos Parecis/Alta

Floresta do Oeste. Para cálculo da Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação,

à partir da mudança do Regime de CLT para estatutário em 23/09/2009, sendo que o período analisado foi cumprido

antesdo afastamento remunerado para aguardar a aposentadoria a contar de01/08/2021(conforme FichaFuncional

,certidão de frequência e demais documentos constantes do processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******052
MARIA NEUZA

GOMES

PROFESSOR CLASSE

A - Ch 40
29/06/1988 23/09/2009 30/08/2016 a 30/08/2018 5 19/12/2018

******052
MARIA NEUZA

GOMES

PROFESSOR CLASSE

A - Ch 40
29/06/1988 23/09/2009 30/08/2018 a 30/08/2020 6 30/08/2020

Obs. Os períodos desta Portaria, deram sequência aos períodos da Portaria 533/2017 ID 0048566083.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de Junhode 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049362644
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Portaria nº 7015 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.429229/2021-47;

 

Considerando Informação n. 69 exarada pela PGE/PCDS ID 0046467210, bem como despacho de acato da titular da

Pasta ID 0048142029;

RESOLVE: 

Art. 1º. Excluir com objetivo de anular o ato indevido, o nome da servidora IRES MAGALHAES, matrícula

******870, cargo: Professor Classe C - Ch20 , das Portarias 3797/2019, publicada no DOE n. 137 de 26/07/2019, Portaria

n. 6509/2021, publicada no DOE n. 213 de 26/10/2021 e da Portaria n. 8241/2023 publicada no DOE n. 200 de

23/10/2023,que concederam as Progressões funcionais aos servidores em efetivo exercício na Secretaria de Estado da

Educação nos termos do Art. 59 da Lei complementar 680/12, tendo em vista que as Progressões funcionais

concedidaspara as referências: 11,12, 13 e 14, respectivamente foram irregulares tendo em vista que a servidora já

estava usufruindo de afastamento remunerado para aguardar aposentadoria desde19/08/2013, portanto não cumpriu

os biênios registrados nas Portarias descritas acima.

Art. 2º-A servidora deverá retornarà referência 10, do cargo de Professor Classe C - Ch20.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 28 de Maio de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049195497

Portaria nº 7158 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.097191/2021-39;

 

Considerando Informação n. 126 exarada pela PGE/PCDS ID 0048766108;

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos Termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: MARIA DA

CONCEICAO BARBOSA DE SOUZA , do município de Porto Velho, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para

cálculo da Progressão funcionalfoi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, à partir da

data da Promoção funcional efetivada em 01/10/2002 e os biênios desta Portaria foram analisados após o retorno da

mesma às atividades a contar de 01/05/2011,(conforme FichaFuncional ,certidão de frequência e demais documentos

constantes do processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
PROMOÇÃO

FUNCIONAL
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******679

MARIA DA

CONCEICAO

BARBOSA DE

SOUZA

PROFESSOR

CLASSE C-

Ch40

22/11/1990 01/10/2002 01/05/2011 a 01/05/2013 7 -

******679

MARIA DA

CONCEICAO

BARBOSA DE

SOUZA

PROFESSOR

CLASSE C-

Ch40

22/11/1990 01/10/2002 01/05/2015 a 01/05/2017 8 01/05/2017

Obs. Retroativos somente do período imprescrito, conforme estabelecido no art. 1º do Decreto - Lei 20.910/32.

O Biênio 01/05/2013 a 01/05/2015, não foi contabilizado em decorrência das Licenças médicas acima de 60 dias,

inciso VI , art.60, Lei complementar 680/12.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de Junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
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Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049330693

EXTRATO

DE CONTRATO

PARTES:

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS E CONTRATADA A EMPRESA FENIX GRILL LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de material de consumo GENÊROS ALIMENTÍCIOS, através da Ata de Registro de

Preços nº139/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico 113/2023.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 1.432,82 (um mil, quatrocentos e trinta e dois

reais e oitenta e dois centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dos recursos

do PNAE/ 2024 Atividade: 12.368.2125.2386.238601 - Manter as Unidades Escolares e Assistência aos Educandos,

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Repasse, e Fonte de Recurso: 1.552 (transferência de

recursos do FNDE ao PNAE). nota empenho0046741136.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses contados a partir de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.032335/2024-54

ASSINAM: Antônio Lima Muraro Vidal – Presidente do Conselho Escolar e Carolina da Rocha Sanches–

Representante Legal da empresa

Primavera de Rondônia, 07 de junho de 2024.

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do conselho Escolar

Protocolo 0049512862

AVISO

UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 007/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022935/2024-12

Objeto: Material de expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Imediato

A UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA], C.N.P.J nº 26.615.363/0001-

25 localizado na Rua Marques Henrique, Nº: 354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de expediente e Material de

Processamento de Dados , referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo Imediato, pelo endereço eletrônico

crevilhena@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Marques Henrique, Nº:

354, Centro - Vilhena/RO CEP: 76980-086, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de expediente e Material de

Processamento de Dados , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora UEx COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0049337625 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br, dentro do prazo Imediato - (A unidade executora deverá

observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da UNIDADE EXECUTORA UEx COORDENADORIA REGIONAL

DE EDUCAÇÃO - CRE/VILHENA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o
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aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0049337625

Vilhena/RO, 07 de Junho de 2024.

Cathiusse Daiane da Luz Barreto

Presidente da Comissão de Contratação

Anandréia Trovó

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049337463

Portaria nº 7240 de 05 de junho de 2024

Estabelece critérios para a atuação do professor de Sala de Recursos no âmbito das escolas da rede estadual de

ensino e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia e considerando o que preceitua a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a

Resolução n.04/2009 CNE/CEB, Lei Complementar 680 de 07 de setembro de 2012, DECRETO Nº 7.611, de 17 de

novembro de 2011, Lei 13.146, de 06 de Julho de 2015 6, Portaria n. 1867/2016-GAB/SEDUC, Portaria n. 1529/2017-

GAB/SEDUC,
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RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer critérios para a atuação do Professor da Sala de Recursos no âmbito das escolas da rede

estadual de ensino e dá outras providências.

§ 1º O profissional de que trata o caput deste artigo, refere-se ao professor do Atendimento Educacional

Especializado - AEE, lotado em Sala de Recursos Multifuncional ou em Sala de Recursos Específica das escolas da Rede

Estadual de Ensino.

§ 2º O Atendimento Educacional Especializado de que trata o parágrafo 1º do Art 1º desta Portaria refere-se ao

conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados para complementar e/ou suplementar a

formação dos estudantes com Deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades/Superdotação,

em Salas de Recursos Multifuncionais e Salas de Recursos Específicas.

Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se público-alvo do AEE:

I – Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual, mental

ou sensorial;

II – Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apresentam um quadro de alterações no

desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras.

Incluem-se nessa definição, alunos com autismo clássico, síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtorno

desintegrativo da infância (psicoses) e transtornos invasivos sem outra especificação;

III – Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um potencial elevado e grande

envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas: intelectual, liderança, psicomotora,

artes e criatividade.

Art. 3º Para fins desta Portaria, considera-se Salas de Recursos os ambientes dotados de equipamentos,

mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos para a oferta do atendimento educacional especializado.

§1º Uma sala de recursos é considerada multifuncional quando atende a educandos com deficiência, transtornos

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

§ 2º Uma sala de recursos é considerada específica quando atende a um grupo definido do público-alvo da

educação especial, como por exemplo, altas habilidades/superdotação;

Art. 4º Compete ao professor da Sala de Recursos:

I. Participar do processo de avaliação diagnóstica pedagógica inicial do estudante, já matriculado em classe

comum, para ser identificado como público-alvo da Educação Especial, em conjunto com a equipe técnica da escola;

II. Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias

considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;

III. Elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado-PAEE, avaliando a funcionalidade e a

aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;

IV. Organizar cronograma do atendimento oferecido na sala de recursos multifuncionais, identificando a carga

horária destinada ao atendimento de cada aluno, quantidade de atendimentos ( Individuais ou em pequenos grupos),

tipo de deficiência, carga horária destinada ao planejamento e a formação continuada/ atividades independentes.

V. Articular, com o apoio do corpo técnico da escola, parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de

estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade;

VI. Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo estudante;

VII. Ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais do estudante;

VIII. Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços,

dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas

atividades escolares;

IX. Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da Escola –PPP, na perspectiva da educação inclusiva;

X. Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades educacionais específicas

dos alunos e os desafios que estes vivenciam no ensino comum, a partir dos objetivos e das atividades propostas no

currículo;

XI. Desenvolver atividades próprias do AEE, de acordo com as necessidades específicas dos estudantes quanto ao:

a) Ensino da Língua Brasileira de Sinais-Libras para educandos com surdez;

b) Ensino da Língua Portuguesa escrita para estudantes com surdez,

c) Ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa-CAA;

d) Ensino da leitura e escrita do sistema Braille, do uso do Soroban e das técnicas para a orientação e mobilidade

para educandos cegos;
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e) Ensino da informática acessível e do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva-TA;

f) Ensino de atividades de vida autônoma, diária e social;

g) Orientação de atividades de enriquecimento curricular para as altas habilidades/superdotação com promoção

de atividades para o desenvolvimento das habilidades identificadas, considerando o nível de motivação e criatividade

acima da média;

h) Promoção de atividades para o desenvolvimento das funções mentais superiores.

XII. Atuar em parceria e articulação com a equipe de profissionais da escola e com equipes multiprofissionais para

que atinjam elevados resultados nos processos de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos.

Art. 5º Para atuar no Atendimento Educacional Especializado - AEE em Sala de Recursos Multifuncionais-SRM, o

professor deve ter formação inicial que o habilite para o exercício da docência, preferencialmente pedagogia, e

formação específica em Educação Especial em nível de graduação, pós-graduação ou de formação continuada,

comprovados no ato da lotação.

Parágrafo único. Não poderão ser lotados na SRM, para atuar no AEE, profissionais da educação que estão

readaptados ou em aguardo do processo de aposentadoria.

Art. 6º A jornada de trabalho do professor da SRM deverá atender à legislação educacional vigente.

Art. 7º A lotação de mais de um professor de Sala de Recursos na mesma escola poderá ocorrer, desde de que,

comprovadamente, não seja possível atender a demanda de alunos dentro da carga horária semanal do professor,

destinada à docência, ou quando houver mais de uma sala de recursos na mesma escola.

Parágrafo único. A comprovação de que trata o Art. 7º dar-se-á por meio do cronograma de atendimento

semanal, identificando a carga horária destinada ao atendimento de cada aluno (docência), quantidade de

atendimentos (Individuais ou em pequenos grupos), tipo de deficiência, carga horária destinada ao planejamento e a

formação continuada/atividades independentes, registro de frequência dos alunos no Diário Eletrônico e o Plano de

Atendimento Educacional Especializado - PAEE dos alunos.

Art. 8º A permanência em sala de recursos do professor capacitado para atuar no AEE, será assegurada mediante

a comprovação de formação em cursos de Especialização e/ou de capacitação na área da Educação Especial e da

efetiva atuação na referida sala por no mínimo 6 meses.

Art. 9º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049395101

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 07/06/2024, por deliberação do Conselho Escolar Campos Sales, órgão

máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da maioria, conforme

registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as

condições a ser observadas para as contratações para aquisição de materiais de gêneros alimentícios para a merenda

escolar de forma objetiva e simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do Conselho Escolar campos

Sales, entidade privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa da E.E.E.F.M Escola Campos Sales,

localizada no município de São Francisco do Guaporé.

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0049518337

Portaria nº 7137 de 03 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Armando César Grillo Gonçalves, Siape nº ****361, para exercer a função de fiscal

de contrato na prestação de confecção de camisetas gola redonda e polo, objetos do Processo Administrativo

0029.019244/2024-23, para atender a Matrícula Inicial do Censo Escolar - 2024, através da Nota de Empenho
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2024NE005214(0048827664), oriunda da Ata de Registro de Preços Nº 159/2023(0048710207), Pregão Eletrônico nº

2024/2023(0048710154).

Art. 2º Compete ao fiscal de contrato realizar a emissão de Relatório de Acompanhamento e Fiscalização da

entrega do material.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 23 de maio de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049309905

AVISO

CONSELHO ESCOLARESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019501/2024-27

Objeto: Material de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 a 12/06/2024

OConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy , C.N.P.J nº 00.672.018/0001-30 localizado

naRua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Processamento de Dados, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFMJKPVH ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEFMJKPVH , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SEIXAS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049488121

AVISO

CONSELHO ESCOLARESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019501/2024-27

Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 a 12/06/2024

OConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy , C.N.P.J nº 00.672.018/0001-30 localizado

naRua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Limpeza e Produção de

Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFMJKPVH ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEFMJKPVH , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de
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cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SEIXAS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049491013

AVISO

CONSELHO ESCOLARESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019501/2024-27

Objeto: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 a 12/06/2024

OConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy , C.N.P.J nº 00.672.018/0001-30 localizado

naRua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de
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Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFMJKPVH ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEFMJKPVH , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.
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MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SEIXAS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049492801

AVISO

CONSELHO ESCOLARESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019501/2024-27

Objeto: Gás engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 a 12/06/2024

OConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy , C.N.P.J nº 00.672.018/0001-30 localizado

naRua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Gás engarrafado, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás engarrafado, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFMJKPVH ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEFMJKPVH , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SEIXAS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049508406

AVISO

CONSELHO ESCOLAR RONDOMINAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029034276/2024-59

Objeto: Aquisição de Material de Consumo para Manutenção do Prédio

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 13/06/2024

O Conselho Escolar Rondominas, C.N.P.J nº 01.796.881/0001-61 localizado na rua dos Extencionistas, 3490, distrito de

Rondominas, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi - Programa

de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: material de consumo para manutenção do prédio, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolamariamatos@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua dos

Extencionistas, 3490, distrito de Rondominas, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76.920-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de materiais de consumo para manutenção do prédio

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamariamatos@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamariamatos@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, devendo os
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documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Rondominas, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049473989).

Rondominas, 07 de junho de 2024

Damaris Furtado de Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Ricardo Carlos Gomes

Presidente do Conselho Escolar Rondominas

Protocolo 0049524085

AVISO

CONSELHO ESCOLARESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019501/2024-27

Objeto: Material de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 a 12/06/2024

OConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy , C.N.P.J nº 00.672.018/0001-30 localizado

naRua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Expediente, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo
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endereço eletrônico escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFMJKPVH ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEFMJKPVH , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SEIXAS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 216

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049510649

AVISO

CONSELHO ESCOLARESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019501/2024-27

Objeto: Serviços Técnicos Profissionais - Contabilidade

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 a 12/06/2024

OConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy , C.N.P.J nº 00.672.018/0001-30 localizado

naRua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Serviços Técnicos Profissionais - Contabilidade, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços Técnicos Profissionais -

Contabilidade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFMJKPVH ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 218

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEFMJKPVH , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SEIXAS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049513053

AVISO

CONSELHO ESCOLARESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019501/2024-27

Objeto: Material para Manutenção de bens móveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 a 12/06/2024

OConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy , C.N.P.J nº 00.672.018/0001-30 localizado

naRua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material para Manutenção de bens móveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para Manutenção de bens móveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFMJKPVH ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 221

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEFMJKPVH , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SEIXAS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049515701

AVISO

CONSELHO ESCOLARESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019501/2024-27

Objeto: Material para Manutenção de bens móveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 a 12/06/2024

OConselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy , C.N.P.J nº 00.672.018/0001-30 localizado

naRua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material para Manutenção de bens móveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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rua Salgado Filho, Nº 2286, Bairro São Cristóvão - Município Porto Velho /RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para Manutenção de bens móveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFMJKPVH ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajohnkennedy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEFMJKPVH , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO SEIXAS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049517332
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº01/2024 (0048980547)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BRANCA DE NEVE, INSCRITO

NO CNPJ: 34.737.148/0001-25

CONTRATADA: L M SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS , INSCRITA NO CNPJ: 48.470.889/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação, a aquisição de Materiais de Expediente.

VALOR: R$ 10.685,40 (Dez mil seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).

PROCESSO: 0029.017088/2024-66

VIGÊNCIA: 360 dias

DATA DE ASSINATURA: 07/06/2024

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar

Lucas Machado Silva

Representante Legal

Protocolo 0048980590

AVISO

CONSELHO ESCOLARDA E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024 

PROCESSO SEI Nº0029.034238/2024-04

Objeto: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2024 - 13/06/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, C.N.P.J nº84.651.488/0001-07, localizado na rua Plácido de

castro, nº 2648, setor 05, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 - 13/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaplacidodecastrojaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na rua Plácido de Castro, nº 2648, setor 05, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M Plácido de Castro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaplacidodecastrojaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaplacidodecastrojaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 07/06/2024-

13/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 228

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Braços Fortes, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 LÂMPADA UNID 45

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (X) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

DATA DA EMISSÃO:07 /06 /2024

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões

negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 07 de junho de 2024.

JAQUELINE OVANE APOLONIO
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Presidente da Comissão de Contratação

ROMILDA ALVES PINTO

Conselho Escolar da E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO

Protocolo 0049526992

Portaria de férias nº 7363 de 07 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOELNA RAMOS HOLDER, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******665, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(25/06/2024 a 04/07/2024) e (02/12/2024 a 11/12/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/06/2024 a

23/06/2024) e (24/06/2024 a 03/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26265

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 07/06/2024, por deliberação do Conselho Escolar Campos Sales, órgão

máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da maioria, conforme

registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as

condições a ser observadas para as contratações para aquisição de bens, produtos e a contratação de serviços,

inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas, de forma objetiva e simplificada, destinados

ao atendimento das necessidades do Conselho Escolar campos Sales, entidade privada sem fins econômicos, Unidade

Executora e representativa da E.E.E.F.M Escola Campos Sales, localizada no município de São Francisco do Guaporé.

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0049514992

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 005/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.0031009/2024-20

Objeto: Contratação de fornecimento de serviços de internet com 1000 megas.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/05/2024 a 29/05/2024

O Conselho Escolar Boa União, CNPJ nº 04.793.477/0001-22 localizado na Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical - Ouro

Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Contratação de fornecimento de serviços de internet com 1000 megas, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/05/2024 a 29/05/2024, pelo

endereço eletrônico escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de serviços de internet com 1000

megas, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Joaquim de Lima Avelino;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/05/2024 a

29/05/2024 - (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Boa União, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 23 de maio de 2024

Jadercy Carolino de Souza



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 234

Presidente da Comissão de Contratação

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0049527528

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro

CONTRATADA: LS DE BRITO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 07.481.547/0001-03

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios Escolar (devidamente embalados).

VALOR: R$ 14 703,27 (catorze mil setecentos e três reais e vinte e sete centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura ou até a entrega total dos produtos..

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024

ASSINAM: JOAOZINHO DOS SANTOS, Presidente do Conselho Escolar e LEDOAL SOARES DE BRITO, Contratada.

Protocolo 0047995650

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2024

PROCESSO SEI Nº

Objeto: Compra Impressora multifuncional laser jet monocromático (imprime, copia e digitaliza), velocidade impressão

A4; até 38 ppm; impressão frente e verso automática, copia e digitalização duplex automática; impressão via

smarttphones e tablets; conectividade: usb: 3.0, wi-fi, rede ethernet, memória padrão, 256 mb, formatos dos arquivos

digitalizados pdf, jpg, adf de digitalização 50 folhas; processador de 512 ghz

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 06/06/2024 a 11/06/2024

O Conselho Escolar Boa União, CNPJ nº 04.793.477/0001-22 localizado na Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical - Ouro

Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: A

compra de Impressora multifuncional laser jet monocromático (imprime, copia e digitaliza), velocidade impressão A4;

até 38 ppm; impressão frente e verso automática, copia e digitalização duplex automática; impressão via

smarttphones e tablets; conectividade: usb: 3.0, wi-fi, rede ethernet, memória padrão, 256 mb, formatos dos arquivos

digitalizados pdf, jpg, adf de digitalização 50 folhas; processador de 512 ghz, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo

as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06/06/2024 a 11/06/2024, pelo endereço eletrônico

escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua JK nº

125, Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Compra Impressora multifuncional laser jet monocromático (imprime, copia e digitaliza), velocidade

impressão A4; até 38 ppm; impressão frente e verso automática, copia e digitalização duplex automática; impressão

via smarttphones e tablets; conectividade: usb: 3.0, wi-fi, rede ethernet, memória padrão, 256 mb, formatos dos

arquivos digitalizados pdf, jpg, adf de digitalização 50 folhas; processador de 512 ghz.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Joaquim de Lima Avelino;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 06/06/2024 a

11/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Boa União, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 06 de junho de 2024

Jadercy Carolino de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0049490948

Portaria nº 7354 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do [Conselho Escolar Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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1 - Salma Ivaneide Reis Barros, matrícula nº ******509 - Presidente;

2 - João Menezes da Silva, matrícula nº ******499, Membro;

3 - Carmosilda de Almeida Alves de Oliveira, matrícula nº ******585, Membro;

4 - Sara da Costa Abiorana, matrícula nº ******596, Suplente;

5 - Sandra Augusto Couteiro de Souza, matrícula nº ******605, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ivaneide Morais da Silva Dorado

Presidente

Conselho Escolar

Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy

Protocolo 0049528560

Portaria nº 7355 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Terezinha da Silva Brito, matrícula nº ******8750, Presidente;

2 - Antônia Luiza Belém de Oliveira, matrícula nº ******272, Membro;

3 - Safira Setúbal Rodrigues Santos, matrícula nº ******379, Membro;

4 - Floriza Mendonça, matrícula nº ******763, Suplente;

5 - Izaura Araújo Silva Gomes, matrícula nº ******119, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ivaneide Morais da Silva Dorado

Presidente

Conselho Escolar

Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy

Protocolo 0049528573

Portaria nº 7261 de 05 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Terezinha da Silva Brito, matrícula nº ******8750, Presidente;

2 - Antônia Luiza Belém de Oliveira, matrícula nº ******272, Membro;

3 - Safira Setúbal Rodrigues Santos, matrícula nº ******379, Membro;

4 - Floriza Mendonça, matrícula nº ******763, Suplente;

5 - Izaura Araújo Silva Gomes, matrícula nº ******119, Suplente.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ivaneide Morais da Silva Dorado

Presidente

Conselho Escolar

Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy

Protocolo 0049429615

Portaria nº 7260 de 05 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do [Conselho Escolar Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Salma Ivaneide Reis Barros, matrícula nº ******509 - Presidente;

2 - João Menezes da Silva, matrícula nº ******499, Membro;

3 - Carmosilda de Almeida Alves de Oliveira, matrícula nº ******585, Membro;

4 - Sara da Costa Abiorana, matrícula nº ******596, Suplente;

5 - Sandra Augusto Couteiro de Souza, matrícula nº ******605, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ivaneide Morais da Silva Dorado

Presidente

Conselho Escolar

Prof.ª Aliete Alberto Matta Morhy

Protocolo 0049429604

Portaria nº 7357 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Síria Amaral Jacob, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos celebrados entre o Conselho Escolar Síria Amaral Jacob, CNPJ nº

03.259.321/0001-01, que tem por objeto a aquisição de material de consumo, com recurso do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, a serem entregues nas dependências do CEEJA Professor Edson Duarte Lopes, localizada no

município de Mirante da Serra/RO.

1 - Eliane Freitas Soares, matrícula nº ******539, Fiscal de Contrato;

2 - Raab da Silva Pardinho, matrícula nº ******893, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Eliane Nunes de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049529297

TERMO



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 240

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 008/2024 (0049281974), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0049256463) e o

Resultado da análise (0049529316), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item valor total

1 CONJUNTO QUADRADO LTDA 1 a 7 15.700,00

2 C.R CONSTRUTORA SERV. ESPECIALIZADO LTDA --

3 MATOS E BARBOSA COM. LTDA --

VALOR TOTAL 15.700,00

Porto Velho- RO, 07 de Junho de 2024

José Nilton Frota Pereira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0049529514

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Síria Amaral Jacob

CONTRATADA: Araújo & Silva Comércio Varejista de Gás LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 27.754.107/0001-81

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Material de Consumo (carga de Gás engarrafado).

VALOR: R$ 1.062,00 (um mil e sessenta e dois reais).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024

Maria Eliane Nunes de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Ailton Luiz Vieira da Silva

Representante/Contratada

Protocolo 0049529851

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº [01/2024]

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA

CONTRATADA: MERCADO FORTALEZA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.129.091/0001-01

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar.

VALOR: R$ 6.520,93 (seis mil quinhentos e vinte reais e noventa e três centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: [06/06/2024]

ASSINAM:

Presidente do CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA - Gildo Benedito Ramos da Rocha

Representante legal do MERCADO FORTALEZA LTDA - Fernando Cézar Justo

Protocolo 0049379992

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLARBRAÇOS FORTES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2024 (ID 0049121921), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049334505)

e o Resultado da Análise (ID 0049336002 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 PILINHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
MATERIAL ELÉTRICO E

ELETRÔNICO
-

2
CASTELO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

EIRELI

MATERIAL ELÉTRICO E

ELETRÔNICO
3.825,00

3 CASA DO CONSTRUTOR LTDA
MATERIAL ELÉTRICO E

ELETRÔNICO
-

Valor total 3.825,00

Jaru/RO, 06 de junho de 2024.

JORDANE CELINA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar Braços Fortes

Protocolo 0049338695

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2024 – PNAE

EDITAL Nº 001/2024/SEDUC-CREJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2024

PARTES:

CONTRATANTE: Conselho Escolar IMAXAMAJNANAGANÃ e

CONTRATADO: Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade São Geraldo-ASPROGEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 002/2023-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 2.186,40 (Dois mil cento e oitenta

e seis reais e quarenta centavos). Os preços contratuais não serão reajustados

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão

Corporativo PNAE/PEALE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 30 abril de 2024.

 

PROCESSO :0029.021759/2024-93

ASSINAM: MARLI PEME ARARA

PEDRO JESUINO PENA

Ji-Paraná-RO, 19 de abril de 2024

Protocolo 0047965339

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Castro Alves

CONTRATADA: Supermercado Santiago EIRELI EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 23.467.831/0001-73

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 5.934,74 (Cinco mil novecentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
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DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024

ASSINAM:

Janete Gonçalves Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Supermercado Santiago EIRELI EPP

Contratada

Protocolo 0049077219

Portaria nº 7258 de 05 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar CEEJA - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos celebrados entre o Conselho Escolar CEEJA - CENTRO ESTADUAL DE

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, CNPJ nº 05.706.049/0001-88, e RAMON & FERREIRA que tem por objeto a aquisição

de Material de Limpeza e produção de Higienização, a serem entregues nas dependências do CEEJA - CENTRO

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, localizada no município de Cacoal.

1 - Célia Klein, matrícula nº ******6234, Fiscal de Contrato;

2 - Lídia Maria da Silva, matrícula nº ******8444, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE GONÇALVES

Presidente do Conselho Escola

Protocolo 0049425699

Portaria nº 7176 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0021.080027/2023-24;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0049193586, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0049193594.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: MARIA DAS

GRACAS DE ANDRADE, do município de Ariquemes, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da última Progressão

Funcional. (conforme FichaFuncional, certidão de frequência e demais documentos constantes no processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******188

MARIA DAS

GRACAS DE

ANDRADE

Técnico

Educacional Nível

1

01/07/1985 18/08/2010 16/08/2016 a 16/08/2018 5 04/12/2018

******188

MARIA DAS

GRACAS DE

ANDRADE

Técnico

Educacional Nível

1

01/07/1985 18/08/2010 16/08/2018 a 16/08/2020 6 16/08/2020

******188

MARIA DAS

GRACAS DE

ANDRADE

Técnico

Educacional Nível

1

01/07/1985 18/08/2010 16/08/2020 a 16/08/2022 7 16/08/2022
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Obs. Efeito Financeiro para fins de retroativos somente do período imprescrito, conforme orientação PGE-PCDS ID

0049193586.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049344797

Portaria nº 7155 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.004663/2024-61;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0049135079 , bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0049135086.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de

setembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora:

EDINA MARTINS CASTILHO LOPES,pertencente a Secretaria de Estado da Educação, lotada no município de Ariquemes.

Para cálculo da Progressão funcional foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir

da mudança do Regime de CLT para estatutário efetivado a contar de 09/10/2008 (conforme Ficha Funcional, certidão

de frequência e demais documentos constantes do processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******286
EDINA MARTINS

CASTILHO LOPES

PROFESSOR

CLASSE A - Ch20
22/06/1988 09/10/2008 07/10/2016 a 07/10/2018 6 29/01/2019

******286
EDINA MARTINS

CASTILHO LOPES

PROFESSOR

CLASSE A - Ch20
22/06/1988 09/10/2008 07/10/2018 a 07/10/2020 7 07/10/2020

******286
EDINA MARTINS

CASTILHO LOPES

PROFESSOR

CLASSE A - Ch20
22/06/1988 09/10/2008 07/10/2020 a 07/10/2022 8 07/10/2022

Obs. Períodos registrados nesta Portaria deram sequência aos biênios da Portaria 533/2017 e Efeito Financeiro

para fins de retroativos somente do período imprescrito, conforme orientação PGE-PCDS ID 0039397111.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049327729

Portaria nº 7197 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.005959/2023-18;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: ELIANE

BUFFON FRIGINI, do quadro de servidores efetivos da Secretaria de Estado da Educação, lotada no município de Ouro

Preto do Oeste. Para cálculo da Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a

partir da Promoção funcional a contar de 01/03/2004, sendo que o período analisado, foi cumprido antes da

aposentadoria efetivada em 31/01/2023. (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência, ato concessório de

aposentadoria e demais documentos constantes do processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
PROMOÇÃO

FUNCIONAL
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO
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******059

ELIANE

BUFFON

FRIGINI

Professor Classe

C - Ch 40
15/04/1997 01/03/2004 01/03/2020 a 01/03/2022 10 01/03/2022

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação. 

Protocolo 0049357221

Portaria nº 7217 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0029.014452/2024-36;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0049204217, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0049204222.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, ao servidor: EDESIO

ALEXANDRE DOS SANTOS, do município de Ji-Paraná, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da última Progressão

Funcional. (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência e demais documentos constantes no processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******712
EDESIO ALEXANDRE

DOS SANTOS

Professor

Classe A - Ch 40
22/06/1988 18/12/2008 30/08/2016 a 30/08/2018 5 12/03/2019

******712
EDESIO ALEXANDRE

DOS SANTOS

Professor

Classe A - Ch 40
22/06/1988 18/12/2008 30/08/2018 a 30/08/2020 6 30/08/2020

******712
EDESIO ALEXANDRE

DOS SANTOS

Professor

Classe A - Ch 40
22/06/1988 18/12/2008 30/08/2020 a 30/08/2022 7 30/08/2022

Obs. Efeito Financeiro para fins de retroativos somente do período imprescrito, conforme orientação PGE-PCDS ID

0049204217.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação. 

Protocolo 0049365289

Portaria nº 7167 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0029.017921/2024-79;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0049205216, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0049205217.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, ao servidor: JOSE

APARECIDO DA SILVA, do município de São Francisco do Guaporé, pertencente a Secretaria de Estado da Educação.

Para cálculo da Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da

mudança do Regime de CLT para estatutário efetivado a contar de 03/07/2017. (conforme Ficha Funcional, certidão de

frequência e demais documentos constantes no processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO REF

EFEITO

FINANCEIRO
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******770
JOSE APARECIDO

DA SILVA

Professor Classe

A - Ch20
01/07/1985 03/07/2017 03/07/2017 a 03/07/2019 2 03/07/2019

******770
JOSE APARECIDO

DA SILVA

Professor Classe

A - Ch20
01/07/1985 03/07/2017 03/07/2019 a 03/07/2021 3 03/07/2021

******770
JOSE APARECIDO

DA SILVA

Professor Classe

A - Ch20
01/07/1985 03/07/2017 03/07/2021 a 03/07/2023 4 03/07/2023

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação. 

Protocolo 0049335006

Portaria nº 7030 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0029.020616/2024-64;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de

setembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, ao servidor:

VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS, do quadro se servidores efetivos da Secretaria de Estado da Educação, lotado no

município de Porto Velho. Para cálculo da Progressão funcional, foi considerado o tempo laborado na Secretaria de

Estado da Educação e período de cedência do servidor à Superintendência da Juventude, Cultura Esporte e Lazer no

exercício de Cago de direção Superior. (conforme FichaFuncional, certidão de frequência, decretos de cedência, Atos

de nomeação e exoneração e demais documentos constantes do processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO ANALISADO REF.
EFEITO

FINANCEIRO

******088
VANDERLEI FERREIRA DOS

SANTOS

PROFESSOR CLASSE C

- Ch 40
15/07/2004 15/07/2018 a 15/07/2020 9 15/07/2020

******088
VANDERLEI FERREIRA DOS

SANTOS

PROFESSOR CLASSE C

- Ch 40
15/07/2004 15/07/2020 a 15/07/2022 10 15/07/2022

Obs. Eventuais retroativos decorrentes desta Portaria do período de cedência do servidor com ônus à SEJUCEL,

deverão ser custeados pelo Cessionário.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 28 de maio de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049206333

Portaria nº 7172 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0029.021424/2024-75;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0047705959, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0047705970.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: MARLI

APOLINARIO DE SOUZA, do município de Ji-Paraná, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da última Progressão

Funcional. (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência e demais documentos constantes no processo)
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MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******708
MARLI APOLINARIO

DE SOUZA

Professor Classe

A - Ch20
22/06/1988 16/03/2011 22/02/2017 a 22/02/2019 5 12/04/2019

******708
MARLI APOLINARIO

DE SOUZA

Professor Classe

A - Ch20
22/06/1988 16/03/2011 22/02/2019 a 22/02/2021 6 22/02/2021

******708
MARLI APOLINARIO

DE SOUZA

Professor Classe

A - Ch20
22/06/1988 16/03/2011 22/02/2021 a 22/02/2023 7 22/02/2023

Obs. Efeito Financeiro para fins de retroativos somente do período imprescrito, conforme orientação PGE-PCDS ID

0047705959       .

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049337528

Portaria nº 7191 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.021510/2024-88;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, ao servidor: FABIANO

AIKANA KWAZA, do município de Pimenta Bueno, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da data do Termo de

Posse do servidor (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência e demais documentos constantes no processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO REF
EFEITO

FINANCEIRO

******643
FABIANO AIKANA

KWAZA

Técnico Educacional

Nível 1
06/12/2017 06/12/2017 a 06/12/2020 2 06/12/2020

******643
FABIANO AIKANA

KWAZA

Técnico Educacional

Nível 1
06/12/2017 06/12/2020 a 06/12/2022 3 06/12/2022

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049354656

Portaria nº 7162 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.023785/2024-56;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de

setembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora:

ROSENI DE FATIMA OLIVEIRA NOGUEIRA, pertencente a Secretaria de Estado da Educação, lotada no município de

Mirante da Serra/Ouro Preto do Oeste. Para cálculo da Progressão funcional foi considerado o tempo laborado na

Secretaria de Estado da Educação, a partir da Promoção Funcional a contar de 01/06/2004, sendo o Período analisado

cumprido antes da efetivação do afastamento remunerado para aguardar aposentadoria a contar de 16/05/2023 e na
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sequência aposentadoria em 31/05/2023 (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência e demais documentos

constantes do processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
PROMOÇÃO

FUNCIONAL
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******381

ROSENI DE FATIMA

OLIVEIRA

NOGUEIRA

PROFESSOR

CLASSE C - Ch

40

15/04/1997 01/06/2004 01/06/2020 a 01/06/2022 10 01/06/2022

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049332788

Portaria nº 7165 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0029.023988/2024-42;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0048075535, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0048075547.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: MARIA

ODETE SANTANA XAVIER, do município de Ji-Paraná, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da última Progressão

Funcional. (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência e demais documentos constantes no processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******143
MARIA ODETE

SANTANA XAVIER

Técnico

Educacional Nível

1

22/06/1988 18/05/2009 17/05/2015 a 17/05/2017 5 23/04/2019

******143
MARIA ODETE

SANTANA XAVIER

Técnico

Educacional Nível

1

22/06/1988 18/05/2009 17/05/2017 a 17/05/2019 6 17/05/2019

******143
MARIA ODETE

SANTANA XAVIER

Técnico

Educacional Nível

1

22/06/1988 18/05/2009 17/05/2019 a 17/05/2021 7 17/05/2021

******143
MARIA ODETE

SANTANA XAVIER

Técnico

Educacional Nível

1

22/06/1988 18/05/2009 17/05/2021 a 17/05/2023 8 17/05/2023

Obs. Efeito Financeiro para fins de retroativos somente do período imprescrito, conforme orientação PGE-PCDS ID

0048075535.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação. 

Protocolo 0049333852

Portaria nº 7187 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0029.025079/2024-49;
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RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de

setembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora:

ROSILEI ALVES DE SOUZA FERREIRA, pertencente a Secretaria de Estado da Educação, lotada no município de Ouro

Preto do Oeste. Para cálculo da Progressão funcional foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da

Educação, a partir da Promoção Funcional a contar de 01/03/2004, sendo o período analisado cumprido antes da

efetivação da aposentadoria. (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência e demais documentos constantes do

processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
PROMOÇÃO

FUNCIONAL
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******869
ROSILEI ALVES DE

SOUZA FERREIRA

PROFESSOR

CLASSE C - Ch20
02/05/1997 01/03/2004 01/03/2020 a 01/03/2022 10 01/03/2022

Obs. Períodos registrados nesta Portaria deram sequência aos biênios da Portaria 6509/2021 ID 0048223894.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049353326

Portaria nº 7173 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.060993/2023-55;

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos Termos do artigo 59 da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, ao servidor: VALMIR

APARECIDO BARBOSA, pertencente a Secretaria de Estado da Educação, lotado no município de Pimenta Bueno,

atualmente aposentado. Para cálculo da Progressão funcional, foi considerado o tempo laborado na Secretaria de

Estado da Educação, a partir da Promoção funcional a contar de 01/03/2004 e o período analisado foi cumprido antes

da aposentadoria efetivada em 31/08/2023. (conforme Ficha Funcional, certidão de frequência, ato concessório de

aposentadoria e demais documentos constantes do processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
PROMOÇÃO

FUNCIONAL
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******137

VALMIR

APARECIDO

BARBOSA

PROFESSOR

CLASSE C-Ch-40
29/08/1988 01/03/2004 01/03/2020 a 01/03/2022 10 01/03/2022

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049338308

Portaria nº 7175 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.062428/2023-22;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos Termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, ao servidor: VALENTIM

APARECIDO DE ALMEIDA, do quadro de servidores efetivos daSecretaria de Estado da Educação, lotado no município

de Nova Brasilândia do Oeste. Para cálculo da Progressão funcionalfoi considerado o tempo laborado na Secretaria de
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Estado da Educação, a partir da Promoção funcional efetivada a contar de 03/09/2019 (conforme Ficha Funcional,

Portaria de Promoção funcional,certidão de frequência e demais documentos constantes do processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
PROMOÇÃO

FUNCIONAL
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******228

VALENTIM

APARECIDO DE

ALMEIDA

PROFESSOR

CLASSE C- Ch40
22/06/1988 03/09/2019 03/09/2019 a 03/09/2021 2 03/09/2021

******228

VALENTIM

APARECIDO DE

ALMEIDA

PROFESSOR

CLASSE C- Ch40
22/06/1988 03/09/2019 03/09/2021 a 03/09/2023 3 03/09/2023

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049343950

Portaria nº 7181 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.063179/2023-92;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: ARLETE

PEREIRA DA SILVA, do município de Ji-Paraná, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da última Progressão

Funcional. (conforme FichaFuncional, certidão de frequência e demais documentos constantes no processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO REF
EFEITO

FINANCEIRO

******821
ARLETE PEREIRA DA

SILVA

Professor Classe C - Ch

40
29/06/2001 29/06/2021 a 29/06/2023 12 29/06/2023

Obs.: Período analisado cumprido antes do afastamento para aguardar aposentadoria e posterior aposentadoria

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de Junho de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049352104

Portaria nº 7135 de 03 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e considerando o processo n. 0029.065599/2023-11;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0049189093, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0049189104.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: IZAURA DE

LIMA GARCIA EINIK, do município de Rolim de Moura, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da Promoção Funcional

(conforme FichaFuncional, certidão de frequência e demais documentos constantes no processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
PROMOÇÃO

FUNCIONAL
PERÍODO REF

EFEITO

FINANCEIRO
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******219
IZAURA DE LIMA

GARCIA EINIK

Professor

Classe C - Ch20
29/06/1988 16/07/2021 16/07/2021 a 16/07/2023 2 16/07/2023

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 03 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049304901

Portaria nº 7195 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.065781/2023-64;

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: DORISNEY

RODRIGUES DA SILVA, do município dePorto Velho, pertencente a Secretaria de Estado da Educação. Para cálculo da

Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da Educação, a partir da posse efetivada

em10/03/2004, sendo o período analisado, cumprido antes da aposentadoria efetivada em 31/08/2023. (conforme

Ficha Funcional, certidão de frequência, Ato concessório de aposentadoria e demais documentos constantes do

processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO ANALISADO REF
EFEITO

FINANCEIRO

******945
DORISNEY RODRIGUES DA

SILVA

Professor Classe C -

Ch 40
10/03/2004 10/03/2020 a 10/03/2022 10 10/03/2022

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049356377

Portaria nº 7157 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

e tendo em vista o processo n. 0029.068465/2023-44;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0049147771, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0049147889.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de

setembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora:

IRENE RIBEIRO DE LIMA, pertencente a Secretaria de Estado da Educação, lotada no município de Colorado do

Oeste/Vilhena. Para cálculo da Progressão funcional foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da

Educação, a partir da mudança do Regime de CLT para estatutário efetivado a contar de 23/04/2008 (conforme Ficha

Funcional, certidão de frequência e demais documentos constantes do processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******406
IRENE RIBEIRO

DE LIMA

TÉCNICO

EDUCACIONAL NÍVEL

1

29/06/1988 23/04/2008 21/04/2016 a 21/04/2018 6 29/11/2018

******406
IRENE RIBEIRO

DE LIMA

TÉCNICO

EDUCACIONAL NÍVEL

1

29/06/1988 23/04/2008 21/04/2018 a 21/04/2020 7 21/04/2020
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******406
IRENE RIBEIRO

DE LIMA

TÉCNICO

EDUCACIONAL NÍVEL

1

29/06/1988 23/04/2008 21/04/2020 a 21/04/2022 8 21/04/2022

******406
IRENE RIBEIRO

DE LIMA

TÉCNICO

EDUCACIONAL NÍVEL

1

29/06/1988 23/04/2008 21/04/2022 a 21/04/2024 9 21/04/2024

Obs. Períodos registrados nesta Portaria deram sequência aos biênios da Portaria 533/2017 e Efeito Financeiro

para fins de retroativos somente do período imprescrito, conforme orientação PGE-PCDS ID 0039397111.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049328009

Portaria nº 7179 de 04 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017,

considerando o processo n. 0029.451266/2020-51;

 

Considerando Informação n. 171 ID 0048618889, bem como despacho de confirmação PGE PCDS ID 0048618908.

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional de que trata o artigo 59, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro

de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054, de 7 de setembro de 2012, a servidora: LUCINETE

DO ROSARIO SANCHINEZ ZEBALOS, do quadro de servidores efetivos da Secretaria de Estado da Educação, lotada no

município de Porto Velho. Para cálculo da Progressão foi considerado o tempo laborado na Secretaria de Estado da

Educação, à partir da mudança do Regime de CLT para estatutário efetivado a contar de 31/03/2009. (conforme Ficha

Funcional, certidão de frequência, Termo de mudança de regime e demais documentos constantes no processo)

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
MUDANÇA

REGIME
PERÍODO ANALISADO REF

EFEITO

FINANCEIRO

******740
LUCINETE DO ROSARIO

SANCHINEZ ZEBALOS

TÉC. EDUC.

NÍVEL 1
22/06/1988 31/03/2009 31/03/2016 a 31/03/2018 4 31/03/2018

******740
LUCINETE DO ROSARIO

SANCHINEZ ZEBALOS

TÉC. EDUC.

NÍVEL 1
22/06/1988 31/03/2009 31/03/2018 a 31/03/2020 5 31/03/2020

******740
LUCINETE DO ROSARIO

SANCHINEZ ZEBALOS

TÉC. EDUC.

NÍVEL 1
22/06/1988 31/03/2009 31/03/2020 a 31/03/2022 6 31/03/2022

******740
LUCINETE DO ROSARIO

SANCHINEZ ZEBALOS

TÉC. EDUC.

NÍVEL 1
22/06/1988 31/03/2009 31/03/2022 a 31/03/2024 7 31/03/2024

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 04 dejunho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0049347996

Portaria nº 7129 de 03 de junho de 2024

Designar servidora para exercer a função de Inspetora Escolar

na Coordenadoria Regional de Educação de São Francisco do

Guaporé.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Paolla Michelle Montanari Vieira, CPF nº xx5.092.08x-xx, Matrícula nº xxxxxx804,

para exercer a função de Inspetora Escolar, na Coordenadoria Regional de Educação de São Francisco do Guaporé,
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sem ônus de gratificação para o Executivo Estadual.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049296419

Portaria nº 7292 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.23

(0049187842),SEDUC GAGE (0049246977),Processo nº.0029.032570/2024-26.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar a pedido da função de Secretária Escolar da E.E.E.F.M Professor Francisco Desmorest

Passos, localizado (a) no Distrito de Nazaré - Baixo Madeira no município de Porto Velho/RO, da Gratificação de

Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) MAURO SILVEIRA SALDANHA, matrícula nº.******232, ocupante do

Cargo de Técnico Educacional Nível II pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia,

prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de

Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

03/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049467265

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho da Coordenadoria Regional de Educação, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1113/2024 (ID 0048458454), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0048459520) e o Resultado da Análise (ID 0048508924), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1

Oliveiras

supermercados

Ltda.

AÇÚCAR - cristal de cana, Embalagem em pacote de 2 kg. R$ 1.490,00

2

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

ALHO-bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração

uniformes.

R$ 1.428,00

3

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

ARROZ BRANCO, TIPO I, EMBALAGEM capacidade de 5kg em Validade: mínima

de 06 meses a contar a partir da data de entrega
R$ 7.808,00

4

José Batista dos

Santos

Supermercado

- EPP

BETERRABA- lavada lisa de 1ª qualidade compacta e firme sem lesões de

origem física ou mecânica, com tamanho uniforme devendo ser graúda
R$ 119,80

5

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

BISCOITO SALGADO – Tipo Cream-Cracker. Embalagens plásticas internas de

400G.
R$ 2.964,00
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6

Oliveiras

supermercados

Ltda.

CAFÉ - torrado e moído, selo da ABIC - emb. 500 gramas R$1.299,00

7

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

Canela e pó - Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico,

resistente, vedado hermeticamente e limpo, Embalagem de 50g.
R$ 49,90

8

José Batista dos

Santos

Supermercado

- EPP

CARNE BOVINA DE 2ª (CUBOS) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas,
R$ 2.248,50

9

José Batista dos

Santos

Supermercado

- EPP

CARNE BOVINA MOÍDA – Coxão Mole boa procedência, embalada em plástico

transparente, com identificação de peso e validade do produto
R$ 4.470,00

10

Oliveiras

supermercados

Ltda.

CEBOLA- de 1ª qualidade, fresca compacta e firme sem lesões de origem física

ou mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com tamanho e

coloração uniformes.

R$ 870,00

11

Oliveiras

supermercados

Ltda.

CENOURA- de 1ª qualidade, sem rama, fresca compacta e firme sem lesões de

origem física ou mecânica sem rachaduras e cortes com tamanho e coloração

uniforme.

R$319,20

12

José Batista dos

Santos

Supermercado

- EPP

EXTRATO DE TOMATE– concentrado, contendo ingredientes tomate e açúcar,

isento de sujidades e fermentação, embalagem 340 G.
R$97,99

13

José Batista dos

Santos

Supermercado

- EPP

FARINHA DE TAPIOCA da região, Subgrupo Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco

plástico transparente, atóxico, inviolável e resistente. Peso de até 1kg.
R$ 199,80

14

Oliveiras

supermercados

Ltda.

FEIJÃO TIPO 1- novo, constituído de grãos inteiros e sadios, embalagem de 1 KG

em sacos plásticos transparentes O produto deverá apresentar validade

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

R$ 698,60

15

Oliveiras

supermercados

Ltda.

FRANGO CONGELADO, inteiro - de 1ª qualidade, sem tempero, apresentando

cor característica, textura firme, superfície sem limosidade e viscosidade.

Pesando aproximadamente 2kg.

R$ 1.750,00

16

José Batista dos

Santos

Supermercado

- EPP

FRANGO CONGELADO, PEITO- de 1ª qualidade, sem tempero, apresentando cor

característica, textura firme, superfície sem limosidade e viscosidade.

Embalagem de 1kg.

R$ 3.337,50

17

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

LEITE DE COCO industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Emb. de 500

ml.

R$ 210,80

18

Oliveiras

supermercados

Ltda

LEITE UHT – integral embalagem 1 litro R$2.798,25

19

Oliveiras

supermercados

Ltda

MACARRÃO - espaguete com ovos, Embalagem tipo sacos de polietileno,

termos soldada, transparentes, atóxicos e resistentes, embalagem contendo

500G.

R$825,00
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20

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

ÓLEO DE SOJA - refinado, acondicionado em embalagem de 900 ML, . R$ 2.140,00

21

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

OVOS BRANCOS DE GRANJA- in natura, primeira qualidade, acondicionados em

cartela.
R$ 988,00

22

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

PÃO FRANCÊS - 50G, produto obtido pela cocção, em condições técnicas e

higiênico-sanitárias adequadas, preparado com farinha trigo, fermento

biológico, sal, açúcar, margarina podendo conter outros ingredientes.

R$ 5.990,00

23

José Batista dos

Santos

Supermercado

- EPP

PÃO DE HAMBURGUER– 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária.

R$ 1.398,00

24

Oliveiras

supermercados

Ltda

REPOLHO de (1ª qualidade) qualidade, apresentando grau de maturação tal

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo.

R$287,50

25

Oliveiras

supermercados

Ltda

SAL - refinado iodado, 1ª qualidade, embalagem plástica, termos soldada,

atóxica, transparente com capacidade de 1KG.
R$ 98,50

26

José Batista dos

Santos

Supermercado

- EPP

TOMATE de (1ª qualidade), apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo.

R$1.177,50

27

RVA Comércio

de Alimentos

Ltda.

TORRADA em pacotes com peso igual ousuperior142gramas,embalagem em

plástico com a identificação do fabricante e prazo de validade
R$ 1.600,00

Valor Total R$46.663,84

Pimenta Bueno, 10 de junho de 2024.

Jozianne Izaltina Siqueira

Presidente do Conselho

Protocolo 0049511053

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024/2024/SEDUC-SEEIPVH

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA

CONTRATADA: ROLDÃO BRAGA RIBEIRO EIRELI-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 21.921.760/0001-01

OBJETO: É objeto desta contratação a É objeto do presente contrato a aquisição Aquisição de Gêneros Alimentícios

(produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento as necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede

Estadual de Educação, pelo período de 2 (dois) meses, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados

nas Unidades Escolares Indígenas da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de PORTO VELHO,

contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para um período de 40 (quarenta) dias

(oito semanas), conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº001/2024 e anexos. [Ovo

de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, Manteiga - A embalagem deverá apresentar externamente

os dados de identificação, procedência, Suco concentrado de garrafa sabor maracujá - Embalagem de 500ml, Alho

nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira, Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou

defeito).

VALOR: R$ 1.122,00 (um mil, duzentos e vinte e dois reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura.
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DATA DA ASSINATURA:07/06/2024

ASSINAM:

ELIZEU CORDEIRO MACHADO

Presidente da Comissão de Compras

MARIA DE FATIMA KARITIANA

Presidente do conselho Escolar Indígena

KYOWÃ AKOT OPIKIPA

MARIA DO SOCORRO BRAGA

Responsável/Contratada

Protocolo 0049518372

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR RUI BARBOSA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

1723/2024 (ID 0049361179), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049516535) e o Resultado

da Análise (ID 0049525844), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 T.M. de Oliveira Alves

Abraçadeira tipo u 1/2

Areia grossa lavada

Broca aço rápido 6,5 MM

Broca concreto Longa

Bucha n 08

Cadeado Pado 35 mm

Caixa d`Água 5.000 Litros com tampa

Caixa de descarga 9 lts

Cano 25

Cimento ciplan 25 kg

Curva 90 50mm curta

Disjuntor

Dobradiça porta 3 zincada

Eletroduto roscavel 3/4

Fechadura popline externa

Fio de nylon 3,0mm

Fio flexível 2,5 mm

Fio flexível 4,0 mm

Fita isolante 20 mts

Interruptor 2 tecla +

Mangueira Cristal ½ x1 Sunflex

Bisnaga Liquido Xadrez

Prego Gerdal 20x42

Prego Gerdal 20x48

Rejunte Marrom (Comum)

Rolo de lã 23 cm

Sifão sanfonado universal

Suporte p/ rolo 23cm ref

Tampa de Vaso

Te esgoto 50mm

Te soldável 20mm

Tinta acrílica

Tinta prep. Premium s.

Tinta spray 360 ml preto

Torneira lavat plus br

Torneira pl. P/ pia 1/2 cinza

Torneira tanque 10cm 1/2 br

Trincha 2 atlas

Tubo esgoto 50 mm

Válvula para tanque

Tomada Tripla Tramontina

11.057,63

Valor Total 11.057,63

Nova União/RO, 07 de Junho de2024.

Anete Ribeiro de Souza

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa

Protocolo 0049526161

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2024/2024/SEDUC-SEEIPVH

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA

CONTRATADA: MAYA COM. DE ALIMENTOS EIRELI
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CNPJ DA CONTRATADA: 30.433.982/0001-76

OBJETO: É objeto desta contratação a É objeto do presente contrato a aquisição Aquisição de Gêneros Alimentícios

(produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento as necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede

Estadual de Educação, pelo período de 2 (dois) meses, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados

nas Unidades Escolares Indígenas da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de PORTO VELHO,

contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para um período de 40 (quarenta) dias

(oito semanas), conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº001/2024 e anexos. (

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker, Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos).

VALOR: R$303,20 (trezentos e três reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA:07/06/2024

ASSINAM:

ELIZEU CORDEIRO MACHADO

Presidente da Comissão de Compras

MARIA DE FATIMA KARITIANA

Presidente do conselho Escolar Indígena

KYOWÃ AKOT OPIKIPA

LUCINEIDE MAIA GONÇALVES

Responsável/Contratada

Protocolo 0049519506

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ORDEM E PROGRESSO

CONTRATADA: C J JOB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 24.572.092/0001-42

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades da EEEFM SANTA ANA com validade até 30/07/2024, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.107674/2022-30, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 24/2023, homologados pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 3.340,28

PROCESSO: 0029.021109/2024-48

VIGÊNCIA: 30/07/2024

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2024

ASSINAM:

Irene Moreira Alcantara / Presidente do Conselho Escolar

C J Job Comércio de Alimentos LTDA/ Contratada

Protocolo 0049457433

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2023

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ORDEM E PROGRESSO

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA CNPJ/MF Nº 13.504.249/0001-86

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às

necessidades da EEEFM SANTA ANA com validade até 30/07/2024, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.107674/2022-30, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 24/2023, homologados pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 4.204,28

PROCESSO: 0029.021109/2024-48
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VIGÊNCIA: 30/07/2024

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2024

ASSINAM:

Irene Moreira Alcantara / Presidente do Conselho Escolar

Fenix Grill LTDA / Contratada

Protocolo 0049458032

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida

CONTRATADA: R.V.A. Comercio de Alimentos LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 38.306.886/0001-79

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar

ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino.

VALOR: R$ 5.695,58 (cinco mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/05/2024

ASSINAM: Rosa Maria Bordignon – Presidente do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida da EEEFM. Bom Sucesso

Protocolo 0049514703

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida

CONTRATADA: José Batista dos Santos Supermercado - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.473.496/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar

ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino.

VALOR: R$ 11.254,07 (onze mil duzentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/05/2024

ASSINAM: Rosa Maria Bordignon – Presidente do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida da EEEFM. Bom Sucesso

Protocolo 0049515643

Portaria nº 7304 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.283,(0049193612), Ata Medica (0049196334) SEDUC GAGE,(0049195357),Processo nº. 0029.032608/2024-61.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar da função de Secretário Escolar da E.E.E.F.M Antônio Gonçalves Dias, localizado (a) no

município de Cacoal/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) GERALDO VIEIRA

DE SOUZA, matrícula nº.******779, ocupante do Cargo de Técnico Educacional Nível II, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

28/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049474443
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR SEIS DE JULHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028510/2024-17

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos -

Manutenção de ar-condicionado.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 13/06/2024.

O Conselho Escolar Seis de Julho, C.N.P.J nº 84.559.384/0001-77 localizado na Avenida Tapajós, Nº 3659, Bairro - Centro

Município de Cabixi/RO - CEP 76.994-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos -

Manutenção de ar-condicionado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Tapajós, Nº 3659, Bairro - Centro Município de Cabixi/RO - CEP 76.994-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Manutenção de ar-condicionado, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectivo CEEJA SEIS DE JULHO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Seis de Julho, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca do Município de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID0048615208

Cabixi/RO,10 de junho de 2024.

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Gregio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048615212

Portaria nº 6800 de 22 de maio de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.108 (0048887701), SEDUC GAGE (0048917838),Processo nº. 0029.030353/2024-00.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de DIRETORA da E.E.E.F.M APOLONIA ROSSI JAVARINI, localizado

(a) no Município de Presidente Médici, SEDUC-CRE de JI-PARANÁ/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar -

Tipologia 01, ao (a) servidor(a) ILDA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº.******817, ocupante do Cargo de Professor

Classe C, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II

do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de

2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/04/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049231757

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do do Conselho Escolar POVO NO PODER, da EEEFM Colina Verde, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 ID 0049043719 , o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID

0049115141 e o Resultado da Análise ID 0049274448, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01, 02, 03, 04, 05,

06, 07, 08, 09, 12,

13, 14, 15, 16, 17,

18, 19, 20.

Manoel N. de

Souza

açafrão, Adoçante stevenia, Açúcarcristal, arroztipo 1,Alho, biscoito

salgadocreamCafé potorrado, castanha do Brasil, cebola,

Frangointeiroleite de soja Extratodesoja em po, macarrãoespaguete,

Manteiga com sal, milhoverdeConserva, óleo desoja, sal, Tomate

comsemente, tomate Extrato

R$

5.893,48

10, 11
Supermercado

Santiago
Carnebovina, acem moída, carne bovina acem

R$

2.054,45
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R$

7.947,93

Corumbiara-RO, 07de junho de 2024

Maciel Alves Gois

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049523053

Portaria nº 6987 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.20

(0049032905), SEDUC GAGE (0049056542),Processo nº.0029.031440/2024-76.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar da função de Secretário Escolar da E.E.E.F.M Professor Raimundo Nonato Vieira da Silva,

localizado (a) no Município de Porto Velho/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 01, ao (a)

servidor(a) GUTEMBERGUE ALVES DE SOUSA, matrícula nº.******727, ocupante do Cargo de Técnico Educacional

Nível II, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II

do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de

2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049176245

Portaria nº 7297 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.69

(0048964542), SEDUC GAGE (0049006548),Processo nº.0029.030950/2024-26.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar da função de Vice -diretor da E.E.E.F São Roque, localizado (a) no Município de e

Corumbiara, SEDUC-CRE DE Cerejeiras/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 01, ao (a)

servidor(a) IGOR SOLANO DE LIMA, matrícula nº.******599, ocupante do Cargo de Professor Classe C, pertencente

ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

21/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049472638

Portaria nº 7293 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.116 (0049188265),Termo Renuncia),0049189656, SEDUC GAGE (0049197965),Processo nº.0029.032572/2024-15.

RESOLVE:
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Art. 1º. Dispensar, a pedido, da função de Vice Diretora da E.E.E.F OSWALDO PIANNA, localizado (a) no

Município de Ji Paraná/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) JUCEMARA

BUTZKE DA SILVA, matrícula nº.******451, ocupante do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

30/04/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049469510

Portaria nº 7294 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.116 (0049188265),SEDUC GAGE (0049197965),Processo nº.0029.032572/2024-15

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Diretora da E.E.E.F OSWALDO PIANNA, localizado (a) no

Município de Ji Paraná/RO, através, Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) JUCEMARA

BUTZKE DA SILVA, matrícula nº.******451, ocupante do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

30/04/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049470214

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.024075/2024-43

Objeto: Material para manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

Valor estimado: R$ 18.000,00

O CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, C.N.P.J nº 00.700.422/0001-70 localizado na Rua Floriano Peixoto, Nº

310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Material para manutenção de bens imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico ceejagliceria@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua Floriano

Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para manutenção de bens imóveis,

considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Ceeja Glicéria Maria de Oliveira Crivelli;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Valdir Monfredinho, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiais para manutenção de bens imóveis deverão ser entregues na Escola Ceeja Glicéria Maria de Oliveira

Crivelli, localizada, Rua Floriano Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, município de

Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2- A entrega será realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Valdir Monfredinho.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os

fornecedores de apresentarem os documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pimenta Bueno, 10 de junho de 2024.

Sirlene Gonçalves de Santana Canuto

Presidente da Comissão de Contratação

Ademir Sott
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048120339

Portaria nº 7288 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.193 (0049203996),SEDUC GAGE (0049248472),Processo nº.0029.032692/2024-12.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Vice Diretora da E.E.E.M PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO DE

SOUZA, localizado (a) no município de Machadinho do Oeste/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar -

Tipologia 02, ao (a) servidor(a) LUCILENE GONÇALVES DE SOUZA, matrícula nº.******223, ocupante do Cargo de

Técnico Educacional Nível II pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na

alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão

Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049464335

Portaria nº 7289 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Requerimento

(0049193612),SEDUC GAGE (0049197359),Processo nº.0029.032601/2024-49.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar a pedido da função de Secretária Escolar da E.E.E.M PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO

DE SOUZA, localizado (a) no município de Machadinho do Oeste/RO, da Gratificação de Gestão Escolar, Tipologia 02,

ao (a) servidor(a) LUCILENE GONÇALVES DE SOUZA, matrícula nº.******223, ocupante do Cargo de Técnico

Educacional Nível II pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m”

do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018

de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

31/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049464906

Portaria nº 7291 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 e nos termos do Despacho (0049123949), Processo nº 0029.028167/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 6724 de 20 de maio de 2024, que Dispensou da função de Diretor da

E.E.E.F.M. Inácio de Castro,, Tipologia 02, o(a) servidor(a) JOAO MIRANDA DE ALMEIDA, matricula nº.******491,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do cargo de Professor classe C,

no Município Porto Velho/RO, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de

setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
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DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049465926

Portaria nº 5416 de 23 de abril de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando Nº.46

(0047796796), SEDUC GAGE (0047971185),Memorando nº 04 (0048526031, Processo Nº 0029.022165/2024-08.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Diretora da E.E.E.M.T.I SIMON BOLÍVAR, localizado (a) no

Município de Guajará Mirim/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 03, ao (a) servidor(a)

ELKA SHEILA GUASTOVARA LOPES BILIATTO, matrícula nº.******575, ocupante do Cargo de Professor Classe C,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo

77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e

suas alterações

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

17/04/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049460608

Portaria nº 7287 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.

(0047881595),SEDUC GAGE (0047919489),Processo nº.0029.020963/2024-97.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a portaria nº. Portaria 5787 (0048272000) de 30 de abril de 2024 .

Onde se lê:

Art. 2º. Designar para exercer a função de Diretor da E.E.E.F.M Campos Sales, localizado (a) no Município de

São Francisco do Guaporé/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 04, ao (a) servidor(a)

VALDERY CASTRO RODRIGUES, matrícula nº.******035, ocupante do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

26/03/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Leia se:

o de Gestão Escolar - Tipologia 04, ao (a) servidor(a) VALDERY CASTRO RODRIGUES, matrícula

nº.******035, ocupante do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do

Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de

2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

18/04/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049463104

Portaria nº 7334 de 07 de junho de 2024
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PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar EK ERAT - CASA GRANDE, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Morais Morai Tupari, matrícula nº ******8283, Presidente;

2 - Arlene Soares Tupari, matrícula nº ******8899, Membro;

3 -Daniela Eduardo Mendes, matrícula nº ******2560 , Membro;

4 - Ivanete Meroraika Kampé Tupari, matrícula nº ******2540, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Durval Koaratira Kampé

Presidente do Conselho Escolar EK ERAT - CASA GRANDE.

Protocolo 0049495487

Portaria nº 7331 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar EK ERAT - CASA GRANDE, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -José Porite Arikapú , matrícula nº ******8897, Presidente;

2 - Elivaldo Eri Kampé, matrícula nº ******6833, Membro;

3 - Helio Ebassaru Kampé, matrícula nº ******9030, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Durval Koaratira Kampé

Presidente do Conselho Escolar EK ERAT - CASA GRANDE

Protocolo 0049494873

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLARTANCREDO DE ALMEIDA NEVES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1405 (0048953342), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0048953343) e o

Resultado da Análise (0048953344), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 R &E GONÇALVEL LTDA Lâmpada bulbo led 75w bivolt R$ 384,00

2

SOLAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES,

IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

Lâmpada LED 40 W (alta

potência)

R$

1.680,00
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3 LUAMAR COM. DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA
Lâmpada LED 12W

Refletor led bi 200w 6500k
R$1.168,64

Valor Total
R$

3.232,64

Cerejeiras/RO, 10 de junhode 2024.

Sandra Mariano de Oliveira Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048953346

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030425/2024-44

Objeto: Materiais de limpeza e Produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 17/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES, CNPJ nº 01.746.800/0001-19, localizado na Rua Princesa Isabel, nº 2369,

centro, Mirante da Serra - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

aquisição de: Materiais de limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Princesa Isabel, nº 2369, centro, Mirante da Serra-RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de limpeza e Produção de

Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. MIGRANTES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a

17/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, ou transferência bancária, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo
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para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Propostas.

Mirante da Serra - RO, 10 de junho de 2024.

Hélia Oliveira Nogueira

Presidente da Comissão de Contratação

Naide Evaristo da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049412112

EXTRATO

EXTRATO N° 4666 do Contrato nº 04/2024/SEDUC-EEEMTITANRDM

CONTRATO N° 04/2024/SEDUC-EEEMTITANRDM

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, CNPJ:

01.145.735/0001-76

CONTRATADA: SANTANA COMERCIO DE GÁS EIRELI-EPP, CNPJ: 21.550.780/0001-13

OBJETO: Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) (Gás de Cozinha) acondicionado em botija de 45 Kg.

VALOR: R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta reais).

PROCESSO RELACIONADO: 0029.030765/2024-31

VIGÊNCIA: 12(doze) Mês.

DATA DE ASSINATURA: 10 de Junho de 2024.

Assinam:

Dorcas Vieira Dias Avila- Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves

Sergio de Oliveira Sant'Anna - Representante da Empresa Contratada

Protocolo 0049535640

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017857/2024-26

Objeto: Materiais de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais de Expediente, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e
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Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,RO,06 de junho de 2024.
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AUDENIR DE ARAUJO CHAVES

matrícula nº ******723

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços/Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc.Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/Estado: CEP:

Telefone: E-mail

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 Fita Adesiva Transparente 24mmx50m Und 50

02 Fita adesiva Transparente 48mmx40m Und 80

03 Fita Dupla Face 24mmx30m Und 30

04 Fita Dupla Face 18mmx30m Und 30

05 Fita Dupla Face 12mmx30m Und 20

06 Caneta Corretivo 10 ml 12x01 Cx 02

07 Cola em Bastão 40g Und 24

08 Cola c/ Gliter 23g 06 Cores Cx 12

09 Cola Colorida c/ Gliter 25g 06 Cores Cx 12

10 Cola Isopor 900g Und 05

11 Cola Isopor 450g Und 02

12 Papel p/ Certificado 180g 50x01 Pct 30

13 Pincel p/ Quadro Branco Preto 12x01 Cx 25

14 Pincel p/ Quadro Branco Azul 12x01 Cx 25

15 Pincel p/ Quadro Branco Vermelho 12x01 Cx 10

16 Caneta Esferográfica Preta 50x01 Cx 20

17 Caneta Esferográfica Azul 50x01 Cx 20

18 Caneta Esferográfica Vermelha 50x01 Cx 03

19 Pasta Suspensa Cartão Duplex Amarela Und 150

20 Tinta Carimbo Azul 42 ml Und 06

21 Folha de EVA Liso Cores Diversas Und 200

22 Folha de EVA c/ Gliter Cores Diversas Und 100

23
Balão Pacote c/ 50 Unidades

Cores Diversas
Pct 40

24 Estilete de Precisão c/ 02 Lâminas Extras Und 12

25 Estilete Plástico 18mm Und 12

26 Molha Dedo 12g Und 12
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27 Grampeador Médio p/ 40 Folhas Und 12

28
Grampo p/ Grampeador 26/6

c/ 5.000 unidades
Cx 20

29 Perfurador Médio p/ 20 Folhas Und 06

30 Envelope Oficio Branco 250x01 Cx 03

31 Envelope p/ Correspondência Branco 1000x01 Cx 01

32 Envelope A4 Kraft Ouro 250x01 Cx 02

33
Envelope p/ Correspondência

Azul Turquesa 100x01
Cx 01

34 Apagador p/ Quadro Branco Und 80

35 Pasta Individual do Aluno Und 1.000

36 Cola Siliconada Grossa Und 200

37 Cola Siliconada Fina Und 200

38 Cartolina Laminada Cores Diversas Fls 100

39 Cartolina 180g Cores Diversas Fls 300

40 Papel Sulfitão Branco 120g Fls 300

41 Papel Kraft Natural Fls 250

42 Pincel Atômico Azul 12x01 Cx 03

43 Pincel Atômico Preto 12x01 Cx 03

44 Pincel Atômico Vermelho 12x01 Cx 02

45 Hidrocor 12 Cores Ponta Grossa Jg 50

46 Lápis de Cor 12 Cores Cx 60

47 Pasta Catalogo c/ 50 Envelopes Finos Und 30

48 Pasta Registradora AZ Oficio Lombo Largo Verde Und 30

49 Pasta Plástica Transparente c/ Grampo Trilho Und 100

50 Caixa Arquivo c/ Travas Und 50

51 Pasta Suspensa Plástica Transparente Und 100

52
Tinta p/ Pincel Quadro Branco Azul

01 Litro
Und 02

53
Tinta p/ Pincel Quadro Branco Preto

01 Litro
Und 02

54 Tinta p/ Pincel Quadro Branco Vermelho 01 Litro Und 01

55 Apontador c/ Depósito 24x01 Cx 03

56 Borracha Plástica c/ Capa 24x01 Cx 03

57 Régua Acrílica 30 cm Transparente Und 50

58 Papel Sulfit A4 75g 10x500 Folhas Cx 60

59 Papel Almaço c/ Pauta 400 Folhas Rsm 04

60 TNT Azul Anil Peça c/ 50 Metros Pç 03

61 TNT Amarelo Peça c/ 50 Metros Pç 03

62 TNT Verde Bilhar Peça c/ 50 Metros Pç 03
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63 TNT Branco Peça c/ 50 Metros Pç 02

64 TNT Preto Peça c/ 50 Metros Pç 01

65 Clipes Niquelados 2/0 100x01 Cx 10

66 Clipes Niquelados 3/0 50x01 Cx 15

67 Clipes Niquelados 4/0 50x01 Cx 10

68 Clipes Niquelados 8/0 25x01 Cx 10

69 Tesoura Escolar 13 cm 30x01 Cx 02

70 Tesoura Inox Multiuso 21 cm Und 12

71 Livro Ata s/ Margem c/ 100 Folhas Und 10

72 Barbante Cru 704 Metros Und 06

73 Pistola Profissional p/ Cola Siliconada Und 02

74 Papel Cartão Cores Diversas Fls 10

75
Papel Color Set Dupla Face

Cores Diversas
Fls 10

76
Papel Crepom Impermeável

Cores Diversas
Fls 100

77 Pistola Grande 40W p/ Cola Siliconada Und 04

78
Caderno Espiral Universitário Capa Dura

10x01 c/ 200 Folhas
Und 50

79 Papel Fotográfico A4 Brilho 180g 50x01 Pct 10

80 Tinta Guache 250 ml Cores Diversas Und 40

81 Capa p/ Encadernação A4 100x01 Pct 05

82 Espiral p/ Encadernação 14 mm Preto 100x01 Pct 03

83
Espiral p/ Encadernação 25mm

p/ 140 Folhas 45x01
Pct 02

84
Plástico p/ Plastificação de

Documentos A4 100x01
Pct 04

85 Marca Texto Amarelo 12x01 Cx 04

Valor Total:

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE
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ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049536083

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Rui Barbosa

CONTRATADA: Luiz Antonio da Silva LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.524.397/0001-62

OBJETO: É objeto desta contratação a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Manutenção, Limpeza,

Consertos e Reparos em Equipamentos de Ar Condicionados.

VALOR: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: [07/06/2024]

ASSINAM:

Anete Ribeiro de Souza

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa

Luiz Antonio da Silva

Representante da Contratada

Protocolo 0049506893

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017857/2024-26

Objeto: Materiais Educativos e Esportivo.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais Educativos e Esportivos, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais Educativos e Esportivos, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo os
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documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,RO,06 de junho de 2024.

AUDENIR DE ARAUJO CHAVES

matrícula nº ******723

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 Bola Vôlei Unid 20

02 Bola Futsal Unid 20
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03 Bola Futebol de Campo Unid 12

04 Bola Basquete Unid 12

05 Rede Vôlei 9.5/150 mm Unid 02

06 Rede Futebol de Campo Fio Grosso Par 01

07 Rede Futsal Fio Grosso Par 02

08 Antena p/ Rede de Vôlei de Fibra de Vidro Unid 02

09 Saco p/ Bolas Capacidade 06 Unidades Unid 04

10
Cartão de Arbitro AM-VM-AZ

c/ Bolsa em Couro
Unid 04

11 Bomba de Inflar Dupla Unid 06

12 Apito em Metal c/ Cordão e Mosquetão Unid 10

13 Colete Liso Dupla Face Unid 60

14 Cone Amarelo 20 cm Unid 12

15 Cone Laranja 20 cm Unid 12

16 Kit Cone + Barreira Unid 12

17 Bola Iniciação n 08 Unid 20

18 Bola Iniciação n 10 Unid 10

19 Bola Iniciação n 12 Unid 08

20 Raquete Tênis de Mesa Unid 12

21 Pote c/ 32 Bolas Tênis de Mesa Branca Unid 02

22 Kit Tênis de Mesa c/ 02 Suporte + 01 Rede Unid 06

23
Medalha Honra ao Mérito Ouro

c/ Fita 3,5 cm
Unid 300

24
Medalha Honra ao Mérito Prata

c/ Fita 6cm
Unid 300

25
Medalha Honra ao Mérito Bronze

c/ Fita 3,5cm
Unid 300

26 Kit Badminton 5pçs Unid 06

27 Placar Tênis de Mesa Unid 01

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.
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ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049540989

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR MONTEIRO LOBATO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1315/2024 (ID 0048807639), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0048807641) e o Resultado da Análise (ID 0048807642), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

01 Matilde Rodrigues Ribeiro da Conceição Eireli, CNPJ: 28.509.817/0001-09 1 e 2 R$ 1.850,00

02 Ecobrás serviços Ltda, CNPJ: 39.472.306/0001-86 - R$ 0,00

03 J Pereira Limpeza e Conservação, CNPJ: 13.878.114/0001-80 - R$ 0,00

Valor Total R$ 1.850,00

Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2024.

Ana Lúcia Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048807645

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CASTRO ALVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1676/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033376/2024-68

Objeto: Material Permanente - Impressora Laser Jet Pro MFP M428 fdw

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:10/06/2024 a12/06/2024

O Conselho Escolar Castro Alves, C.N.P.J nº 15.892.367/0001-34 localizado na Avenida das nações, número 1661 -

Bairro Centro - CEP 76997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao ProafiEscola - Regular, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material Permanente: Impressora Laser Jet Pro MFP M428 fdw, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmcastroalves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida das Nações, número 1661 - Bairro Centro - CEP 76997-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Impressora Laser Jet Pro MFP M428 fdw considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.F. CASTRO ALVES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmcastroalves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I - Formulário de Pesquisa

de Preços/ Proposta, Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmcastroalves@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo
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os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Castro Alves, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/ Proposta

Anexo II - Minuta do Contrato

Cerejeiras /RO, 10 de junho de 2024.

SILVIAMARASCHINALLES

Presidente da Comissão de Contratação

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049304995

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 001/2024 (0049109051), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0049110943) e o

Resultado da análise (0049111037), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO EIRELI 01 a 45 21.779,75

2 TIAGO C. BATISTA INF. SERV. E COMERCIO ME -- --

3 PAPEIS COMETA LTDA -- --

4 LUAMAR COM. DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA -- --
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Valor Total 21.779,75

Porto Velho - RO, 10 de junho de 2024

HUDSON GÓES CAETANO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO

Protocolo 0049539240

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017857/2024-26

Objeto: Materiais de Processamento de dados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.8299-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais de Processamento de dados,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Processamento de dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,RO,06 de junho de 2024.

AUDENIR DE ARAUJO CHAVES

matrícula nº ******723

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01 Kit Fotocondutor Compatível c/ Impressora Brother 5652 Und 10

02 Toner TN850/3442 Compatível c/ Impressora Brother 5652 Und 40

03 Toner MX321/421 Original p/ Impressora Lexmark Und 10

04 Toner CF283A Compatível c/ Impressora HP127 Und 40

05
Toner 500X/505X Compatível c/ Impressora

HP PRÓ 400
Und 30

06 Toner 541A/321/211A Cyan Compatível c/ Impressora HP PRÓ 200 Und 10

07
Toner CE542A/ CE322A/ CF212A Yellow Compatível c/ Impressora HP PRÓ

200
Und 10

08 Toner CB543/CE323/CF213A Magenta Compatível c/ Impressora HP PRÓ 200 Und 10

09 Toner 540A/320/210 Black Compatível c/ Impressora HP PRÓ 200 Und 10

10 Toner 805A Compatível c/ Impressora HP Und 30

11
Toner PB211/210 Compatível

c/ Impressora Elgin
Und 25

12 Refil de Tinta Universal Black 01 Litro p/ Impressora Epson Und 05
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13 Refil de Tinta Universal Cyan 01 Litro p/ Impressora Epson Und 02

14 Refil de Tinta Universal Magenta 01 Litro p/ Impressora Epson Und 02

15 Refil de Tinta Universal Black 01 Litro p/ Impressora Epson Yellow Und 02

16
Toner TN366 Original p/ Impressora

Brother 5662
Und 10

17 Refil de Tinta Original Amarelo p/ Impressora Brother T820 Und 10

18 Refil de Tinta Original Ciano p/ Impressora Brother T820 Und 10

19 Refil de Tinta Original Magenta p/ Impressora Brother T820 Und 10

20 Refil de Tinta Original Preto p/ Impressora Brother T820 Und 10

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049541348

ERRATA

ERRATA Nº 01 AO CONTRATO (DOC SEI Nº 0049450843)

A Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha-ACE-EC, neste ato representada por sua presidente, torna

público para conhecimento dos interessados, a ERRATA Nº 01 - ERRATA AO CONTRATO 0049450843:

Onde se lê

Ordem Item

Unidade de

medida

(Kg/L/Dz/Un.)

Quantidade Marca
Valor

Unitário

Valor

Total

01

Pão (francês) 50 g 1ª qualidade, em condições

técnicas e higiênico sanitárias adequadas e

preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. Tamanho e coloração

uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também

manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco

plástico atóxico transparente e resistente

Kg 25,000 Própria 19,99 2.198,90

Leia-se
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Ordem Item

Unidade de

medida

(Kg/L/Dz/Un.)

Quantidade Marca
Valor

Unitário

Valor

Total

01

Pão (francês) 50 g 1ª qualidade, em condições

técnicas e higiênico sanitárias adequadas e

preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. Tamanho e coloração

uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também

manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco

plástico atóxico transparente e resistente

Kg 110 Própria 19,99 2.198,90

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

Rosangela Sebben da Silva

Presidente do conselho Escolar

CPF 621.302.932-04

Protocolo 0049541177

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO HONORINA LUCAS DE

BRITO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024 PROCESSO SEI Nº

0029.034022/2024-31

Objeto: Aquisição de produtos alimentícios para merenda escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 07/06/2023 a 13/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Honorina Lucas de Brito C.N.P.J

nº 84.651.306/0001-06 localizado na Rua Padre Manoel da Nóbrega, 535, Bairro Nova Esperança – BNH, 76.961-668,

Cacoal - Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE – Programa Estadual de Alimentação Escolar,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Aquisição de produtos Alimentícios para merenda escolar, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo

as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço eletrônico

escolahonorinacacoal@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua Padre

manoel da Nóbrega, 535, Bairro Nova Esperança – BNH, 76.961-668, Cacoal - Rondônia, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de produtos Alimentícios para merenda

escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Honorina Lucas de Brito;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolahonorinacacoal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

- O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolahonorinacacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/06/2024 a 13/06/2024-),

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.1 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.2 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.3 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e- mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.4 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora

5. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Honorina Lucas de Brito, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE – PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de
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serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

1 - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Cacoal, 06 de junho de 2024

Ana Cristina de Souza pereira

Presidente da Comissão de Contratação

ANEXO I

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Educação – SEDUC

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO HONORINA LUCAS DE BRITO

Pesquisa de Preços / Proposta – 01/2024

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total
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1

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30

kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega.

Kg 300

2

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

Kg 30

3

Amido de milho - tipo 1, sob a forma de pó fino, cor branca, sabor e odor

característicos, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias

primas sãs e limpas. Acondicionado em embalagem resistente de 500 g, que garanta

a integridade do produto, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de: matéria

terrosa, parasitas, larvas, material estranho sem umidade, fermentação ou ranço.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

Kg 15

4

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir dadata da entrega - pct de 5 kg.

Unid 720

5

Azeite de dendê - embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir

da data da entrega. Embalagem de 200 ml.

Unid 12

6

Batata inglesa - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou

caixa plástica vazada.

Kg 30

7

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com odor, sabor e cor característicos,

acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla

face, contendo no máximo 1000 gramas. O produto, assim como sua embalagem,

deverá estar em conformidade com a legislação vigente, constando marca, data de

fabricação e validade mínima de seis (06) meses. Isento de sujidades, parasitas,

larvas e material estranho

Kg 90

8

Biscoito Doce (maisena/leite), com odor, sabor e cor característicos, acondicionado

em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face,

contendo 400 gramas. O produto, assim como sua embalagem, deverá estar em

conformidade com a legislação vigente, constando marca, data de fabricação e

validade mínima de seis (06) meses. Isento de sujidades, parasitas larvas e material

estranho.

Kg 120

9

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em embalagem aluminizada, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Deverá apresentar validade mínima de 04 meses a partir da data da entrega.

Embalagem contendo no máximo 1000 g.

Kg 30

10

Milho de Canjica, com aspecto, cor, odor e sabor próprios, isento de sujidades,

parasitos e larvas, bem como de umidades. Embalagem íntegra e resistente. Com

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(mínima de 06 meses a partir da entrega). Pct. 500 g

Kg 60
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11

Carne bovina de 2ª (moida) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

Kg 240

12

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

Kg 180

13

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

Kg 24

14

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

Kg 21

15

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100

g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

Kg 3

16

Frango congelado, coxa e sobrecoxa – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com validade de 12 meses. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,

sem manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico.

Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do

nome do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data

de fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partir da entrega).

Kg 180

17

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses,

a partir daentrega).

kg 240

18

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem de 340g.

Kg 30

19

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg.

Kg 150
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20

Farinha de trigo tradicional - Produto de aspecto, cor, odor e sabor próprio, isentam

de sujidades, parasitos e larvas, bem como de umidades, embalagem em saco

transparente, limpos, não violados e resistentes que garantam a integridade do

produto

Kg 150

21

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas

e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

Kg 150

22

Feijão preto - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg.

Kg 18

23

Fermento em pó químico - Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.

Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

informações nutricionais e número de lote. Validade mínima de 12 meses a contar da

data de entrega. Embalagem de 100g a 1 kg

Kg 3

24

Fubá - com aspecto, cor, odor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitos e

larvas, bem como de umidades. Embalagem íntegra e resistente. Com dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (mínima

de 06 meses a partir da entrega). Pct. 500g

Kg 150

25

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa

tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

Lt 1.500

26

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro

ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação

e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem

contendo nomáximo 1000ml.

Lt 15

27

Limão - de 1ª qualidade, fresco, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas

e larvas, tamanho e coloração uniforme, bem desenvolvido e maduro, com polpa

firme e intacta. Embalagem em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixa

plástica vazada.

Kg 15

28

Macarrão tipo parafuso – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e

que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no máximo 1000

gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

Kg 45

29

Manteiga – A embalagem deverá apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos 06 meses a

partir do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, de acordo com a

legislação vigente. Embalagem de 500g.

Kg 60
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30

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não

estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a

partir da data de entrega). Isento de material estranho.Contendo 200g.

Kg 30

31

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima

de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

Lt 300

32

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme, de

variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e embalada dentro de

caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade e selo de inspeção.

Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades

Dz 30

33

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente.

Kg 144

34

Pepino - de 1ª qualidade na cor verde, tamanho e coloração uniforme, liso, firme,

sem rugas, bem formado, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e

cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem saco plástico

atóxico resistente ou acondicionado em caixa plástica vazada

Kg 30

35

Pimentão verde - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástico vazado.

Kg 30

36

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas

Kg 30

37

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

Kg 15

38

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixa

plástica vazada.

Kg 30

39

Vinagre – garrafa plástica resistente e transparente que garanta a integridade do

produto, com acidez mínima de 4%. Apresentar dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e validade do produto (validade mínima de 12 meses a

contar da data de entrega). Garrafa de 750 ml.

Unid 12
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40

Xerém de milho (canjiquinha), Com aspecto, cor, odor e sabor próprios, isento de

sujidades, parasitos e larvas, bem como de umidades. Embalagem íntegra e

resistente. Com dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

prazo de validade (mínima de 06 meses a partir da entrega). Pct. 500g

Kg 90

VALOR TOTAL

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: () Débito () Crédito PRAZO DE ENTREGA:

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA:(MÍNIMA DE 03 MESES) DATA DA EMISSÃO: ____ /____ /

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale

Protocolo 0049541252

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017857/2024-26

Objeto: Materiais de copa e cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais de copa e cozinha, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de copa e cozinha, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,RO,06 de junhode 2024.

AUDENIR DE ARAUJO CHAVES

matrícula nº ******723

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 Prato Fundo de Vidro Und 300

02 Caneca de Vidro 300 ml Und 300

03 Colher de Mesa Inox Und 300

04 Caçarola em Alumínio 41,2 Litros Und 02

05 Caçarola em Alumínio 31,7 Litros Und 02

06 Caçarola em Alumínio 23,8 Litros Und 01

07 Pano de Prato 12x01 Pct 05
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08 Avental Grande em Napa Und 24

09 Panela de Pressão em Alumínio Polida 20 Litros c/ Asa Baquelite Und 01

10 Panela de Pressão Turbo 11,4 Litros Und 01

11 Caixa Plástica Organizadora c/ Tampa Capacidade p/ 50 Litros Und 06

12 Caixa Plástica Empilhável c/ Tampa 24,5 Litros Und 08

13 Caixa Plástica Empilhável c/ Tampa 15 Litros Und 04

14 Faca Açougueiro 08’’ Und 06

15 Faca Açougueiro 10’’ Und 06

16 Faca p/ Pão 08’’ Und 03

17 Pedra p/ Afiar Faca Dupla Face Und 02

18 Conjunto de Mantimentos c/ 05 Potes Und 02

19 Pote Plástico c/ Tampa 7,3 Litros Und 04

20 Bacia plástica 27,5 Litros Und 04

21 Bacia plástica 15,7 Litros Und 03

22 Assadeira Retangular em Alumínio 45x30x05cm Und 03

23 Coador Grande em Tecido Und 10

24 Caneca em Alumínio 4,5 Litros c/ Cabo Baquelite Und 02

25 Caneca em Alumínio 3,2 Litros c/ Cabo Baquelite Und 03

26 Caixa Plástica Retangular 17 Litros Und 04

27 Caixa Plástica Retangular 11 Litros Und 03

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049542708

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes

CONTRATADA: Nortão Produtos e Serviços
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CNPJ DA CONTRATADA: 04.879.902/0001-09

OBJETO: É objeto desta contratação e de serviços de limpeza de caixa d'água e filtros e dedetização.

VALOR: R$4.240,00 (quatro mil e duzentos e quarenta reais)

VIGÊNCIA: 90(Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024.

ASSINAM: Luciana Martins e Sidney Magno Alves Fonseca

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes

Protocolo 0049485100

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017857/2024-26

Objeto: Materiais Elétricos e Eletrônicos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais Elétricos e Eletrônicos, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais Elétricos e Eletrônicos, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,RO,07 de junhode 2024.

AUDENIR DE ARAUJO CHAVES

matrícula nº ******723

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 Filtro de linha c/ 04 tomadas bivolt Und 10

02 Filtro de linha c/ 06 tomadas bivolt Und 10

03 Cabo HDMI 2,05 metros Und 06

04 Cabo HDMI 10 metros Und 06

05 Lâmpada led tubular Und 150

06 Refletor led 150W Und 25

07 Fita isolante 19x20m Und 12

08 Canaleta 20x10x02m c/ fita adesiva Und 60

09 Fita veda rosca 18x50m Und 15

10 Disjuntor bipolar 25 amperes curva C Und 25

11 Disjuntor bipolar 20 amperes curva C Und 10

12 Disjuntor bipolar 50 amperes curva C Und 10
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13 Cabo flexível 04mm 750V vermelho bobina Pç 02

14 Cabo flexível 06mm 750V vermelho bobina Pç 02

15 Cabo flexível 2,5mm 750V vermelho bobina Pç 03

16 Cabo conector RJ 45 Mt 200

17 Extensão elétrica c/ 03 tomadas 03 metros Und 10

18 Lâmpada led 40W Und 100

19 Lâmpada led 30W Und 100

20 Pilha AAA cartela c/ 02 unidades Und 50

21 Pilha AA cartela c/ 02 unidades Und 50

22 Rele fotoelétrico 220V Und 10

23 Interruptor simples Und 50

24 Plafonier PVC branco Und 100

25 Tomada 2P 10A Und 30

26 Tomada externa 20A Und 25

27 Plafon led quadrado 24W Und 10

28 Cabo de rede cat6 c/ 305 metros azul Pç 02

29 Fio elétrico 06mm peça c/ 01k Pç 03

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049544940

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR GETÚLIO VARGA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0049107481), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0049107587) e

o Resultado da Análise (ID0049107639), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 Centro Gás Recarga de gás engarrafado R$ 4.520,00

Total Geral: (quatro mil quinhentos e vinte reais) R$ 4.520,00
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São Miguel do Guaporé/RO, 10 de Junho de 2024.

 

Wanderlei Aparecido Gabriel

Presidente do Conselho Escolar Getúlio Vargas

Protocolo 0049379394

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033119/2024-26

Objeto: Contratação de Serviço de Assessoria Contábil.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Serviço de Assessoria Contábil, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/06/2024 a 06/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua 21

de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Assessoria Contábil, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0049306599 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que
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estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0049306599

Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2024.

Edineia de Lima Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0049307985

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2024 ID 0049500106, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

0049508248 e o Resultado da Análise (ID 0049547974, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 A J.CONTADORES E AUD.ASSOC.LTDA 01 R$ 890,00

Valor Total R$ 890,00

JARU/RO,07 DE JUNHODE 2024

Marilza Angelica Oliveira Cruz

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

Protocolo 0049544465

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017857/2024-26

Objeto: Materiais p/ manutenção de bens imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:10/06/2024 a 12/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais Elétricos e Eletrônicos, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais p/ manutenção de bens imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,RO,07 de junhode 2024.

AUDENIR DE ARAUJO CHAVES
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matrícula nº ******723

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 Luva látex c/ pó tamanho médio 100x01 Cx 40

02 Luva látex c/ pó tamanho grande 100x01 Cx 20

03 Luva nitrílica s/ pó tamanho grande 100x01 Cx 30

04 Luva plástica descartável tamanho único 100x01 Pct 30

05 Sapato unisex antiderrapante branco n 35 Par 03

06 Sapato unisex antiderrapante branco n 36 Par 05

07 Sapato unisex antiderrapante branco n 37 Par 04

08 Sapato unisex antiderrapante branco n 38 Par 05

09 Sapato unisex antiderrapante branco n 39 Par 03

10 Bota cano curto antiderrapante n 40 Par 03

11 Bota cano longo antiderrapante n 40 Par 03

12 Bota de segurança preta n 37 c/ elástico Par 02

13 Bota de segurança preta n 39 c/ elástico Par 02

14 Bota de segurança preta n 40 c/ elástico Par 03

15 Bota cano longo antiderrapante n 45/46 Par 02

16 Luva térmica 17,5x36cm Und 12

17
Mascara descartável tripla

camada c/ elástico 50x01
Cx 50

18 Touca descartável sanfonada em Tnt 100x01 Pct 50

19 Óculos de proteção Und 20

20 Avental descartável em Tnt c/ manga longa Und 50

21 Fita zebrada demarcação de área 70x160m Und 10

22 Cadeado 20 mm Und 20

23 Cadeado 30 mm Und 10

24 Cadeado 40 mm Und 10

25 Cadeado 45 mm Und 08

26 Cadeado 60 mm Und 06
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27 Placa sinalização piso molhado Und 05

28 Placa sinalização 30x20cm mantenha distância Und 04

29 Placa sinalização banheiro fechado Und 03

30 Fechadura externa cromada Und 10

31 Fechadura interna cromada Und 06

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049545808

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034557/2024-10

Objeto: Serviço Técnico Profissional - Serviços de Contabilidade

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

O Conselho Escolar Marechal Cândido Rondon, C.N.P.J nº 63.789.846/0001-72, localizado na Rua Rio Madeira, Nº

4807 Centro - Rolim de Moura/RO - 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de Serviços de Contabilidade, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Rio Madeira, Nº 4807, Centro - Rolim de Moura/RO - 76940-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de Contabilidade, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA- Coronel Jorge Teixeira de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Marechal Cândido Rondon, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão da entrega da aquisição com o aceite da

Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2024.

Rosivani Machado Muniz

Presidente da Comissão de Contratação

Daniela Dias

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049480812

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034583/2024-30

Objeto: Material de Processamento de Dados (Tonner)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

O Conselho Escolar Marechal Cândido Rondon, C.N.P.J nº 63.789.846/0001-72, localizado na Rua Rio Madeira, Nº

4807 Centro - Rolim de Moura/RO - 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Material de Processamento de Dados (tonner), referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Rio Madeira, Nº 4807, Centro - Rolim de Moura/RO - 76940-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Processamento de Dados (tonner),

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA- Coronel Jorge Teixeira de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos produtos), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo
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de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Marechal Cândido Rondon, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão da entrega da aquisição com o aceite da

Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2024.

Rosivani Machado Muniz
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Presidente da Comissão de Contratação

Daniela Dias

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049480267

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034575/2024-93

Objeto: Recarga de Extintores

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

O Conselho Escolar Marechal Cândido Rondon, C.N.P.J nº 63.789.846/0001-72, localizado na Rua Rio Madeira, Nº

4807 Centro - Rolim de Moura/RO - 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Recarga de Extintores, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço, Rua: Rio Madeira, Nº 4807, Centro - Rolim de Moura/RO - CEP: 76940-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Recarga de Extintores, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA- Coronel Jorge Teixeira de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos produtos), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ceejajorgeoliveira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Marechal Cândido Rondon, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão da entrega da aquisição com o aceite da

Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os
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documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 10 de junho de 2024.

Rosivani Machado Muniz

Presidente da Comissão de Contratação

Daniela Dias

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049535692

EXTRATO

CONTRATO Nº 14/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque

CONTRATADA:Supermercado Santiago Corumbiara Eireli

CNPJ DA CONTRATADA: 28.470.829/0001-77

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 2.648,69 (dois mil e seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sesseta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024

ASSINAM:

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Janete Kanoff

Contratada

Protocolo 0049527031

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JEAN PIAGET

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030924/2024-06

Objeto: Gêneros alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 13/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR JEAN PIAGET, C.N.P.J nº 84.568.492/0001-06 localizado na Rua Alagoas, Nº 2082, Bairro Morada

do sol - Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Carne

bovina de 2ª moída, extrato de tomate e milho verde em conserva, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmjeanpiaget@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Alagoas Nº 2082, Bairro Morada do Sol - Espigão do Oeste/RO - CEP 76974-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Carne bovina de 2ª moída, extrato de tomate e

milho verde em conserva, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM JEAN PIAGET;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjeanpiaget@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmjeanpiaget@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Jean Piaget, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE (Programa Estadual de Alimentação) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO, 10 de junho de 2024.

Elvis Preslei G. P. Segundo

Presidente da Comissão de Contratação

Marcia Roberta dos Santos

Presidente do Conselho escolar

Protocolo 0048969395

Portaria nº 7406 de 10 de junho de 2024
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O Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII, CNPJ nº: 00.710.795/0001-21 Unidade Executora do

Colégio Tiradentes da Policia Militar – CTPM VIII, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, para atuar como Fiscal de Contrato, acompanhando e fiscalizandoaquisção degêneros alimentícios

para confecção e oferta de merenda escolardo Colégio Tiradentes da Policia Militar VIII,devendo para tanto proceder

com a anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos contratos, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência.

1 - Gilmar José Silvestri, matrícula nº ******145, Fiscal de Contrato;

2 - Mem de Sá Chaves de Almeida, matrícula nº ******557, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcelo Lourenço Lerreira -1º TEN PM

Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII

Protocolo 0049543352

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017857/2024-26

Objeto: Recarga de gás GLP 45kg

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:10/06/2024 a 12/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Recarga de gás GLP 45kg, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Recarga de gás GLP 45kg, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo os
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documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,RO,07 de junhode 2024.

AUDENIR DE ARAUJO CHAVES

matrícula nº ******723

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 RECARGA DE GÁS GLP 45KG Und 20

Valor Total
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IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049547020

Portaria nº 7411 de 10 de junho de 2024

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO DONA BENTA

Rua Pedro Jaqueira, Nº 938 – BAIRRO: Centro - CEP: 76.916-000 – MUNICÍPIO: Presidente Médici/RO - Fone (69)

3471-0007

E-mail: escoladonabenta@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona Benta.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamenta e Médio Dona

Benta, CNPJ nº 0069.467/0001-44, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor a Comissão de averiguação do

Transporte Escolar.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Averiguação do

Transporte Escolar, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Vânia Kaiser Silva Diretora ******533

Suplente Eliane Pereira Barroso Tim Vice Diretora ******113

Membro Simone Medeiros Cabral dos Reis Secretária ******002

Suplente Kézia da Silva Agente de Limpeza ******941

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as portarias n 0007/CEEDB, datadas de 10/02/2020.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Vânia Kaiser Silva

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Dona Benta

Matrícula 300111533

Presidente Médici/RO, 11 de março de 2024

Cidade, dia, mês por extenso de ano.

NOME DO ASSINANTE

Cargo/Função

Protocolo 0049547648

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.027187/2024-56

Objeto: Aquisição de Gás engarrafado para cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

empresa especializada em venda de Gás engarrafado de cozinha, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua 21

de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa Distribuidora de Recarga de Gás

engarrafado para cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0049320012 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0049320012

Pimenta Bueno/RO, 03 de junho de 2024.

Edineia de Lima Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0049320438

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar EEEFM Bandeirantes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0049073070), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049285792)

e o Resultado da Análise (ID 0049410911), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Meazza Móveis e Materiais de Construção - ME 1,2,3,5,6,7,8,9,10,16,17,20,21,22,23,24 12.772,40

2 A. Cassaro com. de produtos e alimentos - ME 4,11,12,13,14,15,18,19 4.177,00

3 V.L. Cordeiro de Luna - ME - -

Valor Total 16.949,40

Nova Califórnia, PVH 10 de Junho de 2024.

Gladir Zonatto

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Bandeirantes

Protocolo 0049481013

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOVEM GONÇALVES VILELA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034879/2024-51

Objeto: Procedimento Simplificadode compras de MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO - Lâmpadas de Led -

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 13/05/2024.

OConselho Escolar Jovem Gonçalves Vilela, C.N.P.J nº08.572.092/0001-23 localizado na Rua Antonia Ferreira de

Freitas, Nº 211, Bairro Dois de Abril- Ji Paraná / RO - CEP 78961-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PEALE.AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Dispensa de licitação modalidade compra direta, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/05/2024, pelo

endereço eletrônico eeemjgv@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Antonia

Ferreira de Freitas , Nº 211, Bairro Dois de Abril - Ji Paraná / RO - CEP 78961-000 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação deMATERIAL ELETRICO E ELETRONICO, através do

ProcedimentoSimplificado de compras do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, para

atendimento de 338 estudantes matriculados conforme o senso 2023 na EEEMTI JOVEM GONÇALVES

VILELA , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 05/06/2024 a 10/05/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doJovem Gonçalves Vilela , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji Paraná - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji Paraná - RO 10 de Junho de 2024

LUCIANE PEREIRA DE SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

TATIANA DE OLIVEIRA VONO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.M JOVEM GONÇALVES VILELA

Protocolo 0049540349



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 346

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

RECURSO PEALE DO EXERCÍCIO DE 2024

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 10/06/2024, por deliberação do Conselho Escolar da EEEFM Prof Daniel

Neri da Silva, órgão máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da

maioria, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a

forma, os critérios, as condições a ser observadas para as contratações para aquisição de bens, produtos e a

contratação de serviços, inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas, de forma objetiva e

simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF DANIEL NERI DA

SILVA, entidade privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa da EEEFM Prof Daniel Neri da Silva,

localizada no município de Porto Velho.

Gerlliany Fernandes de Lima

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Daniel Neri da Silva

Protocolo 0049548232

Portaria nº 7317 de 07 de junho de 2024

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO DONA BENTA

Rua Pedro Jaqueira, Nº 938 – BAIRRO: Centro - CEP: 76.916-000 – Município: Presidente Médici/RO - Fone (69)

99958-1106

E-mail: escoladonabenta@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona Benta.

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona

Benta, CNPJ nº 00.969.467-44, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução FNDEnº. 26 de 17/06/2013 - Instrução

Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decretonº. 22.179 de08/08/2017 - Leinº. 3.753 de

30/12/2015;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Evangelista Lopes Terrão Professor ******399

Membro Simone Medeiros Cabral dos Reis Secretária ******002

Membro Kézia da Silva Téc. Educacional ******774

Suplente (presidente) Fabiana Bazzi Rocha Professora ******822

Suplente (secretário) Luseni Flores de Campos Ferreira Supervisora ******741

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Eguinaldo Barbosa de Oliveira Professor ******773

Membro Sirleia Escarpati Ag. de Alimentação ******197

Membro Uelerson de Freitas Professor ******407

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as portarias 5550, datadas de 01/06/2022.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

VÂNIA KAISER SILVA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Dona Benta

Matrícula 300111533
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Presidente Médici/RO, 10 de Junho de 2024.

Protocolo 0049485603

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017857/2024-26

Objeto: Materiais de Limpeza e Produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES, C.N.P.J nº 00.686.795/0001-33, localizado na Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais de Limpeza, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Edite

Feitosa, 8158 Bairro Tancredo Neves/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.829-578, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmrisoletaneves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Risoleta Neves, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho,RO,06 de junhode 2024.

AUDENIR DE ARAUJO CHAVES

matrícula nº ******723

Presidente da Comissão de Contratação

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01
Saco p/ Lixo Reforçado Capacidade

p/ 100 Litros Fardo c/ 100 unidades
Frd 30

02
Saco p/ Lixo Reforçado Capacidade

p/ 60 Litros Fardo c/ 100 unidades
Frd 25

03
Saco p/ Lixo Reforçado Capacidade

p/ 40Litros Fardo c/ 100 unidades
Frd 25

04 Água Sanitária 12x01 Cx 50

05 Sabão em Barra 50x200g Cx 12

06 Sabão em Pó Antibac 20x800g Frd 20

07 Cera Liquida Incolor 12x750 ml Cx 50

08 Detergente Liquido Coco 24x500 ml Cx 40

09 Desinfetante 15x750 ml Cx 40

10 Esponja Multiuso 60x01 Cx 10

11 Lã de Aço 10x04x08 Frd 03

12 Limpa Alumínio 12x500 ml Cx 10

13
Papel Higiênico Folha Dupla

30 metros 16x04
Frd 50

14
Mangueira Trançada Transparente ¾

50 metros
Pç 01
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15
Balde Plástico Reforçado Transparente

20 Litros
Und 04

16 Balde Plástico Preto12 Litros Und 20

17 Pano de Chão Flanelado 78x88cm Und 36

18 Pano de Chão Flanelado 40x88cm Und 48

19 Flanela Amarela 39cmx59cm Und 60

20 Inseticida Aerossol 12x420ml Cx 05

21
Sabonete Liquido Erva Doce

05 Litros
Und 10

22
Sabonete Liquido Morango Silvestre

05 Litros
Und 10

23
Detergente em Gel Pinho

05 Litros
Und 10

24
Detergente em Gel Lavanda

05 Litros
Und 10

25
Papel Toalha Interfolhada

c/ 1000 Folhas
Pct 60

26 Lixeira Plástica c/ Pedal 50 Litros Und 08

27 Lixeira Plástica c/ Pedal 15 Litros Und 12

28
Lixeira Plástica Basculante Amarela

50 Litros
Und 03

29
Lixeira Plástica Basculante Verde

50 Litros
Und 04

30
Lixeira Plástica Basculante Azul

50 Litros
Und 05

31
Lixeira plástica Basculante Vermelha

50 Litros
Und 04

32
Lixeira Plástica Basculante Marrom

50 litros
Und 03

33 Pedra Sanitária 48x01 Cx 04

34 Limpa Alumínio em Pasta 500g Und 12

35 Limpa Rejunte 500 ml Und 12

36 Lick Brilho 05Litros Und 12

37 Limpa Vidros 12x500 ml Cx 04

38 Álcool Liquido 70% 12x01 Cx 20

39
Pulverizador Plástico Transparente

500 ml
Und 36

40 Limpador Multiuso 24x500 ml Cx 15

41
Desodorizador Aerossol Jardim Peônia

12x360 ml
Cx 04

42 Copo Descartável p/ Água 180 ml 25x100 Cx 10

43 Limpa Teto c/ Cabo 2mx22mm Und 04
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44 Vassoura de Grama c/ Cabo Und 04

45
Luva Multiuso Tarefas Pesadas

Tamanho Grande
Par 20

46
Luva Multiuso Tarefas Pesadas

Tamanho Médio
Par 20

47
Luva Multiuso Tarefas Pesadas

Tamanho Pequeno
Par 10

48 Pá p/ Lixo c/ Cabo Und 20

49 Pano Multiuso Amarelo 30x30 Und 20

50 Escova Sanitária c/ Suporte Und 20

51 Vassourão Plástico 40 cm c/ Cabo Und 10

52 Vassoura Piaçava Reforçada c/ Cabo 12x01 Cx 01

53 Vassoura em Nylon c/ Cabo 12x01 Cx 04

54 Rodo Plástico 58 cm c/ Cabo 1,40x22mm 12x01 Cx 04

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos:

·Certidões Negativas: Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS

·Cópia Cadastro CNPJ

·Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049543745

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR RUI BARBOSA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1749 (ID 0049383513), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049477359) (ID

0049477589), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total
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1
Tavares e Silva LTDA

- ME

Apagador de quadro branco com estojo para 2 pincel, sistema abre e

fecha flip-top;

Caixa Organizadora Grande capaciade de 29lts;

Caixa Organizadora Grande capaciade de 56 lts;

Capa PPL para encadernação tam A4 210x297mm Cristal transparente

pct c/ 100 und;

Contra capa para encadernação tam A4 210x297mm fosca na cor preta

pct c/ 100 und;

Pasta suspensa arquivo, kraft 180g/m² comp. 36 x larg/24cm - cx c/ 100

unds;

Plastico polaseal p/ plastificação tamanho 210x297mm cx c/100 fls;

Tesoura escolar aço inox 13,5 cm sem ponta;

Placa de isopor, 100x50x20mm;

Placa de isopor, 100x50x25mm;

Pasta catalogo pvc c/ 50 env. fino c/ 4 colchetes e visor na cor preta

med. 245mm x 335mm x 20mm Envelope kraft grande 240x340mm

75/gm² cx c/ 100 und;

Envelope kraft grande 240x340mm 75/gm² cx c/ 100 und;

Fita adesiva larga transparente 48mmx40mt;

Folha de E.V.A liso 40cmx48cm 2xmm – cores variadas;

Folha de EVA c/ glitter 40cmx48cm 1,5mm–cores variadas;

Papel sulfite A4, 75g/m² 210x297mm, cx c/10 rm de 500 fls;

Pincel para quadro branco na cor azul c/ refil de 5,5ml para recarga

ponta redonda 4mm cx c/ 12 und;

Tinta p/ pincel de quadro branco na cor azul de 500ml;

Tinta p/ pincel de quadro branco na cor preta de 500ml;

Tinta p/ pincel de quadro branco na cor vermelha de 500ml;

TNT - Tecido não textil 40g/m² rolo c/ 50mts - cores variadas;

15.814,19
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2

ABC Comércio e

Representações

LTDA - EPP

Bastão de cola quente fina transparente 7,5mmx30cm

Bastão de cola quente grossa transparente 11,2mmx30cm

Caneta esferográfica de tinta azul, ponta 1.0, c/50 und

Caneta esferográfica de tinta preta, ponta 1.0, c/50 und

Tesoura de uso profissional aço inox cabo plastico 21cm

Tinta guache escolar de 250ml - cores variadas

Régua escolar transparente em acrilico resistente 30cm

Cartolina escolar de 150g 50x66mm - cores variadas

Clips galvanizado nº 2/0 cx c/ 100 und

Clips galvanizado nº 4/0 cx c/ 50 und

Clips galvanizado nº 6/0 cx c/ 50 und

Clips galvanizado nº 8/0 cx c/ 25 und

Cola branca escolar não tóxica de 1000 ml

Cola branca escolar não tóxica de 90g

Cola instantânea autoadesiva de 20 grs

Cola para EVA/de Isopor 90gr

Pasta grampo trilho com presilha plástica transparente

Pasta aba elastico plastica transparente 335mm x 235mmx10mm

Envelope branco oficio 114x229mm 75g/m² cx c/ 100 und

Papel sulfite A4 colorido 210x297mm de 75g/m² - cores variadas pct c/

100 fls

Estilete grande corpo plástico para lâmina de 18mm

Fita adesiva colorida 48mm com 45 metros

Fita adesiva dupla face larga 12mmx30mt

Fita adesiva dupla face larga 18mmx30mt

Giz de cera grande cx c/ 12 und de 1ª qualidade

Grampeador de metal base plastica tamanho médio para até 20fls na

cor preta

Grampo galvanizado 26/6 p/ grampeador 26/6 c/5000 und.

3
Risse &

Trindade LTDA
- 4.265,81

Valor Total 20.080,00

Nova União/RO, 10 de Junho de 2024.

Anete Ribeiro de Souza

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa

Protocolo 0049548447

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR RUI BARBOSA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1765/2024 (ID 0049396631), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049476263) e o Resultado da Análise (ID 0049476459), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1
Tavares e

Silva LTDA - ME

Raquete para tênis de mesa profissional; Composição: Madeira e

borracha; Cor: madeira, preto e vermelha; Peso aproximado da raquete:

150 g; Dimensões aproximadas: 2,3 x 15 x 25,5 cm; Folha: 6 mm; Esponja:

1,8 mm;

Borracha: 1,6 mm

Bola de vôlei de quadra Ultrafusion 12 gomos, Laminado: PU super

soft, circunferência de 65-67cm, Peso aproximado 260-280g, Câmera: 6D;

Forro: Termofixo; Camada interna: Evacel; Dupla colagem; Miolo: Capsula

SIS; maciez, durabilidade e conforto.

Bola de Futsal adulto, Laminado: PU, Ultrafusion, 06 gomos,

Circunferência 62x64cm; Peso 400-4400g; Câmera 6D, Forro: Termofixo,

Camada Interna: Evacel, Dupla colagem, Miolo: Capsula SIS, Menor

absorção de água, grande resistência, durabilidade, esferidade.

Bola Basquete Playoff Peso : 160-170g; Circunferência : 42-46cm;

Gomos : Não Há; Laminado : Borracha; Construção : Vulcanizada; Câmara

: Airbility; Sistema de Forro : Termofixo; Miolo : Cápsula SIS .

1.000,00

Valor Total 1.000,00

Nova União, 10 de Junho de 2024.

Anete Ribeiro de Souza

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa

Protocolo 0049544685

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID0048802917), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas 0049508248, vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item do

procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 A J.CONTADORES E AUD.ASSOC.LTDA 01 R$890,00 habilitado

2 REGINALDO ALVES DA SILVA-ME 01 R$940,00 habilitado

3 VISA LEX CONTABILIDADE LTDA 01 R$ 990,00 habilitado

Valor Total

JARU/ RO, 07 DEJUNHO DE2024

GREICE KELI SERAFIN DE MOLINER

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049547974

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 10/06/2024, por deliberação do Conselho Escolar da EEEFM Prof Daniel

Neri da Silva, órgão máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da

maioria, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a

forma, os critérios, as condições a ser observadas para as contratações para aquisição de bens, produtos e a

contratação de serviços, inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas, de forma objetiva e

simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF DANIEL NERI DA

SILVA, entidade privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa da EEEFM Prof Daniel Neri da Silva,

localizada no município de Porto Velho.
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Gerlliany Fernandes de Lima

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Daniel Neri da Silva

Protocolo 0049549515

Portaria nº 7418 de 10 de junho de 2024

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO DONA BENTA

Rua Pedro Jaqueira, Nº 938 – BAIRRO: Centro - CEP: 76.916-000– MUNICÍPIO: Presidente Médici/RO - Fone (69)

3471-0007

E-mail: escoladonabenta@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona Benta.

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona

Benta, CNPJ nº 00.969.467/0001-44, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 4.706 de 12/12/2019; Portaria nº 746 de 14/02/2020 e Decreto nº

24.850 de 06/03/2020 ;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Melhoria na Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Evangelista Lopes Terrão Professor *****399

Secretário Simone Medeiros Cabral dos Reis Secretária ******080

Membro Kézia da Silva Téc. Educacional ******774

Suplente (presidente) Fabiana Bazzi Rocha Professor ******533

Suplente (secretário) Luseni Flores de Campos Ferreira Supervisora ******227

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Eguinaldo Barbosa de Oliveira Professor ******773

Membro Sirleia Escarpati Ag. de Alimentação ******583

Membro Uelerson de Freitas Professor ******407

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as portarias 7112, datadas de 01/06/2023

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Vânia Kaiser Silva

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Dona Benta.

Matrícula 300111533

Presidente Médici/RO, 10 de junho de 2024.

Protocolo 0049548948

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2024/CONSELHO ESCOLAR PROFª CARMEM ROCHA BORGES

PARTES:

CONTRATANTE:

O CONSELHO ESCOLAR PROFª CARMEM ROCHA BORGES , PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE À RUA

ABÍLIO FREIRE DOS SANTOS , N.º 611, INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 00.729.161/0001-10, REPRESENTADA NESTE ATO

PELO(A) PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLA O SR. ERINALDO CARLOS DA CUNHA, , DORAVANTE DENOMINADO (A)

CONTRATANTE, E POR OUTRO LADO A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SÃO

GERALDO-ASPROGEL, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 84.651.934/0001-83 ,NESTE ATO REPRESENTADA PELO(A)

PRESIDENTE PEDRO JESUINO PENA ,CPF ***.***.**220, DORAVANTE DENOMINADO(A) CONTRATADO(A),
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FUNDAMENTADOS NAS DISPOSIÇÕES DA LEI N° 11.947/2009 E DA LEI Nº 14.133/21, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA

NA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO MEDIANTE AS CLÁUSULAS QUE

SEGUEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública PNAE nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 231,50 (Duzentos e trinta e um reais

e cinquenta centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado

ou até 30 de JULHO de 2024.

Ji-Paraná RO, 19 de Abril de 2024.

PROCESSO Nº:0029.019639/2024-26

ASSINAM:

ERINALDO CARLOS DA CUNHA

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

PEDRO JESUINO PENA

CONTRATADA

Protocolo 0047942418

Portaria nº 7409 de 10 de junho de 2024

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE VALE DO PARAÍSO – APPEFA.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE VALE DO PARAÍSO

(APPEFA), no uso de suas atribuições legais, amparado pelo presente estatuto da associação.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Comissão de Compras e de Recebimento/Controle de Qualidade para atender no exercício de

2024, referente parceria Prefeitura Municipal De Vale Do Paraíso através Secretaria Municipal De Educação, Cultura,

Esportes E Turismo – SEMECE para com a APPEFA – Associação de Pais E Professores da Escola Família Agrícola De Vale

Do Paraíso, o recurso proveniente do Programa de Autonomia Financeira das Escolas do Sistema Municipal de Ensino

(PROAFE) 2024, consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo –

SEMECE, para aquisição de materiais de expediente.

Art. 2º - Designar os membros a seguir relacionados para comporem a comissão ora instituída:

I – Comissão de Compras:

Presidente: Eder Vieira Silva – CPF nº ***.639.552-**

Membro: Keila Polito – CPF nº ***.621.552-**

Membro: André Luiz de Oliveira Rodrigues – CPF nº ***.087.142-**

Suplente: Ingrid Kleslia da Silva Oliveira – CPF nº ***.675.282-**

II – Comissão de Recebimento/Controle de Qualidade:

Presidente: José Reinaldo dos Santos – CPF nº ***.169.742-**

Membro: Tatiely da Silva Bento – CPF nº ***.936.992-**

Membro: Ana Karoline Nogueira– CPF nº ***.478.522-**

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Deivison Rodrigues de Sousa

PRESIDENTE DA APPEFA
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CPF nº ***.211.142-**

Ouro Preto do Oeste, 10 de junho de 2024.

Protocolo 0049546825

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024, (ID: 0049151588), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID: 004151611)

e o Resultado da Análise (ID: 0049151631), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 TIAGO C BATISTA INF. SERV E COM - ME 1 ao 7 R$ 4.865,00 habilitado

2 TRINDAD TECNOLOGIA LTDA-ME ---- ---- ----

3 LINIKA - REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO EIRELI-EPP ---- ---- ----

Valor Total R$ 4.865,00

Porto Velho-RO, 07 de junho de 2024

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Branca de Neve

Protocolo 0049151721

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2024 (ID 0049104749), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049346674) e o Resultado da Análise (ID 0049346726), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

OSOWSKI

&

OSOWSKI

LTDA ME

Água Sanitária 1 Litro 24x1, Álcool em gel 24x1, Álcool Líquido 5 Litros 4x1, Balde de

plástico 12x1, Copo descartável 180ml CX com 24 pacotes, Desinfetante 2 Litros 12X1,

Detergente 500 ml Caixa com 24 x 1, Esponja de aço 16x1, Esponja de lavar louça

30x1, Limpa alumínio 12x1, Limpa vidro 12x1, Luva de Borracha amarela 12x1, Luva

descartável 100x1, Pano de chão 12x1, Papel higiênico Fardo 16x4, Rodo grande com

cabo 12x1, Sabão em pedra 20x5, Sabão em pó embalagem 500 g, Sabonete líquido

12x500ml, Saco de lixo 100 litros 25x10x1, Saco de lixo 30 litros 25x10x1, Saco de lixo

50 litros 25x10x1, Touca descartável fardo com 100 unidades 1x100, Vassoura 12x1

17.836,00

Valor Total 17.836,00

Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 10 de Junho de 2024.

Maria de Fátima Guedes dos Santos

Vice Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0049346970

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID0048802917), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0048850030), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item

do procedimento realizado:
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Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 GM CALDEIRA EIRELI 01 R$1.620,00 habilitado

2 OSVALDO BORRI COMERCIO 01 R$1.500,00 habilitado

3 AUTO POSTO IRMÃOS LEITE 01 R$ 1.440,00 habilitado

JARU/RO,03 de JUNHOde 2024

GREICE KELI SERAFIN DE MOLINER

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0048852512

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

CONTRATADA: JOBSSON ALVES SEVERIANO 02458031225- ME

CNPJ DA CONTRATADA: nº 36.326.886/0001-05

OBJETO: É objeto desta contrataçãoServiço de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.

VALOR: R$ 8.210,00 (oito mil duzentos e dez reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024

ASSINAM: Rosimeire de Castro Machado – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Primavera– eJOBSSON

ALVES SEVERIANO – Representante Legal da Empresa.

Protocolo 0049496231

Portaria nº 7337 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Criança, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 01/2024, celebrado entre o Conselho Escolar Criança, CNPJ nº

00.689.639/0001-26, que tem por objeto a prestação dos serviços de de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M Primavera, localizada no município de Theobroma/RO.

1 - Eliane Dobis, matrícula nº ******124, Fiscal de Contrato;

2 - Scheila Verônica Uneda Dias, matrícula nº ******297, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0049497121

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 ID 0048802917, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

0048850030 e o Resultado da Análise (ID 0048852512, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

3 AUTO POSTO IRMÃO LEITE 01 R$ 1.440,00
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Valor Total 1.440,00

JARU/RO,04 DE JUNHODE 2024

Marilza Angelica Oliveira Cruz

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

Protocolo 0049553041

Portaria nº 7424 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Medio Barão do Solimões, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Barão do Solimões, CNPJ nº

04.772570/0001-50, que tem por objeto a prestação dos serviços e fornecimentos de materiais, a ser executados e

contratados nas dependências da Escola Barão do Solimões, localizada no município de Porto Velho.

1 - Paulo Rodrigues Lamarão Bezerra, matrícula nº ******228, Fiscal de Contrato;

2 - Ana Maria Rodrigues de Abreu, matrícula nº ******809, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcelo Lima de Araujo

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Barão do Solimões

Protocolo 0049553360

Portaria nº 7403 de 10 de junho de 2024

OPresidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Valdirene da Silva Gomes, matrícula nº ******306, Presidente;

2 - Géssica Camila Bressianini Fernandes, matrícula nº ******272, Membro;

3 - Maria Cruz Alves Guassace, matrícula nº ******266, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Aristokles Pantoja Vargas

Matrícula: ******276

Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque

Protocolo 0049538531

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOSÉ DE ANCHIETA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1241/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028756/2024-81

Objeto: Gêneros Alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 à 12/06/2024.
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O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino e Fundamental José de Anchieta, C.N.P.J nº 00.998.422/0001-06

localizado na Avenida Guarani nº 4125, Centro - Cabixi/RO CEP: 76.994.000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar,AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 à 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico financeirojacbx@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Guarani nº 4125, Centro - Cabixi/RO CEP: 76.994.000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 à 12/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio José de Anchieta, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta

Anexo II - Minuta do Contrato

Cabixi/RO, 10 de junho de 2024.

Inez Malik

Presidente da Comissão de Contratação

Josiney Cardoso Lanes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048653539

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Getúlio Vargas

CONTRATADA:J.V. COMERCIO VAREJISTA DE GAS EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 41.948.120.0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação e deste procedimento visa a contratação de A compra de gás engarrafado para

fazer a merenda escola, elemento material de consumo para atender as demandas da instituição escolar,

considerando o menor preço por item..

VALOR: R$ 4.520,00 (quatro mil quinhentos e vinte reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta reais) dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024

ASSINAM: Wanderlei Aparecido Gabriel e Jessica Venancio da Silva.

Protocolo 0049430210

EXTRATO

CONTRATO Nº 008/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM RIO BRANCO

CONTRATADA: CONJUNTO QUADRADO LTDA - CNPJ Nº 50.605.595/0001-87

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato Serviços de Pequenos Reparos na EEEFM RIO BRANCO em

atendimento as necessidades apresentadas pelo Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no regulamento próprio de compras e contratações, oriundo decorrente do PROCESSO

SEI 0029.021919/2024-02, homologados pela Autoridade Competente.

VALOR: R$ 15.700,00 (Quinze mil e setecentos reais).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 10 de Junho de 2024.

José Nilton Frota Pereira

Pres. do Conselho Escolar

da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0049530981

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Maria do Rabelo

CONTRATADA: REGINALDO PAULO DE FARIA ME

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 17.839.894/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a (Serviços de Limpeza de Ar Condicionado].

VALOR: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentosreais).

VIGÊNCIA: [90] (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: [06/06/2024]
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ASSINAM: Evandra Mara Golferari Inheguez

Reginaldo Paula de Faria

Protocolo 0049557672

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033115/2024-48

Objeto: Material de consumo (Pedagógico e Expediente).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

empresa especializada em venda de material pedagógico e material expediente, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua 21

de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa Distribuidora de Material Pedagógico e

Material de Expediente, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0049321508 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0049321508

Pimenta Bueno/RO, 04 de junho de 2024.

Edineia de Lima Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0049370851

EXTRATO

CONTRATO Nº 0049095891/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M.MURILO BRAGA ,CNPJ 00.672.031/0001-99

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA E FLORESTAL DO PROJETO RECA – COOPER – RECA), CNPJ:

08.017.645/0001-49.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

VALOR:R$ 6.633,46 ( Seis mil e Seiscentos e Trinta e Seis reais e Quarenta e Seis centavos).

PROCESSO: 0029.007815/2024-87

VIGÊNCIA: 40 dias

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2024

FRANCIANNE SOUZA DA SILVA

Representante / Contratante

HAMILTON CONDACK DE OLIVEIRA

Representante / Contratado

Protocolo 0049095900

EXTRATO

CONTRATO Nº 0049095164/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M.MURILO BRAGA ,CNPJ 00.672.031/0001-99

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - AGROBOM, CNPJ:

42.040.325/0001-48

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar.

VALOR: R$ 8.512,51 (Oito mil Quinhentos e Doze reais e Cinquenta e Um Centavos).

VIGÊNCIA: 40 DIAS

DATA DE ASSINATURA: 23.05.2024

FRANCIANNE SOUZA DA SILVA

Presidente do conselho escolar

JONATAS DE SOUZA XAVIER

Representante / Contratado

Protocolo 0049095812
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR BRAÇOS FORTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024 

PROCESSO SEI Nº0029.028806/2024-20

Objeto: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 - 12/06/2024

O Conselho Escolar Braços Fortes, C.N.P.J nº00.659.636/0001-40, localizado na rua Onofre Duarte de Oliveira, nº

3290, setor 06, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃOS, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 - 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na rua Onofre Duarte de Oliveira, nº 3290, setor 06, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. PROFª. Dayse Mara de Oliveira Martins;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 10/06/2024-12/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Braços Fortes, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Item Especificação / descrição do item

Unid.

De

medida

Quantidade

1
Balde plástico reforçado, com alça de arame galvanizado, capacidade 10

litros. (tipo pedreiro)
Unid 10

2 Copo descartável 180 ml pct com 100 unidades, caixa com 25 unid Cx 2

3

Desengordurante multiuso, material para limpeza de superfícies

laváveis. Com ação removedora de gordura, 500 ml. Aplicação em splay c/

gatilho, caixa com 12 unid

Cx 4

4
Desinfetante, aspecto físico líquido. Aplicação: desinfetante e germicida.

Frasco de 2 litros, caixa com 6 unid
Cx 8

5 Detergente líquido 500 ml cx c/ 24 unid Cx 5

6 Escova de lavar roupa, com base de plástico Unid 8

7 Esponja de aço, 60g fardo c 14 pcts Fardo 15

8

Esponja dupla-face multiuso, 100x71x20mm, bicolor: lado verde de fibra

abrasiva para limpeza mais difícil e lado amarelo de esponja macia para

limpeza mais delicada, fardo com 60 unid

Fardo 4

9 Flanela na cor laranja, medindo 29x39cm; Unid 20

10 Isqueiro a gás, em material plástico, com regulagem de chamas. Unid 6

11 Limpa alumínio líquido 500 ml, caixa com 24 unid Cx 4

12 Lixeiro vasado 10 litros Unid 15

13 Luva talex lisa mucambo tamanho g pct com 1 par Pct 20

14 Luva plástico transparente descartável pct 100 unid Pct 4

15 Pá p/lixo em plástico, uso doméstico, com cabo medindo aprox. 65 cm Unid 10

16

Papel higiênico, celulose virgem, 100% fibras naturais, gofrado, picotado,

branco, folha simples macio, neutro, embalagem c/ 4 rolos medindo 30 m x

10 cm, fardo com 16 unid

Fardo 70

17
Sabão em barra, aspecto físico sólido, neutro, glicerinado. Pacote com

05 barras de 200g cada.
Pct 10

18 Sabão em pó. Embalagem (caixa) de 800gr Unid 10

19 Saco plastico para lixo 100 litros pacote com 05 unidades Pct 40

20 Saco plastico para lixo 50 litros pacote com 10 unidades Pct 40

21 Sacola transparente capacidade 3 kg pct de 1kg Kg 30

22 Sacola picotada 30 cm x 59 cm Kg 20

23 Soda cáustica 1 kg Unid 6



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 373

24

Touca descartavel utilizada para cobrir os cabelos, confec. Em falso

tecido, tamanho grande moldando-se a qualquer tamanho de cabeça e

cabelo, elastico revestido proporcionando conforto durante a utilização pct

100 unid

Pct 8

25 Água sanitária, 1 litro, caixa com 12 unid Cx 6

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

DATA DA EMISSÃO: / /2024

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões

negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 10 de junho de 2024.

DULCINEIA PEREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JORDANE CELINA DA SILVA

Conselho Escolar Braços Fortes

Protocolo 0049412321

EXTRATO

CONTRATO Nº 12/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque

CONTRATADA:Manoel Neves de Souza ME

CNPJ DA CONTRATADA: 84.600.477-0001-06

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 5.155,46 (cinco mil cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sesseta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024

ASSINAM:

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Manoel Neves de Souza

Contratada

Protocolo 0048967902

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033116/2024-92

Objeto: Material para Manutenção de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Aquisição de Material para Manutenção de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua 21

de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Materiais de consumo

(Material para Manutenção de Bens Imóveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0049477502 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024 (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor ou Conselho Gestor, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0049477502

Pimenta Bueno/RO, 06 de junho de 2024.

Edineia de Lima Santos
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Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0049477634

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOVEM GONÇALVES VILELA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034988/2024-78

Objeto: Procedimento Simplificadode compras de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E EUIPAMENTOS

- Ar condicionados e bebedouros - Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR Prazo para recebimento das

Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 13/05/2024.

OConselho Escolar Jovem Gonçalves Vilela, C.N.P.J nº08.572.092/0001-23 localizado na Rua Antonia Ferreira de

Freitas, Nº 211, Bairro Dois de Abril- Ji Paraná / RO - CEP 78961-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PEALE.AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Dispensa de licitação modalidade compra direta, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/05/2024, pelo

endereço eletrônico eeemjgv@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Antonia

Ferreira de Freitas , Nº 211, Bairro Dois de Abril - Ji Paraná / RO - CEP 78961-000 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação deMANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E

EUIPAMENTOS, através do ProcedimentoSimplificado de compras do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI

REGULAR, para atendimento de 338 estudantes matriculados conforme o senso 2023 na EEEMTI JOVEM

GONÇALVES VILELA , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,
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podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 05/06/2024 a 10/05/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doJovem Gonçalves Vilela , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 380

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji Paraná - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji Paraná - RO 10 de Junho de 2024

LUCIANE PEREIRA DE SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

TATIANA DE OLIVEIRA VONO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.M JOVEM GONÇALVES VILELA

Protocolo 0049555527

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BRAÇOS FORTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024 

PROCESSO SEI Nº0029.028806/2024-20

Objeto: MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 - 12/06/2024

O Conselho Escolar Braços Fortes, C.N.P.J nº00.659.636/0001-40, localizado na rua Onofre Duarte de Oliveira, nº

3290, setor 06, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 - 12/06/2024, pelo

endereço eletrônico escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na rua Onofre Duarte de Oliveira, nº 3290, setor 06, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL ESPORTIVO E EDUCATIVO,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. PROFª. Dayse Mara de Oliveira Martins;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 10/06/2024-12/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Braços Fortes, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 bola de volei mg 3600 xxi ultra fusion Unid 11

2 bola futsal max 500 termotec Unid 16

3 apito profissional pro abs 8712 Unid 4

4 rede fut. salao fio 4 fio de seda Unid 2

5 rede volei 4 faixa algodao Unid 2

6 bomba p/ inflar c/ prolongador Unid 2
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Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

DATA DA EMISSÃO: / /2024

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões

negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 10 de junho de 2024.

DULCINEIA PEREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JORDANE CELINA DA SILVA

Conselho Escolar Braços Fortes

Protocolo 0049434985

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

1445 DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO (0048997595), o Quadro Comparativo e de Análise

(0048997715) e o Demonstrativo de Resultado de Análise (0048997852), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Tiago C Batista Inf. Serv. e Com. -ME Serviços de adesivo para janela medindo 2.00x1.24 colorido R$5.133,60

Valor Total R$5.133,60

Porto Velho - RO,10 de junho de 2024.

VANESSA LOPES DA ENCARNAÇÃO 

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo

Protocolo 0049378017

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030765/2024-31

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 10/06/2024 a 13/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, C.N.P.J nº 01.145.735/0001-76,

localizado na Avenida São Paulo Nº 4679 – Beira Rio - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro(PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em Manutençãoe

Conservação de Maquinas e Equipamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, pelo

endereço eletrônico: escolatancredorm@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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Avenida São Paulo Nº 4679 – Beira Rio - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visaa contratação de empresa especializada em Manutenção e

Conservação de Maquinas e Equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: escolatancredorm@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolatancredorm@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE

ALMEIDA NEVES, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro(PROAFI) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9- Informações pelo e-mail institucional: escolatancredorm@seduc.ro.gov.brdas 07h3Omin às 17h de segunda a

sexta-feira (horário de Rondônia).

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, 10 de Junho de 2024.

CLEIDOMIRO ZUMACK

Presidente da Comissão de Contratação

DORCAS VIEIRA DIAS AVILA

Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves
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Protocolo 0049150959

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves

CONTRATADA: Linika - Representações e Comércio EIRELI.

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 05.537.772/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de Material de Expediente

VALOR: R$21.700,00 (Vinte e um Mil e Setecentos Reais),

VIGÊNCIA: 09 meses (30/03/2025) dias.

DATA DA ASSINATURA: [10/06/2024]

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

Linika - Representações e Comércio EIREL - Contratada

Protocolo 0049560845

EXTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho da Coordenadoria Regional de Educação de Pimenta Bueno

CONTRATADA: Arroba Arts Comunicação Visual LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 11.903.434/0001-18

OBJETO: É objeto desta contratação é serviços gráficos I.

VALOR: R$ R$ 10.215,00( Dez mil, duzentos e quinze reais).

VIGÊNCIA: 180( Cento e oitenta) dias

DATA DA ASSINATURA:28/05/2024

ASSINAM: Eliane Cristina Faria e Renata Alberto.

Pimenta Bueno 07 de junho de 2024.

Israel Custódio Correia

Vice-presidente do Conselho da Coordenadoria Regional de Educação de Pimenta Bueno

Protocolo 0049494087

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030129/2024-18

Objeto: O Objeto da despesa a contratação de Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica para realizar Serviço de

Manutenção na Escola Fernanda Souza de Paula.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024.

O Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, C.N.P.J nº 84.568.518/0001-16 localizado na Rua São Paulo, Nº 3435,

Bairro Liberdade - Município/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica para realizar manutenção

nos condicionadores de ar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico efspaula@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo, Nº

3435, Bairro Liberdade - Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica para

realizar Serviço de Manutenção, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Fernanda Souza de Paula;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Escola Programa de Apoio Financeiro, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO,10 de Junho de 2024

Aparecida Oliveira de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula

Protocolo 0049563654

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do PETRONIO CESAR DE ANDRADE , nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento Simplificado
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de Contratação Nº 01/2024 (ID 0048701786), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0048709791) e a respectiva Adjudicação (ID 0048823413), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 VP FERREIRA 2,3,4,5,6,8,9,10,12,13,14,15,18,19,20,21 5.823,65

3
MS COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS
1,7,11,16,17 1.325,70

Total Geral 7.149,35

São Domingos do Guaporé, Costa Marques/RO, 27 de maio de 2024

 

Petronio Cesar de Andrade

Presidente do Conselho Escolar Darcy da Silveira

Protocolo 0048823579

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-PARANÁ, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID 0049026786), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0049040417) e o Resultado de Análise (ID 0049040501), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Proponente Habilitado Item Descrição do Item
Valor

Total

M.S. Distribuidora e Serviços Ltda

1
Copo descartável para água - caixa com 50 pacotes de 100

unidades
3.780,00

2
Copo descartável para café - caixa com 50 pacotes de 100

unidades
1.325,00

8 Recipiente de vidro 4 litros para água 84,00

Supermercado Sanchez Ltda -

EPP

3 Garrafa de café em inox - 1,8 litros 445,48

4 Garrafa de café - 1 litro 363,02

5 Xícara para café com pires 450,48

6 Papel Alumínio grande 210,60

7 Recipiente de vidro de 1 litro para água 83,00

9 Pano de prato 259,50

10 Caneca grande de Alumínio de 2 litros 72,57

11 Copo de vidro para água 90,12

12 Coador grande 48,30

13 Faca de cozinha cabo polietileno 48,32

14 Lixeira de Inox com pedal 20 litros 429,74

15 Pote para açúcar 45,06

16 Pote para café 45,06

17 Lixeira pequena em inox 556,92

18 Lixeira de Inox com pedal 30 litros 1.649,40

Valor Total 9.986,57

Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2024.

Rosângela Aparecida Marum Cândido
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Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Ji-Paraná

Protocolo 0049040772

ERRATA

OAviso do Procedimento Simplificado de Contratação de comprapara adquirir Gêneros Alimentícios, em nome do

Conselho Escolar CEEJA Tancredo de Almeida Neves, C.N.P.J nº 00.697.494/0001-05, Nº 001/2024,Processo SEI Nº

0029.024076/2024-98, com data 04/06/2024 a 07/06/2024, do PEALE , se refere a 2º chamada.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

NOME DO ASSINANTE

Gerson Zimolong

Professor/Diretor

Protocolo 0049560618

Portaria de férias nº 7379 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSILENE APARECIDA PAULINO RODRIGUES, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******537, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o15/02/2024 a 05/03/2024e que foram interrompidas a contar do dia15/02/2024 a

05/03/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/07/2024 a

29/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26281

EXTRATO

CONTRATO Nº 012/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PAULO FREIRE

CONTRATADA: B F DE CASTRO ATACADO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 44.***.***/****-40, com sede na Av.

Guaporé nº 2900 Bairro Santa Luzia, Municipio de Colorado do Oeste - RO , neste ato representada por sua

proprietária Benedita Flávia de Castro ,brasileiro, casada portadora do RG 158***5 SSP/MT e CPF n.º 798.***.***-06,

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AÇUCAR CRISTAL,

EXTRATO DE TOMATE, LEITE DE COCO, MILHO VERDE, OLEO VEGETAL). EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO

CONSELHO ESCOLAR PELO PERÍODO DE (DOZE) MESES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DISPOSIÇÕES

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, ORIUNDO DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.097122/2022-14, QUE DEU ORIGEM AO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DE Nº. 422/2023, HOMOLOGADO PELA

AUTORIDADE COMPETENTE, REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº. 10.520/2002, DECRETO ESTADUAL Nº. 12.205, DE

02/06/2006, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBER, A LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, COM SUAS

ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.

VALOR: R$ 1.989,90 (um mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa centavos).

- PROCESSO: 0029.004328/2024-62

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA 10 de junho de 2024
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Vilhena - RO 10 de junho de 2024

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

CPF 269.***.***-53

Benedita Flávia de Castro

CPF n.º 798.***.***-06

B F DE CASTRO ATACADO LTDA

CNPJ/MF sob o n.º 44.623.407/0001-40

Protocolo 0049536779

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035017/2024-45

Objeto: Aparelho e Equipamento de Comunicação: Celular

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 13/06/2024

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº 00.697.488/0001-58 localizado na Rua Floriano Peixoto, Nº 1650,

Bairro Setor 14 – Nova Brasilândia D’Oeste -RO – CEP: 76.958-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa que forneça Aparelho e

Equipamento de Comunicação: Celular referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejacmnbo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Floriano Peixoto, Nº 1650, Bairro Setor 14 – Nova Brasilândia D’Oeste -RO – CEP: 76.958-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1- DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa especializada em fornecer

Aparelho e Equipamento de Comunicação: Celular, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2- DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos CEEJA - Cecília Meireles;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejacmnbo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ceejacmnbo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo titulo do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5- DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6- DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7- DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI – PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo
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para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 10 de Junho de 2024.

Delmar José Kessler

Presidente da Comissão de Contratação

Maria de Fátima Guedes dos Santos

Vice Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0049569487

Portaria nº 7432 de 10 de junho de 2024

O Presidente da Unidade Executora, nomeia os seguintes membros para comporem a Portaria do Conselho

Escolar Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Cesar Freitas Cassol Inscrito no CNPJ:

11.348.633/0001-01, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

Presidente: Custódio Dias Viana(Matrícula ******633)

Membros: Adineia Inocência Ferreira (CPF ***.966.782-**)

Membros: Lylia da Silva (matrícula ******382)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARGEU BARROS

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da Escola E.E.E..M. CESAR FREITAS CASSOL

Protocolo 0049563148

Portaria nº 7439 de 10 de junho de 2024

O Presidente da Unidade Executora, nomeia os seguintes membros para comporem a Portaria do Conselho

Escolar Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino MédioCesar Freitas Cassol Inscrito no CNPJ:

11348633/0001-01, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

Presidente: Ana Maria Schinwelski ( matrícula ******243)

Membros: Adriano Pereira dos Santos ( CPF ***447.492**)

Membros: Leila Pereira da Silva ( Matrícula ******034)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia de sua Publicação.

Argeu Barros

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da EEEM Cesar Freitas Cassol

Protocolo 0049565807

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALUÍZIO FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº0029.032672/2024-41

Objeto: Gêneros de Alimentação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024a13/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ALUÍZIO FERREIRA,

C.N.P.J nº XX.788.384/XXXX-XX] localizado na Av. São Paulo, nº 1627, Bairro Nova Brasilia, município de Ji-Paraná-RO -

CEP 76.908-490,,doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Gêneros de alimentação, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaaluizioferreira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Av. São Paulo, nº 1627, Bairro Nova Brasilia, município de Ji-Paraná-RO - CEP 76.908-490, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros de alimentação, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaaluizioferreira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaaluizioferreira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná-RO, 07 de junho de 2024

Cleide Eny CArvalho das Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Mara Cristina Berg da Luz

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Aluízio Ferreira

Protocolo 0049518669

Portaria nº 7312 de 06 de junho de 2024

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aluízio Ferreira,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos celebrados entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Aluízio Ferreira, CNPJ xx.788.384/xxxx-xx, e particulares, que tem por objeto a aquisição de

bens, produtos e serviços, inclusive pequenos reparos, destinados ao atendimento das necessidades do Conselho

Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aluízio Ferreira, nas dependências da Escola

Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aluízio Ferreira,localizada no município de Ji-Paraná-RO.

1 - GENECI DE JESUS PINTO FIOROTTI, matrícula nº ******833, Fiscal de Contrato;

2 - BIANCA MACEDO DE OLIVEIRA, matrícula nº ****** 347, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARA CRISTINA BERG DA LUZ

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Aluizio Ferreira

Protocolo 0049477670
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Portaria de férias nº 7380 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA PAULA SOUZA MAIA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******848, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(11/11/2024

a 30/11/2024) e (03/12/2024 a 12/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/08/2024 a 21/08/2024) e (08/10/2024 a

17/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26282

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.027993/2024-24

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 06.06.2024a 16.06.2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Cesar Freitas Cassol, inscrito no

CNPJ nº 11.348.633/0001-01 , Localizada na AV. dos Migrantes S/N bairro Centro de União Bandeirante Distrito de

Porto Velho/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação Escolar - PEALE, e PEALE

COMPLEMENTAÇÂO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Alho Nacional – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas. Emb. em saco plást. atóx. de 100 g

a 1 kg, Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com odor, sabor e cor característicos, acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo no máximo 1000 gramas. O

produto, assim como sua embalagem, deverá estar em conformidade com a legislação vigente, constando marca,

data de fabricação e validade mínima de seis (06) meses. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho,

Carne Bovina de 2ª (Moida) Acém - sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e

cor própria da espécie. Embalagem a vácuo transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação,

procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária, Carne Bovina de 2º (Cubos) - sem

gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem a

vácuo transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária, Charque bovino dianteiro – 1ª qualidade, baixo teor de gorduras. Embalagem a

vácuo, saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo. Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade (mínima de 06 meses, a contar da data de entrega), registro do

órgão de inspeção sanitária. Pacotes de, no máximo 1 kg, Cebola Nacional - Tamanho médio, uniforme, sem

ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não transmitam

odor ou sabor estranhos ao produto, Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico a partir de 1 kg,

Extrato de Tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e
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fermentação. Bem íntegra, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega). Emb. de 200g

a1 kg, Frango Inteiro Congelado - congelado, de 1ª qualidade, sem tempero, apresentando cor característica, textura

firme, superfície sem limosidade e viscosidade. Pesando aproximadamente 2kg, em embalagem transparente, à vácuo

ou bem lacradas, com denominação do nome do produto, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de

fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partir da entrega), Leite em pó- (lata ou pacote) - embalagem não

amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto. Embalagem a partir de 400g. Com data de

fabricação e validade (mínima seis meses, a partir da data de entrega), Leite Integral UHT – Por processamento UHT

(Ultra high temperatura), embalagem não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de 04

meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada, Leite de coco

industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor característicos,

não rançoso. Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima

de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem contendo no máximo 1000ml, Manteiga- com sal, obtida do

creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado, com teor mínimo de 80% de lipídeos, Aspecto, cheiro,

sabor e cor peculiares aos mesmos, isentos de ranço e características indesejáveis. Embalagem com dados de

identificação do produto, lote, rotulagem e registro no órgão competente. Plást com vedação adequada, resistente que

garanta a integridade do produto. Com data de fabri. e validade (mínima de 04 meses, a partir da entrega),250g a

1000 gramas       , Milho Verde em Conserva – Sem conservantes, em grãos, acondicionada em recipiente íntegro, vedado

hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a partir da data

de entrega). Isento de material estranho. Contendo de 200g a 3 kg       , Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do

nome do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade

(mínima de 03 meses, a partir da entrega)       , Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração

uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente       , Pão (massa fina) 50g – 1ª qualidade, em condições

técnicas e higiênico sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também

manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta

convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06.06.2024 a 13.06.2024, pelo endereço

eletrônico da Escola: escolacesarcassol@seduc.ro.gov.br ou entreguediretamente à unidade executora no

endereço, Avenida dos Migrantes S/N Bairro Centro em União Bandeirante CEP: 76.841-000 Distrito de

Porto Velho/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes

regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista como Conselho Escola

da EEEFM Cesar Freitas Cassol

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacesarcassol@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0049427950 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacesarcassol@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 06.06.2024 a 16.06.2024       - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Cesar Freitas Cassol,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0049427950

União Bandeirante Distrito de Porto Velho, 06de junho de 2024.

Argeu Barros (Diretor)

Responsável pelo levantamento

Ana Maria Schinwelski

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049426032

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-PARANÁ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.031706/2024-81

Objeto: Gêneros de Alimentação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Ji-Paraná, C.N.P.J nº 26.197.035/0001-56 localizado na

Rua Seis de Maio, Nº 1722 Bairro Casa Preta - Ji-Paraná/RO - CEP 76907-572, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Fornecimento de Gêneros de Alimentação referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e
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Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico renfinanjipa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente ao Setor Financeiro das 07h30 as 13h30 da

unidade executora, no endereço Rua Seis de Maio, Nº 1722 Bairro Casa Preta - Ji-Paraná/RO - CEP 76907-572, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Gêneros de Alimentação,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental;

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereços de e-mail renfinanjipa@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará, por envio

eletrônico pelo e-mail renfinanjipa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste Aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente ao Setor Financeiro da unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados e carimbados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, podendo ainda consultar

presencialmente, devendo o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos Fiscalizadores e de Controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Ji-Paraná, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id SEI (       0049072394).

Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2024.

Valquires Dutra de Sousa

Presidente da Comissão de Contratação

Rosângela Aparecida Marum Cândido



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 410

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Ji-Paraná

Protocolo 0049079300

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 820/2022

O Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia – IDEP, torna público

para conhecimento dos interessados, que foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO o procedimento licitatório - PREGÃO

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 820/2022, com base com base nos incisos XXI e XXII no art. 4º da lei

Federal nº 10.520/2002 e Despacho SUPEL-CAP (0049227551), constante nos autos do Processo Administrativo nº

0048.068168/2022-90, cujo Objeto é: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e

de limpeza, para suprir as necessidades das Unidades Executoras e a Sede do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional de Rondônia IDEP/RO., totalizando o valor de R$ 380.271,37 (trezentos e oitenta mil

duzentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos), em favor das Empresas descritas abaixo:

1. MEGA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ sob

o nº 23.318.893/0001- 13, vencedora dos itens 01, 06, 09, 10, 11, 12, 14, 16, 23, 24, 30, 38, 41, 45, 53 e 54, no

valor R$ 42.715,84 (quarenta e dois mil setecentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos);

2. A. C. MARTINS PROMOCAO DE VENDAS, CNPJ sob o nº 23.764.812/0001-09, vencedora do item 47, no

valor R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais);

3. B M M SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 11.457.175/0001-49, vencedora do item

48, no valor R$ 33.390,00 (trinta e três mil trezentos e noventa reais);

4.ECOLIM LTDA, CNPJ sob o nº 17.221.558/0001-08, vencedora dos itens 18, 19, 20, 21 e 46, no valor R$

7.600,90 (sete mil e seiscentos reais e noventa centavos);

5. EXITTUS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ sob o nº 15.253.620/0001-00, vencedora dos itens 17, 33 e

43, no valor R$ 204.202,40 (duzentos e quatro mil duzentos e dois reais e quarenta centavos);

6. INFINITI CONFECCAO LTDA, CNPJ sob o nº 23.829.339/0001-09, vencedora do item 36, no valor R$ 583,00

(quinhentos e oitenta e três reais);

7. JC COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ sob o nº 47.452.287/0001-

54, vencedora dos itens 25 e 26, no valor R$ 2.599,80 (dois mil quinhentos e noventa e nove reais e oitenta centavos);

8. LICITA MAIS HOFFMANN LTDA, CNPJ sob o nº 50.202.063/0001-07, vencedora dos itens 02, 04, 05, 13, 29,

37, 39, 40, 42, 44, 55 e 56, no valor R$ 30.017,80 (trinta mil dezessete reais e oitenta centavos);

9. NICKVALLE COMERCIO DE PAPEIS LTDA, CNPJ sob o nº 22.366.329/0001-03, vencedora do item 34, no valor

R$ 9.776,00 (nove mil setecentos e setenta e seis reais);

10. PMX COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ sob o nº 43.279.146/0001-20, vencedora do item 03, no valor R$

2.743,00 (dois mil setecentos e quarenta e três reais);

11. R. B. MONTEIRO LTDA, CNPJ sob o nº 08.786.974/0001-54, vencedora do item 22, no valor R$ 205,20

(duzentos e cinco reais e vinte centavos);

12. RG LUNA LTDA, CNPJ sob o nº 44.223.965/0001-19, vencedora dos itens 07 e 08, no valor R$ 2.315,40 (dois

mil trezentos e quinze reais e quarenta centavos);

13. S.S CARVALHO COMERCIO E SERVICOS LTDAICITA MAIS HOFFMANN LTDA, CNPJ sob o nº

33.811.861/0001-09, vencedora dos itens 15, 31 e 32, no valor R$ 4.506,48 (quatro mil quinhentos e seis reais e

quarenta e oito centavos);

14. SANIGRAN LTDA, CNPJ sob o nº 15.153.524/0001-90, vencedora do item 52, no valor R$ 6.375,00 (seis mil

trezentos e setenta e cinco reais) e

15. TECNO NORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ sob o nº 34.984.882/0001-99, vencedora dos itens 27,

35 e 60, no valor R$ 24.372,85 (vinte e quatro mil trezentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos);

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0049491967
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EXTRATO

CENTEC ABAITARÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024- CHAMADA PÚBLICA

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Valdinar Souza FerreiraDo Centro Técnico Estadual de educação Rural -

CENTEC AbaitaráCNPJ: 18.009.457/0001-22,e o Produtor Rural Adaiane Cristina Simões da Silva Rosa, CPF/MF n.º

***.605.102-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGêneros Alimentícios da agricultura familiar ,

através da Chamada Pública 001/2024 ID (0029.015135/2024-37.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 3.392,46 ( Três mil, trezentos e noventa e dois

reais e quarenta e seis centavos) de acordo com os valores especificados no edital 01/2024 ID (0048175253) Os

preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do

PNAE 03 PARCELAS DE 2024– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2024. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três)meses contados a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .   0048.000445/2024-29

ASSINAM: Paulo Dimer Justo – Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049495806

EXTRATO

CENTEC ABAITARÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024- CHAMADA PÚBLICA

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Valdinar Souza FerreiraDo Centro Técnico Estadual de educação Rural -

CENTEC AbaitaráCNPJ: 18.009.457/0001-22,e o Produtor Rural Ines Marques dos Anjos Pereira, CPF/MF n.º ***.490.102-

**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGêneros Alimentícios da agricultura familiar ,

através da Chamada Pública 001/2024 ID (0029.015135/2024-37.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 12.316,96 ( Doze mil, trezentos e dezesseis

reais e noventa e seis centavos) de acordo com os valores especificados no edital 01/2024 ID (0048175253) Os

preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do

PNAE 03 PARCELAS DE 2024– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2024. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três)meses contados a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .   0048.000445/2024-29

ASSINAM: Paulo Dimer Justo – Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049498118

EXTRATO

CENTEC ABAITARÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024- CHAMADA PÚBLICA
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PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Valdinar Souza FerreiraDo Centro Técnico Estadual de educação Rural -

CENTEC AbaitaráCNPJ: 18.009.457/0001-22,e o Produtor Rural Bernadete Bernardo, CPF/MF n.º ***.581.732-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGêneros Alimentícios da agricultura familiar ,

através da Chamada Pública 001/2024 ID (0029.015135/2024-37.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 4.032,99 ( Quatro mil e trinta dois reais e

noventa e nove centavos) de acordo com os valores especificados no edital 01/2024 ID (0048175253) Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do

PNAE 03 PARCELAS DE 2024– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2024. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três)meses contados a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .   0048.000445/2024-29

ASSINAM: Paulo Dimer Justo – Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049499154

EXTRATO

CENTEC ABAITARÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024- CHAMADA PÚBLICA

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Valdinar Souza FerreiraDo Centro Técnico Estadual de educação Rural -

CENTEC AbaitaráCNPJ: 18.009.457/0001-22,e o Produtor Rural Afonso Dias de Macedo, CPF/MF n.º ***.344.261-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGêneros Alimentícios da agricultura familiar ,

através da Chamada Pública 001/2024 ID (0029.015135/2024-37.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 5.132,05 ( Cinco mil, cento e trinta e dois reais

e cinco centavos) de acordo com os valores especificados no edital 01/2024 ID (0048175253) Os preços contratuais

não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do

PNAE 03 PARCELAS DE 2024– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2024. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três)meses contados a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .   0048.000445/2024-29

ASSINAM: Paulo Dimer Justo – Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049500166

Portaria de férias nº 7368 de 10 de junho de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALDENIRA FERREIRA DA SILVA, Agente de Limpeza Escolar,

matrícula ******264, pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional de Rondônia, originalmente marcadas para o03/06/2024 a 22/06/2024e que foram interrompidas a

contar do dia03/06/2024 a 22/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 10/06/2024 a 29/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC26275

Portaria de férias nº 7369 de 10 de junho de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 22/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALDENIRA FERREIRA DA SILVA, Agente de Limpeza Escolar, matrícula ******264, pertencente

ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a 22/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC26276

Portaria de férias nº 7370 de 10 de junho de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDIVANILDES BACURAU SERAFIM, Assistente Administrativo, matrícula ******206,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA
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INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC26277

Portaria de férias nº 7372 de 10 de junho de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IGOR RIBEIRO LACERDA, IDEP - Gerente VI - CDS-05 *,

matrícula ******693, pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional de Rondônia, originalmente marcadas para o27/02/2024 a 07/03/2024e que foram interrompidas a

contar do dia04/03/2024 a 07/03/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 24/06/2024 a 27/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC26278

Portaria de férias nº 7374 de 10 de junho de 2024.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MORELIA DA SILVEIRA VARGAS, Assistente Administrativo,

matrícula ******818, pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional de Rondônia, originalmente marcadas para o20/05/2024 a 08/06/2024e que foram interrompidas a

contar do dia20/05/2024 a 08/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 10/06/2024 a 29/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC26279

Portaria de férias nº 7378 de 10 de junho de 2024.
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O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/05/2024 a 08/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MORELIA DA SILVEIRA VARGAS, Assistente Administrativo, matrícula ******818, pertencente

ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (20/05/2024 a 08/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC26280

EDITAL Nº 23/2024/IDEP-GRH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP-RO, Senhora Adir Josefa de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Processo Administrativo SEI

n°0048.067900/2022-12, considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público, com fulcro na Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016 e na Lei nº 4.624 de 30 de outubro de 2019, torna público a

convocação, em referência ao Processo Seletivo Simplificado/IDEP - os candidatos abaixo relacionados regido pelo

Edital Nº 7/2022 IDEP-GAB, Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 104, em 06/06/2022 (0029401176), sendo

homologado os resultados finais das inscrições através do Edital Nº 29/2022 IDEP-GAB (0029909537).

1. O candidato a seguir relacionado necessitará no ato da contratação estar com a documentação constante do

item 03, visando a assinatura de contrato temporário, conforme as Orientações iniciais constantes dos itens 02 deste

Edital.

1.1 Candidato convocado para envio de documentação visando assinatura de contrato:

LOCALIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO- RO

ITEM CURSO
CARGA

HORÁRIA
NOME

NOTA

FINAL
CLASSIFICAÇÃO

11- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Artesão de Pintura em Tecido

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

ADRIANA

FERNANDES

FONSECA

12 1º

14- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Assistente Administrativo

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

DILSON JUAREZ

ABREU
59 5º

19- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Auto Maquiagem

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

ADENETE QUEIROZ

DA SILVA
9 3º

52- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Maquiagem para Festas

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

ADENETE QUEIROZ

DA SILVA
7 2º
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58- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Microempreendedor Individual

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

GLAUCE BRAGA DA

SILVA
30 4º

60- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Noções de Primeiros Socorros

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

SAMIA PEREIRA

COSTA
50 2º

65- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

NR06 – Equipamentos de Proteção

Individual

20 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

SHEILA MARTINS

NORBERTO

BITENCOURT

61 1º

67- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

NR8 – Edificações

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

RAFAEL TEIXEIRA

BERNO
29 2º

75- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

NR18 – Condições e Meio Ambiente

de Trabalho na Indústria da

Construção

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

MARCOS PAULO DE

SOUSA MARINHO
11 3º

92- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Operador de Trator de Pneu

20 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

JOAO CARDOSO DA

SILVA
50 1º

93- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Operador de Tratores

40 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

JOAO CARDOSO DA

SILVA
50 1º

95- CARGO:

PROFESSOR-

INSTRUTOR

Orçamentista da Construção Civil

20 horas

semanais

(Manhã,tarde

ou Noite)

VICTOR WINICIUS

DE ARAUJO RIBAS
18 2º

2. O candidato deverá ordenar os documentos originais coloridos, abaixo relacionados, e digitalizá-los em

formato PDF, em um único arquivo, e enviá-los através do e-mail recursoshumanos.idep@gmail.com, no período

de 05 dias úteis, a contar do primeiro dia útil posterior a data da publicação do presente edital ,

observando o que rege no item 16 do edital de abertura do processo seletivo 7/2022/IDEP-GAB para fins de

efetivação de contratação.

2.1. A documentação encaminhada via e-mail, será analisada visando a convalidação das informações prestadas

pelo candidato.

2.2.O candidato deverá estar no ato da apresentação para a assinatura do contrato com os documentos pessoais

originais.

2.3. O candidato convocado que não enviar os documentos no prazo estabelecido no item 2. para o e-mail

informado no ato da convocação, será tido como desistente, podendo o IDEP, convocar o próximo candidato,

obedecida à ordem de classificação para a devida substituição e contratação.

2.4 O candidato será convocado para assinatura do contrato e entrada em efetivo exercício em até 15 dias após

o prazo final para entrega da documentação conforme estipulado no item 2, podendo o prazo para assinatura do

contrato e entrada em efetivo exercício ser estendido por mais 15 dias, de acordo com a necessidade da

administração.

3. O candidato deverá se apresentar conforme dia e horário agendado através de comunicação feita via e-mail

feita pelo IDEP, com os documentos pessoais originais, para fins de efetivação de sua contratação.
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3.1 CHECKLIST DA DOCUMENTAÇÃO

Certidões de Competência do Setor de Pessoal

*(§3, art.3º, Lei n.13.726, de 8.10.2018, DOU de 9.10.2018)

Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 1 via autenticada

Certidão Negativa da Corregedoria/CGA ; 1 via autenticada

Documentos de Competência do Candidato

Fotografia 3x4;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cédula de Identidade (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação).

Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet; (www.receita.fazenda.gov.br);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público –

PASEP (Caso o candidato não possua os cadastros acima, apresentar Declaração informando que

não possui o PIS/PASEP);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento ou Casamento;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Título de Eleitor (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Registro de Conselho de Classe;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Residência; (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, deverá

apresentar Declaração do proprietário do imóvel contendo dados completos ou cópia do contrato

de Locação);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Escolaridade, Certificado ou Diploma do Curso (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão de Vacina dos Dependentes;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CTPS Paginas de Foto e Identificação (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original
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Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Atestado de Sanidade Física e Mental;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidões e documentos de Competência do Candidato

*(É de competência do RH setorial a averiguação da autenticidade da certidão através do QR Code, caso possua,

confirmado através de Despacho/Oficio ou outros).

Certidão Negativa de Crimes Eleitorais;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Expedida Pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

Emissão: ( https://tcero.tc.br/certidao-negativa-e-positiva-tce/ )

Autenticação: ( https://certidao.tcero.tc.br/validar.asp )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco)

anos;

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Cível

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Criminal

Emissão : ( https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa do Tribunal de Justiça:

1 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais - Resolução 156 - CNJ (1 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

2 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais (2 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração de Imposto de Renda atualizada OU Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida via internet;

Emissão: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

Autenticação:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a

mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento oficial;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração Única - Conforme anexo

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Formulário digitado Com os Dados Pessoais - Conforme Item 4.

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

3.2 No ato da entrega da documentação o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

4. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada sem alteração no formato.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

DECRETO/AUTORIZAÇÃO EDITAL DE ABERTURA EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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0048.067900/2022-12 7/2022/IDEP-GAB. 29/2022/IDEP-GAB 23/2024/ IDEP-GRH

1. Nome do Candidato: ______________________________________________________________________

2. Mudança do Nome do Candidato: _____________________ ______________Número do RG:_____________________ Órgão

Expedidor: ________________________, Data Expedição: ____________________________ 3. Número do CPF: _____/_____/_____ -

_____, Número do PASEP: _______________________________. 4. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona:

_________, Seção: ________, Local:______________, Data da Expedição do Título:____________ 5. Número da CTPS:

_______________________, Série: ___________, Local: ____________________/____, Data da Expedição da CTPS:

______/_____/_______. 6. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local:

________________________, Ano: ____________ 7. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________,

Sexo: ___________________, Raça/Cor: ___________________ 8. Nacionalidade: __________________________________,

Naturalidade: _____________________________ Estado: ______________________ 9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior

( ) Qual Curso: ______________________________________, Ano Conclusão: ___________ 10. Endereço Completo do Candidato:

Rua: _______________________________________________________________________, Número: __________________, Bairro:

________________________________, município: _________________________, Estado: ____________ - CEP: ______________. 11.

Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil:_________________________________ - Agência:

___________________________________ 12. Lotação/Localidade: __________________________________________, Local de

Trabalho: ________________________________________ 13. Cargo:

__________________________________________________________________, Carga Horária: _______________________________ 12.

Telefone Fixo:__________________________ , Celular: _____________________________, E-mail:

__________________________________ DADOS COMPLEMENTARES 13. Nome da Mãe:

______________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe: ______/______/_______ 14.

Nome do Pai: ______________________________________________________________, Data Nascimento do Pai:

_______/______/_______ 15. Nome do Cônjuge: _________________________________________________________, Número CPF

Cônjuge: _____/_____/_____ - ______ Número RG Cônjuge: ____________________________, Órgão Expedidor:

______________________ Data Expedição: ______/______/_______, Data Nascimento: ______/______/_______. _

___________________________, ____/______/______

Local e data

_____________________________________

Assinatura Candidato

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA

Eu,________________________________________________, inscrito no CPF._______._______._______-______,concorrente a vaga de

_____________________________________________ em Processo Seletivo Simplificado promovido pelo Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia declaro:

( ) que OCUPO cargo público (Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador

contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a unidade administrativa em

que exerce suas funções)

( ) que NÃO ocupo cargo público

( ) que EXISTE demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que NÃO demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que EXISTE Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado

ou parte.

( ) que NÃO Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado ou

parte.

______________, _____/____/____.

____________________________

Assinatura Candidato (a)

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da
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Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0049474696

EDITAL Nº 22/2024/IDEP-GRH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP-RO, Senhora Adir Josefa de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Processo Administrativo SEI n.

0048.554399/2021-31, considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público, com fulcro na Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016 e na Lei nº 4.619 de 22 de outubro de 2019, torna público a

convocação, em referência ao Processo Seletivo Simplificado/IDEP - os candidatos abaixo relacionados regido pelo

Edital nº 09/2022 IDEP-GAB (0029401258), sendo homologado os resultados finais das inscrições através do Edital Nº

30/2022 IDEP-GAB (0029909887).

1. Os candidatos a seguir relacionados deverão no ato da contratação estar com a documentação constante do

item 03 e 04, visando a assinatura de contrato temporário, conforme as Orientações iniciais constantes dos itens 02

deste Edital.

1.1 Candidatos convocados para envio de documentação visando assinatura de contrato:

LOCALIDADE VAGA
CARGA

HORÁRIA
NOME

NOTA

FINAL
CLASSIFICAÇÃO

PIMENTA BUENO

CENTEC ABAITARÁ -

Rodovia 010, Km 32 -

Setor Abaitará e Distrito

ASSISTENTE DE ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

40 horas

semanais

MARCILENE

DE ABREU

SALOMÃO

14 24º

AUXILIAR DE ATIVIDADES DE

CAMPO DA EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL

Escala

12x36

PRISCILA

SOUZA

BORGES

2 16º

COORDENADOR DE ESTÁGIO II -

MEDICINA VETERINÁRIA

40 horas

semanais

OLIVIA

GUEDES

SILVA

4 2º

2. O candidato deverá ordenar os documentos originais coloridos, abaixo relacionados, e digitalizá-los em formato

PDF, em um único arquivo, e enviá-los através do e-mail recursoshumanos.idep@gmail.com, no período de 05

dias úteis, a contar do primeiro dia útil posterior a data da publicação do presente edital , observando o

que rege no item 16 do edital de abertura do processo seletivo 9/2022/IDEP-GAB para fins de efetivação de

contratação.

2.1. A documentação encaminhada via e-mail, será analisada visando a convalidação das informações prestadas

pelo candidato.

2.2. O candidato deverá estar no ato da apresentação para a assinatura do contrato com os documentos pessoais

originais.

2.3. O candidato convocado que não enviar os documentos no prazo estabelecido no item 2. para o e-mail

informado no ato da convocação, será tido como desistente, podendo o IDEP, convocar o próximo candidato,

obedecida à ordem de classificação para a devida substituição e contratação.

2.4 O candidato será convocado para assinatura do contrato e entrada em efetivo exercício em até 15 dias após

o prazo final para entrega da documentação conforme estipulado no item 2, podendo o prazo para assinatura do

contrato e entrada em efetivo exercício ser estendido por mais 15 dias, de acordo com a necessidade da

administração.

3. O candidato deverá se apresentar conforme dia e horário agendado através de comunicação feita via e-mail

feita pelo IDEP, com os documentos pessoais originais, para fins de efetivação de sua contratação.

3.1 CHECKLIST DA DOCUMENTAÇÃO

Certidões de Competência do Setor de Pessoal

*(§3, art.3º, Lei n.13.726, de 8.10.2018, DOU de 9.10.2018)

Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 1 via autenticada

Certidão Negativa da Corregedoria/CGA ; 1 via autenticada
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Documentos de Competência do Candidato

Fotografia 3x4;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cédula de Identidade (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação).

Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet; (www.receita.fazenda.gov.br);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público –

PASEP (Caso o candidato não possua os cadastros acima, apresentar Declaração informando que

não possui o PIS/PASEP);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento ou Casamento;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Título de Eleitor (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Registro de Conselho de Classe;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Residência; (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, deverá

apresentar Declaração do proprietário do imóvel contendo dados completos ou cópia do contrato

de Locação);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Escolaridade, Certificado ou Diploma do Curso (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão de Vacina dos Dependentes;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CTPS Paginas de Foto e Identificação (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Atestado de Sanidade Física e Mental;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original
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Certidões e documentos de Competência do Candidato

*(É de competência do RH setorial a averiguação da autenticidade da certidão através do QR Code, caso possua,

confirmado através de Despacho/Oficio ou outros).

Certidão Negativa de Crimes Eleitorais;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Expedida Pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

Emissão: ( https://tcero.tc.br/certidao-negativa-e-positiva-tce/ )

Autenticação: ( https://certidao.tcero.tc.br/validar.asp )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco)

anos;

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Cível

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Criminal

Emissão : ( https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa do Tribunal de Justiça:

1 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais - Resolução 156 - CNJ (1 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

2 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais (2 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração de Imposto de Renda atualizada OU Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida via internet;

Emissão: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

Autenticação:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a

mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento oficial;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração Única - Conforme anexo

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Formulário digitado Com os Dados Pessoais - Conforme Item 4.

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

4. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada sem alteração no formato.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

DECRETO/AUTORIZAÇÃO EDITAL DE ABERTURA EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

0048.554399/2021-31 9/2022/IDEP-GAB. 30/2022/IDEP-GAB 22/2024/ IDEP-GRH
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1. Nome do Candidato: ______________________________________________________________________

2. Mudança do Nome do Candidato: _____________________ ______________Número do RG:_____________________ Órgão

Expedidor: ________________________, Data Expedição: ____________________________ 3. Número do CPF: _____/_____/_____ -

_____, Número do PASEP: _______________________________. 4. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona:

_________, Seção: ________, Local:______________, Data da Expedição do Título:____________ 5. Número da CTPS:

_______________________, Série: ___________, Local: ____________________/____, Data da Expedição da CTPS:

______/_____/_______. 6. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local:

________________________, Ano: ____________ 7. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________,

Sexo: ___________________, Raça/Cor: ___________________ 8. Nacionalidade: __________________________________,

Naturalidade: _____________________________ Estado: ______________________ 9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior

( ) Qual Curso: ______________________________________, Ano Conclusão: ___________ 10. Endereço Completo do Candidato:

Rua: _______________________________________________________________________, Número: __________________, Bairro:

________________________________, município: _________________________, Estado: ____________ - CEP: ______________. 11.

Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil:_________________________________ - Agência:

___________________________________ 12. Lotação/Localidade: __________________________________________, Local de

Trabalho: ________________________________________ 13. Cargo:

__________________________________________________________________, Carga Horária: _______________________________ 12.

Telefone Fixo:__________________________ , Celular: _____________________________, E-mail:

__________________________________ DADOS COMPLEMENTARES 13. Nome da Mãe:

______________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe: ______/______/_______ 14.

Nome do Pai: ______________________________________________________________, Data Nascimento do Pai:

_______/______/_______ 15. Nome do Cônjuge: _________________________________________________________, Número CPF

Cônjuge: _____/_____/_____ - ______ Número RG Cônjuge: ____________________________, Órgão Expedidor:

______________________ Data Expedição: ______/______/_______, Data Nascimento: ______/______/_______. _

___________________________, ____/______/______

Local e data

_____________________________________

Assinatura Candidato

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA

Eu,________________________________________________, inscrito no CPF._______._______._______-______,concorrente a vaga de

_____________________________________________ em Processo Seletivo Simplificado promovido pelo Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia declaro:

( ) que OCUPO cargo público (Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador

contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a unidade administrativa em

que exerce suas funções)

( ) que NÃO ocupo cargo público

( ) que EXISTE demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que NÃO demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que EXISTE Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado

ou parte.

( ) que NÃO Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado ou

parte.

______________, _____/____/____.

____________________________

Assinatura Candidato (a)

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0049461133
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EDITAL Nº 24/2024/IDEP-GRH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP-RO, Senhora Adir Josefa de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Processo Administrativo SEI

n°0048.067823/2022-92, considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público, com fulcro na Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016 e na Lei nº 4.624 de 30 de outubro de 2019, torna público a

convocação, em referência ao Processo Seletivo Simplificado/IDEP - os candidatos abaixo relacionados regido pelo

EDITAL Nº 8/2022 IDEP-GAB (0029401217), Diário Oficial do Estado de Rondônia nº104, em 06/06/2022, sendo

homologado os resultados finais das inscrições através do Edital 31 (0029909904).

1. Os candidatos a seguir relacionados deverão no ato da contratação estar com a documentação constante do

item 03 e 04, visando a assinatura de contrato temporário, conforme as Orientações iniciais constantes dos itens 02

deste Edital.

1.1 Candidato convocado para envio de documentação visando assinatura de contrato:

3 - CARGO: Professor Instrutor Da Educação Profissional

CURSO:Agronegócios/Agropecuária/Comércio/Eventos/Hospedagem/Marketing/Processamento de Pescado/Recursos

Humanos/Secretariado Escolar/Zootecnia

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CANDIDATO CARGA HORÁRIA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

MATEUS RIBEIRO PEREIRA
20 horas semanais

(Manhã, Tarde ou Noite)
14 6°

5 - CARGO: Professor Instrutor Da Educação Profissional

CURSO:Agroecologia/Agronegócio/Agropecuária/Aquicultura/Comércio/Eventos/Guia de Turismo/Hospedagem/Imagem

Pessoal/Marketing/Processamento de Pescado/Recursos Humanos/Zootecnia

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CANDIDATO CARGA HORÁRIA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ANIE BÁRBARA GOMES CUELLAR
20 horas semanais

(Manhã, Tarde ou Noite)
31 5°

7 - CARGO: Professor Instrutor Da Educação Profissional

CURSO: Agroecologia/Agronegócio/Agropecuária/Aquicultura/Comércio/Hospedagem/Imagem Pessoal/Processamento

de Pescado/Zootecnia

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CANDIDATO CARGA HORÁRIA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

GLAUCE BRAGA DA SILVA
40 horas semanais

(Manhã, Tarde ou Noite)
42 9º

16 - CARGO: Professor Instrutor Da Educação Profissional

CURSO: Eventos

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CANDIDATO CARGA HORÁRIA PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

NAGMA DIAS DE SOUZA SANTOS
40 horas semanais

(Manhã, Tarde ou Noite)
58 3º

MARIA CELENE MACHADO E SILVA REBOUÇAS
40 horas semanais

(Manhã, Tarde ou Noite)
50 4º

2. O candidato deverá ordenar os documentos originais coloridos, abaixo relacionados, e digitalizá-los em formato

PDF, em um único arquivo, e enviá-los através do e-mail recursoshumanos.idep@gmail.com, no período de 05

dias úteis, a contar do primeiro dia útil posterior a data da publicação do presente edital , observando o

que rege no item 16 do edital de abertura do processo seletivo 8/2022/IDEP-GAB para fins de efetivação de

contratação.
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2.1. A documentação encaminhada via e-mail, será analisada visando a convalidação das informações prestadas

pelo candidato.

2.2. O candidato deverá estar no ato da apresentação para a assinatura do contrato com os documentos

digitalizados do original de forma colorida e o formulário digitado e assinado, conforme orientações

constantes dos itens 3 e 4, respectivamente.

2.3. O candidato convocado que não enviar os documentos para o e-mail informado no ato da convocação, e

prazo estabelecido, será tido como desistente, podendo o IDEP, convocar o próximo candidato, obedecida à ordem de

classificação para a devida substituição e contratação.

2.4 O candidato será convocado para assinatura do contrato e entrada em efetivo exercício em até 15 dias após

o prazo final para entrega da documentação conforme estipulado no item 2, podendo o prazo para assinatura do

contrato e entrada em efetivo exercício ser estendido por mais 15 dias, de acordo com a necessidade da

administração.

3. O candidato deverá se apresentar conforme dia e horário agendado através de comunicação feita via e-mail

feita pelo IDEP, com os documentos pessoais originais, para fins de efetivação de sua contratação.

3.1 CHECKLIST DA DOCUMENTAÇÃO

Certidões de Competência do Setor de Pessoal

*(§3, art.3º, Lei n.13.726, de 8.10.2018, DOU de 9.10.2018)

Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 1 via autenticada

Certidão Negativa da Corregedoria/CGA ; 1 via autenticada

Documentos de Competência do Candidato

Fotografia 3x4;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cédula de Identidade (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação).

Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet; (www.receita.fazenda.gov.br);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público –

PASEP (Caso o candidato não possua os cadastros acima, apresentar Declaração informando que

não possui o PIS/PASEP);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento ou Casamento;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Título de Eleitor (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Registro de Conselho de Classe;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Residência; (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, deverá

apresentar Declaração do proprietário do imóvel contendo dados completos ou cópia do contrato

de Locação);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original
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Comprovante de Escolaridade, Certificado ou Diploma do Curso (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão de Vacina dos Dependentes;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CTPS Paginas de Foto e Identificação (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Atestado de Sanidade Física e Mental;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidões e documentos de Competência do Candidato

*(É de competência do RH setorial a averiguação da autenticidade da certidão através do QR Code, caso possua,

confirmado através de Despacho/Oficio ou outros).

Certidão Negativa de Crimes Eleitorais;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Expedida Pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

Emissão: ( https://tcero.tc.br/certidao-negativa-e-positiva-tce/ )

Autenticação: ( https://certidao.tcero.tc.br/validar.asp )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco)

anos;

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Cível

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Criminal

Emissão : ( https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa do Tribunal de Justiça:

1 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais - Resolução 156 - CNJ (1 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

2 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais (2 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração de Imposto de Renda atualizada OU Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida via internet;

Emissão: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

Autenticação:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original
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Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a

mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento oficial;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração Única - Conforme anexo

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Formulário digitado Com os Dados Pessoais - Conforme Item 4.

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

3.2 No ato da entrega da documentação o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

4. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada sem alteração no formato.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

DECRETO/AUTORIZAÇÃO EDITAL DE ABERTURA EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

0048.067823/2022-92 8/2022/IDEP-GAB. 31/2022/IDEP-GAB 24/2024/ IDEP-GRH

1. Nome do Candidato: ______________________________________________________________________

2. Mudança do Nome do Candidato: _____________________ ______________Número do RG:_____________________ Órgão

Expedidor: ________________________, Data Expedição: ____________________________ 3. Número do CPF: _____/_____/_____ -

_____, Número do PASEP: _______________________________. 4. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona:

_________, Seção: ________, Local:______________, Data da Expedição do Título:____________ 5. Número da CTPS:

_______________________, Série: ___________, Local: ____________________/____, Data da Expedição da CTPS:

______/_____/_______. 6. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local:

________________________, Ano: ____________ 7. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________, Sexo:

___________________, Raça/Cor: ___________________ 8. Nacionalidade: __________________________________, Naturalidade:

_____________________________ Estado: ______________________ 9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Qual Curso:

______________________________________, Ano Conclusão: ___________ 10. Endereço Completo do Candidato: Rua:

_______________________________________________________________________, Número: __________________, Bairro:

________________________________, município: _________________________, Estado: ____________ - CEP: ______________. 11.

Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil:_________________________________ - Agência:

___________________________________ 12. Lotação/Localidade: __________________________________________, Local de

Trabalho: ________________________________________ 13. Cargo:

__________________________________________________________________, Carga Horária: _______________________________ 12.

Telefone Fixo:__________________________ , Celular: _____________________________, E-mail:

__________________________________ DADOS COMPLEMENTARES 13. Nome da Mãe:

______________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe: ______/______/_______ 14. Nome

do Pai: ______________________________________________________________, Data Nascimento do Pai: _______/______/_______ 15.

Nome do Cônjuge: _________________________________________________________, Número CPF Cônjuge: _____/_____/_____ -

______ Número RG Cônjuge: ____________________________, Órgão Expedidor: ______________________ Data Expedição:

______/______/_______, Data Nascimento: ______/______/_______. _

___________________________, ____/______/______

Local e data

_____________________________________

Assinatura Candidato

6. Anexo - Declaração Única
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MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA

Eu,________________________________________________, inscrito no CPF._______._______._______-_____________________,

concorrente a vaga de _____________________________________________ em Processo Seletivo Simplificado promovido pelo

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia declaro:

( ) que OCUPO cargo público (Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador

contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a unidade administrativa em

que exerce suas funções)

( ) que NÃO ocupo cargo público

( ) que EXISTE demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que NÃO demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que EXISTE Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado

ou parte.

( ) que NÃO Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado ou

parte.

______________, _____/____/____.

____________________________

Assinatura Candidato (a)

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0049476268

EDITAL Nº 25/2024/IDEP-GRH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP-RO, Senhora Adir Josefa de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Processo Administrativo SEI

n°0048.001176/2023-37, considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público, com fulcro na Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016 e na Lei nº 4.624 de 30 de outubro de 2019, torna público a

convocação, em referência ao Processo Seletivo Simplificado/IDEP, dos candidatos abaixo relacionados regido pelo

Edital Nº 2/2023 IDEP-GEDE, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 202, em 25/10/2023 (0042908507),

sendo homologado os resultados finais das inscrições através do Edital Nº 10/2023 IDEP-GEDE (0043930159).

1. O candidato a seguir relacionado necessitará no ato da contratação estar com a documentação constante do

item 03, visando a assinatura de contrato temporário, conforme as Orientações iniciais constantes dos itens 02 deste

Edital.

1.1 Candidato convocado para envio de documentação visando assinatura de contrato:

LOCALIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO

ITEM/CARGO CURSO CARGA HORÁRIA NOME
NOTA

FINAL
CLASSIFICAÇÃO

10 -Cargo: Professor-

Instrutor Da Educação

Profissional

Lógica de

Programação

20 horas semanais

(Manhã, Tarde ou

Noite)

FRANCISCO JOSÉ

FERNANDES

ARRUDA

73 3º

11 - Cargo: Professor-

Instrutor Da Educação

Profissional

Assistente de Vendas

40 horas semanais

(Manhã, Tarde ou

Noite)

REGIANE

APONTES

MACEDO

87 2º

11 - Cargo: Professor-

Instrutor Da Educação

Profissional

Assistente de Vendas

40 horas semanais

(Manhã, Tarde ou

Noite)

JOSEMIR

NASCIMENTO

SOUZA

79 3º
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06 - Cargo: Professor-

Instrutor Da Educação

Profissional

Operador de

Computador

(Informática Básica)

40 horas semanais

(Manhã, Tarde ou

Noite)

ADISLAN

FERNANDES SENA
73 2º

2. O candidato deverá ordenar os documentos originais coloridos, abaixo relacionados, e digitalizá-los em

formato PDF, em um único arquivo, e enviá-los através do e-mail recursoshumanos.idep@gmail.com, no período

de 05 dias úteis, a contar do primeiro dia útil posterior a data da publicação do presente edital ,

observando o que rege no item 16 do edital de abertura do processo seletivo 2/2023/IDEP-GEDE para fins de

efetivação de contratação.

2.1. A documentação encaminhada via e-mail, será analisada visando a convalidação das informações prestadas

pelo candidato.

2.2. O candidato deverá estar no ato da apresentação para a assinatura do contrato com os documentos

digitalizados do original de forma colorida e o formulário digitado e assinado, conforme orientações

constantes dos itens 3 e 4, respectivamente.

2.3. O candidato convocado que não enviar os documentos para o e-mail informado no ato da convocação, e

prazo estabelecido, será tido como desistente,, será tido como desistente, podendo o IDEP, convocar o próximo

candidato, obedecida à ordem de classificação para a devida substituição e contratação.

2.4 O candidato será convocado para assinatura do contrato e entrada em efetivo exercício em até 15 dias após

o prazo final para entrega da documentação conforme estipulado no item 2, podendo o prazo para assinatura do

contrato e entrada em efetivo exercício ser estendido por mais 15 dias, de acordo com a necessidade da

administração.

3. O candidato deverá se apresentar conforme dia e horário agendado através de comunicação feita via e-mail

feita pelo IDEP, com os documentos pessoais originais, para fins de efetivação de sua contratação.

3.1 CHECKLIST DA DOCUMENTAÇÃO

Certidões de Competência do Setor de Pessoal

*(§3, art.3º, Lei n.13.726, de 8.10.2018, DOU de 9.10.2018)

Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 1 via autenticada

Certidão Negativa da Corregedoria/CGA ; 1 via autenticada

Documentos de Competência do Candidato

Fotografia 3x4;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cédula de Identidade (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação).

Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet; (www.receita.fazenda.gov.br);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público –

PASEP (Caso o candidato não possua os cadastros acima, apresentar Declaração informando que

não possui o PIS/PASEP);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento ou Casamento;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Título de Eleitor (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original
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Registro de Conselho de Classe;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Residência; (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, deverá

apresentar Declaração do proprietário do imóvel contendo dados completos ou cópia do contrato

de Locação);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Escolaridade, Certificado ou Diploma do Curso (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão de Vacina dos Dependentes;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CTPS Paginas de Foto e Identificação (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Atestado de Sanidade Física e Mental;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidões e documentos de Competência do Candidato

*(É de competência do RH setorial a averiguação da autenticidade da certidão através do QR Code, caso possua,

confirmado através de Despacho/Oficio ou outros).

Certidão Negativa de Crimes Eleitorais;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Expedida Pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

Emissão: ( https://tcero.tc.br/certidao-negativa-e-positiva-tce/ )

Autenticação: ( https://certidao.tcero.tc.br/validar.asp )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco)

anos;

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Cível

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Criminal

Emissão : ( https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa do Tribunal de Justiça:

1 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais - Resolução 156 - CNJ (1 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

2 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais (2 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original
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Declaração de Imposto de Renda atualizada OU Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida via internet;

Emissão: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

Autenticação:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a

mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento oficial;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração Única - Conforme anexo

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Formulário digitado Com os Dados Pessoais - Conforme Item 4.

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

3.2 No ato da entrega da documentação o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

4. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada sem alteração no formato.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

DECRETO/AUTORIZAÇÃO EDITAL DE ABERTURA EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

0048.001176/2023-37 2/2023/IDEP-GEDE. 5/2023/IDEP-GEDE 25/2024/ IDEP-GRH

1. Nome do Candidato: ______________________________________________________________________

2. Mudança do Nome do Candidato: _____________________ ______________Número do RG:_____________________ Órgão

Expedidor: ________________________, Data Expedição: ____________________________ 3. Número do CPF: _____/_____/_____ -

_____, Número do PASEP: _______________________________. 4. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona:

_________, Seção: ________, Local:______________, Data da Expedição do Título:____________ 5. Número da CTPS:

_______________________, Série: ___________, Local: ____________________/____, Data da Expedição da CTPS:

______/_____/_______. 6. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local:

________________________, Ano: ____________ 7. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________,

Sexo: ___________________, Raça/Cor: ___________________ 8. Nacionalidade: __________________________________,

Naturalidade: _____________________________ Estado: ______________________ 9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior

( ) Qual Curso: ______________________________________, Ano Conclusão: ___________ 10. Endereço Completo do Candidato:

Rua: _______________________________________________________________________, Número: __________________, Bairro:

________________________________, município: _________________________, Estado: ____________ - CEP: ______________. 11.

Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil:_________________________________ - Agência:

___________________________________ 12. Lotação/Localidade: __________________________________________, Local de

Trabalho: ________________________________________ 13. Cargo:

__________________________________________________________________, Carga Horária: _______________________________ 12.

Telefone Fixo:__________________________ , Celular: _____________________________, E-mail:

__________________________________ DADOS COMPLEMENTARES 13. Nome da Mãe:

______________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe: ______/______/_______ 14.

Nome do Pai: ______________________________________________________________, Data Nascimento do Pai:

_______/______/_______ 15. Nome do Cônjuge: _________________________________________________________, Número CPF

Cônjuge: _____/_____/_____ - ______ Número RG Cônjuge: ____________________________, Órgão Expedidor:

______________________ Data Expedição: ______/______/_______, Data Nascimento: ______/______/_______. _

___________________________, ____/______/______

Local e data

_____________________________________

Assinatura Candidato
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MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA

Eu,________________________________________________, inscrito no CPF._______._______._______-

______,concorrente a vaga de _____________________________________________ em Processo Seletivo Simplificado

promovido pelo Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia declaro:

( ) que OCUPO cargo público (Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador

contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a unidade administrativa em

que exerce suas funções)

( ) que NÃO ocupo cargo público

( ) que EXISTE demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que NÃO demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que EXISTE Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como

indiciado ou parte.

( ) que NÃO Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como

indiciado ou parte.

______________, _____/____/____.

____________________________

Assinatura Candidato (a)

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0049477026

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.000620/2024-57, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação São Tiago Maior, inscrita no CNPJ/MF de n°

08.255.654/0001-78, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar, que destinam-se o custeio do Projeto "26ª Mostra de Folclore e Cultura Popular", conforme plano de

trabalho Id. (0049252137).

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049312664

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n°

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.001151/2024-93, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Federação de JIU-JITSU do Estado de Rondônia, inscrita no

CNPJ/MF de n° 24.285.262/0001-08, no valor de R$ 99.720,00 (noventa e nove mil setecentos e vinte reais), recurso
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proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se o custeio do Projeto "Campeonato Estadual de JIU JITSU no GI

2024", conforme apresentado em plano de trabalho Id. (0049472530).

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049499539

AVISO

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024 

 

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, com fundamento nos preceitos legais

expressos no Art. 86, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021; no Art. 31 do Decreto Federal nº 11.462, de

31 de março de 2023, e no Art. 124 do Decreto Estadual nº 28.874, de 1º de abril de 2024, torna público aos

interessados que aderiu a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024/SUPEL-RO e seus anexos, em conformidade com

o Termo de Referência SEJUCEL-SCOM (0049190952), cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em

fornecimento alimentação - Coffee Break,para a lançamento oficial da 40ª edição do arraial flor através desta

Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, conforme condições e exigências estabelecidas na

referida Ata, em favor da Empresa F F AZZI PARANHOS COMERCIAL LTDA CNPJ Nº 02.134.947/0001-10, no valor de R$

1.994,00 (um mil novecentos e noventa e quatro reais). Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Porto

Velho, 07 de junho de 2024.

Neste ato, revoga o Aviso 83 Id. (0049191074), publicado no dia 03/06/2024 no Diário Oficial do Estado de

Rondônia - Ediçãonº 99.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0049504136

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, de acordo com atribuições

legais e em cumprimento com o Artigo 72, Parágrafo único da Lei de Licitações e Contratos Administrativos Nº

14.133/2021, através do Secretário Lourival Junior de Araujo Lopes, torna público, que no Processo Administrativo nº

0032.001173/2024-53, que tem como objeto a "contratação de empresa especializada na prestação de serviços

treinamento e capacitação, para inscrição no Curso de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, para

capacitação profissional de servidores públicos lotados na Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

- SEJUCEL", a licitação foi considerada INEXIGÍVEL, segundo os termos do artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal

nº 14.133/21, no valor de R$ 9.580,00 (nove mil quinhentos e oitenta reais), em favor da empresa CONSULTRE - CNPJ

nº 36.003.671/0001-53, conforme Justificativa Id. (0049297630), acostada aos autos do processo em epígrafe.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 9.580,00 (nove mil quinhentos e oitenta reais), conforme Justificativa Id.

(0049297630       ), com base no artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/21.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0049297687

Portaria nº 118 de 06 de junho de 2024

A SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, por meio da Coordenação de Cultura,

conforme as prerrogativas que lhe confere a lei RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Resultado Parcial, dispondo dos habilitados e inabilitados, após análise da

documentação pessoal dos proponentes pela Comissão de Seleção e Avaliação, do CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

PROCESSO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA 24ª FEIRA NACIONAL DE NEGÓCIOS DO

ARTESANATO - FENEARTE.

BRASILEIRAS Segue:
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Resultado Parcial do Edital de seleção pública de artesão

Categoria - ARTESÃO

Nome do Artesão e/ou Trabalhador Manual CPF/CNPJ Cidade Pontuação Classificação Situação

Amadeus de Lima Brito 108.XXX.XXX-80 Seringueiras 93,33 1º Habilitado

Tony Cinta Larga 015.XXX.XXX-38 Pimenta Bueno 92,00 2º Habilitado

Daniel Ailto dos Santos 499.XXX.XXX-87 Rolim de Moura 91,00 3º Habilitado

Adenes C A da Silva 434.XXX.XXX-15 Ji-Paraná 89,00 4º Habilitado

Moises Rodrigues da Cruz 841.XXX.XXX-34 Nova Mamoré 88,00 5º Habilitado

Raimundo Ramos Soares 133.XXX.XXX-49 Pimenta Bueno 86,00 6º Habilitado

José Giovani Matos Waldrigues 094.XXX.XXX-53 Porto Velho 84,00 7º Habilitado

Renato Alexsandro Ucelli 894.XXX.XXX-00 Rolim de Moura 83,66 8º Habilitado

Shirlei de Lima Ferreira 956.XXX.XXX-49 Porto Velho 74,00 9º Habilitado

Candidatos INABILITADOS/DESCLASSIFICADOS

Nome CPF/CNPJ Município Nota Justificativa

Rosilene Rodrigues de

Oliveira

938.XXX.XXX-

04
- -

Não apresentou documentação conforme o item 4.2 do

edital

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Velho, 10 de Junho de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049467866

Portaria de férias nº 7375 de 10 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 07 de abril de 2023 de 07/04/2023,publicada no DOE n.DIOF Nº 66, de 07/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/05/2024 a 20/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCOS VINICIUS MACHADO DE MELO, SEJUCEL - Assessor I - CDS-01, matrícula ******172,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (06/05/2024 a 20/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo DOC26272

Portaria de férias nº 7376 de 10 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 07 de abril de 2023 de 07/04/2023,publicada no DOE n.DIOF Nº 66, de 07/04/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 13/05/2024 a 31/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor TEILA CORREA DE SOUZA, SEJUCEL - Assessor III - CDS-03, matrícula ******464, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (02/05/2024 a 31/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo DOC26273

Portaria de férias nº 7377 de 10 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 07 de abril de 2023 de 07/04/2023,publicada no DOE n.DIOF Nº 66, de 07/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TEILA CORREA DE SOUZA, SEJUCEL - Assessor III - CDS-03,

matrícula ******464, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer, originalmente marcadas para o02/05/2024 a 31/05/2024e que foram interrompidas a contar do

dia13/05/2024 a 31/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

22/07/2024 a 09/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo DOC26274

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 826 de 05 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 293/2024/SEAS-GISP, 03 de junho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Primavera de Rondônia, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano

de 2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de

07 a 10/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Alexandre Fortunato Silva ******140 Ariquemes

Eder Odair de Avila ******005 Rolim de Moura
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Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049411690

ATA DE REUNIÃO

//

ATA DA 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE

RONDÔNIA - CEPIR/RO

O CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE RONDÔNIA - CEPIR/RO, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 3.137 de 03 de julho 2013, bem como pelo Regimento Interno, torna

pública a Ata da Reunião Ordinária do dia 24/04/2024, em consonância com a portaria nº 244, publicada em 12 de

maio de 2022, o qual institui normas e recomendações para elaboração de Ata de Reuniões dos órgãos colegiados

vinculados à Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS. Após lida e aprovada, a Ata será

assinada eletronicamente pelos Conselheiros presentes, conforme lista de presença abaixo.

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 24/04/2024

- Hora de início: 09h

- Duração da Reunião: 2h09

CONSELHEIROS(aS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:

- Presidente: Fábio Roberto de Oliveira Santos.

- Conselheiros(as) Presentes (19):

Governamentais (10): Roselane Rivero Abdelnou, titular (SEDUC); Adriane do Nascimento Soares, titular

(SEAS); Laura de Sousa Costa Passos, suplente (SEAS); Hokneide dos Santos França, titular (SESAU); Rahany Aline

Corrêa Queiroz, suplente (SESDEC); Leandro Castro Souza, titular (PGE); Iza Celesti Severino Bello (SEJUS); Silvia

Oriani de Gracia Lima, titular (SEAGRI); Leandro de Oliveira Almeida, suplente (SEDAM); Irisvone Luiz de Magalhães,

suplente (EMATER);

Sociedade Civil (9): Fábio Roberto de Oliveira Santos, titular (CRIC); Antonio de Jesus Sousa Miranda, suplente

(CRIC); Elias Fernando Ribeiro, titular (FECARON); Aulenilda Lopes de Oliveira, titular (FECUARON); Wania Aparecida

Leoncio, suplente (OAB); Edjales Benício de Brito, suplente (KANINDÉ); Luzanira Moraes de Souza, titular (SINDUR);

Sandro Luiz Ascuy de Oliveira, titular (SINTERO); Nucicleide da Paz Pinheiro, titular (ASQFORTE).

- Convidados Presentes (2): Adriane Parron Teixeira, Cristiane Xavier

- Registro da Reunião: Alexander Nunes de Farias (Assessor)

- Ofício de Convocação: Ofício nº 2117/2024/SEAS-CEPIR - SEI nº 0047799774

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:

- Entidades/Órgãos Ausentes (2): SEJUCEL; ARCA.

- Faltas Justificadas (0): Sem justificativas.

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/RHWmtpAE2L29s8z

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o arquivo

esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos Conselhos Estadual através

do email: gcc@seas.ro.gov.br
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Pauta da Reunião:

Nº DESCRIÇÃO
ASSISTIR NA

GRAVAÇÃO

1
Discussão sobre o caso de homofobia e intolerância religiosa em São Francisco do

Guaporé;
5:30 min.

2
Demandas da Comunidade Quilombola Forte Príncipe da Beira: Discussão e

Encaminhamentos;
29:28 min.

3 Coordenadores das Comissões Permanentes; 34:43 min.

4 Projeto: Palestras nas escolas do Estado de Rondônia para o combate ao racismo; 1h15:48 min.

5 Informes quanto a V Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial - CONAPIR; 1h42:38

6 Informes Gerais; 1h53:12

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

Na data de 24 de abril de 2024, a 24ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial

(CEPIR/RO) foi realizada em formato híbrido, com presença física na Casa dos Conselhos Estadual e virtual pela

plataforma Zoom. O encontro foi presidido por Fábio Roberto de Oliveira Santos, que, após agradecer a presença dos

conselheiros, revisou a pauta já enviada e abriu espaço para adições. O conselheiro Edjales propôs discutir ações da

comissão Catrapovos, voltadas para a aquisição de produtos de comunidades tradicionais pelo governo para a

alimentação escolar. A conselheira Roselane sugeriu mudar o horário das reuniões para as 8h, proposta apoiada pela

conselheira Wania. O presidente decidiu que tais assuntos seriam discutidos após os itens já agendados. Na sequência,

o item 1 da pauta (5:30 min da gravação) abordou um caso grave de homofobia e intolerância religiosa em São

Francisco do Guaporé, e o Presidente Fábio passa a palavra para a convidada Adriane Parron Teixeira, advogada da

vítima. Ela relatou que a situação de homofobia e intolerância religiosa foi praticada pelo vereador Éber Lopes Reis, e

que, apesar de haver um boletim de ocorrência, o delegado local não deu seguimento às investigações nem ouviu a

vítima. Diante da inércia municipal, ela apelou por intervenção do conselho para uma resposta mais efetiva. A

convidada Adriane comunica ainda que o vereador se afastou da Câmara Municipal logo após o ajuizamento da ação

de danos morais, e no dia 1º de abril ele retornou para suas atividades. Por fim, a convidada informa que mandou toda

a documentação para o e-mail do Conselho contendo os detalhes sobre o caso, e solicita uma análisepara averiguar a

conduta do vereador sobre a homofobia e intolerância religiosa. Após a exposição, o presidente Fábio deliberou que o

caso fosse enviado para a Comissão de Religiosidade, Enfrentamento à Intolerância Religiosa, Esporte e Cultura,

requisitando um relatório detalhado para ser discutido na próxima reunião(Ver 13:35 min. da gravação). Além disso,

propôs uma normativa regimental para que, em casos de denúncias, os relatórios das comissões sejam sempre

apresentados na subsequente reunião ordinária. Solicitou aos conselheiros Edjales e Roselane que desenvolvessem um

fluxograma para a implementação dessa norma. Desse modo, o Presidente delibera que os mencionados Conselheiros

apresentem na próxima reunião o referido fluxograma para ser analisado e aprovado em plenário (28:18 min. da

gravação). Não havendo qualquer óbice por parte dos conselheiros(as), o Presidente agradece a presença da

convidada Adriane, e na sequência inicia a discussão do item 2 da pauta (29:28 min. da gravação). O presidente

anunciou o recebimento de um requerimento da associação quilombola do Forte Príncipe da Beira. O documento se

refere à organização do festejo do Divino Espírito Santo, que ocorrerá entre os dias 15 e 19 de maio. O festejo, de

grande valor histórico, cultural e étnico-racial, acontecerá neste ano na comunidade quilombola situada no município

de Costa Marques. A principal questão levantada pelo requerimento é a dificuldade enfrentada pela comunidade

quanto ao cascalhamento da via de acesso, essencial para a realização do evento. Dada a urgência da situação, o

CEPIR fez o encaminhamento do caso ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) para avaliação e

suporte. Posteriormente, foi organizada uma reunião com o Departamento de Estradas de Rodagem (DER), contando

com a presença da superintendente do IPHAN bem como a equipe técnica, e a deputada Gislaine Lebrinha. Durante a

reunião, identificou-se a necessidade de incluir um arqueólogo no processo de cascalhamento, pois a área afetada é

também um sítio arqueológico, o que aumenta a complexidade do trabalho devido ao risco de danos ao patrimônio.

Ficou acordado que, além do cascalhamento, a via receberia serviços de patrolamento para garantir o acesso

adequado durante o período festivo. Na ocasião foi tratado também sobre o projeto da construção de uma estrada

que conectaria o Brasil à Bolívia, passando diretamente pela comunidade quilombola. Este projeto levantou

preocupações significativas sobre os impactos socioambientais e culturais para a comunidade. Diante dessas

implicações, ficou decidido que a Defensoria Pública organizaria uma audiência pública. O objetivo é esclarecer todos

os aspectos relacionados à construção da estrada e garantir a participação comunitária nas decisões, conforme
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estipula a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que exige o consentimento prévio, livre e

informado das comunidades afetadas por tais projetos. No item 3 da pauta (34:43 min. da gravação) o Presidente

Fábio destacou a recente formação de quatro comissões permanentes dentro do Conselho, ressaltando a necessidade

de nomear coordenadores para cada uma delas. Após as discussões, as nomeações foram definidas da seguinte

maneira: 1) Conselheira Ana Carla Pereira da Costa ficará à frente da Comissão de Saberes Tradicionais,

Sustentabilidade, Territorialidade, Memória da Escravidão e Ancestralidade; 2) Conselheiro Antônio de Jesus Sousa

Miranda coordenará a Comissão de Levantamento e Gestão de Informação Acerca das Questões Raciais; 3) Adriane do

Nascimento Soares assumirá a liderança da Comissão de Promoção de Direitos da Igualdade Racial; 4) Conselheira

Aulenilda Lopes de Oliveira será a coordenadora da Comissão de Religiosidade, Enfrentamento à Intolerância Religiosa,

Esporte e Cultura. Durante a mesma discussão, ocorreu uma recomposição de membros nas comissões. O Presidente

Fábio deixou a Comissão de Levantamento e Gestão de Informação Acerca das Questões Raciais, sendo substituído

pela Conselheira Iza Celesti Severino Bello. Outras movimentações incluíram o Conselheiro Sandro, que se juntou à

mesma comissão, e a Conselheira Laura, que irá para a Comissão de Promoção de Direitos da Igualdade Racial. O

Conselheiro Edjales saiu desta comissão e se uniu à Comissão de Religiosidade, Enfrentamento à Intolerância Religiosa,

Esporte e Cultura. Em virtude do regimento interno, que limita a cinco o número máximo de membros por comissão, o

Presidente propôs flexibilizar essa norma, caso haja equilíbrio na quantidade de membros nas demais comissões

(53:13 min. da gravação). Esta proposta foi aprovada pelos conselheiros presentes. Posteriormente, o Presidente

introduziu um novo tópico sobre o recebimento de uma denúncia de discriminação racial ocorrida em uma instituição

de ensino particular em Porto Velho (57:57 min. da gravação). Ele questionou o papel do Conselho em casos individuais

já assistidos por advogado particular. O Conselheiro Edjales sugeriu que o Conselho deveria analisar a possível omissão

de políticas públicas no incidente, o que poderia levar a uma ação junto à polícia civil ou outras autoridades

competentes. A Conselheira Iza Celesti indagou sobre o programa pedagógico da instituição, questionando se incluía

atividades de conscientização contra o racismo. A conselheira Roselane lembrou que toda escola deve possuir um

Projeto Político Pedagógico que abranja todas as áreas do conhecimento e que, dado o envolvimento de um advogado

no caso, o Conselho deveria considerar os limites de sua atuação. O Presidente concluiu que, além de verificar se o

advogado possui os recursos necessários para progredir com o caso, seria prudente verificar se uma denúncia foi feita

ao Ministério Público. A discussão encerrou-se com a decisão de enviar o caso para a Comissão de Promoção de

Direitos da Igualdade Racial e aguardar um relatório para determinar as próximas etapas de ação do Conselho. No

item 4 da pauta, (1h15:48 min. da gravação), o Presidente Fábio deu a palavra à conselheira Wania, que compartilhou

suas observações sobre preocupantes casos de discriminação racial que testemunhou em suas viagens pelo interior de

Rondônia. Ela destacou a ausência de políticas efetivas para combater o racismo nas escolas. Wania enfatizou que o

racismo deve ser combatido desde a sua origem, na formação inicial onde as crianças são expostas a essas distorções.

Diante dessa necessidade, ela propôs que a conselheira Roselane, em colaboração com a OAB e a SEDUC, iniciasse um

programa de palestras educativas para promover a diversidade e o respeito mútuo entre as crianças, destacando a

importância do respeito à cor, classe e religião de cada um. Wania também apontou que o problema do racismo não

se restringe apenas aos alunos; professores também enfrentam racismo, intolerância religiosa e homofobia dentro das

salas de aula, muitas vezes sem qualquer intervenção eficaz. Respondendo a essas preocupações, a conselheira

Roselane informou que a SEDUC recentemente estabeleceu a gerência de temas contemporâneos transversais, da

qual ela faz parte. Esta gerência tem como foco implementar projetos que abordem esses temas críticos nas escolas.

Ela mencionou que conseguiu incluir dois projetos importantes no Plano Plurianual (PPA) para fortalecer a educação

em direitos humanos nas escolas, que muitas vezes são negligenciados. O Conselheiro Edjales sugeriu uma reunião

com o Conselho de Educação para desenvolver um termo de referência que fortaleça a integração da questão racial

nos Projetos Políticos Pedagógicos (PPPs) das escolas, para assegurar um cumprimento mais rigoroso dessas diretrizes.

Em resposta aos comentários da conselheira Wania, o Presidente Fábio a convidou para se juntar à Comissão de

Promoção de Direitos da Igualdade Racial e propôs que esta comissão elabore um plano de ação para abordar a

educação racial (1h25:53 da gravação). O Conselheiro Sandro realçou a importância de uma política assertiva para

assegurar o cumprimento da Lei 10.639/2003, que requer a inclusão da história e cultura afro-brasileira e indígena nos

currículos escolares. Observou que apesar da existência da lei, sua aplicação ainda enfrenta obstáculos significativos.

O Conselheiro Antonio lembrou que o CEPIR já havia organizado uma audiência pública sobre a implementação desta

lei, resultando até na formação de uma comissão na época. Ele sugeriu reativar esta comissão para revitalizar o

debate e a execução da lei. Contudo, a conselheira Roselane argumentou que, com a criação da nova gerência na

SEDUC, o qual tem também como propósito enfatizar um “lembrete” para que as instituições de ensino cumpram o

que determina as normativas vigentes, e um referencial curricular já estabelecido, uma nova audiência pública não
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seria necessária. Ela enfatizou que o foco deveria estar em garantir que as secretarias cumpram com as normativas

existentes. Após concluir a discussão desse tópico, o Presidente Fábio avançou para o item 5 da pauta (1h42:38 da

gravação). Com a palavra, a conselheira Adriane compartilhou atualizações importantes sobre a Conferência Nacional,

prevista para este ano. Ela explicou que, o governo federal decidiu que a Conferência Nacional será realizado de forma

virtual para todos os estados e o Distrito Federal, conforme indicado em decretos e portarias que serão enviados aos

conselheiros. Adriane destacou que não há possibilidade de escolha pela participação presencial, e os custos de

hospedagem e alimentação teriam que ser cobertos pelo Ministério da Igualdade Racial. Se o evento fosse presencial,

o governo estadual, através da SEAS, cobriria as despesas com passagens aéreas para o deslocamento até Brasília.

Adicionalmente, ela informa que foi enviado um ofício ao Ministério da Igualdade Racial para confirmar a data da

conferência, uma vez que, apesar da conferência ser planejada como híbrida, pode ocorrer a possibilidade de

alteração na data. Até o momento da reunião, a resposta do Ministério ainda não havia sido recebida para informar

oficialmente ao CEPIR. Diante desta situação, o presidente sugeriu que fosse enviado um ofício ao Ministério da

Igualdade Racial, propondo que a próxima conferência nacional fosse realizada inteiramente de forma presencial. Ele

argumentou que um encontro presencial facilitaria a discussão de temas críticos como a questão racial e a educação

antirracista, potencialmente resultando em um engajamento mais efetivo e otimização das pautas discutidas. Esta

proposta foi colocada em votação (1h50:09 da gravação), e foi aprovada sem objeções pelos membros presentes. No

item 6 da pauta (1h53:12 da gravação), o Presidente Fábio abordou a importância de estruturar antecipadamente as

agendas das reuniões para facilitar uma discussão mais organizada e eficaz dos temas. Anunciou que os conselheiros

seriam consultados previamente para apresentarem sugestões de pautas futuras. Além disso, informou que, devido ao

nascimento de seu filho, se ausentaria temporariamente do Conselho a partir de junho, com retorno previsto para

setembro. Durante sua ausência, a Vice-Presidente Roselane assumiria a liderança, marcando a primeira vez que uma

mulher ocuparia a presidência do CEPIR. Em relação às comemorações do mês de novembro, o Presidente sugeriu que

cada conselheiro indicasse uma pessoa comprometida com questões étnico-raciais para ser homenageada na

Assembleia Legislativa. Os conselheiros teriam até o dia 10 de maio para enviar o nome, uma fotografia e um breve

histórico dos indicados. As entidades e órgãos também seriam solicitados a fazer suas indicações. Na sequência, o

Presidente propôs a criação de um grupo de trabalho focado na comunicação social do CEPIR, que após a deliberação

da mesa diretiva, cuidaria das publicações nas redes sociais. Este tema seria retomado na próxima reunião para

definir os membros que integrariam o grupo. A respeito do horário das reuniões do CEPIR, baseado em solicitações de

outros conselheiros, foi proposto pelo Presidente iniciar os encontros às 8 horas, com duração até às 10 horas. A

mudança foi colocada em votação e aprovada por unanimidade (2h00:07 da gravação). Em seguida, o conselheiro

Edjales apresentou informações sobre a Catrapovos, uma comissão intersetorial dedicada a incluir alimentos

tradicionais de povos indígenas e comunidades tradicionais na merenda escolar. Ele mencionou que, embora a

comissão esteja ativa em vários estados, ainda não foi estabelecida em Rondônia, mas já existem esforços em

conjunto com o Ministério Público para sua implantação no estado. Edjales propôs realizar uma apresentação mais

detalhada sobre esse projeto na próxima reunião do CEPIR, a fim de discutir a iniciativa sob uma perspectiva racial e

possivelmente convidar especialista para fornecer mais esclarecimentos. Finalizando, o Presidente Fábio destacou a

necessidade de organizar um grupo de trabalho para as celebrações de novembro. Esse grupo, composto por três a

quatro conselheiros, seria responsável pelo envio de ofícios e pela organizaçãoe escolha das apresentações culturais.

Concluindo os debates, o Presidente agradeceu a presença e participação dos(as) conselheiros(as) e encerrou a

Reunião Ordinária do CEPIR/RO. Após a leitura e aprovação da ata, esta será assinada eletronicamente pelos(as)

Conselheiros(as) presentes, que concordam com a divulgação de suas imagens registradas na gravação desta reunião

pública.

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO

ASSISTIR

NA

GRAVAÇÃO

1

Foi deliberado pelo Presidente que o caso discutido no primeiro item da pauta seja encaminhado para a

Comissão de Religiosidade, Enfrentamento à Intolerância Religiosa, Esporte e Cultura. A comissão

deverá elaborar um relatório detalhado sobre o assunto para discussão na próxima reunião.

13:35 min.

2
O Conselho deliberou sobre os coordenadores de cada comissão permanente, juntamente com a

recomposição das mesmas, conforme as necessidades apresentadas durante a reunião.
34:43 min.
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3

Conforme o regimento interno que limita a cinco o número máximo de membros por comissão, foi

deliberado que esta norma será flexibilizada caso haja um equilíbrio na distribuição de membros entre

as demais comissões.

53:13 min.

4
Foi deliberado que a Comissão de Promoção de Direitos da Igualdade Racial elabore um plano de ação

para tratar da educação racial no sistema de ensino estadual.
1h25:53

5

Deliberado pelo Conselho o encaminhamento de um ofício ao Ministério da Igualdade Racial sugerindo

que a próxima conferência nacional seja realizada inteiramente de forma presencial. Esta medida tem

como objetivo facilitar a discussão de temas críticos, como a questão racial e a educação antirracista, e

visa potencializar o engajamento e a otimização das pautas discutidas.

1h50:09

6

Foi deliberado que, para as comemorações do mês de novembro, cada conselheiro deverá indicar uma

pessoa comprometida com as questões étnico-raciais para receber homenagens na Assembleia

Legislativa. Os conselheiros terão até o dia 10 de maio para submeter o nome, uma fotografia e um

breve histórico dos indicados.

1h53:12

7
Foi deliberado que o horário das futuras reuniões do Conselho será alterado para iniciar às 8 horas com

conclusão até as 10 horas.
2h00:07

PRÓXIMA REUNIÃO:

- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 26/06/2024

- Horário: 8h

FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

Presidente do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR/RO

Conselheiro Representante da Sociedade Civil Organizada

Defensor Público do Estado de Rondônia

Protocolo 0048150953

ERRATA

Processo n° 0005.001335/2024-81

ASSUNTO: Retificação do Aviso de Inexigibilidade de Chamamento Público id. 0048931572.

Tendo em vista o erro material detectado no Aviso de Inexigibilidade de Chamamento Público sob id. 0048931572,

quanto a menção do valor total da parceria tratada, viu-se a necessidade da elaboração da presente Errata nos

termos que seguem.

Onde se lê no Aviso de Inexigibilidade de Chamamento Público id. 0048931572:

"(...) R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhentos reais) (...)"

Leia-se:

"(...) R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) (...)"

Registre-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049330698

Portaria nº 850 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021, e Decreto de 08 de Janeiro de 2019, publicado no DOE n° 005, de 09/01/2019.

Considerando o contratonº 0787/SEAS/PGE/2022, celebrado entre a SEAS e o INSTITUTO CHANCE, bem como o

Termo de compromisso de Estágio n.20230614100713139;

Considerando Memorando nº 131/2024/SEAS-GPCA (0048668476), contida nos autos de id. 0026.003050/2024-36;

RESOLVE:

Art. 1º - CESSAR OS EFEITOS, da Portaria nº º 1145 de 13 de setembro de 2023, publicada no DOE Nº175 de

14/09/2023 (0041717704), a contar de 07 de Maio de 2024, que admitiu a Estudante FERNANDA RODRIGUES
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ARAUJO, do curso de DIREITO, para laborar nesta SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, como Estagiária Nível Superior.

Art. 2º - O valor da Bolsa Estágio será equivalente ao disposto no Anexo Único, do Decreto Estadual n° 27.159, de

12/05/2022, e será pago mensalmente junto com o Auxílio Transporte.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0049509003

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social- SEAS, de acordo com atribuições legais

conferidas pela Lei Complementar n.º 532, de 17 de novembro de 2009, através do Diretor Administrativo e Financeiro,

conforme prevê a Portaria n.º 634 de 01 de outubro de 2021, torna público, em atendimento ao que determina o

parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.

21.431/2016, tendo em vista o Processo n° 0005.002033/2024-20 a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro

no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal 13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Projeto Ação

Mulher, inscrita no CNPJ de n° 11.327.237/0001-06, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), recurso

proveniente de Emenda Parlamentar destinada para a aquisição de mobília e material permanente para atender as

demandas da entidade.

Desta feita, verifica-se a possibilidade de formalização de parceria sem chamamento público, com base jurídica

supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da Sociedade Civil destinada ao atendimento de emendas

parlamentares com indicação, que desenvolve atividades voltadas a assistência social.

Porto Velho/RO, 06 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049461917

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social- SEAS, de acordo com atribuições legais

conferidas pela Lei Complementar n.º 532, de 17 de novembro de 2009, através do Diretor Administrativo e Financeiro,

conforme prevê a Portaria n.º 634 de 01 de outubro de 2021, torna público, em atendimento ao que determina o

parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.

21.431/2016, tendo em vista o Processo n° 0005.001019/2024-17 a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro

no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal 13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com o Instituto Kaleo,

inscrita no CNPJ de n° 21.271.761/0002-39, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), recurso

proveniente de Emenda Parlamentar destinada para a aquisição de 1 (um) veículo, materiais de consumo para a

oficina de panificação e custeio com a equipe profissional.

Desta feita, verifica-se a possibilidade de formalização de parceria sem chamamento público, com base jurídica

supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da Sociedade Civil destinada ao atendimento de emendas

parlamentares com indicação, que desenvolve atividades voltadas a assistência social.

Porto Velho/RO, 06 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049462773

AVISO

DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, em atendimento ao artigo

75, § 3º, da Lei Federal n º 14.133/2021, e de acordo com atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 411,

de 28 de fevereiro de 2007, através do Diretor Administrativo e Financeiro, conforme prevê a Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021, torna público o interesse na Aquisição de material, sendo (Fechadura eletrônica de sobrepor) para

atender esta Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, por dispensa de licitação,

oportunidade em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa.

Em caso de interesse, o Termo de Referência deverá ser solicitado ou a proposta encaminhada, via e-mail, para o

endereço eletrônico: seasgcompras@gmail.com, com o assunto "DISPENSA DE LICITAÇÃO - Aquisição de Material

(Fechadura eletrônica de sobrepor).

Limite para envio da proposta de preços: Será de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste

aviso.

QUADRO DE ESPECIFICAÇÃO:

Objeto: Aquisição de material permanente – Fechadura eletrônica de sobrepor –para atender às necessidades da

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01

Fechadura eletrônica de sobrepor

Cadastro de até 100 biometrias;

Cadastro de até 100 tags de proximidade;

Gerenciamento remoto de acessos em tempo real;

Fechadura de sobrepor para portas de 25 a 60mm de espessura;

Travamento automático;

Tensão de alimentação 6 Vdc (4 pilhas alcalinas AA – acompanham o

produto);

Contingência Bateria 9 Vdc;

Temperatura de operação 0 a 55º;

Frequência de operação da tag 13,56 MHz;

Tipo de cartão MIFARE ISSO/IEC 14443 A;

Tipo de autenticação Biometria, senha, tag de proximidade;

Capacidade máxima de tag 100;

Capacidade máxima de biometrias 100;

Capacidade máxima de senhas 1 de adm, 4 de usuário e 10

temporárias (com placa ZigBee conectada), 1 de adm, 4 de usuário e 4

de visitantes (sem placa Zigbee conectada);

Autonomia das pilhas 10 meses para 10 acessos diários ( 4 pilhas);

Resistência de impacto 300 Kgf;

2 anos de garantia.

UNIDADE 04

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049535377

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fomentada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARIQUEMES - APAE

CNPJ n.º: 04.900.106/0001-00

Fomento n.º 346/PGE-2022 (0034693563)

Valor Global: R$ 65.396,96 (sessenta e cinco mil trezentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos)

Processo n.º 0005.071249/2022-73

Tratam os autos de processo de parceria celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria

de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, e a Fomentada, visando a aquisição de materiais permanentes.
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As análises foram procedidas com base na legislação — Lei n.º 13.019/2014, Decreto Estadual n.º 21.431/2016 e a

Lei Estadual n.º 3.122/2013 e, no que couber, Lei n.º 8.666/1993 e Instrução Normativa STN n.º 01/1997.

Tendo em vista a análise realizada pelo Controle Interno por meio do Parecer nº 742/2024/SEAS-CI, o qual afirma

que "Considerando que, a presente setorial de Controle Interno não dispõe de atribuições destinadas a impedir, vedar

ou aprovar prestações de contas, possuindo competência de tão somente alertar e orientar, apontando eventuais

falhas documentais, opinamos pela APROVAÇÃO da Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARIQUEMES - APAE (...)".

Resolvo:

Aprovar e homologar a prestação de contas do Fomento, nos termos do art. 69, § 5, II da Lei n.º 13.019/2014.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021

Protocolo 0049406878

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fomentada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE ITAPUÃ DO OESTE

CNPJ n.º: 07.525.228/0001-44

Fomento nº 224/SEAS/PGE/2023 (0043609142)

Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Processo n.º 0005.004459/2023-37

Tratam os autos de processo de parceria celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria

de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, e a Fomentada, visando a aquisição de Subestação de energia

solar.

As análises foram procedidas com base na legislação — Lei n.º 13.019/2014, Decreto Estadual n.º 21.431/2016 e a

Lei Estadual n.º 3.122/2013 e, no que couber, Lei n.º 8.666/1993 e Instrução Normativa STN n.º 01/1997.

Tendo em vista a análise realizada pelo Controle Interno por meio do Parecer nº 727/2024/SEAS-CI, o qual afirma

que "Considerando que a presente setorial de Controle Interno não dispõe de atribuições destinadas a impedir, vedar

ou aprovar prestações de contas, possuindo competência de tão somente alertar e orientar, apontando eventuais

falhas documentais, opinamos pela Aprovação da Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS - APAE (...)".

Resolvo:

Aprovar e homologar a prestação de contas do Fomento, nos termos do art. 69, § 5, II da Lei n.º 13.019/2014.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021

Protocolo 0049406845

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Convenente: Prefeitura de Itapuã do Oeste

CNPJ nº 63.761.936/0001-55

Endereço: Rua Ayton Senna,1425, Centro no Município de Itapuã do Oeste

Termo de Convênio n.º 532/PGE-2022

Valor Global: R$ 33.537,00 (trinta e três mil quinhentos e trinta e sete reais)

Processo nº 0005.067712/2022-82

Tratam os autos de processo de convênio celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e o Convenente, tendo como objeto custear as

despesas com a aquisição de Equipamentos de Informática, visando atender aos interesses do Convenente Município

de Itapuã do Oeste, concorde justificativa apresentada no Plano de Trabalho aprovado.
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As análises foram procedidas com base na legislação – Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.742/1993, Decreto Federal n.º

11.531/2023, Lei Estadual n.º 5.024/2021, Decreto Estadual n.º 26.165/2021, e demais normas pertinentes.

Tendo em vista a análise realizada pela Gerência de Controle Interno por meio do Parecer nº 744/2024/SEAS-

CI, o qual afirma que "Considerando que a presente setorial de Controle Interno não dispõe de atribuições destinadas a

impedir, vedar ou aprovar prestações de contas, possuindo competência de tão somente alertar e orientar, apontando

eventuais falhas documentais, opinamos pela Aprovação e Homologação da Prestação de Contas da

Prefeitura de Itapuã do Oeste, inscrita no CNPJ/MF sob nº 63.761.936/0001-55, referente ao Termo de Convênio

nº 532/PGE-2022 (...)".

Resolvo:

Aprovar e homologar a Prestação de Contas do Convênio nº 532/PGE-2022, nos termos do § 2º, inciso I, do art.

27 do Decreto Estadual nº 26.165/2021.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021

Protocolo 0049414307

Resolução N. 03/2024/SEAS-CEPIR

Dispõe sobre a recomposição de membros e definição de coordenadores das Comissões Permanentes do

Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial

O CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – CEPIR/RO, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei no 3.137, de 3 de julho de 2013, modificada pela Lei no 4.434, de 17 de dezembro de 2018.

CONSIDERANDO As deliberações ocorridas na Reunião Ordinária do CEPIR-RO realizada no dia 24 de abril de 2024,

tanto presencialmente na Casa dos Conselhos Estadual quanto por videoconferência;

CONSIDERANDO A necessidade de recomposição das Comissões Permanentes do Conselho Estadual de Promoção

da Igualdade Racial para assegurar a continuidade e eficácia de suas atividades;

CONSIDERANDO A importância de definir coordenadores para cada comissão, garantindo liderança e direção

estratégica para alcançar os objetivos estabelecidos;

RESOLVE:

Art. 1º - Recompor as Comissões Permanentes do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR-

RO, assim apresentadas: 1) Comissão de Saberes Tradicionais, Sustentabilidade, Territorialidade, Memória da

Escravidão e Ancestralidade; 2) Comissão de Levantamento e Gestão de Informação Acerca das Questões Raciais; 3)

Comissão de Promoção de Direitos da Igualdade Racial; 4) Comissão de Religiosidade, Enfrentamento à Intolerância

Religiosa, Esporte e Cultura.

Art. 2º - Em conformidade com o regimento interno, que limita em até cinco membros a composição de cada

comissão permanente, fica estabelecido que esta limitação poderá ser flexibilizada para o acréscimo de novos

membros, desde que aprovados em Reunião Ordinária e que se mantenha um equilíbrio na distribuição de membros

entre as demais comissões.

Art. 3º - A Comissão de Saberes Tradicionais, Sustentabilidade, Territorialidade, Memória da Escravidão e

Ancestralidade terá a seguinte composição:

a) Aulenilda Lopes de Oliveira (FECUARON)

b) Ana Carla Pereira da Costa (FECAUBER)

c) Leandro de Oliveira Almeida (SEDAM)

d) Nucicleide da Paz Pinheiro (ASQFORTE)

Art. 4º - A Comissão de Levantamento e Gestão de Informação Acerca das Questões Raciais terá a seguinte

composição:

a) Iza Celesti Severino Bello (SEJUS)

b) Antônio de Jesus Sousa Miranda (CRIC)

c) Luzanira Moraes de Souza (SINDUR)

d) Cássio Bruno Castro Souza (PGE)

e) Sandro Luiz Ascuy de Oliveira (SINTERO)

Art. 5º - A Comissão de Promoção de Direitos da Igualdade Racial terá a seguinte composição:
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a) Adriane do Nascimento Soares (SEAS)

b) Laura de Sousa Costa Passos (SEAS)

c) Roselane Rivero Abdelnour (SEDUC)

d) Arnaldo André de Brito (EMATER-RO)

e) Leandro Castro Souza (PGE)

f) Wania Aparecida Leôncio (OAB)

Art. 6º - A Comissão de Religiosidade, Enfrentamento à Intolerância Religiosa, Esporte e Cultura terá a seguinte

composição:

a) Aulenilda Lopes de Oliveira (FECUARON)

b) Ana Carla Pereira da Costa (FECAUBER)

c) Elias Fernando Ribeiro (FECARON)

d) Vitor Martins Noé (FECARON)

e) Edjales Benício de Brito (KANINDÉ)

Art. 7º - Designar os seguintes coordenadores para as comissões permanentes:

a) Comissão de Saberes Tradicionais, Sustentabilidade, Territorialidade, Memória da Escravidão e Ancestralidade:

Ana Carla Pereira da Costa (FECAUBER)

b) Comissão de Levantamento e Gestão de Informação Acerca das Questões Raciais: Antônio de Jesus Sousa

Miranda (CRIC)

c) Comissão de Promoção de Direitos da Igualdade Racial: Adriane do Nascimento Soares (SEAS)

d) Comissão de Religiosidade, Enfrentamento à Intolerância Religiosa, Esporte e Cultura: Aulenilda Lopes de

Oliveira (FECUARON)

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

Presidente do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR/RO

Conselheiro Representante da Sociedade Civil Organizada

Defensor Público do Estado de Rondônia

Protocolo 0048694960

Resolução N. 04/2024/SEAS-CEPIR

Dispõe sobre a alteração do horário das reuniões ordinárias do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade

Racial

O CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e conforme deliberado em Reunião Ordinária realizada no dia 24 de abril de 2024, na Casa dos Conselhos

Estadual, bem como por videoconferência,

RESOLVE:

Art. 1ºAlterar o horário de início das reuniões ordinárias do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial,

estabelecendo que, a partir da data de publicação desta resolução, as reuniões ordinárias iniciar-se-ão às 8 horas.

Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

Presidente do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR/RO

Conselheiro Representante da Sociedade Civil Organizada

Defensor Público do Estado de Rondônia

Protocolo 0048902286

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001384/2024-75.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 756/2024/SEAS-CI (0049304402) e Certificado

SEAS-GDS (0049397586), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Alcione Ferreira de Carvalho, Ricardo da Silva Moreira, Laura de Sousa Costa Passos,

Adrielly Lorrayne Cuellar da Silva e Valter Mund, no valor total de R$ 12.682,50 (Doze mil e seiscentos e
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oitenta e dois reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n°

18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a

advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à

disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia –

TCE/RO e Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049398729

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONVENENTE:Município de Colorado do Oeste/RO

CNPJ N.º: 04.391.512/0001-87

ENDEREÇO: Avenida Paulo de Assis Ribeiro

CONVÊNIO N.º 537/PGE-2022

VALOR GLOBAL: R$ 57.380,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta reais)

PROCESSO N.º 0005.068839/2022-19

Tratam os autos de processo de convênio celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e o Convenente, tendo como objeto custear as

despesas com a aquisição de 03 (três) motonetas de 125 cilindradas (cada) para promover o atendimento

e acompanhamento do público alvo dos programas sociais: Criança Feliz (Federal) e Crescendo Bem

(Estadual), visando atender aos interesses do Convenente Município de Colorado do Oeste, concorde justificativa

apresentada no Plano de Trabalho adequado e aprovado.

As análises foram procedidas com base na legislação – Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.742/1993, Decreto Federal n.º

11.531/2023, Lei Estadual n.º 5.024/2021, Decreto Estadual n.º 26.165/2021, e demais normas pertinentes.

Tendo em vista a análise realizada pela Gerência de Controle Interno por meio do Parecer nº 725/2024/SEAS-

CI, o qual afirma que "Considerando que a presente setorial de Controle Interno não dispõe de atribuições destinadas a

impedir, vedar ou aprovar prestações de contas, possuindo competência de tão somente alertar e orientar, apontando

eventuais falhas documentais, opinamos pela APROVAÇÃO da Prestação de Contas do Município de Colorado Do

Oeste, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.391.512/0001-87, sediada naAvenida Paulo de Assis Ribeiro, no Município de

Colorado do Oeste - RO, referente ao Termo de Convênio nº 537/PGE-2022 (...)".

Resolvo:

Aprovar e homologar a Prestação de Contas do Convênio nº 537/PGE-2022, nos termos do § 2º, inciso I, do art.

27 do Decreto Estadual nº 26.165/2021.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.

Porto Velho/RO, data e horário do sistema.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021

Protocolo 0049404812

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.000257/2024-59.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 762/2024/SEAS-CI (0049342657) e Certificado

SEAS-GDS (0049424644), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Cleide Maria Albuquerque Carlos Pontes, Nirvana Albuquerque Santana e Hélio de Almeida, no valor

total de R$ 667,50 (Seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de

Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de

possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes
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autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049441758

ATA DE REUNIÃO

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE E REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS

DIREITOS HUMANOS - CONSEDH/RO

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - CONSEDH/RO, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pela Lei Complementar nº 709, de 19 de abril de 2013, bem como pelo Regimento Interno (Publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia em 17/10/2016), torna pública a Ata da Solenidade e Reunião Extraordinária do dia

15/05/2024, em consonância com a portaria nº 244, publicada em 12 de maio de 2022, que institui normas e

recomendações para elaboração da Ata de Reuniões dos órgãos colegiados vinculados à Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS. Após lida e aprovada, a Ata será assinada eletronicamente pelos

Conselheiros que compõe a Diretoria, conforme Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicada em 29/07/2022 no

Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Local: Auditório da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia (SESAU) e Plataforma Zoom.

Data: 15/05/2024

Hora de início: 11h

Duração da Reunião: 01h02min

CONSELHEIROS(aS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:

Conselheiros(as) Presentes (24):

Governamentais (12): Deiziane de Souza Barreto Pinheiro, titular (Poder Executivo); Alcélia Yuko de Moraes,

suplente (Poder Executivo); Bruno Vinicius Fontinelle Benitez Afonso, titular (SEAS); Atila Carvalho Mariano, suplente

(SEAS); Paulla Pollyany Barbosa Sousa, titular (PGE); Paulo Adriano da Silva, suplente (PGE); Eduardo Guimarães Borges,

titular (DPE); Débora Machado Aragão, suplente (DPE); Luzeni Maria de Souza, titular (SESAU); Darllen Quellen

Rodrigues da Silva de Melo, suplente (SESAU); Layde Lana Borges da Silva, titular (UNIR); Marcus Vinicius Xavier de

Oliveira, suplente (UNIR).

Sociedade Civil (12): Rogério Teles da Silva, titular, (OAB); Luiz Carlos Teodoro, suplente (OAB); Elineide Ferreira

Oliveira, titular (Desmont Tutu), Isis Maciel dos Santos, suplente (Desmond Tutu); Arildo Oliveira Sabino, titular (IPER),

Francisco de Assis Costa, suplente (IPER); Camila Valera Reis Henrique, titular (FAEMA); Luciane de Andrade Melo,

suplente (FAEMA); Mário Jonas Freitas Guterres, titular (Arquidiocese); Alexandre Garcia Duarte, suplente

(Arquidiocese); Suzana Pereira, titular (STTR); Adilson Alves Machado, suplente (STTR).

Convidados Presentes (3): William Fernandes Moraes de Souza (Gerente da Casa dos Conselhos Estadual),

Mateus Carckeno do Carmo (ex-presidente do CONSEDH-RO); Samuel Alvarenga Gonçalves (Promotor de Justiça).

Registro da Reunião: Assessor Alex Sandro Santos Almeida.

Ofício de Convocação: Ofício nº 2682/2024/SEAS-GCONSELHOS - SEI nº 0048564819.

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:

Entidades/Órgãos Ausentes (0): Todos os órgãos e entidades tiveram representantes na reunião.

Faltas Justificadas (0): Sem justificativas.

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/brS6aTKq6m6rZBC

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o arquivo

esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos Conselhos Estadual através

do email: gcc@seas.ro.gov.br.

Pauta da Reunião:

Nº DESCRIÇÃO

ASSISTIR

NA

GRAVAÇÃO

1. Eleição da Mesa Diretora - Biênio 2024-2026;

2. Aprovação do Calendário de Reuniões par ao exercício 2024;
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3.

Nomeação de um membro titular e de um suplente para representar o CONSEDH no Comitê Estadual

para a Prevenção e Combate à Tortura CEPCT/RO conforme o Art. 3º, V da Lei 3.262, de 5 de dezembro

de 2013;

4.
Criação de comissão eleitoral para conduzir o processo de eleição do CEPCT/RO conforme previsto no

art. 3º, §2º, da lei 3.262, de 05 de dezembro de 2013

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

Aos quinze dias de maio de dois mil e vinte e quatro, às 11h, no auditório da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia (SESAU), e através de videoconferência gravada pela plataforma zoom, aconteceu a Solenidade de Posse e

Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Defesa dos Direito Humanos - CONSEDH/RO para o biênio 2024-2026.

Esteve presente, na condição de representante do Excelentíssimo Governador do Estado de Rondônia, Coronel Marcos

José Rocha dos Santos, o Senhor William Fernandes Moraes de Souza, Gerente da Casa dos Conselhos Estadual, órgão

vinculado à Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, para dar posse aos

conselheiros(as).Inicialmente, o Secretário Executivo do CONSEDH/RO, Alex Almeida apresentou os novos

representantes titulares e suplentes Governamentais e das entidades da Sociedade Civil que irão compor o Colegiado

referente ao Biênio 2024-2026. Apresentadas as Instituições, foi realizada a leitura do Termo de Compromisso,

validando-se o compromisso através do juramento feito pelos conselheiros(as): "Termo de Compromisso: Pelo presente

instrumento, aos 15 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, como representantes dos órgãos e

entidades devidamente nomeados, por meio de seus representantes através do Decreto nº 29.073, de 29 de abril de

2024, para compor o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos - CONSEDH, no biênio 2024/2026,

solenemente, ao assumir função de conselheiro ou conselheira, comprometo-me a respeitar a Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988, a Constituição do Estado de Rondônia, e a Lei Complementar nº 709, de 19 de

abril de 2013. Por ser a expressão da verdade, eu digo: EU ME COMPROMETO, o qual será registrado em Ata" (ver da

gravação 00:14:45). Na sequência, foi chamado para dar posse aos novos membros do CONSEDH/RO o Senhor William

Fernandes Moraes de Souza, Gerente da Casa dos Conselhos Estadual, que, com a palavra, formalizou a posse dos

órgãos e das entidades da Sociedade Civil que comporão o CONSEDH no biênio 2024/2026 (ver na gravação 00:15:44).

Ato contínuo, foi iniciada a Reunião Extraordinária com a seguinte pauta: Eleição da Mesa Diretora - Biênio 2024-2026,

Aprovação do Calendário de Reuniões para o exercício 2024, Nomeação de um membro titular e de um suplente para

representar o CONSEDH no Comitê Estadual para a Prevenção e Combate à Tortura CEPCT/RO conforme o Art. 3º, V da

Lei 3.262, de 5 de dezembro de 2013 e Criação de comissão eleitoral para conduzir o processo de eleição do

CEPCT/RO conforme previsto no art. 3º, §2º, da lei 3.262, de 05 de dezembro de 2013. Durante a eleição para a nova

Mesa Diretora do CONSEDH/RO, o assessor Alex destacou que os membros do CONSEDH, incluindo sua Presidência,

possuem mandato de dois anos, com possibilidade de uma recondução por igual período. No mandato anterior, a

presidência foi ocupada pelo Sr. Mateus Carckeno do Carmo, representante da APAC-CACOAL, entidade da Sociedade

Civil. Portanto, a presidência na atual eleição será de competência Governamental, cabendo a vice-presidência a um

representante da sociedade civil. Após o anúncio dos procedimentos eleitorais, que preveem a candidatura e votação

sequenciais para a presidência, vice-presidência e secretaria executiva, os conselheiros(as) optaram pela votação

aberta, o qual, os conselheiros(as) titulares empossados manifestarão seus votos levantando o braço ou se

pronunciando no chat da videoconferência ao ouvir o nome do candidato escolhido. Aberta aos representantes

governamentais a habilitação para concorrer à Presidência, apenas o conselheiro Eduardo (DPE/RO) se candidatou

para a vaga, não havendo nenhuma outra manifestação dos que participavam presencialmente ou via chat. Dessa

foram, Eduardo foi eleito por aclamação (ver na gravação 00:26:50). Em seguida , foi aberta a habilitação para

representante da sociedade civil para a vaga de vice-presidente. Houve habilitação pela OAB presencialmente e FAEMA

via chat. O Presidente eleito, Eduardo, dialogou com o conselho com o objetivo de intermediar uma composição entre

OAB e FAEMA. Eduardo frisou a importância da realização de uma composição, visto que envolve a vice-presidência e

a secretaria executiva do colegiado. Ele aduziu que a gestão será compartilhada e que a participação do vice e da

secretaria executiva da mesa diretora será de extrema importância. Camila manifestou que não vê problema algum

em a vice-presidência ser ocupada pela OAB, e que independente do cargo, colaborará para o bom funcionamento do

conselho (ver na gravação 00:34:23). Eduardo questionou se todo o colegiado estava de acordo que a composição da

vice-presidência fosse ocupada pela OAB e a Secretaria executiva pela FAEMA. Como não houve manifestação

contrária, foram eleitos por aclamação: vice-presidência representada pela OAB e secretaria executiva representada

pela FAEMA (ver na gravação 00:35:00). O secretário executivo passou a tratar do item 2 da pauta, que tratava sobre a

definição do calendário das reuniões ordinárias do conselho. Informou a todos sobre o dia e hora em que as reuniões

aconteciam no biênio anterior. Após discussão, os conselheiros aprovaram que a reunião ocorra na última quarta-feira
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de cada mês, e o horário ajustado ficou para 15h30 (ver na gravação 00:40:06). O secretário passou a tratar sobre o

item 3, referente à indicação de um titular e um suplente para participação no CEPCT representando o CONSEDH. O

conselheiro Mario Jonas sugeriu que fosse indicado um nome governamental e um nome da sociedade civil.O

secretário informou o dia e horário previsto para as reuniões do CEPCT. O conselheiro Arildo, que representa o IPER, se

habilita para a vaga de suplente (ver na gravação 00:48:55). Após verificação do dia e horário das reuniões do CEPCT,

a conselheira Layde Lana que representa a UNIR, se habilitou para a vaga de titular (ver na gravação 00:52:54). Dessa

forma, obtivemos a indicação dos dois nomes do CONSEDH para representação no CEPCT. O secretário Alex passou a

tratar sobre o último item da pauta, que tratava da criação de comissão eleitoral para coordenação do processo de

escolha das vagas para representação no CEPCT. Eduardo sugeriu que a presidência da comissão poderia ser um

representante da sociedade civil. Após isso, o conselheiro Mario Jonas se habilitou para participação na comissão

eleitoral. A conselheira Camila interveio e informou que a FAEMA se habilitava para participação na comissão,e por

último a conselheira Luzeni, que representa a SESAU, se habilitou para participação na comissão eleitoral que

coordenará o processo eleitoral do CEPCT. Ficou definido que o presidente da comissão será o conselheiro Mario Jonas,

que representa a arquidiocese (ver na gravação 00:59:45). E não havendo nada mais a tratar, deu-se por encerrada a

Solenidade de Posse e Reunião Extraordinária do CONSEDH/RO. Eu, Alex Sandro Santos Almeida, Assessor do

CONSEDH, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada, será assinada eletronicamente pelos Conselheiros que

compõe a Diretoria, conforme Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicada em 29/07/2022 no Diário Oficial do

Estado de Rondônia. Todos os presentes consentem com a divulgação de suas imagens registradas na gravação desta

reunião.

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO
ASSISTIR NA

GRAVAÇÃO

1.
Eduardo, representante da DPE/RO, foi eleito presidente por aclamação como presidente do

CONSEDH/RO para o biênio 2024/2026.
00:26:50

2.
Eleitos por aclamação, a vice-presidente (OAB) e secretaria executiva (FAEMA) para o biênio 2024-

2026 do CONSEDH/RO.
00:35:00

3.
Foi aprovado o calendário de reuniões para o ano de 2024. As reuniões acontecerão na última quarta-

feira de mês, às 15h30.
00:40:06

4.
Indicação do titular e suplente do CONSEDH para representação no CEPCT: titular Layde Lana (UNIR) e

Suplente Arildo Sabino (IPER).
00:53:20

5.
Foi criada uma comissão eleitoral para coordenar a eleição do CEPCT, com os seguintes

representantes: Eduardo (DPE), Mario Jonas (Arquidiocese), Camila (FAEMA) e Luzeni (SESAU).
01:00:08

PRÓXIMA REUNIÃO:

- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 29/05/2024

- Horário: 15h30

Eduardo Guimarães Borges

Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos - CONSEDH/RO

Protocolo 0049022550

Portaria nº 844 de 06 de junho de 2024

Designa servidores para compor a Comissão de Análise e

Vistoria, no âmbito do Chamamento Público n°

90075/2024/CEL/SUPEL/RO, com abrangência nos municípios de

Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Vilhena, Jaru e

Rolim de Moura.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:
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Art. 1º INSTITUIR a Comissão de análise e vistoria com o objetivo de avaliar a qualificação técnica das empresas

interessadas no Chamamento Público n° 90075/2024/CEL/SUPEL/RO, cujo objeto é o credenciamento de

estabelecimentos comerciais (restaurantes), para o fornecimento de refeições nutricionalmente adequadas à

população em vulnerabilidade socioeconômica no estado de Rondônia, com abrangência nos municípios de Ariquemes,

Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Vilhena, Jaru e Rolim de Moura, com as atribuições abaixo elencadas:

I - Presidente:

a) liderar as ações da comissão;

b) presidir reuniões;

c) designar competências entre os membros da comissão; e

d) demais atribuições dos membros da comissão.

II - Vice-presidente:

a) auxiliar o presidente no exercício de suas funções;

b) substituir o presidente nas suas ausências; e

c) demais atribuições dos membros da comissão.

III - Membro:

a) realizar análise documental;

b) elaborar relatório circunstanciado;

c) realizar vistoria técnica;

d) elaborar relatório de vistoria técnica.

IV - Equipe de Apoio e Direção:

a) fornecer apoio e suporte aos membros;

b) controlar as atividades realizadas; e

c) determinar as diretrizes os trabalhos desenvolvidos.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem nas seguintes funções:

I - Presidência: CARLOS EUGÊNIO SOUSA SILVA JÚNIOR, Gerente, GSAN, Matrícula nº ***.***.895;

II - Vice Presidência: RENNAN GOMES FEITOSA, Assessor, GSAN, Matrícula nº ***.***.393;

III - Membros:

a) FABRÍCIO BRITO DOS SANTOS, Assessor, COSAN, Matrícula nº ***.***.601;

b) TAMIR SILVA DE PAULA, Gerente, GC, Matrícula nº ***.***.518;

c) BRUNO CABRAL BARROS, Assessor, GC, Matrícula nº ***.***.853;

d) LAIS CRISTINA NEMETH SANTOS, Gerente, GINFRA, Matrícula nº ***.***.675;

e) TAINÁ CRISTINA BORGES DE LIMA, Assessora, GINFRA, Matrícula nº ***.***.743;

f) CRISTIANO SILVEIRA NOBRE, Assessor, GINFRA, Matrícula nº ***.***.405;

g) VICTOR KAUÃ SAMPAIO DA SILVA, Analista, GINFRA, Matrícula nº ***.***.071; e

h) ANNEVA KANINKA KUIPERS RODRIGUES, Analista, GINFRA, Matrícula nº ***.***.518.

IV - Equipe de Apoio e Direção

a) BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO, Diretor Técnico de Políticas Públicas, Matrícula nº ***.***.555; e

b) MARCILENE MOURA DA SILVA SANTANA, Coordenadora Estadual da Segurança Alimentar e Nutricional,

Matrícula nº ***.***.516.

Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuação na subcomissão de análise documental

relativa à qualificação técnica (envelope 02 do instrumento convocatório), com a confecção de relatório

circunstanciado:

a) CARLOS EUGÊNIO SOUSA SILVA JÚNIOR, Gerente, GSAN, Matrícula nº ***.***.895;

b) RENNAN GOMES FEITOSA, Assessor, GSAN, Matrícula nº ***.***.393;

c) FABRÍCIO BRITO DOS SANTOS, Assessor, COSAN, Matrícula nº ***.***.601;

d) TAMIR SILVA DE PAULA, Gerente, GC, Matrícula nº ***.***.518; e

e) BRUNO CABRAL BARROS, Assessor, GC, Matrícula nº ***.***.853.

Art. 4º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuação na subcomissão de vistoria técnica, com a

confecção de relatório de vistoria técnica:

a) LAIS CRISTINA NEMETH SANTOS, Gerente, GINFRA, Matrícula nº ***.***.675;

b) TAINÁ CRISTINA BORGES DE LIMA, Assessora, GINFRA, Matrícula nº ***.***.743;

c) CRISTIANO SILVEIRA NOBRE, Assessor, GINFRA, Matrícula nº ***.***.405;

d) VICTOR KAUÃ SAMPAIO DA SILVA, Analista, GINFRA, Matrícula nº ***.***.071; e
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e) ANNEVA KANINKA KUIPERS RODRIGUES, Analista, GINFRA, Matrícula nº ***.***.518.

Art. 5º A subcomissão de análise documental poderá conceder prazo para diligência(s) de até 3 dias úteis, a fim

de que a empresa complemente/atualize os documentos de qualificação técnica e técnico operacional indicados nas

alíneas dos 12.1.1 e 12.1.2 do Instrumento Convocatório, a contar da publicação do relatório circunstanciado

preliminar.

Art. 6º Após o término do prazo de diligência, a subcomissão de análise documental elaborará relatório

circunstanciado definitivo.

Art. 7º Habilitado o estabelecimento quanto aos documentos de qualificação técnica e técnico operacional

indicados nas alíneas dos 12.1.1 e 12.1.2 do Instrumento Convocatório, sendo desnecessária, portanto, sua

complementação/atualização nos moldes do art. 5º desta Portaria, será dispensado o relatório circunstanciado

preliminar, cabendo à subcomissão a elaboração do definitivo.

Art. 8º Esta comissão tem o prazo PRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para 40 (quarenta) dias, com efeitos

retroativos, para conclusão dos trabalhos, constante da Portaria nº 579 de 07 de maio de 2024 (0048460744).

Art. 9º - Ficam revogados os termos da Portaria nº 579 de 07 de maio de 2024.

Art. 10º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 09 de

maio de 2024.

Porto Velho, data do sistema.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0049476230

Portaria nº 843 de 06 de junho de 2024

Designa servidores para compor a Comissão de Análise e

Vistoria, no âmbito do Chamamento Público n°

90075/2024/CEL/SUPEL/RO, com abrangência nos municípios de

Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Vilhena, Jaru e

Rolim de Moura.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a Comissão de análise e vistoria com o objetivo de avaliar a qualificação técnica das empresas

interessadas no Chamamento Público n° 90075/2024/CEL/SUPEL/RO, cujo objeto é o credenciamento de

estabelecimentos comerciais (restaurantes), para o fornecimento de refeições nutricionalmente adequadas à

população em vulnerabilidade socioeconômica no estado de Rondônia, com abrangência nos municípios de Ariquemes,

Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Vilhena, Jaru e Rolim de Moura, com as atribuições abaixo elencadas:

I - Presidente:

a) liderar as ações da comissão;

b) presidir reuniões;

c) designar competências entre os membros da comissão; e

d) demais atribuições dos membros da comissão.

II - Vice-presidente:

a) auxiliar o presidente no exercício de suas funções;

b) substituir o presidente nas suas ausências; e

c) demais atribuições dos membros da comissão.

III - Membro:

a) realizar análise documental;

b) elaborar relatório circunstanciado;

c) realizar vistoria técnica;

d) elaborar relatório de vistoria técnica.

IV - Equipe de Apoio e Direção:

a) fornecer apoio e suporte aos membros;
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b) controlar as atividades realizadas; e

c) determinar as diretrizes os trabalhos desenvolvidos.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem nas seguintes funções:

I - Presidência: CARLOS EUGÊNIO SOUSA SILVA JÚNIOR, Gerente, GSAN, Matrícula nº ***.***.895;

II - Vice Presidência: RENNAN GOMES FEITOSA, Assessor, GSAN, Matrícula nº ***.***.393;

III - Membros:

a) FABRÍCIO BRITO DOS SANTOS, Assessor, COSAN, Matrícula nº ***.***.601;

b) TAMIR SILVA DE PAULA, Gerente, GC, Matrícula nº ***.***.518;

c) BRUNO CABRAL BARROS, Assessor, GC, Matrícula nº ***.***.853;

d) LAIS CRISTINA NEMETH SANTOS, Gerente, GINFRA, Matrícula nº ***.***.675;

e) TAINÁ CRISTINA BORGES DE LIMA, Assessora, GINFRA, Matrícula nº ***.***.743;

f) CRISTIANO SILVEIRA NOBRE, Assessor, GINFRA, Matrícula nº ***.***.405;

g) VICTOR KAUÃ SAMPAIO DA SILVA, Analista, GINFRA, Matrícula nº ***.***.071; e

h) ANNEVA KANINKA KUIPERS RODRIGUES, Analista, GINFRA, Matrícula nº ***.***.518.

IV - Equipe de Apoio e Direção

a) BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO, Diretor Técnico de Políticas Públicas, Matrícula nº ***.***.555; e

b) MARCILENE MOURA DA SILVA SANTANA, Coordenadora Estadual da Segurança Alimentar e Nutricional,

Matrícula nº ***.***.516.

Art. 3º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuação na subcomissão de análise documental

relativa à qualificação técnica (envelope 02 do instrumento convocatório), com a confecção de relatório

circunstanciado:

a) CARLOS EUGÊNIO SOUSA SILVA JÚNIOR, Gerente, GSAN, Matrícula nº ***.***.895;

b) RENNAN GOMES FEITOSA, Assessor, GSAN, Matrícula nº ***.***.393;

c) FABRÍCIO BRITO DOS SANTOS, Assessor, COSAN, Matrícula nº ***.***.601;

d) TAMIR SILVA DE PAULA, Gerente, GC, Matrícula nº ***.***.518; e

e) BRUNO CABRAL BARROS, Assessor, GC, Matrícula nº ***.***.853.

Art. 4º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuação na subcomissão de vistoria técnica, com a

confecção de relatório de vistoria técnica:

a) LAIS CRISTINA NEMETH SANTOS, Gerente, GINFRA, Matrícula nº ***.***.675;

b) TAINÁ CRISTINA BORGES DE LIMA, Assessora, GINFRA, Matrícula nº ***.***.743;

c) CRISTIANO SILVEIRA NOBRE, Assessor, GINFRA, Matrícula nº ***.***.405;

d) VICTOR KAUÃ SAMPAIO DA SILVA, Analista, GINFRA, Matrícula nº ***.***.071; e

e) ANNEVA KANINKA KUIPERS RODRIGUES, Analista, GINFRA, Matrícula nº ***.***.518.

Art. 5º A subcomissão de análise documental poderá conceder prazo para diligência(s) de até 3 dias úteis, a fim

de que a empresa complemente/atualize os documentos de qualificação técnica e técnico operacional indicados nas

alíneas dos 12.1.1 e 12.1.2 do Instrumento Convocatório, a contar da publicação do relatório circunstanciado

preliminar.

Art. 6º Após o término do prazo de diligência, a subcomissão de análise documental elaborará relatório

circunstanciado definitivo.

Art. 7º Habilitado o estabelecimento quanto aos documentos de qualificação técnica e técnico operacional

indicados nas alíneas dos 12.1.1 e 12.1.2 do Instrumento Convocatório, sendo desnecessária, portanto, sua

complementação/atualização nos moldes do art. 5º desta Portaria, será dispensado o relatório circunstanciado

preliminar, cabendo à subcomissão a elaboração do definitivo.

Art. 8º Esta comissão tem o prazo PRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para 40 (quarenta) dias, com efeitos

retroativos, para conclusão dos trabalhos, constante da Portaria 602 de 10 de maio de 2024 (0048637718).

Art. 9º - Ficam revogados os termos da Portaria 602 de 10 de maio de 2024.

Art. 10º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 10 de

maio de 2024.

Porto Velho, data do sistema.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0049475832
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria de férias nº 7349 de 07 de junho de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SUELI DE ALMEIDA SILVA VERONEZI, SÓCIOEDUCADOR,

matrícula ******493, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s)

período(s) de(01/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(30/07/2024 a 28/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC26249

AVISO

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO §3º DO ART. 75 DA LEI N. 14.133/2021.

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE, com registro no CNPJ 29.512.110/0001-14, com

sede à Avenida Amazonas n° 2375, Nova Porto Velho, Porto Velho/RO, CEP 76.820-163, torna público o interesse

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de natureza continuada, de manutenção preventiva

eventual sob demanda, em aparelhos condicionadores de ar, com fornecimento de mão de obra e insumos para a

efetiva manutenção. Oportunidade em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. Segue abaixo o

quadro com a descrição/especificação da necessidade desta Fundação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MATERIAL DE CONSUMO UNIDADE

QUANTIDADE DE

AR

CONDICIONADOS

PREVISÃO DE

ATENDIMENTO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Serviços de Manutenção PREVENTIVA – LIMPEZA

DE FILTROS em Aparelho de ar condicionado

30.000 btus, Split High Wall, tensão 220V, com

controle remoto sem fio para o município de

Porto Velho/RO.

SERVIÇOS 01 02

2

Serviços de Manutenção PREVENTIVA – LIMPEZA

DE FILTROS em Aparelho de ar condicionado

22.000 btus, Split High Wall, tensão 220V, com

controle remoto sem fio para o município de

Porto Velho/RO.

SERVIÇOS 11 22

3

Serviços de Manutenção PREVENTIVA – LIMPEZA

DE FILTROS em Aparelho de ar condicionado

12.000 btus, Split High Wall, tensão 220V, com

controle remoto sem fio para o município de

Porto Velho/RO.

SERVIÇOS 08 16
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Considerando o prazo de entrega das propostas serão de 3 dias úteis. Os interessados deveram enviar as

proposta para o email fease.caf@gmail.com

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049542051

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

310/2024/FEASE-ASCI (0049488998) de07/06/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0048698354) E

(0048698830).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049508553

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

308/2024/FEASE-ASCI (0049455820) de06/06/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0048405719),

(0048438991), (0048516006) E (0048606191).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049508232

Portaria nº 353 de 07 de junho de 2024

Tornar sem efeito os termos da Portaria confeccionada por esta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, os termos da Portaria nº 349 de 04 de junho de 2024, publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 101, a qual concedeu ao servidor HILQUIAS GARCIA LOPES, matricula nº ******808,

Agente de Segurança Socioeducativo, a Responder Interinamente no cargo de Direção Geral, CDS-04 em substituição a

servidora ELZA GUARDA BELLO FREITAS, matricula ******484.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049495666

Portaria nº 354 de 07 de junho de 2024
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Designa o servidor para Responder Interinamente no cargo de

Direção Geral CDS-04, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNA interinamente o servidor HILQUIAS GARCIA LOPES, matricula nº ******808, Agente Penal, em

SUBSTITUIÇÃO a servidora, ELZA GUARDA BELLO FREITAS, matricula ******484, ocupante do cargo de Direção Geral

CDS-04, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, em virtude de licença médica da mesma, que ocorreu

no periodo de 15/05/20204 a 17/05/2024.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049498266

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria nº 92 de 10 de junho de 2024

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e Monitoramento dos TERMOS

CELEBRADOS DE CONVÊNIOS OU FOMENTOS que trata das feiras agropecuárias que acontecem dentro do Estado

de Rondônia para atendimento das exposições de agroindústrias, exposição de touros, palestras voltadas para o

agronegócio, concurso leiteiro, dentre outras atividades com o apoio através da Secretaria de Estado da Agricultura -

SEAGRI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA – SEAGRI, no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71,

II da Constituição Estadual e da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o previsto com base nas normas da Portaria Interministerial nº 424 de 30/12/2016;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quanto às determinações legais para

realização de contratações pela administração pública e ainda quanto às determinações legais para acompanhamento

e fiscalização dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO concomitante a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 quanto ao que estabelece normas gerais

de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.019/14 de 31 de julho de 2014, o regime jurídico das parcerias

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em

acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com

organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO o Processo nº 0025.071077/2022-08 solicitando a composição em instituir a Comissão de

Fiscalização, Acompanhamento e Monitoramento dos TERMOS CELEBRADOS DE CONVÊNIOS OU FOMENTOS que

trata das feiras agropecuárias que acontecem dentro do Estado de Rondônia para atendimento das exposições de

agroindústrias, exposição de touros, palestras voltadas para o agronegócio, concurso leiteiro, dentre outras atividades

com o apoio através da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, através do Memorando nº 119/2024/SEAGRI-

GECOC (0049538658).

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão de Fiscalização, Acompanhamento e

Monitoramento dos TERMOS CELEBRADOS DE CONVÊNIOS OU FOMENTOS que trata das feiras agropecuárias

que acontecem dentro do Estado de Rondônia para atendimento das exposições de agroindústrias, exposição de

touros, palestras voltadas para o agronegócio, concurso leiteiro, dentre outras atividades com o apoio através da

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, a saber:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CARGO

Presidente Artenize Gomes Santiago ******628 Coordenadora de Contratos e Convênios
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Suplente Presidente Leandro Jacaúna Mendonça ******633 Assessor V

Fiscal Scheyla Pessoa de Freitas ******558 Controladora Interna

Fiscal Thales Yago Sales Viana ******684 Assessor III

Fiscal Marcos Antônio Sousa Soares ******729 Assessor III

Fiscal Cleverson David Magalhães Lima ******589 Chefe de Núcleo de Contabilidade

Fiscal Higo Stephanye Pinto Gonçalves ******524 Assessor VI

Fiscal Cleiton da Silva Lobato ******852 Assessor III

Fiscal Julio Cesar Rodrigues de Souza ******343 Assessor I

Art. 2º A Comissão caberá as seguintes atribuições:

I - Acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pactuadas no referido acordo, em

conformidade ao 5. DAS OBRIGAÇÕES DA SEAGRI:

5.1. São obrigações da SEAGRI:

5.1.1. Coordenar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio;

5.1.2. Analisar e julgar a prestação de contas;

5.1.3. Verificar se há outros ajustes com a Convenente, para o mesmo objeto, cuidando de evitar pagamento em

duplicidade para o mesmo item, declarando no processo essa providência, para a boa e correta prestação de contas;

5.1.4. Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não tiverem prestação de contas

anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de solução com a Fazenda Estadual por culpa

da referida entidade;

5.1.5. Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, para

registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

5.1.6. Trabalhar com o objetivo de manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento (art. 10 da Lei 13.019/14);

5.1.7. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na

parceria.

5.1.8. A assinatura das parcerias pressupõe que a Concedente considerou que a Convenente possui pessoal

qualificado para sua execução e regular prestação de contas e/ou que se compromete a fornecer capacitação mínima

para tanto;

II - Monitoramento ou concomitante - realizado por meio de verificação in loco durante a execução do

acordo/convênio/termo de fomento, durante a vigência do instrumento celebrado, possibilitando verificar a execução

das ações, conforme o programado no Plano de Trabalho e considerando as normas vigentes;

Art. 3º Com base no art. 2º desta Portaria, a Comissão deverá repassar à Gerência de Contratos e Convênios -

GECOC da SEAGRI todas as informações de análise e julgamento da Prestação de Contas dos acordos celebrados

dentro dos prazos estabelecidos nas legislações, com a finalidade de realizar o controle e lançamentos dos dados no

sistema vislumbrando a homologação;

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 113 de 12 de junho de 2023 (Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 108 -

Publicação em 12/06/2023 -        0039105722       ).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Governo do Estado de Rondônia

Protocolo 0049546151

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO N°0041566116

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI torna público, aos interessados, que o Pregão Eletrônico nº

500/2023/SUPEL/RO, cujo objeto é Registro de preço para futura e eventual contração de empresa especializada em

locação de equipamentos (cabines sanitárias, tendas, treliças e outros), visando atender feiras e eventos organizados

pela Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, Fundo de Apoio à Cultura do Café em Rondônia - FUNCAFÉ e Fundo

de Investimento e Apoio ao Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia - PROLEITE,

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0025.072004/2022-25, foi HOMOLOGADO e ADJUDICADO
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(parcialmente), com base nas Leis Federais: nº 8.666/1993 (Lei Geral de Licitação) e 10.520/2002 (Pregão Eletrônico),

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 26.182/2021 (Pregão eletrônico) e nº 18.340/2013 (Sistema de Registro de

Preço):

REGIÃO MADEIRA MAMORÉ (CANDEIAS DO JAMARI, GUAJARÁ-MIRIM, ITAPUÃ DO OESTE, NOVA MAMORÉ E

PORTO VELHO)     

lote 1 (itens 01 e 02) em favor da Empresa: LOC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA,

CNPJ/MF: 01.905.016/0001-06, Valor Obtido: R$ 52.173,80 (cinquenta e dois mil cento e setenta e três reais e

oitenta centavos);

lote 3 (itens 05 a 09) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 69.199,80 (sessenta e nove mil cento e noventa e nove reais e oitenta centavos);

lote 4 (itens 10 a 16) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA, CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01, Valor Obtido: R$ 640.447,15 (seiscentos e quarenta mil quatrocentos e quarenta e sete reais

e quinze centavos);

lote 5 (item 17) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido: R$

27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos reais);

lote 6 (item 18) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido: R$

35.000,00 (trinta e cinco mil reais);

lote 7 (itens 19 e 20) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA, CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01, Valor Obtido: R$ 97.122,35 (noventa e sete mil cento e vinte e dois reais e trinta e cinco

centavos);

lote 8 (itens 21 a 22) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA, CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01, Valor Obtido: R$ 12.978,00 (doze mil novecentos e setenta e oito reais);

lote 9 (itens 23 a 26) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA       , CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais);

REGIÃO VALE DO JAMARI (ARIQUEMES, MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA, MACHADINHO DO OESTE, BURITIS,

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, RIO CRESPO, CUJUBIM E ALTO PARAÍSO)     

lote 12 (itens 29 e 30) em favor da Empresa: LOC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA       ,

CNPJ/MF: 01.905.016/0001-06, Valor Obtido: R$ 28.386,90 (vinte e oito mil trezentos e oitenta e seis reais e

noventa centavos);

lote 13 (itens 31 e 32) em favor da Empresa: LUAMARTE SONORIZACAO LTDA       , CNPJ/MF: 12.920.840/0001-51,

Valor Obtido: R$ 679.738,40 (seiscentos e setenta e nove mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos);

lote 14 (itens 33 a 37) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27       , Valor

Obtido: R$ 45.300,00 (quarenta e cinco mil e trezentos reais);

lote 15 (itens 38 a 44) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA, CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01       , Valor Obtido: R$ 325.139,76 (trezentos e vinte e cinco mil cento e trinta e nove reais e

setenta e seis centavos);

lote 16 (item 45) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais);

lote 17 (item 46) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 18.999,96 (dezoito mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos);

lote 18 (itens 47 e 48) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais);

lote 20 (itens 51 a 54) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 15.780,00 (quinze mil setecentos e oitenta reais);

REGIÃO CENTRAL (VALE DO ANARÍ, THEOBROMA, JARÚ, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, MIRANTE DO SERRA,

NOVA UNIÃO, OURO PRETO D’OESTE, TEIXEIRÓPOLIS, URUPÁ, JI-PARANÁ, VALE DO PARAÍSO E PRESIDENTE MÉDICI)

lote 23 (itens 57 e 58) em favor da Empresa: : LOC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA       ,

CNPJ/MF: 01.905.016/0001-06 Valor Obtido: R$ 45.800,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos reais);

lote 24 (itens 59 e 60) em favor da Empresa: VEST FASHION LTDA, CNPJ/MF: 21.843.410/0001-74       , Valor

Obtido: R$ 619.200,00 (seiscentos e dezenove mil e duzentos reais);

lote 25 (itens 61 a 65) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 619.200,00 (seiscentos e dezenove mil e duzentos reais);
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lote 28 (item 74) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais);

lote 29 (itens 75 e 76) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA , CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 1.010.000,00 (um milhão dez mil reais);

lote 31 (itens 79 a 82) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA , CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 26.749,80 (vinte e seis mil setecentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos);

REGIÃO RIO MACHADO (PIMENTA BUENO, CACOAL, ESPIGÃO D’OESTE, PARECIS, PRIMAVERA DE RONDÔNIA,

SÃO FELIPE D’OESTE E MINISTRO ANDREAZZA)

lote 34 (itens 85 e 86) em favor da Empresa: LOC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA,

CNPJ/MF: 01.905.016/0001-06, Valor Obtido: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais);

lote 36 (itens 89 a 93) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA , CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27       , Valor

Obtido: R$ 74.999,70 (setenta e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos);

lote 37 (itens 94 a 100) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA       , CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01, Valor Obtido: R$ 717.052,70 (setecentos e dezessete mil cinquenta e dois reais e setenta

centavos);

lote 38 (item 101) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 48.999,00 (quarenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais);

lote 39 (item 102) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais);

lote 40 (itens 103 e 104) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais);

lote 42 (itens 107 a 110) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA       , CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 17.716,70 (dezessete mil setecentos e dezesseis reais e setenta centavos);

lote 44 (item 112) em favor da Empresa: LUAMARTE SONORIZACAO LTDA, CNPJ/MF: 12.920.840/0001-51       ,

Valor Obtido: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais);

REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ (COSTA MARQUES, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS, SÃO

MIGUEL DO GUAPORÉ E ALVORADA D’OESTE)

lote 47 (itens 117 a 121) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA       , CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 31.799,88 (trinta e um mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos);

lote 48 (itens 122 a 128) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA, CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01, Valor Obtido: R$ 231.013,89 (duzentos e trinta e um mil treze reais e oitenta e nove

centavos);

lote 49 (item 129) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais);

lote 50 (item 130) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27       , Valor Obtido:

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);

lote 51 (itens 131 e 132) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 31.700,00 (trinta e um mil e setecentos reais);

lote 53 (itens 135 a 138) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 10.799,94 (dez mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos);

REGIÃO DA ZONA DA MATA (ALTA FLORESTA D'OESTE, ALTO ALEGRE DOS PARECIS, CASTANHEIRAS, NOVA

BRASILÂNDIA D'OESTE, NOVO HORIZONTE DO OESTE, SANTA LUZIA D'OESTE E ROLIM DE MOURA)

lote 56 (itens 141 e 142) em favor da Empresa: LOC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA       ,

CNPJ/MF: 01.905.016/0001-06        Valor Obtido: R$ 28.386,90 (vinte e oito mil trezentos e oitenta e seis reais e

noventa centavos);

lote 57 (itens 143 e 144) em favor da Empresa: VEST FASHION LTDA       , CNPJ/MF: 21.843.410/0001-74, Valor

Obtido: R$ 259.880,00 (duzentos e cinquenta e nove mil oitocentos e oitenta reais);

lote 58 (itens 145 a 149) em favor da Empresa: , CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27       , Valor Obtido: R$ 32.499,90

(trinta e dois mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos);

lote 60 (item 157) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 17.000,00 (dezessete mil reais);



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 459

lote 61 (item 158) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$13.999,98 (treze mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos);

lote 62 (itens 159 e 160) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27       , Valor

Obtido: R$ 31.700,00 (trinta e um mil e setecentos reais);

REGIÃO DO CONE SUL (CABIXI, CEREJEIRAS, CHUPINGUAIA, COLORADO DO OESTE, CORUMBIARA, PIMENTEIRAS

DO OESTE E VILHENA)

lote 67 (itens 169 e 170) em favor da Empresa: LOC-MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA       ,

CNPJ/MF: 01.905.016/0001-06, Valor Obtido: R$ 28.386,90 (vinte e oito mil trezentos e oitenta e seis reais e

noventa centavos);

lote 68 (itens 171 e 172) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA       , CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01       , Valor Obtido: R$ 176.552,80 (cento e setenta e seis mil quinhentos e cinquenta e dois reais e

oitenta centavos);

lote 69 (itens 173 a 177) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 33.999,96 (trinta e três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos);

lote 70 (itens 178 a 184) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA       , CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01       , Valor Obtido: R$ 325.013,89 (trezentos e vinte e cinco mil treze reais e oitenta e nove

centavos);

lote 71 (item 185) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 17.000,00 (dezessete mil reais);

lote 72 (item 186) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor Obtido:

R$ 15.999,96 (quinze mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos);

lote 73 (itens 187 e 188) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27       , Valor

Obtido: R$ 45.400,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos reais);

lote 74 (itens 189 e 190) em favor da Empresa: BARROS DA SILVA SERVICOS DE BUFFET LTDA       , CNPJ/MF:

17.515.170/0001-01       , Valor Obtido: R$ 3.267,00 (três mil duzentos e sessenta e sete reais);

lote 75 (itens 191 a 194) em favor da Empresa: WEST EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: 00.813.247/0001-27, Valor

Obtido: R$ 9.299,94 (nove mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos);

Sendo o Valor Total dos ITENS HOMOLOGADOS e ADJUDICADOS: R$ 6.318.922,71 (seis milhões, trezentos e

dezoito mil novecentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos). Por ter preenchido os requisitos exigidos pela Lei

citada, sendo assim a mais vantajosa para a Administração Pública.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura-SEAGRI

Protocolo 0049528972

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 408 de 06 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidora FLÁVIA DA SILVA NOGUEIRA WARD, Fiscal Estadual Agropecuário,

matrícula n. ******705, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de

Presidente Médici, no período de 15/07/2024 a 24/07/2024, em substituição ao titular SILVIO REGIS SILVA

RODRIGUES, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n. ******572, considerando afastamento especificado

abaixo.

a) Férias Regulares 15/07/2024 a 24/07/2024;

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0049467023
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Portaria nº 409 de 07 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, nomeado através do Decreto de 04/01/2019 e no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei

Complementar nº 215, de 19 de Julho de 1999, e o Decreto nº 8866, de 27 de Setembro de 1999, em seu artigo 15,

inciso XIII e com fulcro no Decreto 002 de 04 Janeiro de 2019.

Considerando o Ofício n°09 (0043968705) que solicita o cancelamento do registro do estabelecimento de SIE

117junto a Agência IDARON, no Serviço de Inspeção Estadual - SIE.

R E S O L V E :

Art. 1º - CANCELAR, a partir de 24 de maio de 2024, o registro no Serviço de Inspeção Estadual – SIE, do

estabelecimento Natugrand - SIE 117, CNPJ: 39.677847/0001-40, localizado na Avenida Prefeito Chiquilito Erse, n°

5124 - sala C CEP: 76.824-191, Bairro Industrial - Porto Velho - RO.

Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publica-se, registre-se e cumpra-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0049485277

Portaria nº 410 de 07 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº 215, de 19 de julho de 1999, e pelo

Decreto Nº 8.866, de 27 de setembro de 1999;

Considerando Memorando 14 (0048879670);

Considerando a Autorização 0049471441;

RESOLVE:

RECONDUZIR a Comissão instaurada pela Portaria nº 754 de 14 de outubro de 2022, que visa à apuração de

eventuais responsabilidades administrativas descritas nos Processos SEI nº0015.082019/2022-11,em relação a

servidor C.M.C, matrícula nº ******640, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no

curso dos trabalhos.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 07 de junho de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da Agência IDARON

Protocolo 0049490085

Portaria nº 411 de 07 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº 215, de 19 de julho de 1999, e pelo

Decreto Nº 8.866, de 27 de setembro de 1999;

Considerando Memorando 13 ReconduçãoPASE (0048879669)

Considerando a Autorização 0049472228;

RESOLVE:

Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão nomeada pelaPortaria nº 753, de 14 de outubro de 2022, para apuração de

eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo SEI nº 0015.082016/2022-87

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 07 de junho de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON

Protocolo 0049490609

Portaria nº 412 de 07 de junho de 2024
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O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº 215, de 19 de julho de 1999, e pelo

Decreto Nº 8.866, de 27 de setembro de 1999;

Considerando o Memorando 12 Recondução PAS-2024 (0048879666);

Considerando a Autorização 0049467931;

RESOLVE:

Art. 1º - RECONDUZIR a Comissão nomeada pela Portaria nº 984 de 05/01/2023, para apuração de eventuais

responsabilidades administrativas descritas no Processo SEI nº 0015.081169/2022-15 .

Art. 2º - Estabelecer o prazo de de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 07 de junho de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON

Protocolo 0049491138

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

TERMO

TERMO DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO Nº1801/03611/2014

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretário MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o ARQUIVAMENTO do processo

administrativo nº 1801/03611/2014 do empreendimento GEOPLAN - GEOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME,

localizado na Rua Joaquim Nabuco, n°1629, esquina c/travessa Particular, bairro olaria no Município de Porto Velho -

RO, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº **.**2.129/00**-** contendo 21

fls. dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho, 05 de Junho de 2024.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT’ANNA

Coordenadora de Recursos Hídricos

COREH/SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

SEDAM

Protocolo 0049410857

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

PORTARIA CONJUNTA Nº 66, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC e a SUPERINTENDENTE

ESTADUAL DE TURISMO - SETUR, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Resolução N.º

09/2024/SEDEC-CONDER (0048972892) - Projeto "1ª Feira Estadual de Turismo - EXPO TURISMO RONDÔNIA" e a Lei

3.989, de 03 de março de 2017, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários.

RESOLVEM:

Art. 1º– Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma seguir especificada:

I – OBJETO:

Descentralização de Crédito em atendimento ao Termo de Cooperação Nº 39/2024/PGE-SEDEC (0049506806) e

Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário Nº 01/SEDEC/2024 (0049477647) 1ª Feira de TURISMO Rondônia

2024, visa trazer para o Estado de Rondônia oportunidade de transformar-se no principal hub e ponto focal de
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inovação do trade turístico da Amazônia, promovendo a integração do Estado com toda a Região Amazônica, gerando

conhecimentos e novos negócios sustentáveis, além de valorizar as cadeias do turismo existentes.

II – VIGÊNCIA:

O presente termo possui a vigência até 31/12/2024, a contar a partir da liberação do recurso, podendo ser

prorrogado por acordo entre as entidades que celebram este termo.

III – CONCEDENTE:

Fundo de Investimento e de Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia – FIDER.

IV – EXECUTANTE:

Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

V – CRÉDITO:

O Crédito a ser descentralizado é proveniente da Unidade Orçamentária Fundo de Investimento de

Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - FIDER, aprovado pela Resolução N.º 09/2024/SEDEC-CONDER

(0048972892) - Projeto "1ª Feira Estadual de Turismo - EXPO TURISMO RONDÔNIA"

FONTES DE RECURSOS: 1.899.000001

PROGRAMA DE TRABALHO: 11.013.23.691.2000.4145 e 11.013.22.122.2000.4149

ELEMENTO DE DESPESA: Conforme descrito abaixo

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA VALOR

33.50.41 R$ 1.747.121,40

Total R$ 1.747.121,40

VI – Valor:

R$ 1.747.121,40 (um milhão, setecentos e quarenta e sete mil cento e vinte e um reais e quarenta centavos).

Art. 2º – A executante se obriga a cumprir integralmente a Lei. 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre

a Descentralização da execução de Créditos Orçamentários, que estabelece normas de organização e apresentação

das prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º – Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Porto Velho, 07 de junho de 2024

(assinado eletronicamente)

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

(assinado eletronicamente)

GILVAN JOSÉ PEREIRA JÚNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Protocolo 0049495874

ATO CONCESSÓRIO Nº 7/2024/SEDEC-CONDER

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia – CONDER, na forma do inciso III, do artigo

11, da Lei Complementar n.° 061, de 21 de julho de 1992, e artigo 35, inciso VI, do Regimento Interno do CONDER e,

em decisão tomada na 16ª Reunião Extraordinária do CONDER, realizada no dia 04 de junho de 2024.

C O N C E D E

Incentivo tributário previsto na Lei n.º 1558, de 26 de dezembro de 2005, que consiste na outorga de crédito

presumido de 85% (oitenta e cinco por cento) do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS devido no período

e informado na Escrituração Fiscal Digital - EFD (SPED Fiscal), restrito aos produtos aprovados:

Vergalhão, pertencente ao NCM 7214.20.00, Colunas e Treliças, pertencentes ao NCM 7308.40.00, Malhas

de aço, pertencentes ao NCM 7314.20.00, Metalon e Chapa de aço dobrada, pertencentes ao NCM 7308.90.10,

Perfis de ferro/aço em U, I ou H, com altura inferior a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.10.00, Perfis de

ferro/aço em L, com altura inferior a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.21.00, Perfis de ferro/aço em T,

com altura inferior a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.22.00, Perfis de ferro/aço em U, com altura igual

ou superior a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.31.00, Perfis de ferro/aço em I, com altura igual ou

superior a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.32.00, Perfis de ferro/aço em H, com altura igual ou superior

a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.33.00, Perfis de ferro/aço em L ou T com altura igual ou superior a 80

mm e inferior ou igual a 200 mm, pertencentes ao NCM 7216.40.10, Perfis de ferro/aço em L ou T com
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altura igual ou superior a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.40.90, Perfis de aço a frio com altura superior

a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.61.10, Outros perfis de aço a frio, pertencentes ao NCM 7216.61.90,

Outros perfis de aço com altura inferior a 80 mm, pertencentes ao NCM 7216.69.10, Outros perfis de aço,

pertencentes ao NCM 7216.69.90 e 7216.50.00, Tela de alambrado, pertencente ao NCM 7313.13.00, Prego,

pertencente ao NCM 7317.00.90,Arame recozido, pertencente ao NCM 7217.10.90, Chapa inox dobrada,

pertencente ao NCM 7304.11.00, Telha termoacustica (pier) e Telha termoacustica (EPS), pertencente ao

NCM 7308.90.90, conforme projeto técnico-econômico-financeiro, a ser utilizado no prazo de 120 (cento e vinte)

meses, pela empresa RC SILVA TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ: 09.660.728/0002-03 e Inscrição Estadual sob n.º

6910505, instalada no município de Guajará-Mirim/RO, na modalidade IMPLANTAÇÃO, a contar da data da

publicação.

Porto Velho (RO), 07 de junho de 2024.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Presidente do CONDER

Protocolo 0049398335

ATO Nº 9/2024/SEDEC-CONDER

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia – CONDER, no uso de suas atribuições

definidas no artigo 35, inciso IV, do Regimento Interno do CONDER, combinada com a Lei Estadual n.º 1.375 de

17/09/2004 e suas alterações, bem como sua regulamentação pelo Decreto n.º 21.674 de 03/03/2017, conforme

deliberado na 16ª Reunião Extraordinária do CONDER, realizada no dia 04 Junho de 2024.

R E S O L V E:

APROVAR, após atos legais pertinentes, a reversão da área de 6.487,50 m², correspondente ao Lote n.º 03,

da Quadra n.º 13, localizado no Distrito Industrial de Porto Velho, Km 17, da BR 364, sentido Candeias do Jamari, em

virtude do não cumprimento dos encargos, critérios estes para a doação previstos na Lei Estadual n.º 1.375 de

17.08.2004 e suas alterações regulamentada pelo Decreto n.º 21.674 de 03.03.2017, doada à empresa FUNDIAÇO -

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO, inscrita no CNPJ n.º 43.716.797/0001-30, por meio do Ato de

Aprovação, através da 75ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - CONDER,

realizada em 24 de fevereiro de 2022.

Porto Velho (RO), 07 de junho de 2024.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Presidente do CONDER

Protocolo 0049404646

Resolução N. 10/2024/SEDEC-CONDER

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

legais previstas no artigo 35, inciso VI, do Regimento Interno do CONDER,

CONSIDERANDO a Política de Incentivo ao Desenvolvimento do Estado de Rondônia, que tem por objetivo a

implantação, ampliação e modernização e o aumento da competitividade dos sistemas produtivos no Estado de

Rondônia;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar as ações estratégicas e o Subprograma para o Fortalecimento da

Agroindústria Regional e Subprograma de Comercialização - PRODIC;

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único do artigo 6º da Lei Complementar n.º 283, de 14 de agosto de

2003;

CONSIDERANDO o Parecer n.º 24/2024/SEDEC-CONSIC;

CONSIDERANDO o Parecer n.º 124/2024/PGE-SEDEC; e

CONSIDERANDO a decisão tomada na 16ª Reunião Extraordinária, realizada em 04 de junho de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º.Autorizar a utilização dos recursos financeiros na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para 12ª

EXPOJARU - Exposição do Agronegócio de Jaru, conforme projeto básico apresentado pela Associação Agrorural de

Jaru - AGROJARU.

Art. 2º. As despesas financeiras em epígrafe correrão por conta do Fundo de Investimento e de Desenvolvimento

Industrial do Estado de Rondônia – FIDER, com execução pela Associação Agrorural de Jaru - AGROJARU.
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Art. 3º. A vigência desta Resolução está condicionada à aplicação dos recursos financeiros conforme prazos

estabelecidos no cronograma físico-financeiro apresentado no Projeto Básico e Plano de Trabalho.

Parágrafo único. O descumprimento do artigo anterior implica na perda automática da eficácia desta Resolução

com a consequente restituição dos recursos financeiros transferidos.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho (RO), 07 de junho de 2024.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Presidente do CONDER

Protocolo 0049416052

Resolução N. 11/2024/SEDEC-CONDER

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

legais previstas no artigo 35, inciso VI, do Regimento Interno do CONDER,

CONSIDERANDO a Política de Incentivo ao Desenvolvimento do Estado de Rondônia, que tem por objetivo a

implantação, ampliação e modernização e o aumento da competitividade dos sistemas produtivos no Estado de

Rondônia;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar as ações estratégicas e o Subprograma de Turismo e Gestão

Ambiental - PRODIC;

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único do artigo 6º da Lei Complementar n.º 283, de 14 de agosto de

2003;

CONSIDERANDO o Parecer n.º 25/2024/SEDEC-CONSIC;

CONSIDERANDO o Parecer n.º 130/2024/PGE-SEDEC; e

CONSIDERANDO a decisão tomada na 16ª Reunião Extraordinária, realizada em 04 de junho de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º.Autorizar a utilização dos recursos financeiros na ordem de R$ 1.332.000,00 (um milhão trezentos e trinta

e dois mil reais), para o Campeonato de Pesca Esportiva - Gigantes de Rondônia, a ser realizado nos municípios

de Pimenteiras, Costa Marques, São Francisco e Guajará-Mirim no Estado de Rondônia, conforme projeto básico

apresentado pela Superintendência Estadual de Turismo - SETUR.

Art. 2º. As despesas financeiras em epígrafe correrão por conta do Fundo de Investimento e de Desenvolvimento

Industrial do Estado de Rondônia – FIDER, com execução pela Superintendência Estadual de Turismo - SETUR, na

modalidade de descentralização de crédito orçamentário prevista na Lei n.º 3.989, de 3 de março de 2017.

Art. 3º. A vigência desta Resolução está condicionada à aplicação dos recursos financeiros conforme prazos

estabelecidos no cronograma físico-financeiro apresentado no Projeto Básico e Plano de Trabalho.

Parágrafo único. O descumprimento do artigo anterior implica na perda automática da eficácia desta Resolução

com a consequente restituição dos recursos financeiros transferidos.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho (RO), 07 de junho de 2024.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Presidente do CONDER

Protocolo 0049417435

Resolução N. 12/2024/SEDEC-CONDER

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

legais previstas no artigo 35, inciso VI, do Regimento Interno do CONDER,

CONSIDERANDO a Política de Incentivo ao Desenvolvimento do Estado de Rondônia, que tem por objetivo a

implantação, ampliação e modernização e o aumento da competitividade dos sistemas produtivos no Estado de

Rondônia;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar as ações estratégicas e o Subprograma para o Fortalecimento da

Agroindústria Regional e Subprograma de Comercialização - PRODIC;

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo único do artigo 6º da Lei Complementar n.º 283, de 14 de agosto de

2003;

CONSIDERANDO o Parecer n.º 4/2024/SEDEC-GEE;

CONSIDERANDO o Parecer Complementar n.º 7/2024/SEDEC-GEE;
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CONSIDERANDO o Parecer n.º 97/2024/PGE-SEDEC; e

CONSIDERANDO a decisão tomada na 16ª Reunião Extraordinária, realizada em 04 de junho de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º.Autorizar a utilização dos recursos financeiros na ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para 3ª

CAFECAU, conforme projeto básico apresentado pela Prefeitura Municipal de Cacoal.

Art. 2º. As despesas financeiras em epígrafe correrão por conta do Fundo de Investimento e de Desenvolvimento

Industrial do Estado de Rondônia – FIDER, com execução pela Prefeitura Municipal de Cacoal.

Art. 3º. A vigência desta Resolução está condicionada à aplicação dos recursos financeiros conforme prazos

estabelecidos no cronograma físico-financeiro apresentado no Projeto Básico e Plano de Trabalho.

Parágrafo único. O descumprimento do artigo anterior implica na perda automática da eficácia desta Resolução

com a consequente restituição dos recursos financeiros transferidos.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho (RO), 07 de junho de 2024.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Presidente do CONDER

Protocolo 0049419947

Decisão nº 200/2024/SEDEC-PROCONFISC

Reclamação n.º 21.12.0014.002.00380-3 - PROCON/RO

CONSUMIDOR(A): ANDREWA VITOR DE JESUS CAMACHO

CPF: ***.854.142-**

FORNECEDOR(A): AZUL LINHAS AÉREAS

CNPJ: 09.296.295/0001-60

ENDEREÇO: AV MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES Nº 939 BAIRRO TAMBORE

MUNICÍPIO-ESTADO: BARUERI - SP

CEP: 06.460-04

FORNECEDOR: BRASIL TUR VIAGENS

CNPJ: 21.456.463/0001-32

ENDEREÇO: AV. CALAMA Nº 1996 SALA A BAIRRO SÃO JOÃO BOSCO

MUNICÍPIO-ESTADO: PORTO VELHO - RO

CEP: 76.803-746

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, essencialmente, fundado pelas normativas Lei Federal 8.078/1990

(Código de Defesa do Consumidor), Portaria Estadual nº 43/2022 e 177/2022, ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas

demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

O fato que gerou esta reclamação administrativa consumerista é que o reclamante afirma ter efetuado a compra de

passagensáreas no dia 08/10/2019 sendo os Localizadores SH4MRGcom saída de Porto Velho/RO a Manaus/AM no dia

02/02/2020 LOCALIZADOR: VMZRH2com saída no dia 10/02/2020de Manau/AM a Belém/PA LOCALIZADOR: VN3RU5

com saída no dia 17/02/2020 de Belém/ PA para Rio de Janeiro RJe o retorno da Viagem no dia 03/03/2020 com

LOCALIZADOR: Z8FT2B sendo o valor total pago pelas passagens de R$ 2.295,94(DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E

CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) conforme faz prova Boletos anexados nos autos do Processo. Aduz o

reclamante que por motivo da PANDEMIA DA COVID 19 o reclamante não pode viajar e entrou em contato com a

Empresa solicitação informações sobre o cancelamento da passagem e foi informado a eles duas opções sendo a

primeira que deixasse o valor como crédito para compra de outras passagensou o Reembolsoe foi informado aindaque

se o reclamante solicitasse o Reembolso no momento ele somente receberia o valor de R$300,00(TREZENTOS REAIS)

e se o reclamante esperasse o prazo de doze meses receberia o valor de R$1.456,94(MIL QUATROCENTOS E

CINQUENTA E SEIS REAIS), no qual o reclamante solicitou o Reembolso no valor de R$ R$1.456,94(MIL QUATROCENTOS

E CINQUENTA E SEIS REAIS) conforme faz prova cópia do documento de Solicitação de Reembolsoonde na solicitação o

reclamante informa que a Agencia em que efetuou a compranão conseguiu fornecer a ele uma passagem aera no

valor do créditoe teve quefazer a compra de outra passagem e devido a issosolicitou o Reembolso e foi informado que

no prazo de doze meses o valor seria Reembolsado porém até apresente data o reclamante não teve o Reembolso
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solicitados das passagenscom os Localizadores acima supramencionado e esta se sentindo lesado e constrangido com

o problema ocasionado.

Nesse sentido, em resposta à reclamação a fornecedora AZUL LINHAS AÉREAS e a fornecedora BRASIL TUR

VIAGENS se manifestaram da seguinte forma, respectivamente;

R1: (...) Ocorre, Vossa Senhoria, que o Consumidor adquiriu a passagem com antecedência e depois, apesar de estar

ciente das regras e taxas atinentes ao cancelamento, não o fez, caracterizando no-show, gerando taxas aplicáveis a

esse título. Dessa forma, não houve o cancelamento e sim o não comparecimento do passageiro, portanto, tal regra

não se aplica ao seu caso, sendo certo que sua pretensão não tem guarida na lei, tampouco no contrato firmado entre

as partes. Assim, resta evidente que não existe nenhuma obrigação que imponha à AZUL a devolução do valor, tal

como pretende o consumidor, uma vez que, conforme demonstrado, a Reclamante não compareceu ao embarque e

agora não pode/merece se esquivar das taxas devidas.(...)

R2: (...) A reclamada AMYNA DE SOUZA - ME – BRASIL TUR TURISMO, fez o possível para que o autor concretizasse

seus planos. Prestou todas as informações necessárias, bem como toda assistência. Assim, não tem como figurar no

polo passivo da lide. (...)

Após, fora designado o processo à realização de audiência conciliatória, as fornecedoras foram cientificadas para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO em Porto Velho para a data de 08 de fevereiro de

2022, porém, mesmo devidamente citadas, não compareceram e não justificaram a ausência, restando revéis.

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Antes de ser adentrado, especificamente, ao mérito da causa é imperioso destacar a aplicabilidade do Código de

Defesa do Consumidor.

A relação de consumo é evidente nos fatos mencionados acima, dada a simples subsunção do disposto nos artigos

2º e 3º do CDC ao caso em comento. O art. 2º, da Lei 8.078/1990, estabelece que “consumidor é toda pessoa física ou

jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”. Com efeito, o Código de Defesa do

Consumidor adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o destinatário

fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo.

No caso dos autos, a parte consumidora contratou os serviços/produtos, sendo ela mesma a destinatária final.

Outrossim, em julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o STJ decidiu que fornecedor é todo aquele que desempenha

atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, a qual será aplicada

observando-se os preceitos do art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. De acordo com o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade
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1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo às

requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que posto que sua ausência voluntaria em audiência, na

omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, aplico os dados à fórmula prevista na Portaria do PROCON Nº 43 do Estado de Rondônia tendo como o

quantum da pena-base o valor de R$ 1.456,94 (um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e quatro

centavos);

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do consumidor

(art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta pode também ser

enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal Brasileiro: "Desobedecer a

ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, as fornecedoras contam, respectivamente

com as seguintes condições econômicas: Grande Porte e MEI.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

1. Quanto as atenuantes, as fornecedoras se enquadram: possuem atenuantes, previstas no art. 40, da Portaria

n° 43/2022;.

2. No que tange às agravantes, as fornecedoras se enquadram:possuem agravantes, previstas no art. 39,incisos

II e IX da Portaria n° 43/2022;

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

[...]

IX - ser a conduta infrativa praticada aproveitando-se o infrator de grave crise econômica ou da condição cultural,

social ou econômica da vítima, ou, ainda, por ocasião de calamidade.

Parágrafo único. O valor da pena base será aumentado em 10% (dez por cento), quando verificada a existência de

uma circunstância agravante, em 20% (vinte por cento), quando verificada a existência de duas circunstâncias

agravantes, e em 30% (trinta por cento), quando verificada a existência de três ou mais circunstâncias agravantes,

inexistindo preponderância entre elas.

Nesse sentido, aplico a multa à fornecedora AZUL LINHAS AÉREAS o montante de R$ 3.923,90 (três mil

novecentos e vinte e três reais e noventa centavos)e para a fornecedora BRASIL TUR VIAGENS o valor de R$ 3.008,33

(três mil oito reais e trinta e três centavos), referente a negligência aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e ao

princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também, pedagógica, a fim de criar um ambiente

consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo com vistas ao cumprimento das prestações que

as imprescindem.

O adimplemento desta obrigação deverá se dar através do Banco do Brasil – 001, Agência nº 2757-X, Conta

Corrente n. 10.152-4, Favorecido: Fundo Estadual de defesa do Consumidor – FUNDEC, inscrita no CNPJ nº

22.078.441/0001-49. Sendo indispensável apresentação do comprovante de pagamento no prazo de 10 dias para o e-

mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18

de fevereiro de 2022.

JOANA GAMA DE ARAÚJO

Assessor(a) Jurídico PROCON/RO
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Protocolo 0049296759

Portaria nº 229 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que

dispõe sobre a transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a portaria para comissão de

acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo nº 0041.001423/2024-46, referente a:

a) Auditório com capacidade para 150 pessoas sentadas confortavelmente em poltronas com assento e

encosto almofadados, apoio para os braços e prancheta tipo móvel ou móvel escamoteável. Ambiente

climatizado, com boa acústica, contendo 01 (um) ponto para internet, computador, datashow, telão para

projeção, aparelho de televisão de no mínimo 21 polegadas, quadro tipo flip chart e pincel adequado, 02

microfones (01 microfone comum e 01 microfone sem fio de lapela) que permitam ao palestrante mobilidade.

LOTE IV (EVENTO até 200 pessoas), para atender as necessidades da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC, de acordo com as especificações e quantidades constantes na Ordem

de Fornecimento 107 (0048909888), sob a contratação de pessoa jurídica GOLDEN PLAZA HOTEL LTDA,

inscrita no CNPJ: 09.425.942/0001-96;

b) Coffee-break “servido no local da Hospedagem”, devendo constar de no mínimo: 2 tipos de sucos naturais

(maracujá, abacaxi, acerola e outros), frutas (mamão, melão, melancia, abacaxi e outras) leite, café; 4 opções

de salgados (coxinhas, pasteis, canudinhos, rissoles, empadas, bolinhas de queijo, quibe e pão de queijo), 2

opções de doce (bolos, gelatinas, mouse e mingau). Deverão ser evitadas frituras e alimentos ricos em

cremes. Incluindo os serviços de montagem e o fornecimento de todo material necessário para a execução do

serviço. LOTE IV (EVENTO até 200 pessoas), para atender as necessidades da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC, de acordo com as especificações e quantidades constantes na Ordem

de Fornecimento 107 (0048909888), sob a contratação de pessoa jurídica GOLDEN PLAZA HOTEL LTDA,

inscrita no CNPJ: 09.425.942/0001-96.

I - GESTOR DE CONTRATO:

Servidor(a) Cargo

Teresa Cristina Aranha de Brito Coordenadora Geral de Trabalho, Emprego e Renda - COTER

Rosane Gonçalves da Silva Supervisora - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

II - COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CERTIFICO DE NOTAS

Servidor(a) Cargo

Maria Ester Feitoza Esteves Assessora - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

Átila Torres da Silva Assessora - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

Larissa de Souza Vasconcelos Recursos Humanos/Patrimîonio - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

III - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

Servidor(a) Cargo

Leticia Nina Goveia Gerente - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

Italo Silva Vieira dos Santos Chefe de Seguro Desemprego - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

Art. 2º - Os membros da Comissão de Recebimento e Certifico de Notas devem elaborar e assinar os

documentos pertinentes à sua competência, tais como: certifico de notas e termo de recebimento definitivo.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC/RO
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Protocolo 0049554186

Portaria nº 228 de 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro pessoal desta Secretaria, para

constituírem a comissão de fiscalização e monitoramento do processo administrativo n° 0041.001196/2024-59, em

favor daASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL & CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PIMENTA BUENO - ACIPB,

CNPJ: 06.161.492/0001-83, referente a aquisição de um veículo utilitário, a qual deverá atestar a realização das metas

estabelecidas no plano de trabalho aprovado, emitindo relatórios para o Concedente informando o seu cumprimento

naquele período.

I -  Gestor: Cristiane Batista Lopes de Oliveira

II - Fiscal: Renan da Costa Lima Benarrosh

III - Fiscal: Adriana Carolina Régo da Silva Leal

IV - Fiscal: Lílian Raquel Nunes Ribeiro da Silva

Art. 2º Os serviços da presente parceria objetiva a aquisição de um veículo utilitário para a associação

empresarial& câmara de dirigentes lojistas de Pimenta Bueno - ACIPB.

Art. 3º – O Gestor da Parceria é o representante da administração para acompanhar a execução do projeto.

Assim, deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, das regras previstas no instrumento legal,

buscar os resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado:

I - Cabe ao Gestor acompanhar passo a passo a execução do projeto, se necessário, anotando no registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da parceria.

II - É de responsabilidade do Gestor a elaboração do Relatório de Fiscalização, informando sobre a execução do

serviço fornecido, eventual descumprimento dos compromissos pactuados.

III - Sob esse prisma, destacamos que a fiscalização eficiente antevê defeitos e, por consequência, eventuais

prejuízos, minorando transtornos e inconvenientes como rescisões, aplicação de penalidades mais severas, ações

judiciais, dentre outros. Trata-se de medida essencial para a consecução dos interesses públicos no que tange ao

gerenciamento de contratações.

Art. 4º A fiscalização é o ato de controle que deve perseguir a eficiência, a probidade e a transparência de

prestar contas, dos recursos utilizados, na execução de serviços, portanto, todo gestor designado deverá de posse ou

de conhecimento de quaisquer atos de irregularidades por ventura ocorridos, imediatamente comunicar ao Setorde

Gestão de Contratos, para fins de adoção de providências.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, data e hora do sistema.

SEDEC-RO

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0049525866

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

Portaria nº 43 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

R E S O L V E:
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Art. 1º - Delegar competência, a contar de 03.06.2024, o servidora RAIANE GABRIELA CASTRO DURÃES DO

NASCIMENTO LIMA, matrícula ******542, lotada na Superintendência Estadual de Turismo - SETUR, para responder

interinamente e assinar na ausência do servidor RAFAEL GREGORI DA SILVA, da SETUR os atos administrativos

processuais de rotina (Despacho de tramitação interna) e atos (de tramitação como ofício, relatórios, declarações e

outros);

Porto Velho/RO, 07 de Junho de 2024

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Matrícula: ******121

Protocolo 0049516819

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

AVISO

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP - RO, localizada na Avenida Farquar, nº 2986, andar

4.° Edifício Rio Jamari, Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrita no CNPJ, sob o nº 37.621.806/0001-07, torna público que

REQUEREU junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de Porto Velho, a LICENÇA AMBIENTAL DE

OPERAÇÃO, referente a "PRAÇA ECOPARQUE PIRARUCU” com área construída de 4.380,72 m², localizado na Av.

Campos Sales, esquina com Aquiles Paraguassu, Bairro Novo Horizonte, município de Porto Velho - RO.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0049557079

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

A SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, representada pelo Secretário de Estado de

Obras e Serviços Públicos, torna público a quem possa interessar, nos termos da alínea "f", inciso III do art. 74 da Lei

Federal n°. 14.133, de 1 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), constante nos autos do

Processo nº 0069.001048/2024-26, RECONHECE e RATIFICA a dispensa de licitação por inexigibilidade, objetivando a

contratação direta da CONTRATOSGOV SISTEMA LTDA, CNPJ: 40.628.906/0001-70,  cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada em serviço de "Software de Gestão e Fiscalização Contratual", para atender as necessidades da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, conforme Termo de Referência SEOSP-NAC (SEI ID

0048875242), perfazendo o valor de R$ 48.990,00 (quarenta e oito mil novecentos e noventa reais).

Porto Velho/RO, Data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a dispensa de licitação no valor de R$ 48.990,00 (quarenta e oito mil novecentos e noventa

reais), objetivando a contratação direta da CONTRATOSGOV SISTEMA LTDA, CNPJ: 40.628.906/0001-70, para

atender a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, conforme disposto no art. 72, parágrafo

único da Lei n. 14.133, de 1 de abril de 2021.

Porto Velho/RO, Data e hora do sistema

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049475060

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

A SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, representada pelo Secretário de Estado de

Obras e Serviços Públicos, torna público a quem possa interessar, nos termos da alínea "f", inciso III do art. 74 da Lei

Federal n°. 14.133, de 1 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), constante nos autos do
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Processo nº 0069.001510/2024-95, RECONHECE e RATIFICA a dispensa de licitação por inexigibilidade, objetivando a

contratação direta da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de "Assinatura on-line da ferramenta Banco de

Preços", para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, conforme

Termo de Referência SEOSP-NAC (SEI ID 0049188416), perfazendo o valor de R$ 23.920,00 (vinte e três mil

novecentos e vinte reais).

Porto Velho/RO, Data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a dispensa de licitação no valor de R$ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte

reais),objetivando a contratação direta daNP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95,

para atender a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, conforme disposto no art. 72, parágrafo

único da Lei n. 14.133, de 1 de abril de 2021.

Porto Velho/RO, Data e hora do sistema

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049474819

ATO Nº 23/2024/SEOSP-NCF

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FINAL

Processo SEI 0009.257197/2020-29

Convênio n.º 211/PGE-2020

Município de Pimenta Bueno

Objeto: Iluminação da pista de caminhada do parque urbano. Nos termos dos procedimentos da Lei

Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial n.º 424 de 30/12/2016, do

Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021 e da Instrução Normativa n.º 001/2008-CGE/RO de 02 de janeiro

de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.0039481009) e Parecer Técnico n.º 414/2024/SEOSP-

CIN(id.0049426250), APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio n.º 211/PGE-2020

(id.0013011010), com ressalvas, devido às impropriedades da Convenente relacionadas a seguir: 3.1 descumpriu o

prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do Convênio (art. 23 do Decreto nº 26.165/2021) para a

devolução dos recursos.

(...)

Art. 23. Os saldos financeiros de recursos de repasses remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas

nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, sob pena da

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do

órgão ou entidade concedente.

(...)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049486510

Portaria nº 381 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria nº 1039 de 19 de dezembro de 2023 (0049544223) e o Despacho SEOSP-CEC

(0049383435), nos autos do Processo SEI nº 0069.003467/2023-11.

R E S O L V E:



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 472

Art. 1º - Conceder Recesso Administrativo do exercício de 2023, a servidora Nuliana Pereira de Queiroz,

matrícula n.******479, Agente em Atividades Administrativas, para fruição no período de 05/08/2024 a 09/08/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0049542572

Portaria nº 380 de 06 de junho de 2024

SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria nº 355, de 29/05/2024 (0049210934) e o Despacho SEOSP-NCF (0049418442), nos

autos do Processo SEI nº 0069.000529/2024-14.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR em parte os termos da Portaria nº 355 de 29 de maio 2024, que Instituiu, O Regime de

Escritório Remoto - Home Office, a servidora Priscila Oliveira Santos, matrícula nº ******616.

Onde se Lê: pelo período de 16/05/2024 a 29/06/2024.

Leia-se: pelo período de 04/06/2024 a 29/06/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0049471522

Portaria nº 367 de 04 de junho de 2024

SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento de Renovação do Regime Home Office (0048912327) e a Errata

SEOSP-NPE (0049288163), nos autos do Processo SEI nº 0069.002778/2023-63;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho SEOSP-GAB (0049302398), e;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, pelo período de 27/05/2024 a 26/08/2024, o Regime de Escritório Remoto do servidor

Ernani Fontana Filho, Engenheiro Civil, matrícula nº ******594, lotado no Núcleo de Projetos de Engenharia/NPE, O

Regime de Escritório Remoto - Home Office, destinado à relação de atividades e atribuições fora das dependências

físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº 26.869, de

26 de janeiro de 2022.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049357976

Portaria nº 366 de 04 de junho de 2024

SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.
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CONSIDERANDO o constante no Requerimento de Renovação de Regime Home Office (       0049276245), nos autos

do Processo SEI nº 0069.003771/2023-69;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho SEOSP-GAB (              0049303915), e;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, pelo período de 07/06/2024 a 07/07/2024, o Regime de Escritório Remoto da servidora

Bruna Thaysa Brum Moreira Deiró, Assessor IX, matrícula nº ******425, lotada no Núcleo de Projetos de

Engenharia/NPE, O Regime de Escritório Remoto - Home Office, destinado à relação de atividades e atribuições fora

das dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto

Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0049356263

Portaria nº 394 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO as adesões da Ata de Registro de Preço n.º 073/2024/SUPEL_RO, referente ao Pregão nº

604/2023 processo SEI nº 0069.001830/2023-64, para futura e eventual Aquisição de insumos diversos (material

básico, de acabamento, elétrico, hidrossanitário, ferramentas, ferragens dentre outros) SOB DEMANDA descritos no

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, para utilização

em execução direta de serviços comuns de engenharia, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de

Obras e Serviços Públicos - SEOSP.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para ATESTAR e RECEBER os materiais de Construção Civil

descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SEOSP.

Servidores Matrícula Função

Lidelberton Alves Linhares Junior ******390 Assessor X

Ariovaldo Cabral de Castro ******343 Chefe de núcleo

Antônio Carlos Ferreira Junior ******107 Assessor VIII

João Aldair Taborda ******181 Chefe de Núcleo de Controle e Qualidade

Guilherme Almeida Rodrigues ******207 Chefe de Grupo-GAU

Lígia Maryê da Silva Pereira ******385 Apontadora

Leudomar Ribeiro Dias ******381 Apontador

§ 1° A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público relevante, e

não será remunerada.

§ 2° O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos demais

aditivos celebrados.

Art. 2° Revogar, a contar de 27 de maio de 2024, a Portaria 358 de 03 de junho de 2024, publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 99 (0049292118       ).

Art. 3° Está portaria tem efeitos a contar de 27 de maio de 2024.

Dê ciência;

Publique-se;



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 474

Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049565279

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria nº 1519 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando Requerimento (ID 0035962343) Despacho/Justificativa (ID 0035961099) Despacho DER-DG (ID

0049384992) que consta nos autos do Processo nº 0009.002140/2023-37.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor CICERO ARAUJO DE MATOS, cargo de Agente de Portaria, Matrícula nº ******048,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER-RO , lotado na 13ªRR/DER, no período de 29/04/2016 à 02/12/2022, referente ao 2º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049483572

Portaria nº 1523 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando Memorando (ID 0049096476) Despacho/Justificativa (ID 0049347306) Despacho DER-DG (ID

0049423814) que consta nos autos do Processo nº 0009.009600/2024-81.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, a servidora Cristiane Carli Lima de Sousa, cargo Procurador Autarquico, Matrícula ******412,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER-RO , lotada na DERJUD/PVH, para ser usufruída no período de 11.06.2024 a 7.09.2024, referente ao 1º

Quinquênio de 22.12.2014 a 21.12.2019-.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049500377

Portaria nº 1517 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.
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Considerando Requerimento (ID 0048554975) Despacho/Justificativa (ID 0048554974) Despacho DER-DG (ID

0049354523) que consta nos autos do Processo nº 0009.005909/2024-50.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor CLAUDENIR PEREIRA DE CAMPOS, cargo deAuxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº

******564, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER-RO , lotado na DER-USJIPA, no período de 14/10/2006 à 13/10/2011, referente ao 4º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049481024

Portaria nº 1516 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando Requerimento (ID 0049228650) Despacho/Justificativa (ID 0049194392) Despacho DER-DG (ID

0049384229) que consta nos autos do Processo nº 0009.005143/2024-11.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor CLARINDO CUSTODIO VICENTE, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº

******296, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER-RO , lotado na 5ªRR/DER, no período de 13/04/2011 à 12/04/2016, referente ao 1º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049480352

Portaria de férias nº 7365 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CINTHIA APARECIDA FOGACA BARBOSA, DER - Assessor Técnico do Diretor-Geral I - CDS-

06 *, matrícula ******229, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26267

Portaria de férias nº 7366 de 10 de junho de 2024.



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 476

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEONARDO BENTO DA SILVA, DER - Assessor I - CDS-01 *,

matrícula ******655, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, do(s) período(s) de(11/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(23/09/2024 a 12/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26268

EXTRATO

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 48/2024

DO OBJETO

Aquisição de materialBasico de Conatrução, para atender as necessidades 6ª Residência Regional de Machadinho

deste DER-RO.

DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor do presente da Ordem de Fornecimento é de R$ 297.210,20 (duzentos e noventa e sete mil duzentos e

dez reais e vinte centavos), de acordo com os valores especificados na proposta de preços (id. 0046108058).

As despesas decorrentes do presente CONTRATO são provenientes de recursos assim indicados pela

Coordenadoria Administrativa e Financeira, correndo à conta da seguinte programação: Programa de

Atividade: 1.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 1.899.0.00001, Elemento de Despesa 33.90.30, Função

Programática:26.122.1015.2935, conforme - NE - Nota de Empenho 0048532692, . DER-RO, de 2024.

DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O prazo de vigência do será de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo contratual.

PARTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO e FTE

SERVICOS CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 33.608.025/0001-21

PROCESSO Nº 0009.004591/2024-90

DATA DA ASSINATURA:

ASSINAM:06/06/2024

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DER/RO.

FERNANDA TEIXEIRA EMERICK- Representante da Empresa FTE SERVICOS CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 33.608.025/0001-21

Porto Velho/RO, data certificada.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral do DER/RO

Protocolo 0048653619

EXTRATO

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 55/2024

DO OBJETO

Aquisição de materialBasico de Conatrução, para atender as necessidades 6ª Residência Regional de Machadinho

deste DER-RO.

DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
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O valor do presente da Ordem de Fornecimento é de R$ 12.638,50 (doze mil seiscentos e trinta e oito reais

e cinquenta centavos).

As despesas decorrentes do presente CONTRATO são provenientes de recursos assim indicados pela

Coordenadoria Administrativa e Financeira, correndo à conta da seguinte programação: Programa de

Atividade: 1.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 1.899.0.00001, Elemento de Despesa 33.90.30, Função

Programática:26.122.1015.2935, conforme - NE - Nota de Empenho 0049226937,DER-RO, de 2024.

DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O prazo de vigência do será de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo contratual.

PARTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO e FTE

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 33.608.025/0001-21

PROCESSO Nº 0009.001991/2024-43

DATA DA ASSINATURA:

ASSINAM:06/06/2024

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DER/RO.

FERNANDA TEIXEIRA EMERICK- Representante da Empresa FTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ:

33.608.025/0001-21

Porto Velho/RO, data certificada.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral do DER/RO

Protocolo 0049284855

EXTRATO

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 47/2024

DO OBJETO

Aquisição de material de Conatrução e Elétrico, para atender as necessidades USINA DE ASFALTO DE ARIQUEMES

deste DER-RO.

DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor do presente da Ordem de Fornecimento é de R$ 89.146,99 (oitenta e nove mil cento e quarenta e seis

reais e noventa e nove centavos), de acordo com os valores especificados na proposta de preços (ids. 0047722002 e

0047728012).

As despesas decorrentes do presente CONTRATO são provenientes de recursos assim indicados pela

Coordenadoria Administrativa e Financeira, correndo à conta da seguinte programação: Programa de

Atividade: 1.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 1.899.0.00001, Elemento de Despesa 33.90.30, Função

Programática:26.122.1015.2935, conforme - NE - Nota de Empenho 2024NE000533 (0048500180) e NE -

Nota de Empenho 2024NE000534 (0048500234), . DER-RO, de 2024.

DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O prazo de vigência do será de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo contratual.

PARTES: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO e FTE

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 33.608.025/0001-21

PROCESSO Nº 0009.004591/2024-90

DATA DA ASSINATURA:

ASSINAM:06/06/2024

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS – Diretor Geral do DER/RO.

FERNANDA TEIXEIRA EMERICK- Representante da Empresa FTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

33.608.025/0001-21

Porto Velho/RO, data certificada.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral do DER/RO

Protocolo 0048589586

Portaria nº 1521 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando Requerimento (ID 0048555709) Despacho/Justificativa (0048555708) Despacho DER-DG (ID

0049353710) que consta nos autos do Processo nº 0009.005911/2024-29.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor OJENALDO ALVARENGA FERNANDES, cargo de - Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº

******574, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER-RO , lotado no DER-USJIP, no período de 10/10/2011 à 17/09/2016, referente ao 5º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049490746

Portaria nº 1522 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Despacho DER-GPASLV (0049360988), nos autos do Processo SEI nº               0009.005147/2023-19;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar da data de publicação, na Seção de Emissão de Passe Livre Porto Velho Shopping,

com horário de 08:00 ás 14:00, a servidora IVONEIDE ORFANIDES RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar

Serviços Gerais, matricula ******572, anteriormente lotada naSeção de emissão de Passe Livre Tudo Aqui Porto Velho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049492799

Portaria nº 1524 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO a Portaria 1001 (0047303320), constante no processo SEI n.º 0009.003959/2024-01;

Art. 1º - RETIFICAR, os termos da Portaria n.º 1001 de 01 de abril de 2024, publicada no DOE n.º 59 de 02 de

abril de 2024, que CONCEDEU 6 (seis) dias de Folga relativa à reunião da Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes  - CIPA, a servidora CAROLYNA LEHUM DO VALLE, matricula n.º ******215, ocupante do cargo de

Assessor Técnico I, lotada na 4ª Residência Regional de Cacoal.

Onde se Lê: "...para usufruto nos dias 07/06, 05/07, 02/08, 06/09, 04/10 e 08/11 de 2024. "

Leia-se: "...para usufruto nos dias 13/12, 05/07, 02/08, 06/09, 04/10 e 08/11 de 2024. "

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049502860

Portaria nº 1520 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no
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DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0049018018), Laudo Técnico (0049411153) e Parecer n.º

11/2024/DER-GST (0049411209), nos autos do Processo eletrônico de n.º 0009.006407/2024-46;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a contar de 01.02.2024, com fundamento na Lei n.º 2.165, de 28 de outubro de 2009,

alterada pela Lei n.º 3.961, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, artigo 2º, § 3º, o

Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), ao servidor DANIEL CRISTE , matrícula n.º ******770, que

exerce suas atividades laborais como Motorista de Veículos Pesados, na 3ª Residência Regional de Ouro Preto, no

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/DER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049486018

Portaria nº 1529 de 10 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no

âmbito do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto

– home office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0049281331) e Plano de Trabalho Home Office (0049286252),

nos autos do Processo SEI nº                      0009.006702/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR pelo período de 04.06.2024 à 04.07.2024, o Regime de Escritório Remoto da servidora

VINICIUS RIAN RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de Chefe de Seção Controle e Acompanhamento de

Convênios, matrícula nº ******700, lotado na Gerência de Convênios, deste Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de prorrogação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049536040

Portaria nº 1518 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante do Requerimento (0049452177) e Certidão de Nascimento (0049452787), nos autos

do Processo nº 0009.006909/2024-77       ;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86, de 12.05.2016, e nos

termos do inciso XIX, do artigo 7º, da Constituição Federal.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, ao servidor CRISTIANO FELICIANO, matrícula nº

******321, ocupante do cargo de Chefe de Equipe de Pátio, lotado na 1ª Residência de Colorado, a contar da data de

nascimento de sua filha, no período de 03.06.2024 a 22.06.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
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Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049482621

Portaria nº 1528 de 10 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 42/2024/DER-CORRGSEC (0049485656), nos autos do Processo

SEI n.        0009.006944/2024-96       ;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora CLEONICE FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Assessora da

Corregedoria-Geral, matrícula nº ******578, para responder pela Corregedoria-Geral deste Departamento, pelo

período de 03.06 a 07.06 de 2024, em virtude do gozo de folga de Banco de Horas, do servidor RONE HERTON

DANTAS DE FREITAS              , Corregedor-Geral, matrícula ******725.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049535746

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO, localizado na Av. Farquar com a Rua Pio XII,

s/nº - Palácio Rio Madeira, Bloco Curvo 3, 5º andar – Pedrinhas, Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ sob o nº

04.285.920/0001-54, torna público que está requerendo junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental –

SEDAM/RO, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO referente à atividade de Pavimentação Asfáltica da RO-

010, Processo 1801/01669/2008, no trecho Urupá/Mirante da Serra, com extensão de 47,18 Km e Ponte de Concreto

armado sobre o Rio Azul no Km 36,47 com extensão de 30,00 e 6,20 de largura, nos municípios de Urupá e Mirante da

Serra - RO. Ponto Inicial RO 010: 11°7'22.73''S e 62°21'49.57''W Ponto Final: 11°6'52.98''S e 62°23'12.58''W Ponto

chegada no município de Mirante da Serra 11°2'3.31''S e 62°39'54.63''W, ponte de madeira nas coordenadas

geográficas 11°2'33.27''S e 62°35'1.28''W, município de Urupá/RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0049364621

Portaria nº 1492 de 04 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 143/FITHA/2024/PGE-DERADM, o qual tem por objeto, Recuperação de Estradas

Vicinais, no município de Cujubim/RO. Processo nº 0009.002437/2024-83.

LEONARDO MESQUITA ARAGÃO Matricula n.º XXXXXX073

ÉLDSON GOMES DOS SANTOS Matricula n.º XXXXXX777
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DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Protocolo 0049357767

Portaria nº 1496 de 04 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 193/2024/PGE-DERADM, o qual tem por objeto, Recuperação de Estradas Vicinais, no

município de Vale do Anari/RO. Processo nº 0009.003221/2023-54.

LEONARDO MESQUITA ARAGÃO Matricula n.º XXXXXX073

ÉLDSON GOMES DOS SANTOS Matricula n.º XXXXXX777

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil
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Coordenador da CPPOO/DER-RO

Protocolo 0049365276

Portaria nº 1497 de 04 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 168/2024/PGE-DERADM, o qual tem por objeto, Pavimentação asfáltica de vias

urbanas, no município de Cujubim/RO. Processo nº 0009.015125/2023-59.

LEONARDO MESQUITA ARAGÃO Matricula n.º XXXXXX073

ÉLDSON GOMES DOS SANTOS Matricula n.º XXXXXX777

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Protocolo 0049365894

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

(Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0012.000073/2024-48

A Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado

de Rondônia - FAPERO, torna público a quem possa interessar, segundo os termos do art. 75, II, da Lei 14.133/2021,

nos autos do Processo Sei nº 0012.000073/2024-48, a Adjudicação e Homologação da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

objetivando o Pagamento de Despesa com anuidade - Exercício 2024, para atender a Fundação Rondônia, no valor de
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R$ 22.214,62 (Vinte e dois mil, duzentos e quatorze reais e sessenta e dois centavos), em favor do Conselho Nacional

das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa - CONFAP, conforme Parecer nº 27/2024/PGE-PA (Id 0047332779),

acostado aos autos em epígrafe.

Data e hora do sistema.

PAULO RENATO HADDAD

Presidente - FAPERO

Protocolo 0049497709

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 823 de 05 de junho de 2024

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 25 e seus incisos, e conforme

o Processo nº 0010.080570/2022-70;

Resolve:

Art. 1º Tornar público as licenças-prêmio por assiduidade convertidas em pecúnia dos servidores públicos

infrarrelacionados, conforme Art. 123 § 5º, da LC nº 68/1992:

Nº Processo SEI Nome Matrícula Quinquênio

01
0010.018090/2024-

51
AURILENE PEREIRA DA SILVA ******385

3º quinquênio, de 14/02/2018 a

13/02/2023.

02
0010.017156/2024-

96
ELIANAI AFONSO SOARES CORDEIRO ******053

3º quinquênio, de 15/01/2019 a

14/01/2024.

03
0010.015224/2024-

82

VANESSA CAROLINA SOARES DE

OLIVEIRA
******569

3º quinquênio, de 11/01/2018 a

10/01/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0049403532

Notificação nº 7/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu Diretor-Geral

Adjunto, em cumprimento ao Art. 20 do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei

Ordinária nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que

conforme deliberação consignada na Decisão nº 22/2024/DETRAN-DIPAFI, inserta nos autos do Processo Sancionatório

Punitivo/SEI nº 0010.048475/2023-62, decidiu-se pela aplicação das penalidades de MULTA pecuniária no percentual

de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do Contrato nº 015/2021, com base no subitem 14.3.,

bem como MULTA RESSARCITÓRIA equivalente aos equipamentos/objetos furtados apurados nos

Processos SEI nº 0010.094267/2022-54, nº 0010.038294/2023-28 e nº 0010.002178/2023-71, em desfavor

da Empresa PROVISA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.156.245/0001-04.

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para, querendo, apresentar

RECURSO nos termos da alínea "f" do Inciso I do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0049412482

Notificação nº 6/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu Diretor-Geral

Adjunto, em cumprimento ao Art. 20 do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei

Ordinária nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que
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conforme deliberação consignada na Decisão nº 24/2024/DETRAN-DIPAFI, inserta nos autos do Processo Sancionatório

Punitivo/SEI nº 0010.010766/2024-69, restou decidido pelo RECEBIMENTO da Defesa Prévia, contudo pelo seu NÃO

PROVIMENTO, resultando na aplicação das penalidades de MULTA pecuniária no importe de R$ 41.332,12

(quarenta e um mil, trezentos e trinta e dois reais e doze centavos), c/c. Suspensão Temporária de

Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração Pública Estadual pelo prazo

de 24 (vinte e quatro) meses, penalidades estas previstas no subitem 15.1., II "c" e subitem 15.7., III, do Contrato

nº 002/2022/PGE-DETRAN, em desfavor da Empresa NFM SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ nº

12.209.450/0001-78, em virtude do retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de

serviço ou de suas parcelas referente à 5ª Medição.

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para, querendo,

apresentar RECURSO nos termos da alínea "f" do Inciso I do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0049400995

Notificação nº 8/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO SANCIONATÓRIO PUNITIVO

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu Diretor-Geral

Adjunto, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a instauração de PROCESSO SANCIONATÓRIO

PUNITIVO em desfavor da Empresa RAIMUNDO NONATO SOUZA SILVA - CNPJ nº 47.649.851/0001-23,

autuado sob o nº 0010.010535/2024-55 (SEI), em cumprimento ao disposto no Art. 19, § 2º, do Decreto nº

16.089, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei Ordinária nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, o qual tem por

escopo a apuração de fatos e possível aplicação de penalidades cabíveis, com fulcro no Art. 18 do mesmo diploma

legal. Por oportuno, cabe ressaltar que o liame jurídico que sujeita a empresa ao processo sancionatório em tela

decorre do descumprimento das disposições expressas nos subitens 2.3. e 2.4. do Edital nº

44/2022/DETRAN-CPLMS, do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 027/2022/DETRAN/RO, quando

deixa de entregar os materiais descritos na Nota de Empenho 2023NE000981, e em face do

descumprimento do pactuado, o que, em tese, configura violação de obrigação contratualmente assumida, foi

necessária a instauração do devido processo legal, oportunizando-se, a partir de então, o exercício da ampla defesa e

do contraditório.

Para tanto, a empresa poderá ter vista dos autos ou dispor de cópia do Parecer Técnico e Relatório

Circunstanciado - DIVCONV/CCONT/DETRAN-RO, mediante solicitação à Coordenadoria de Contratos - CCONT/DETRAN-

RO, através do e-mail: gerconv@detran.ro.gov.br ou pessoalmente.

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para, querendo,

apresentar DEFESA PRÉVIA nos termos do Art. 87, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto

supracitado.

Ressalto que o processo sancionatório punitivo correrá normalmente, ainda que sem manifestação expressa

dessa empresa, depois de decorrido o prazo estipulado, cujo julgamento poderá ensejar na aplicação de penalidades

pertinentes e demais cominações legais cabíveis.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0049460949

EDITAL Nº 90/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

Pelo presente Edital ficam os usuários abaixo identificados e notificados, a regularizarem no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da data de publicação deste, os seus débitos relativos a MULTAS DE TRÂNSITO, junto ao DETRAN/RO, sob

pena de Inscrição em Dívida Ativa. As guias de pagamento das multas encontram-se à disposição via internet ou nas

CIRETRANS.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto
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PLACA MODELO PROPRIETARIO CPF/CNPJ

OHW0E73 HONDA/CG 160 FAN VALDIR LIMA MOTA JUNIOR ***.011.781-**

NCP8679 HONDA/CG 150 TITAN KS SILAS ALVES DE BRITO ***.593.702-**

NCN3F31 HONDA/CG150 FAN ESDI LEANDRO NICACIO GOMES ***.992.382-**

NDZ4039 FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX ISAC FERREIRA GOMES ***.087.072-**

NOT7503 KIA SPORTAGE LX3 2.0G4 ROBERTO SOARES SOC IND DE ADVOCACIA **.222.003/0001-**

JFO9D95 GM/OMEGA GLS JOSE EDUARDO FERNANDES PEREIRA ***.051.202-**

NDQ2126 HONDA/BIZ 100 ES LARISSA ANGELICA GEBERT MEINHARDT ***.818.032 -**

NCS4452 HYUNDAI/HB20 1.0M COMFOR WELLINGTON CHAMOM C C AGUIAR ***.112.132-**

Protocolo 0049461861

Portaria nº 834 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 25 e seus incisos, e conforme

o Processo nº 0010.033798/2024-32;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora LUCILENE DE ALMEIDA GUEDES, Estatutária, matrícula nº ******442, para responder,

em substituição ao servidor ADEMILSON VICENTE, matrícula nº ******613, pelo cargo de Chefe de CIRETRAN - 1ª

Categoria, CDS-05, no período de 23/06/2024 a 12/07/2024, correspondente ao gozo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0049493850

AVISO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024/DETRAN/RO

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO, por intermédio do Diretor-Geral Adjunto, torna

público, aos interessados, que o Pregão acima citado, que tem como objeto registro de preço para futura e eventual

aquisição de veículos 0 km para o DETRAN/RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo

de Referência, referente ao Processo Administrativo nº 0010.056062/2023-51, foi adjudicado e homologado, de forma

parcial, com fulcro no art. 71, IV, da Lei nº 14133/2021 c/c art. 73 do Decreto Estadual nº 28.874/2024, em favor da

empresa:

AUTOVEMA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.968.287/0001-36, vencedora do item 2, no valor total de R$

7.425.000,00 (sete milhões quatrocentos e vinte e cinco mil reais).

Oportuno registrar que o item 01 encontra-se em fase recursal e, posteriormente, será dado o andamento devido.

Porto Velho-RO, 06 de junho de 2024.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0049503812

Portaria nº 835 de 10 de junho de 2024

A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suasatribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 268 de 16 de fevereiro de 2024; e Considerando o Decreto nº 23.273, de

15.10.2018 e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo nº 0010.021210/2024-06;

Resolve:

Art. 1º Conceder o gozo de férias em pecúnia ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:
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MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO/

REMARCAÇÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******047
PAULO HENRIQUE

VIEIRA DA COSTA

2016/2017 30 nº 1111 de

27/07/2023

nº 1159 de

02/08/2023

21/11/2023 20/12/2023

2017/2018 30 21/12/2023 19/01/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

GLENDA HARA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049543535

Portaria nº 838 de 10 de junho de 2024

A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições

que são delegadas sob a Portaria Portaria nº 268 de 16 de fevereiro de 2024; eConsiderando o Decreto nº 23.273, de

15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº 0010.039475/2024-52

Resolve:

Art. 1º Interromper, o gozo de férias dos servidores abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal do

Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos especificados:

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******101 PABLO MUGRABI DARWICH 2022/2023 10
nº 6981 de

22/11/2022
13/12/2023 22/12/2023

******420
JOHELYTON HARTMANN

SALDANHA
2020/2021 20

nº 2120 de

29/03/2022
16/11/2021 05/12/2021

******659
EVA CRISTINA PEREIRA

PEDREIRA
2023/2024 10

nº 9868 de

24/11/2023
25/03/2024 03/04/2024

******503 TEREZINHA LIMA DA SILVA 2023/2024 10
nº 9868 de

24/11/2023
10/04/2024 19/04/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

GLENDA HARA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049556428

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

Portaria de férias nº 7334 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA BORGES DE ANDRADE SOUZA, ASSISTENTE

PREVIDENCIÁRIO, matrícula ******987, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(20/05/2024 a 29/05/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/12/2024 a 20/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26236

Portaria de férias nº 7335 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AGNES PAULINA DE QUEIROZ SILVA, IPERON - CHEFE DE

EQUIPE - CDS 6*, matrícula ******547, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(06/08/2024 a 15/08/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (08/10/2024 a 27/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/12/2024 a 14/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26237

Portaria de férias nº 7336 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA PAULA THIERS STRUTHOS GUIMARAES , TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******393, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(13/05/2024 a 22/05/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/11/2024 a 21/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26238
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Portaria de férias nº 7337 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO ALMEIDA SILVA, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA,

matrícula ******372, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024) e (02/09/2024 a 11/09/2024) e

(10/12/2024 a 19/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26239

Portaria de férias nº 7338 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BIANCA DOS SANTOS LISBOA, IPERON - Assessor IX - CDS-

09 *, matrícula ******466, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(22/04/2024 a 01/05/2024) e (16/10/2024 a 25/10/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024) e (11/09/2024

a 20/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26240

Portaria de férias nº 7339 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CASSIANA BATISTA LIRA, ANALISTA DE SISTEMAS LC 67/92 ,

matrícula ******868, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(28/08/2024 a 06/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26241

Portaria de férias nº 7340 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDENEIDE DOS SANTOS , TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA,

matrícula ******266, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(04/06/2024 a 18/06/2024) e (17/10/2024 a 31/10/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 19/11/2024) e (17/12/2024

a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26242

Portaria de férias nº 7341 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EVELYN CORDEIRO TERAMOTO, IPERON - Assessor IX -

CDS-9, matrícula ******772, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(10/06/2024 a 19/06/2024) e (10/09/2024 a 19/09/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(23/08/2024 a 01/09/2024) e (18/11/2024

a 27/11/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26243

Portaria de férias nº 7342 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/05/2024 a 29/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FRANK WILLIAM DOS ANJOS SILVA, IPERON - ASSESSOR XI - CDS 11*, matrícula ******129,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (20/05/2024 a 29/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26244

Portaria de férias nº 7343 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELDER CARVALHO DA SILVA, IPERON - Assessor V - CDS-05

*, matrícula ******564, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 13/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26245
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Portaria de férias nº 7344 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOELMA ALENCAR DINIZ, ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO,

matrícula ******961, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(07/05/2024 a 16/05/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26246

Portaria de férias nº 7345 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAURA MARIA BRAGA ARARUNA, IPERON - Assessor VIII -

CDS-08 *, matrícula ******972, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26247

Portaria de férias nº 7346 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANA FELIZARDO FERREIRA, ANALISTA EM

PREVIDÊNCIA - ASSISTENTE SOCIAL, matrícula ******929, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(10/09/2024 a 19/09/2024),referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/11/2024 a 28/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26248

Portaria de férias nº 7347 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIA REGINA DOS SANTOS ROCHA, IPERON - CHEFE DE

REGIONAL - CDS 5* , matrícula ******061, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(03/10/2024 a 12/10/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/06/2024 a 25/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26250

Portaria de férias nº 7348 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA ENILSA JANUARIO FALCAO, ANALISTA EM

PREVIDÊNCIA - PSICÓLOGO, matrícula ******321, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(14/08/2024 a 23/08/2024) e (09/12/2024 a

18/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a

11/09/2024) e (11/11/2024 a 20/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA
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Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26251

Portaria de férias nº 7350 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA JOSE DE SOUZA NEVES, ASSISTENTE

PREVIDENCIÁRIO, matrícula ******112, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(11/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/08/2024 a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26252

Portaria de férias nº 7352 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA LUCIA NUNES CHAVES, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA,

matrícula ******963, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(11/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(04/11/2024 a 13/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (14/11/2024 a 03/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26253

Portaria de férias nº 7351 de 07 de junho de 2024.
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O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA LENI COELHO, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula

******369, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(04/11/2024 a 03/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(19/08/2024 a 17/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26254

Portaria de férias nº 7353 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENAN DE SOUSA E SILVA, IPERON - Assessor IX - CDS-09 *,

matrícula ******865, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(04/06/2024 a 13/06/2024) e (10/09/2024 a 19/09/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/09/2024 a 10/09/2024) e (11/09/2024

a 20/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26255

Portaria de férias nº 7354 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSEMARY TRAJANO DINIZ DIAS, ASSISTENTE

PREVIDENCIÁRIO, matrícula ******023, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores
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Públicos do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o12/01/2024 a 31/01/2024e que foram interrompidas

a contar do dia12/01/2024 a 31/01/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 20/05/2024 a 08/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26256

Portaria de férias nº 7355 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RUAN CARLOS CORREIA DE FREITAS, IPERON - ASSESSOR

V - CDS 5*, matrícula ******675, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(20/07/2024 a 29/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(29/07/2024 a 07/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26257

Portaria de férias nº 7357 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TAINA MATOS GOMES SILVA, IPERON - ASSESSOR XI - CDS

11*, matrícula ******937, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o15/05/2024 a 24/05/2024e que foram interrompidas a contar do

dia15/05/2024 a 24/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

12/08/2024 a 21/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon
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Protocolo DOC26258

Portaria de férias nº 7356 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SANDRA MARIA DOS SANTOS MAIA SILVA, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******161, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/08/2024 a 20/08/2024) e (21/08/2024 a 30/08/2024 -

Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/08/2024 a 10/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/08/2024 a

30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26259

Portaria de férias nº 7358 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARILENA MARCOLINO DE SOUZA ROSSONI, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******393, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o02/01/2023 a 31/01/2023e que foram interrompidas

a contar do dia02/01/2023 a 31/01/2023,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 02/01/2024 a 31/01/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26260

Portaria de férias nº 7359 de 07 de junho de 2024.
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O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDENEIDE DOS SANTOS , TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA,

matrícula ******266, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o05/09/2023 a 24/09/2023e que foram interrompidas a contar do

dia05/09/2023 a 24/09/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

22/04/2024 a 11/05/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26261

Portaria de férias nº 7360 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCUS TULIO CONCEICAO DE CARVALHO, IPERON -

ASSESSOR XI - CDS 11*, matrícula ******449, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o16/10/2023 a 30/10/2023e que foram

interrompidas a contar do dia16/10/2023 a 30/10/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 10/06/2024 a 24/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26262

Portaria de férias nº 7361 de 07 de junho de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA ENILSA JANUARIO FALCAO, ANALISTA EM

PREVIDÊNCIA - PSICÓLOGO, matrícula ******321, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o03/10/2023 a 12/10/2023e que foram

interrompidas a contar do dia10/10/2023 a 12/10/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 22/04/2024 a 24/04/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 07/06/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC26263

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO Nº 52 DE 27/05/2024

O DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei Complementar nº 1.100, publicada

no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.199396/2021-05.

RESOLVEM:

1 - Retificar o Ato Concessório de Pensão nº 97 de 30/7/2019, publicado no DOE nº 141, de 1º/8/2019, e

errata, publicada no DOE nº 169, de 10/9/2019 que trata da concessão de pensão mensal ao beneficiário do servidor

inativo JOSÉ SALES CHAVES, falecido em 6/1/2008, ocupante do cargo de auxiliar em atividades

administrativas, matrícula nº xxxxxx811, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado do

Planejamento, Coordenação Geral e Administração - Seplad, conforme determinado na Decisão nº

602/2024/IPERON-GAB, para constar que a concessão da pensão por morte decorre de acórdão transitado em

julgado, proferido nos autos judiciais nº 7006733-26.2014.8.22.0601, que tramitaram no 1º Juizado Especial da

Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

[...] em conformidade com o determinado em liminar exarada nos autos da ação judicial nº 7006733-

26.2014.8.22.0601 [...]

LEIA-SE:

[...] em conformidade com o acórdão transitado em julgado, proferido nos autos judiciais nº 7006733-

26.2014.8.22.0601 [...]

2 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Elton Parente de Oliveira

Diretor de Previdência

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0049145370

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO Nº 53 DE 29/05/2024

O DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei Complementar nº 1.100, publicada

no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante no processo nº 0016.001713/2024-05.

RESOLVEM:

1 – Conceder pensão mensal vitalícia a ENY GARANHANI DE SOUZA (cônjuge), beneficiária do servidor ativo

ADÃO GONÇALVES DE SOUZA, falecido em 7/3/2024, ocupante do cargo de técnico educacional, classe/nível 1,

referência 16, matrícula nº xxxxxx841, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro

permanente de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc no percentual correspondente a 100%

(cem por cento) do valor da pensão, com efeitos financeiros a contar da data do óbito, 7/3/2024, com fundamento

nos artigos 10, I; 28, I; 30, II; 31, §1º; 32, I, alínea "a", e §1º; 34, I, e § 2º; 38 e 62 todos da Lei
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Complementar Estadual nº 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 949/2017,

artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021, artigo 40, § 7º, inciso II e § 8º da Constituição

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 40, § 7º, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 – A recomposição dos proventos de pensão será efetivada nos termos estabelecidos para o Regime Geral de

Previdência Social – RGPS.

Elton Parente de Oliveira

Diretor de Previdência

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0049212776

REVOGAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 1 DE 06/06/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante no processo nº 0010.025526/2024-69.

RESOLVEM

1 - Revogar o Ato Concessório de Aposentadoria nº 897, de 24/07/2019, publicado no DOE nº 162, de

30/8/2019, que trata da concessão de aposentadoria do servidor ATILA LOTUFO ALCARAS, ocupante do cargo de

analista de suporte em tecnologia da informática, classe 1, matrícula nº xxxxxx162, com carga horária de 40

horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito, em atenção à reversão

determinada nos autos do processo judicial nº 7035307-35.2022.8.22.0001, em trâmite no juízo da 1ª Vara de

Fazenda Pública da comarca de Porto Velho/RO.

2 - Esta revogação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 21/11/2023.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0049435523

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 430 DE 05/06/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.100104/2022-19.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) MARIA CELIA DOS PRAZERES SOUZA, ocupante do cargo de

tecnico educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx352, com carga horária de 40 horas

semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo

6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e art.

40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n° 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/7/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0049413737
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Setor de Licitações e Contratações Públicas – SLCP

 

Torna-se público o P.E.: 14/24, menor preço por LOTE; Processo n.º 170/2024/SEMEC; Objeto: Aquisição de Gêneros

Alimentícios, Materiais de Copa e Cozinha, a ser realizado em 20/06/2024, às 12h00 (horário de Brasília - DF), no

sistema de licitações Licitanet (www.licitanet.com.br); Valor estimado: R$ 319.625,00. Obtenção do edital e

informações: PNCP; www.cabixi.ro.gov.br; cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

 Cabixi – RO, 04 de junho de 2024.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

Protocolo DO28320

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Setor de Licitações e Contratações Públicas – SLCP

 

Torna-se pública o P.E.: 15/24, menor preço por LOTE; Processo Administrativo nº 601/2024/SEMAS; Objeto: Aquisição

de kits cestas básicas (Gêneros Alimentícios e Higienização), a ser realizado em 25/06/2024, às 09h30 (horário de

Brasília - DF), no sistema de licitações Licitanet (www.licitanet.com.br); Valor estimado: R$ 59.678,00. Obtenção do

edital e informações: PNCP; www.cabixi.ro.gov.br; cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

Cabixi – RO, 10 de junho de 2024.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

 

Protocolo DO28323

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº

006/2024/SML/PVH

A Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura do Município de Porto Velho, TORNA PÚBLICA a realização

da  CONCORRÊNCIA,  na forma  ELETRÔNICA Nº  006/2024/SML/PVH, do tipo  MENOR PREÇO, empreitada por

preço  GLOBAL  deflagrado no Processo nº  00600-00047345/2023-53-e,  cujo objeto é a  Contratação de empresa

especializada em serviços de engenharia para realização de PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO PARQUE AMAZÔNIA, através

do Convênio nº 929970/2022, para atender a Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SEMOB. DATA E HORA DA

SESSÃO PÚBLICA:  21/06/2024  às  10h00min  (hora do DF).  ENDEREÇO

ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925172. OUTRAS INFORMAÇÕES: Junto à Equipe de Pregão

04, na Superintendência Municipal de Licitações, localizada na Av. Carlos Gomes, 2776, 2º Andar, Bairro São Cristóvão,

CEP 76.804.022 – Porto Velho/RO, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, de 8h às 14h(horário local de RO). E-mail: 

concorrencia.sml@gmail.com.  Telefone (69) 3901-6270.  VALOR ESTIMADO:  R$  R$ 9.428.787,00 (nove milhões,

quatrocentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e sete reais).

TAIANE DO CARMO SOUZA

Agente de Contratação (Assinado em 07/06/2024 às 11h50min)

Protocolo DO28293
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0178/2023

PROCESSO N°819/2023

 

Contratante: Fundo Municipal De Saúde

CNPJ: 11.502.951/0001-85

Contratado: Construtora Fz Ltda

CNPJ: 11.523.010/0001-28

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços e materiais e consequentemente do valor

contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO (VALOR):

Fundamentado no artigo 57 da lei 8.666/93,  formaliza-se o  aditivo contratual para fins de acréscimo de

serviços e materiais e consequentemente do valor contratado, em R$ 172.706,65.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos para a execução deste Termo Aditivo estão assegurados conforme:

Ficha: 762

Valor: R$ 2.206,65 (dois mil, duzentos e seis reais e sessenta e cinco centavos).

 

Ficha: 837

Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

 

Ficha: 763

Valor: R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais).

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO (art. 66):

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato n°0178/GP/2023, desde que não contrariem o que ficou

convencionado no presente Termo Aditivo.

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 04 de junho de 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

GILMAR TOMAZ DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

 

Protocolo DO28312

EXTRATO DO CONTRATO N°0136/2024

PROCESSO N°429/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Autair Leite De Pádua

CPF: 778.***.***-91

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel para a instalação e funcionamento do Centro de Referência e Assistência Social -

CRAS.

Valor: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Fiscalização: Portaria N. º 154/GP/2024.

Modalidade: Inexigibilidade n.º 004/2024.

Vigência: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO, 05 de junho de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO28313
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EXTRATO DO CONTRATO N°0131/2024

PROCESSO N°525/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Cooperativa De Crédito Do Centro Do Estado De Rondônia - SICOOB CENTRO

CNPJ: 08.044.854/0001-81

Objeto: Contratação de Agencia Bancaria para prestação de Serviços bancários.

Eletrônico, Caixa Automático, Home Banking, Internet: R$ 1,50

Correspondentes Bancários, Banco Postal, Agência Lotérica: R$ 3,50

Atendimento no Caixa Presencial, outros bancos: R$ 3,50

Fiscalização: Portaria N. º 146/GP/2024.

Modalidade: Dispensa de licitação nº 005/SUPEL/2024.

Vigência: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO, 05 de junho de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO28322

EXTRATO DO CONTRATO N°0135/2024

PROCESSO N°577/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Engeservice Segurança Eletrônica LTDA

CNPJ: 02.285.048/0001-19

Objeto: Contratação de empresa  especializada em monitoramento eletrônico com ronda diurna e noturna.

Valor: R$ 45.357,48 (quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos).

Fiscalização: Portaria N. º 152/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 002/SUPEL/2024.

Vigência: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO, 04 de junho de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO28328

EXTRATO DA RETIFICAÇÃO N°21 (ID 202194)

CONTRATO N. º0097/GP/2024

PROCESSO N°47/2024

 

Fica ajustada a cláusula sexta do Contrato, que passa a ter a seguinte redação:

 

CLÁSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da Dotação:

Ficha 143 Valor 4.000,00 

020400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.99.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

12.361.0007.2047.0000 Salário Educação

 

Ficam mantidas inalteradas as demais disposições do contrato, passando a presente retificação a

integrar o mesmo, sendo assim segue assinado de forma eletrônica, para que produza seus efeitos legais

e jurídicos.

Governador Jorge Teixeira/RO, 31 de maio de 2024.

Município De Governador Jorge Teixeira/RO

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO28329
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

AVISO DE   LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 012/2024 - AMPLA

PROCESSO N.º 947/2024/SEMOSP

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Corumbiara–RO, inscrita no CNPJ n°. 63.762.041./0001-35, com sede na Avenida Olavo

Pires, n°. 2129, centro, na Cidade de Corumbiara–RO, em conformidade com o art. 28, inciso II, da Lei Federal n°.

14.133/2021, torna público a licitação por Concorrência Pública sob o n.º 012/2024, sob o Regime de Empreitada por

Preço Global, do Tipo Menor Preço Global, conforme segue Processo n.º 947/2024/SEMOSP, Objeto: Contratação de

empresa especializada em Saneamento Básico, para executar serviços de Implantação de Abastecimento de Água

Potável, no Distrito de Vitória da União neste Município de Corumbiara–RO, conforme detalhamento constante no

Projeto, ART, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico – Financeiro, Composição Analítica do BDI, Composição de

Custo, Curva ABC, Memória de Cálculo e demais Especificações Técnicas. Com Recurso Federal n.º

921959/2021/MDR/SUDAM, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representado pela

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, no valor de R$ 300.000,00, e Recursos Próprios do

Município de Corumbiara–RO no valor de R$ 4.996,84, no valor total estimado de R$ 304.996,84 (trezentos e

quatro mil e novecentos e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos), para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, a licitação ocorrerá às 09h:00m (Brasília–DF), do dia

04/07/2024. Eventuais interessados podem inserir a proposta antes da abertura do certame na plataforma Licitanet

(http://www.licitanet.com.br), mais informações no site  www.corumbiara.ro.gov.br,  no portal

PNCP  https://pncp.gov.br/app/editais, e-mail  cpl@corumbiara.ro.gov.br  e nos links do edital e elementos técnicos a

seguir (bit.ly/editalconcorrencia012-2024 e bit.ly/anexosconcorrencia012-2024).

 Corumbiara–RO, 07 de junho de 2024

Edson da Silva Moura

Secretário Mun. de Obras e Ser. Públicos

Dec. n.º 014/2024

Protocolo DO28301

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024

O prefeito de Corumbiara/RO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA através do Processo Administrativo nº 573/2024,

a despesa com AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CONFORME DOCUMENTOS CONSTANTES NO PROCESSO 573/2024, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAL em favor das seguintes empresas:  01)  AMAZONAS SUPERMERCADOS LTDA,  CNPJ

nº 40.203.065/0001-59 no valor de R$ 642.516,15 (seiscentos e quarenta e dois mil e quinhentos e dezesseis reais e

quinze centavos); 02) M A DE ALMEIDA LTDA, CNPJ nº 24.110.332/0001-97, no valor de R$ 70.969,85 (setenta mil e

novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos);  03)   GILSON MONTEIRO DA SILVA LTDA, CNPJ nº

 63.615.058/0001-60, no valor R$ 43.175,75  (quarenta e três mil e cento e setenta e cinco reais e setenta e cinco

centavos); 04) CHAGAS & RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 08.106.716/0001-80, no valor R$ 26.010,00 (vinte e seis mil e dez

reais); 05) J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº

49.059.257/0001-08  no valor de R$5.192,40 (cinco mil e cento e noventa e dois reais e quarenta centavos). Total Geral

Homologado R$ 787.864,15 (setecentos e oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos).

Corumbiara-RO, 07 de junho de 2024.

HOMOLOGADO NA FORMA DA LEI

Autorizo a emissão do Empenho.

(assinatura eletrônica) 

Leandro Teixeira Vieira

Prefeito Municipal

Termo de P.196 

Protocolo DO28302

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 31/2024

PROC. N.º 27.941/2023/SEMSAU

 

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, e considerando Relatório FINAL

PE 031-2024 de 28/05/2024 (ID 2407204) e Parecer Jurídico Parecer 555 de 07/06/2024 (ID 2427967), ADJUDICA o

objeto, qual seja: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Materiais Laboratoriais, para atender as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses e HOMOLOGA a licitação na

Modalidade Pregão na forma Eletrônica n.º 31/2024, referente ao Processo Administrativo n.º 27.941/2023, em favor
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das empresas LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA - CNPJ: 35.257.760/0001-63,

referente aos itens 2, 6, 9, 10, 15, 23, 24, 25, 27, 28, 31, 49, 52, 60 e 61, com valor de R$ 5.745,40 (cinco mil,

setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos); GERAES DIAGNOSTICA LTDA - CNPJ:13.430.441/0001-

75,  referente aos itens 20, 21, 22, 43 e 51,  com valor de R$ 8.727,77 (oito mil, setecentos e vinte e sete reais e

setenta e sete centavos); CYN FARMA  DISTRIBUIDORA LTDA  - CNPJ:  10.541.396/0001-38,  referente aos itens

46,47,48 e 59, com valor de R$ 7.323,50 (sete mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta centavos); LOG LAB -

COMERCIO DE PRODUTOS DE LABORATORIO - CNPJ: 35.257.760/0001-63, referente aos itens 36, 37 e 55, com

valor de R$  2.706,00 (dois mil, setecentos e seis reais);  VITRO DIAGNOSTICA  COMERCIO E SERVICOS

DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 33.878.052/0001-14, referente aos itens 11, 12

e 41, com valor de  R$ 3.316,70 (três mil, trezentos e dezesseis reais e setenta centavos);  GREINER BIO-ONE

BRASIL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA  - CNPJ: 71.957.310/0001-47, referente aos itens 57 e 58,

com valor de    R$ 53.364,00 (cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais);  LILIANE ALARCAO

DIAS CORREA RAMANZINI  -CNPJ:06.153.182/0001-17,  referente aos itens 35 e 39,  com valor de    R$ 2.810,00

(dois mil, oitocentos e dez reais); AWKALAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA - CNPJ:  04.880.181/0001-

49, referente ao item 53, com valor de R$2.099,40 (dois mil, noventa e nove reais e quarenta centavos).  Ficando o

processo homologado no valor total das empresas de R$86.092,77 (oitenta e seis mil, noventa e dois

reais e setenta e sete centavos).

 

Ariquemes/RO, 07 de junho de 2024.

 

 

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO28303

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2024/IPEMA

A Prefeita do município de Ariquemes/RO e o Instituto de Previdência do Município de Ariquemes - IPEMA, nos

termos da legislação vigente, e considerando Relatório FINAL PE 12-24 ATUALIZADO de 05/06/2024 (ID 2419856) e

Parecer Jurídico Parecer 554 de 07/06/2024 (ID 2427788), ADJUDICAM o objeto, qual seja: Contratação de empresa

qualificada para prestar serviços técnicos específicos para RPPS no âmbito da administração pública municipal de

Consultoria/Gestão Atuarial mensal, elaboração de Cálculo Atuarial Anual, bem como a elaboração dos relatórios da

avaliação atuarial, parecer atuarial, estudo de aderência e convergência das hipóteses atuariais e apresentação do

resultado atuarial aos segurados do RPPS e atualização do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA),

com suporte técnico virtual e a realização de 01 (uma) visita técnica mensal in loco, e/ou sempre que solicitado por

esta autarquia; de Cessão de direitos de uso de Software de Sistema de Gerenciamento para Regime Próprio de

Previdência 100% (cem por cento) WEB, com emissão de guia de controle de arrecadação, incluindo a sua instalação,

importação/migração de todos os dados existentes, bem como serviços de manutenção, suporte, atualização e

capacitação da equipe do IPEMA, com suporte técnico virtual e a realização de 01 (uma) visita técnica mensal in loco, e

HOMOLOGAM a licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônica n.º 12/2024, referente ao Processo

Administrativo n.º 5/2024, em favor da empresa ANDERSON DA S. R. COELHO CONSULTORIA E ASSESSORIA

LTDA - CNPJ: 09.517.901/0001 -20, referente aos itens 1 ao 4, com valor total de R$ 119.400,00 (cento e

dezenove mil e quatrocentos reais).  

Ariquemes/RO, 10 de junho de 2024.

 

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

 

PAULO BELEGANTE

Diretor Presidente do IPEMA

Protocolo DO28314
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1061/2024 

A Comissão Permanente de Licitação através de sua Pregoeira, nomeado pelo do Decreto 5122/2024, torna público

para o conhecimento dos interessados, a SUSPENSÃO da Licitação referente ao Processo Licitatório nº 1061/2024, na

modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2024, cujo objeto é “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SEREM UTILIZADOS EM DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE ALTO PARAÍSO/RO”, em razão da necessidade de readequações no Termo de Referência e Edital, visto que foram

recebidos impugnações ao Edital, por esse motivo a licitação que aconteceria na data do dia 12/06/2024 as 10:00

horário de Brasília será suspensa. Nesta oportunidade informamos que, tão logo sejam realizados os ajustes

necessários, será dado prosseguimento ao certame com a designação de nova data da sessão, com as publicações de

estilo.

 Alto Paraíso/RO, 10 de junho de 2024.

 

 

Bruna Quináia

Pregoeira/Agente de contratação

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO28305

2° TERMO ADITIVO

CONTRATO: Nº 049/PMAP/2023                       

PROCESSO: 1-245/2022/SEMOSP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO: B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJ sob o nº 26.166.156/0001-30.

DO OBJETO:   Cláusula Primeira – O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação de prazo do Contrato nº

049/PMAP/2023 que visa a Aquisição de 01 (um) CAMINHÃO CARGA SECA, da marca/modelo: HYUNDAI/HD80, através

do CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL N° 909740/2021 de acordo com as informações contidas no Processo

Administrativo 245/SEMOSP/2022.

 Alto Paraíso – RO, 07 de junho de 2024

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

 

Protocolo DO28308

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA  ELETRONICA Nº 02/2024

O Município de Cacaulândia/RO, através da Agente de Contratação comunica aos interessados que fará realizar

licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº 02/2024 através do portal https://licitanet.com.br/  . O Edital e

seus anexos estão disponíveis para retirada nos sites:  https://licitanet.com.br/   e  https://cacaulandia.ro.gov.br/   , mais

informações poderá ser adquirido através do e-mail pregao.cacaulandai@gmail.com  ou cpl2@cacaulandia.ro.gov.br. ,

telefone 69 9274-5854; Objeto: contratação de empresa especializada em ampliação de rede de abastecimento de

rede de água comunitária no setor Jardim Cacaulândia, Município de Cacaulândia - RO;  data da realização:  às

09h30min do dia 17 de julho de 2024, (Horário de Brasília); valor estimado: R$ 197.766,46(cento e noventa e sete mil

setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis centavos); Critério de julgamento: menor preço global; modo

de disputa: aberto; exclusivo para ME/EPP: não

                                                                                               

Cacaulândia/RO, 10 de junho de 2024.



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 506

Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Agente de Contratação

Protocolo DO28306

AVISO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2024

O Município  de Cacaulândia/RO, através da pregoeira comunica aos interessados que fará realizar licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico nº 18/2024 através do portal https://licitanet.com.br/ . O Edital e seus anexos estão

disponíveis para retirada  nos sites:   https://licitanet.com.br/     e    https://cacaulandia.ro.gov.br/     , mais informações

poderá ser adquirido através do e-mail pregao.cacaulandai@gmail.com  ou cpl2@cacaulandia.ro.gov.br. , telefone 69

9274-5854; Objeto: Registro de preços para aquisição de cestas básica; data da realização: às 09h30min do dia 24

de junho de 2024, (Horário de Brasília);  valor estimado:  R$ 68.180,00(sessenta e oito mil cento e oitenta

reais); Critério de julgamento: menor preço por item; modo de disputa: aberto; exclusivo para ME/EPP: sim

   

Cacaulândia/RO, 10 de junho de 2024.

Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024

Processo Administrativo: 1240/SEMCET/2024.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a conclusão da obra de construção e revitalização do Campo do

INCRA.

Adjudicatários: JVF CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - 09.373.909/0001-60.

 Valor Total Adjudicado: R$ 2.792.387,32 (dois milhões, setecentos e noventa e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais

e trinta e dois centavos).

Homologação: O presente processo foi devidamente homologado pelo Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do

Oeste, conforme termo de homologação devidamente registrado no processo em questão.

 

 

Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2024.

 

ELIDA CRISTINA VOEDELO

ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

Protocolo DO28307

 

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

Processo Administrativo: 783/SEMSAU/2024

Objeto:  Aquisição de 50 tablets, para atender aos Agentes de Comunitário de Saúde - ACS da Rede de Atenção Básica

de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

Adjudicatários: 3S SECURITY TECNOLOGIA SEGURANCA E SERVICOS LTDA - 19.140.331/0001-55.

 Valor Total Adjudicado: R$ 105.750,00 (cento e cinco mil e setecentos e cinquenta reais).



Segunda-feira, 10 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21428
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/06/2024, às 14:09

Rondônia, ed.  104 - 507

Homologação: O presente processo foi devidamente homologado pelo Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do

Oeste, conforme termo de homologação devidamente registrado no processo em questão.

 

 

Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2024.

 

ELIDA CRISTINA VOEDELO

ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

Protocolo DO28310

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

 

CONTRATO Nº 28/2024

PROCESSO Nº: 2-799/2024

CELEBRAÇÃO: 05/06/2024

PARTES: Município de Nova União e a empresa R RIBEIRO NETO SERVIÇOS MÉDICOS

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúde 

 

OBJETO: Contratação de serviços de horas médicas para Hospital Municipal Expedito Gonçalves Ferreira

VALOR GLOBAL: R$ 144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

PRAZO DO CONTRATO: 07 (sete) meses

Nota de Empenho Ordinário Nº 1101/2024 de 27/05/2024

FICHA: 132

Nova União/RO, 05 de junho de 2024

 

João José de Oliveira

Prefeito

Protocolo DO28311

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

EXTRATO CONTRATO N°. 025/PMT/SEMOSP/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 016/2023/ SUPEL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 525/SEMOSP/2024

Parte 1: Prefeitura Municipal de Theobroma CNPJ: 84.727.601/0001-90 Parte 2: DATAPLEX TECNOLOGIA E

GESTÃO LTDA, CNPJ nº: 03.477.309/0001-65. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de

Gestão de Frotas, mediante Gerenciamento de Manutenção Preventiva e continua operado por meio de

plataforma web, comprovando orçamentos dos materiais e serviços especializados de manutenção por meio de

rede de oficinas credenciadas pela contratada, para a frota de veiculos da administração municipal,   em

atendimento as necessidades da Secretaria municipal de Obras e Serviços Públicos do município de

Theobroma/RO. Prazo: A vigência do contrato até o dia 12 (Doze) meses, a partir da sua assinatura. Valor

R$: 142.752,79 (Cento  e Quarenta e Dois mil Setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos).

Theobroma-RO, 10 de Junho de 2024.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO28316
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90021/2024)

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL por seu Pregoeiro e

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-2829/2024 – SEMUSA, torna público que

realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por LOTE,

modo de disputa ABERTO, cujo Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de procedimentos com

finalidade diagnóstica em endoscopia e colonoscopia, para atendimento dos usuários da rede municipal de saúde de Ji-

Paraná, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA,   Valor Total Estimado: R$

979.350,00 (Novecentos e setenta e nove mil e trezentos e cinquenta reais). Data de Abertura: 26/06/2024. Horário:

09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações site

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

  Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2024.

Keila Taiani Nascimento Freire

Presidente/Pregoeira

Decreto nº 3660/2024

 

Protocolo DO28317

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 07/2024

 

Processo Administrativo n° 644/2024

Ampla participação

 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Objeto: SRP contratação de empresa especializada para execução

de horas máquinas conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos; Valor

estimado: R$ 1.469.694,00 (um milhão quatrocentos e sessenta e nove mil seiscentos e noventa e quatro reais).;

Data da sessão: 21/06/2024 às 09h (Horário de Brasília); Local de realização do certame:

www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site supracitado no site da

Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência Municipal” e https://www.gov.br/pncp/pt-br Portal Nacional

de Contratações Públicas; Informações:  Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no

e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br.

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 10/06/2024.

 

Vagner Roberto Pereira de Souza

Pregoeiro – Port. 43/GP/2024

Protocolo DO28318

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 08/2024

AMPLA PARTICIPAÇÃO

 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO;  Objeto: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO é a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS

URBANAS  CONTEMPLANDO DRENAGEM E CALÇADAS, COM  RECURSOS  DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - PROJETO

PAVIMENTAÇÃO DE RUS DA CIDADE – LEILÃO; Valor estimado: R$ 1.305.533,38 (um milhão, trezentos cinco mil,

quinhentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos); Data da sessão: 27/06/2024 às 09:00h (Horário de Brasília);

Local de realização do certame: www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no

site supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência Municipal” e

https://www.gov.br/pncp/pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas; Informações: Outras informações poderão ser

obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br
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Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 10/06/2024.

Melissa de Cássia Barbieri

Agente de Contratação – Port.63/2024/GP

Protocolo DO28321

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Dispensa Eletrônica Nº 26/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 532/2024                                                                                          

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE COMBATE A DENGUE, ZIKA E CHIKUNGUNYA PARA ATENDER O SETOR DE ENDEMIAS,

ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERINGUEIRAS – RO.

Valor estimado: R$ 1.478,52 (mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

Acolhimento de propostas: 10/06/2024 às 08:00h – 14/06/2024 às 07:59h

Abertura de propostas: 10/06/2024 às 08:00h                                                          

Abertura da sessão pública: 14/06/2024 às 08:00h até as 14:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 10 de JUNHO de 2024.

 

 

SÉRGIO VILMAR KNONER

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO28319

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.026/2024

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E RVS SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta do contrato nº. 026/2024 DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato nº.026/2024, por mais 60 (sessenta) dias corridos de vigência contratual, e 30 (trinta) dias para execução dos

serviços, conforme justificativa  da Secretária ID- 537754, contados do término do contrato, ou seja, 05/06/2024 e

término 03/08//2024, conforme autorização nos autos do Proc. Adm. nº.1616/2023 DAS DEMAIS CLÁUSULAS:

Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº 026/2024, não expressamente

modificadas por este Termo Aditivo. PROC. ADM: nº.1616/2023 DATA DA ASSINATURA DO TERMO:   10, de junho de

2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATO

Procuradora Geral 

Protocolo DO28324

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.146/2022

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E I. M. PEREIRA

DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta do contrato nº.146/2022 DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 150 (cento e

cinquenta) dias consecutivos de vigência contratual, e 90 (noventa) dias para a execução dos serviços, devido a

Paralização da Obra, contados do término do 9º. Termo Aditivo de Prazo, ou seja, 17/06/2024, e termino previsto para

13/11/2024. DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº.

146/2022, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo. PROC. ADM.: nº. 684/2022 DATA DA ASSINATURA

DO TERMO: 10 de junho de 2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATO

Procuradora Geral

Protocolo DO28325
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EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL Nº.247/2021

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E I. M. PEREIRA

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES: Ficam alterado a Cláusula, QUARTA e SEXTA do contrato nº.257/2021, com

fundamento no Incido II, parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. CLAUSULA SEGUNDA - DA SUPRESSÃO:

Ficam suprimido proporcionalmente referente aos ITENS 2.1.1; 2.2.2; 231; 3.3.1;3.1.1; 3.1.2, no percentual total de

17,18%, no valor de R$. 55.856,20 (cinquenta e cinco mil oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos),

conforme Relatório Técnico da Engenharia anexo aos autos. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: A Contratante pagará a

Contratada o valor total do contrato de R$.269.323,58 (duzentos e sessenta e nove mil trezentos e vinte e três reais e

cinquenta e oito centavos), restando a pagar o valor de R$. 65. 496, 17 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e

seis reais e dezessete centavos), conforme consta no relatório Técnico da Engenharia anexo aos autos. DAS DEMAIS

CLÁUSULAS: Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº. 257/2021, não

expressamente modificadas por este Termo Aditivo. PROC. ADM: nº.1523/2021 DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 04

de junho de 2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATO

Procuradora Geral

Protocolo DO28326

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

TERMO DE NOMEAÇÃO 001/I.E.S.L./2024

 

 Nomeia Comissões: Licitação e Compras, e de Recebimento. João Alves Guerra, Presidente do Instituto Educacional

Sargento de Lima – I.E.S.L., no uso de suas atribuições legais que lhe confere as disposições estatutárias, R e s o l v

e: Art 1º NOMEAR Os Membros abaixo relacionados para constituir as seguintes Comissões: Licitação e Compras e

Recebimento, aprovada em assembleia geral extraordinária realizada em 24(vinte e quatro) dias do mês de maio de

2024(dois mil e vinte e quatro), para atender o Instituto Educacional Sargento de Lima – I.E.S.L., na execução do

Processo nº 0005.001910/2024-45, que celebram o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria Estadual da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, e o Instituto Educacional Sargento de Lima – Polícia Militar Mirim de Presidente

Médici– RO, para que seja adquirido Material de Consumo, Material Gráfico e Serviços diversos e de

Locações. Comissões de Licitação e Compras: Luciene de Almeida Santos – PRESIDENTE, Evellyn Bianneth Arraiz

Aranguren – SECRETÁRIO(a), Jéssica Regina Mendonça da Silva – MEMBRO(a). Comissões de Recebimento: Luciana

Aparecida de Oliveira – PRESIDENTE, Aparecida fatinanse jussani – SECRETARIO(a), Cleusa Maria André – MEMBRO(a).

Presidente Médici/RO, 27 de maio de 2024.

 

 

João Alves Guerra

Presidente Instituto Educacional Sargento de Lima.

Protocolo DO28327

AVULSOS

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 24ª

REGIAO/RO

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 24ª REGIÃO - CRECI/RO

ESTADO DE RONDÔNIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

Em concordância com o Código de Processo Disciplinar, no que dispõe o PARÁGRAFO 1º, do artigo 11, vem por meio 

desta, comunicar às pessoas físicas abaixo relacionadas, dos seus respectivos Autos de Infração e Autos de 

Constatação. Os autuados ficam cientes que possuem o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa escrita, 

conforme disposto no art. 20 do CPD.

INTIMADOS:  TERMOS DE REPRESENTAÇÃO

UILQUER FROTA LIMA                                                      20009949

INTIMADOS:  AUTO DE CONSTATAÇÃO

PEDRO PAULO GOMES 10103444

DANIEL COSTA BEZERRA 1013431
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EDNEUZA DA SILVA FONSECA 1013140

QUELLEN DE OLIVEIRA SILVA 1013187

MARCOS ARRUDA 1011519

DHEYNIFER KETURIN MOREIRA FARIAS 1013032

ESTEVÃO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 1012969

MARCELO SILVA DO NASCIMENTO 1012969

ANA CAROLINA LIMA AZEVEDO 1011511

FINALIDADE: Em razão do retorno dos A.R’s sem a devido cumprimento da intimação e em estrita observância aos 

artigos 2º e 28 da Lei Federal n.º 9.784 de 29 de janeiro de 1999, procede-se à INTIMAÇÃO do corretor (a) de imóveis 

acima qualificado (a), para, querendo, promover defesa no prazo de 15 (quinze) dias.OBSERVAÇÕES: Acaso o

intimado não resida em Porto Velho e não possa comparecer pessoalmente ao CRECI para ter vista do auto, poderá

formular requerimento para obtenção de cópia integral digitalizada do respectivo e enviar para o e-mail:

fiscalizacao@creciro.gov.br.E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar

ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.

Porto Velho, 08 de Maio de 2024

JULIO CESAR PINTO

Presidente
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